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(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

48.9 

8459.51.00 

Máquinas para fresar, de console, 
de comando numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

48.10 

8459.59.00 

Outras máquinas para fresar, de 
console 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

48.11 

8459.61.00 

Outras máquinas para fresar, de 
comando numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

48.12 
8459.69.00 

Outras máquinas para fresar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

48.13 

8459.70.00 

Outras máquinas para roscar 
interior ou exteriormente 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

49 

MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA REBARBAR, AFIAR, 
AMOLAR, RETIFICAR, BRUNIR, POLIR OU REALIZAR 
OUTRAS OPERAÇÕES DE ACABAMENTO EM METAIS OU 
CERAMAIS ('CERMETS') POR MEIO DE MÓS, DE 
ABRASIVOS OU DE PRODUTOS POLIDORES, EXCETO AS 
MÁQUINAS DE CORTAR OU ACABAR ENGRENAGENS DA 
POSIÇÃO 84.61 

49.1 8460.11.00 Máquinas para retificar superfícies 
planas, cujo posicionamento sobre 
qualquer dos eixos pode ser 
estabelecido com precisão de pelo 
menos 0,01 mm, de comando 
numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

49.2 8460.19.00 Outras máquinas para retificar 
superfícies planas, cujo 
posicionamento sobre qualquer 
dos eixos pode ser estabelecido 
com precisão de pelo menos 0,01 
mm 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

49.3 8460.21.00 Outras máquinas para retificar, 
cujo posicionamento sobre 
qualquer dos eixos pode ser 
estabelecido com precisão de pelo 
menos 0,01 mm, de comando 
numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

49.4 8460.29.00 Outras máquinas para retificar, 
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(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

48.9 

8459.51.00 

Máquinas para fresar, de console, 
de comando numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

48.10 

8459.59.00 

Outras máquinas para fresar, de 
console 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

48.11 

8459.61.00 

Outras máquinas para fresar, de 
comando numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

48.12 
8459.69.00 

Outras máquinas para fresar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

48.13 

8459.70.00 

Outras máquinas para roscar 
interior ou exteriormente 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

49 

MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA REBARBAR, AFIAR, 
AMOLAR, RETIFICAR, BRUNIR, POLIR OU REALIZAR 
OUTRAS OPERAÇÕES DE ACABAMENTO EM METAIS OU 
CERAMAIS ('CERMETS') POR MEIO DE MÓS, DE 
ABRASIVOS OU DE PRODUTOS POLIDORES, EXCETO AS 
MÁQUINAS DE CORTAR OU ACABAR ENGRENAGENS DA 
POSIÇÃO 84.61 

49.1 8460.11.00 Máquinas para retificar superfícies 
planas, cujo posicionamento sobre 
qualquer dos eixos pode ser 
estabelecido com precisão de pelo 
menos 0,01 mm, de comando 
numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

49.2 8460.19.00 Outras máquinas para retificar 
superfícies planas, cujo 
posicionamento sobre qualquer 
dos eixos pode ser estabelecido 
com precisão de pelo menos 0,01 
mm 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

49.3 8460.21.00 Outras máquinas para retificar, 
cujo posicionamento sobre 
qualquer dos eixos pode ser 
estabelecido com precisão de pelo 
menos 0,01 mm, de comando 
numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

49.4 8460.29.00 Outras máquinas para retificar, 

 

cujo posicionamento sobre 
qualquer dos eixos pode ser 
estabelecido com precisão de pelo 
menos 0,01 mm 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

49.5 

8460.31.00 

Máquinas para afiar, de comando 
numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

49.6 
8460.39.00 

Outras máquinas para afiar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

49.7 8460.40.11 Brunidoras de comando numérico, 
para cilindros de diâmetro inferior 
ou igual a 312 mm 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

49.8 

8460.40.19 

Outras brunidoras de comando 
numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

49.9 

8460.40.91 

Brunidoras para cilindros de 
diâmetro inferior ou igual a 312 
mm 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

49.10 
8460.40.99 

Outras brunidoras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

49.11 8460.90.11 Máquinas-ferramentas, de 
comando numérico, de polir, com 
cinco ou mais cabeças e porta-
peças rotativo 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
49.12 8460.90.12 Máquinas-ferramentas, de 

comando numérico, de esmerilhar, 
com duas ou mais cabeças e porta-
peças rotativo 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
49.13 8460.90.19 Outras máquinas-ferramentas para 

rebarbar, afiar, amolar, retificar, 
brunir, polir ou realizar outras 
operações de acabamento em 
metais ou ceramais, de comando 
numérico 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
49.14 8460.90.90 Outras máquinas-ferramentas para 

rebarbar, afiar, amolar, retificar, 
brunir, polir ou realizar outras 
operações de acabamento em 
metais ou ceramais 
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(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

50 

MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA APLAINAR, PLAINAS-
LIMADORAS, MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA 
ESCATELAR, BROCHAR, CORTAR OU ACABAR 
ENGRENAGENS, SERRAR, SECCIONAR E OUTRAS 
MÁQUINAS-FERRAMENTAS QUE TRABALHEM POR 
ELIMINAÇÃO DE METAL OU DE CERAMAIS ('CERMETS'), 
NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM 
OUTRAS POSIÇÕES 

50.1 

8461.20.10 

Plainas limadoras e máquinas para 
escatelar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.2 

8461.20.90 

Outras plainas limadoras e 
máquinas para escatelar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.3 
8461.30.10 

Máquinas para brochar, de 
comando numérico 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
50.4 

8461.30.90 
Mandriladeiras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.5 8461.40.10 Máquinas para cortar ou acabar 
engrenagens, de comando 
numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.6 
8461.40.91 

Redondeadoras de dentes 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.7 

8461.40.99 

Outras máquinas para cortar ou 
acabar engrenagens 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.8 

8461.50.10 

Máquinas para serrar ou seccionar, 
de fitas sem fim 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.9 

8461.50.20 

Máquinas para serrar ou seccionar, 
circulares 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.10 8461.50.90 Outras máquinas para serrar ou 
seccionar 
Serra de fita, alternativa; 
cortadeiras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.11 8461.90.10 Outras máquinas-ferramentas para 
aplainar, de comando numérico 
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(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

50 

MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA APLAINAR, PLAINAS-
LIMADORAS, MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA 
ESCATELAR, BROCHAR, CORTAR OU ACABAR 
ENGRENAGENS, SERRAR, SECCIONAR E OUTRAS 
MÁQUINAS-FERRAMENTAS QUE TRABALHEM POR 
ELIMINAÇÃO DE METAL OU DE CERAMAIS ('CERMETS'), 
NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM 
OUTRAS POSIÇÕES 

50.1 

8461.20.10 

Plainas limadoras e máquinas para 
escatelar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.2 

8461.20.90 

Outras plainas limadoras e 
máquinas para escatelar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.3 
8461.30.10 

Máquinas para brochar, de 
comando numérico 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
50.4 

8461.30.90 
Mandriladeiras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.5 8461.40.10 Máquinas para cortar ou acabar 
engrenagens, de comando 
numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.6 
8461.40.91 

Redondeadoras de dentes 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.7 

8461.40.99 

Outras máquinas para cortar ou 
acabar engrenagens 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.8 

8461.50.10 

Máquinas para serrar ou seccionar, 
de fitas sem fim 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.9 

8461.50.20 

Máquinas para serrar ou seccionar, 
circulares 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.10 8461.50.90 Outras máquinas para serrar ou 
seccionar 
Serra de fita, alternativa; 
cortadeiras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.11 8461.90.10 Outras máquinas-ferramentas para 
aplainar, de comando numérico 

 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

50.12 8461.90.90 Outras máquinas-ferramentas para 
aplainar 
Desbastadeiras 
Filetadeiras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

51 

MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS PRENSAS) 
PARA FORJAR OU ESTAMPAR, MARTELOS, MARTELOS 
PILÕES E MARTINETES, PARA TRABALHAR METAIS 
MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS PRENSAS) 
PARA ENROLAR, ARQUEAR, DOBRAR, ENDIREITAR, 
APLANAR, CISALHAR, PUNCIONAR OU CHANFRAR 
METAIS 
PRENSAS PARA TRABALHAR METAIS OU CARBONETOS 
METÁLICOS, NÃO ESPECIFICADAS ACIMA 

51.1 
8462.10.11 

Máquinas para estampar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.2 8462.10.19 Outras máquinas (incluídas as 
prensas) para forjar ou estampar, 
martelos, martelos pilões e 
martinetes, de comando numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.3 8462.10.90 Outras máquinas (incluídas as 
prensas) para forjar ou estampar, 
martelos, martelos pilões e 
martinetes 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.4 8462.21.00 Máquinas (incluídas as prensas) 
para enrolar, arquear, dobrar, 
endireitar ou aplanar, de comando 
numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.5 8462.29.00 Outras máquinas (incluídas as 
prensas) para enrolar, arquear, 
dobrar, endireitar ou aplanar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.6 8462.31.00 Máquinas (incluídas as prensas) 
para cisalhar, exceto as máquinas 
combinadas de puncionar e 
cisalhar, de comando numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.7 8462.39.10 Máquinas (incluídas as prensas) 
para cisalhar, exceto as máquinas 
combinadas de puncionar e 
cisalhar, tipo guilhotina 
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(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.8 8462.39.90 Outras máquinas (incluídas as 
prensas) para cisalhar, exceto as 
máquinas combinadas de 
puncionar e cisalhar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.9 8462.41.00 Máquinas (incluídas as prensas) 
para puncionar ou para chanfrar, 
incluídas as máquinas combinadas 
de puncionar e cisalhar, de 
comando numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.10 8462.49.00 Outras máquinas (incluídas as 
prensas) para puncionar ou para 
chanfrar, incluídas as máquinas 
combinadas de puncionar e 
cisalhar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.11 8462.91.11 Prensas hidráulicas de capacidade 
igual ou inferior a 35.000 kN, para 
moldagem de pós metálicos por 
sinterização 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.12 8462.91.91 Outras prensas hidráulicas, para 
moldagem de pós metálicos por 
sinterização 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.13 8462.91.19 Outras prensas hidráulicas de 
capacidade igual ou inferior a 
35.000 kN 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.14 
8462.91.99 

Outras prensas hidráulicas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.15 

8462.99.10 

Prensas para moldagem de pós 
metálicos por sinterização 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.16 
8462.99.20 

Prensas para extrusão 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.17 
8462.99.90 

Outras prensas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 
52 OUTRAS MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABALHAR 
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(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.8 8462.39.90 Outras máquinas (incluídas as 
prensas) para cisalhar, exceto as 
máquinas combinadas de 
puncionar e cisalhar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.9 8462.41.00 Máquinas (incluídas as prensas) 
para puncionar ou para chanfrar, 
incluídas as máquinas combinadas 
de puncionar e cisalhar, de 
comando numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.10 8462.49.00 Outras máquinas (incluídas as 
prensas) para puncionar ou para 
chanfrar, incluídas as máquinas 
combinadas de puncionar e 
cisalhar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.11 8462.91.11 Prensas hidráulicas de capacidade 
igual ou inferior a 35.000 kN, para 
moldagem de pós metálicos por 
sinterização 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.12 8462.91.91 Outras prensas hidráulicas, para 
moldagem de pós metálicos por 
sinterização 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.13 8462.91.19 Outras prensas hidráulicas de 
capacidade igual ou inferior a 
35.000 kN 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.14 
8462.91.99 

Outras prensas hidráulicas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.15 

8462.99.10 

Prensas para moldagem de pós 
metálicos por sinterização 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.16 
8462.99.20 

Prensas para extrusão 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

51.17 
8462.99.90 

Outras prensas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 
52 OUTRAS MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABALHAR 

 

METAIS OU CERAMAIS ('CERMETS'), QUE TRABALHEM 
SEM ELIMINAÇÃO DE MATÉRIA 

52.1 
8463.10.10 

Bancas para estirar tubos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

52.2 

8463.10.90 

Outras bancas para estirar barras, 
perfis, fios ou semelhantes 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

52.3 8463.20.10 Máquinas para fazer roscas 
internas ou externas por 
laminagem, de comando 
hidráulico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

52.4 8463.20.91 Máquinas para fazer roscas 
internas ou externas por 
laminagem de pente plano, com 
capacidade de produção superior 
ou igual a 160 unidades por 
minuto, de diâmetro de rosca 
compreendido entre 3 mm e 10 
mm 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

52.5 8463.20.99 Outras máquinas para fazer roscas 
internas ou externas por 
laminagem 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

52.6 

8463.30.00 

Máquinas para trabalhar arames e 
fios de metal 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

52.7 8463.90.10 Outras máquinas-ferramentas para 
trabalhar metais ou ceramais, de 
comando numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

52.8 

8463.90.90 

Outras máquinas-ferramentas para 
trabalhar metais ou ceramais 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

53 

MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABALHAR PEDRA, 
PRODUTOS CERÂMICOS, CONCRETO, FIBROCIMENTO 
OU MATÉRIAS MINERAIS SEMELHANTES, OU PARA O 
TRABALHO A FRIO DO VIDRO 

53.1 
8464.10.00 

Máquinas para serrar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

53.2 8464.20.10 Máquinas para esmerilar ou polir, 
para vidro 
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(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

53.3 8464.20.21 Máquinas de polir placas, para 
pavimentação ou revestimento, 
com oito ou mais cabeças, para 
cerâmica 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

53.4 

8464.20.29 

Outras máquinas para esmerilar ou 
polir, para cerâmica 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

53.5 

8464.20.90 

Outras máquinas para esmerilar ou 
polir 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

53.6 8464.90.11 Máquinas-ferramentas para o 
trabalho a frio do vidro, de 
comando numérico, para retificar, 
fresar e perfurar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

53.7 

8464.90.19 

Outras máquinas-ferramentas para 
o trabalho a frio do vidro 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

53.8 8464.90.90 Outras máquinas-ferramentas para 
trabalhar pedra, produtos 
cerâmicos, concreto, fibrocimento 
ou matérias minerais semelhantes 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

54 

MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS MÁQUINAS 
PARA PREGAR, GRAMPEAR, COLAR OU REUNIR POR 
QUALQUER OUTRO MODO) PARA TRABALHAR 
MADEIRA, CORTIÇA, OSSO, BORRACHA ENDURECIDA, 
PLÁSTICOS DUROS OU MATÉRIAS DURAS 
SEMELHANTES 

54.1 8465.10.00 Máquinas-ferramentas capazes de 
efetuar diferentes tipos de 
operações sem troca de 
ferramentas 
Plaina combinada 
(desengrossadeira 
desempenadeira) 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.2 
8465.91.10 

Máquinas de serrar de fita sem fim 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.3 
8465.91.20 

Máquinas de serrar circulares 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
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(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

53.3 8464.20.21 Máquinas de polir placas, para 
pavimentação ou revestimento, 
com oito ou mais cabeças, para 
cerâmica 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

53.4 

8464.20.29 

Outras máquinas para esmerilar ou 
polir, para cerâmica 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

53.5 

8464.20.90 

Outras máquinas para esmerilar ou 
polir 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

53.6 8464.90.11 Máquinas-ferramentas para o 
trabalho a frio do vidro, de 
comando numérico, para retificar, 
fresar e perfurar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

53.7 

8464.90.19 

Outras máquinas-ferramentas para 
o trabalho a frio do vidro 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

53.8 8464.90.90 Outras máquinas-ferramentas para 
trabalhar pedra, produtos 
cerâmicos, concreto, fibrocimento 
ou matérias minerais semelhantes 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

54 

MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS MÁQUINAS 
PARA PREGAR, GRAMPEAR, COLAR OU REUNIR POR 
QUALQUER OUTRO MODO) PARA TRABALHAR 
MADEIRA, CORTIÇA, OSSO, BORRACHA ENDURECIDA, 
PLÁSTICOS DUROS OU MATÉRIAS DURAS 
SEMELHANTES 

54.1 8465.10.00 Máquinas-ferramentas capazes de 
efetuar diferentes tipos de 
operações sem troca de 
ferramentas 
Plaina combinada 
(desengrossadeira 
desempenadeira) 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.2 
8465.91.10 

Máquinas de serrar de fita sem fim 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.3 
8465.91.20 

Máquinas de serrar circulares 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 

 

89/2009) 
54.4 8465.91.90 Outras máquinas de serrar 

Serra de desdobro e serras de 
folhas múltiplas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.5 
8465.92.11 

Fresadoras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.6 8465.92.19 Outras máquinas para desbastar ou 
aplainar 
Máquinas para fresar ou moldurar, 
de comando numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.7 8465.92.90 Outras máquinas para desbastar ou 
aplainar 
Máquinas para fresar ou moldurar 
Respigadeiras, molduradeiras e 
talhadeiras 
Plaina de 3 ou 4 faces 
Tupias 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.8 
8465.93.10 

Lixadeiras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.9 

8465.93.90 

Outras máquinas para esmerilar, 
lixar ou polir 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.10 8465.94.00 Máquinas para arquear ou para 
reunir 
Prensas para produção de madeira 
compensada ou placada, com 
placas aquecidas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.11 

8465.95.11 

Máquinas para furar, de comando 
numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.12 

8465.95.12 

Máquinas para escatelar, de 
comando numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.13 
8465.95.91 

Outras máquinas para furar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.14 
8465.95.92 

Outras máquinas para escatelar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.15 8465.96.00 Máquinas para fender, seccionar 
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ou desenrolar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.16 8465.99.00 Outras máquinas para descascar 
madeira 
Máquinas para fabricação de lã ou 
palha de madeira 
Torno tipicamente copiador 
Qualquer outro torno 
Máquinas para copiar ou 
reproduzir 
Moinhos para fabricação de 
farinha de madeira 
Máquinas para fabricação de 
botões de madeira 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

55 

PARTES E ACESSÓRIOS RECONHECÍVEIS COMO 
EXCLUSIVA OU PRINCIPALMENTE DESTINADOS ÀS 
MÁQUINAS DAS POSIÇÕES 84.56 A 84.65, INCLUÍDOS OS 
PORTA-PEÇAS E PORTA-FERRAMENTAS, AS FIEIRAS DE 
ABERTURA AUTOMÁTICA, OS DISPOSITIVOS DIVISORES 
E OUTROS DISPOSITIVOS ESPECIAIS, PARA MÁQUINAS-
FERRAMENTAS 
PORTA-FERRAMENTAS PARA FERRAMENTAS MANUAIS 
DE TODOS OS TIPOS 

55.1 
8466.20.10 

Porta-peças, para tornos 

(Convênios ICMS 89/2009 e 112/2010) 
55.2 8466.30.00 Dispositivos divisores e outros 

dispositivos especiais, para 
máquinas-ferramentas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

55.3 

8466.91.00 

Outros acessórios, partes para 
máquinas da posição 84.64 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

55.4 

8466.92.00 

Outros acessórios e partes, para 
máquinas da posição 84.65 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

55.5 8466.93.19 Outros acessórios e partes, para 
máquinas para usinagem de metais 
ou carbonetos metálicos da 
posição 84.56 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

55.6 

8466.93.20 

Outros acessórios e partes, para 
máquinas da posição 84.57 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

55.7 8466.93.30 Outros acessórios e partes, para 
máquinas da posição 84.58 
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ou desenrolar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

54.16 8465.99.00 Outras máquinas para descascar 
madeira 
Máquinas para fabricação de lã ou 
palha de madeira 
Torno tipicamente copiador 
Qualquer outro torno 
Máquinas para copiar ou 
reproduzir 
Moinhos para fabricação de 
farinha de madeira 
Máquinas para fabricação de 
botões de madeira 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

55 

PARTES E ACESSÓRIOS RECONHECÍVEIS COMO 
EXCLUSIVA OU PRINCIPALMENTE DESTINADOS ÀS 
MÁQUINAS DAS POSIÇÕES 84.56 A 84.65, INCLUÍDOS OS 
PORTA-PEÇAS E PORTA-FERRAMENTAS, AS FIEIRAS DE 
ABERTURA AUTOMÁTICA, OS DISPOSITIVOS DIVISORES 
E OUTROS DISPOSITIVOS ESPECIAIS, PARA MÁQUINAS-
FERRAMENTAS 
PORTA-FERRAMENTAS PARA FERRAMENTAS MANUAIS 
DE TODOS OS TIPOS 

55.1 
8466.20.10 

Porta-peças, para tornos 

(Convênios ICMS 89/2009 e 112/2010) 
55.2 8466.30.00 Dispositivos divisores e outros 

dispositivos especiais, para 
máquinas-ferramentas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

55.3 

8466.91.00 

Outros acessórios, partes para 
máquinas da posição 84.64 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

55.4 

8466.92.00 

Outros acessórios e partes, para 
máquinas da posição 84.65 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

55.5 8466.93.19 Outros acessórios e partes, para 
máquinas para usinagem de metais 
ou carbonetos metálicos da 
posição 84.56 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

55.6 

8466.93.20 

Outros acessórios e partes, para 
máquinas da posição 84.57 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

55.7 8466.93.30 Outros acessórios e partes, para 
máquinas da posição 84.58 

 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

55.8 

8466.93.40 

Outros acessórios e partes, para 
máquinas da posição 84.59 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

55.9 
8466.93.50 

Outros acessórios e partes, para 
máquinas da posição 84.60 

(Convênios ICMS 89/2009 e 112/2010) 
55.10 

8466.93.60 

Outros acessórios e partes, para 
máquinas da posição 84.61 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

55.11 

8466.94.10 
Outros acessórios e partes, para 
máquinas da posição 8462.10 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

55.12 8466.94.20 Outros acessórios e partes, para 
máquinas das subposições 
8462.21 ou 8462.29 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

55.13 

8466.94.30 

Outros acessórios e partes, para 
prensas para extrusão 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

55.14 8466.94.90 Outros acessórios e partes para 
máquinas: 

De estirar fios ou tubos 
De cisalhar (incluídas as 
prensas), exceto as máquinas 
combinadas de puncionar e 
cisalhar 
De puncionar ou chanfrar, 
incluídas as máquinas 
combinadas de puncionar e 
cisalhar 
De fazer roscas internas ou 
externas por rolagem ou 
laminagem 
De trabalhar arames e fios de 
metal 
De trefiladeiras manuais; 
estiradoras ou trefiladoras para 
fios 

Extrusoras e para outras máquinas 
da posição 84.63, não 
especificadas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 112/2010) 

 

56 FERRAMENTAS PNEUMÁTICAS, HIDRÁULICAS OU COM 
MOTOR (ELÉTRICO OU NÃO ELÉTRICO) INCORPORADO, 
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DE USO MANUAL 
56.1 

8467.11.10 
Furadeiras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

56.2 

8467.11.90 

Outras ferramentas pneumáticas 
rotativas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

56.3 8467.19.00 Outras ferramentas pneumáticas 
Martelos ou marteletes 
Pistolas de ar comprimido para 
lubrificação 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

56.4 
8467.81.00 

Serra de corrente 

(Convênio ICMS 89/2009) 
56.5 

8467.29 
8467.89.00 

Outras ferramentas com motor 
elétrico ou não elétrico 
incorporado, de uso manual 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 51/2010) 

 

57 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA SOLDAR, MESMO DE 
CORTE, EXCETO OS DA POSIÇÃO 85.15 
MÁQUINAS E APARELHOS A GÁS, PARA TÊMPERA 
SUPERFICIAL 

57.1 
8468.10.00 

Maçaricos de uso manual 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

57.2 

8468.20.00 

Outras máquinas e aparelhos a gás 
para soldar matérias 
termoplásticas 
Qualquer outro aparelho para 
soldar ou cortar 
Aparelhos manuais ou pistolas 
para têmpera superficial 
Qualquer outro aparelho para 
têmpera superficial 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

57.3 

8468.80.10 

Outras máquinas e aparelhos para 
soldar por fricção 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

57.4 

8468.80.90 

Outras máquinas e aparelhos para 
soldar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

58 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA SELECIONAR, 
PENEIRAR, SEPARAR, LAVAR, ESMAGAR, MOER, 
MISTURAR OU AMASSAR TERRAS, PEDRAS, MINÉRIOS 
OU OUTRAS SUBSTÂNCIAS MINERAIS SÓLIDAS 
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DE USO MANUAL 
56.1 

8467.11.10 
Furadeiras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

56.2 

8467.11.90 

Outras ferramentas pneumáticas 
rotativas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

56.3 8467.19.00 Outras ferramentas pneumáticas 
Martelos ou marteletes 
Pistolas de ar comprimido para 
lubrificação 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

56.4 
8467.81.00 

Serra de corrente 

(Convênio ICMS 89/2009) 
56.5 

8467.29 
8467.89.00 

Outras ferramentas com motor 
elétrico ou não elétrico 
incorporado, de uso manual 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 51/2010) 

 

57 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA SOLDAR, MESMO DE 
CORTE, EXCETO OS DA POSIÇÃO 85.15 
MÁQUINAS E APARELHOS A GÁS, PARA TÊMPERA 
SUPERFICIAL 

57.1 
8468.10.00 

Maçaricos de uso manual 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

57.2 

8468.20.00 

Outras máquinas e aparelhos a gás 
para soldar matérias 
termoplásticas 
Qualquer outro aparelho para 
soldar ou cortar 
Aparelhos manuais ou pistolas 
para têmpera superficial 
Qualquer outro aparelho para 
têmpera superficial 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

57.3 

8468.80.10 

Outras máquinas e aparelhos para 
soldar por fricção 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

57.4 

8468.80.90 

Outras máquinas e aparelhos para 
soldar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

58 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA SELECIONAR, 
PENEIRAR, SEPARAR, LAVAR, ESMAGAR, MOER, 
MISTURAR OU AMASSAR TERRAS, PEDRAS, MINÉRIOS 
OU OUTRAS SUBSTÂNCIAS MINERAIS SÓLIDAS 

 

(INCLUÍDOS OS PÓS E PASTAS) 
MÁQUINAS PARA AGLOMERAR OU MOLDAR 
COMBUSTÍVEIS MINERAIS SÓLIDOS, PASTAS 
CERÂMICAS, CIMENTO, GESSO OU OUTRAS MATÉRIAS 
MINERAIS EM PÓ OU EM PASTA 
MÁQUINAS PARA FAZER MOLDES DE AREIA PARA 
FUNDIÇÃO 

58.1 

8474.10.00 

Máquinas e aparelhos para 
selecionar, peneirar, separar ou 
lavar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

58.2 

8474.20.10 

Máquinas e aparelhos para 
esmagar, moer ou pulverizar, de 
bolas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

58.3 

8474.20.90 

Outras máquinas e aparelhos para 
esmagar, moer ou pulverizar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

58.4 

8474.31.00 

Betoneiras e aparelhos para 
amassar cimento 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

58.5 

8474.32.00 

Máquinas para misturar matérias 
minerais com betume 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

58.6 

8474.39.00 

Outras máquinas e aparelhos para 
misturar ou amassar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

58.7 

8474.80.10 

Outras máquinas e aparelhos para 
fabricação de moldes de areia para 
fundição 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

58.8 8474.80.90 Outras máquinas e aparelhos para 
selecionar, peneirar, separar, lavar, 
esmagar, moer, misturar ou 
amassar terras, pedras, minérios 
ou outras substâncias minerais 
sólidas 

Máquinas para fabricar tijolos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

59 

MÁQUINAS PARA MONTAGEM DE LÂMPADAS, TUBOS 
OU VÁLVULAS, ELÉTRICOS OU ELETRÔNICOS, OU DE 
LÂMPADAS DE LUZ RELÂMPAGO ('FLASH'), QUE 
TENHAM INVÓLUCRO DE VIDRO 

MÁQUINAS PARA FABRICAÇÃO OU TRABALHO A 
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QUENTE DO VIDRO OU DAS SUAS OBRAS 
59.1 

8475.10.00 

Máquinas para montagem de 
lâmpadas, tubos ou válvulas, 
elétricos ou eletrônicos, ou de 
lâmpadas de luz relâmpago 
('flash'), que tenham invólucro de 
vidro 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

59.2 

8475.21.00 

Máquinas para fabricação de 
fibras ópticas e de seus esboços 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

59.3 

8475.29.10 

Outras máquinas para fabricação 
de recipientes da posição 70.10, 
exceto ampolas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

59.4 

8475.29.90 

Outras máquinas para fabricação 
ou trabalho a quente do vidro ou 
das suas obras 
Máquinas para moldagem de 
lâmpadas, válvulas e semelhantes 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

60 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA TRABALHAR 
BORRACHA OU PLÁSTICOS OU PARA FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DESSAS MATÉRIAS, NÃO ESPECIFICADOS 
NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DESTE 
CAPÍTULO 

60.1 8477.10.11 Monocolor, para materiais 
termoplásticos, com capacidade de 
injeção inferior ou igual a 5.000 g 
e força de fechamento inferior ou 
igual a 12.000 kN 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.2 8477.10.19 Outras máquinas de moldar por 
injeção, horizontais, de comando 
numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.3 8477.10.21 Monocolor, para materiais 
termoplásticos, com capacidade de 
injeção inferior ou igual a 5.000 g 
e força de fechamento inferior ou 
igual a 12.000 kN 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.4 

8477.10.29 

Outras máquinas de moldar por 
injeção, horizontais 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 
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QUENTE DO VIDRO OU DAS SUAS OBRAS 
59.1 

8475.10.00 

Máquinas para montagem de 
lâmpadas, tubos ou válvulas, 
elétricos ou eletrônicos, ou de 
lâmpadas de luz relâmpago 
('flash'), que tenham invólucro de 
vidro 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

59.2 

8475.21.00 

Máquinas para fabricação de 
fibras ópticas e de seus esboços 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

59.3 

8475.29.10 

Outras máquinas para fabricação 
de recipientes da posição 70.10, 
exceto ampolas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

59.4 

8475.29.90 

Outras máquinas para fabricação 
ou trabalho a quente do vidro ou 
das suas obras 
Máquinas para moldagem de 
lâmpadas, válvulas e semelhantes 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

60 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA TRABALHAR 
BORRACHA OU PLÁSTICOS OU PARA FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DESSAS MATÉRIAS, NÃO ESPECIFICADOS 
NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DESTE 
CAPÍTULO 

60.1 8477.10.11 Monocolor, para materiais 
termoplásticos, com capacidade de 
injeção inferior ou igual a 5.000 g 
e força de fechamento inferior ou 
igual a 12.000 kN 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.2 8477.10.19 Outras máquinas de moldar por 
injeção, horizontais, de comando 
numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.3 8477.10.21 Monocolor, para materiais 
termoplásticos, com capacidade de 
injeção inferior ou igual a 5.000 g 
e força de fechamento inferior ou 
igual a 12.000 kN 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.4 

8477.10.29 

Outras máquinas de moldar por 
injeção, horizontais 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

60.5 

8477.10.91 

Outras máquinas de moldar por 
injeção, de comando numérico 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.6 

8477.10.99 

Outras máquinas de moldar por 
injeção 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.7 8477.20.10 Extrusoras, para materiais 
termoplásticos, com diâmetro da 
rosca inferior ou igual a 300 mm 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.8 
8477.20.90 

Outras extrusoras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.9 8477.30.10 Máquinas de moldar por 
insuflação para fabricação de 
recipientes termoplásticos de 
capacidade inferior ou igual a 5 
litros, com uma produção inferior 
ou igual a 1.000 unidades por 
hora, referente a recipiente de 1 
litro 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.10 

8477.30.90 

Outras máquinas de moldar por 
insuflação 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.11 8477.40.10 Máquina de moldar a vácuo 
poliestireno expandido (EPS) ou 
polipropileno expandido (EPP) 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
60.12 8477.40.90 Outras máquinas de moldar a 

vácuo e outras máquinas de 
termoformar 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
60.13 8477.51.00 Máquina para moldar ou 

recauchutar pneumáticos ou para 
moldar ou dar forma a câmaras de 
ar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.14 

8477.59.11 

Prensa com capacidade inferior ou 
igual a 30.000 kN 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.15 
8477.59.19 

Outras prensas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.16 8477.59.90 Outras máquinas e aparelhos para 
moldar ou dar forma 
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(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.17 8477.80.10 Máquina de unir lâminas de 
borracha entre si ou com tecidos 
com borracha, para fabricação de 
pneumáticos 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
60.18 8477.80.90 Outras máquinas e aparelhos para 

trabalhar borracha ou plásticos ou 
para fabricação de produtos dessas 
matérias 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
 

61 8478.10.90 

Outras máquinas e aparelhos para 
preparar ou transformar tabaco 
Máquinas para fabricar cigarros, 
charutos, cigarrilhas e semelhantes 
Máquinas debulhadoras de tabaco 
em folha 
Máquinas separadoras lineares de 
tabaco em folha 
Máquinas classificadoras de 
lâmina de tabaco em folhas 
Distribuidora tipo "Splitter" para 
tabaco em folha 
Cilindros condicionados de tabaco 
em folha 
Cilindros rotativos com peneiras 
para tabaco em folha 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

62 
MÁQUINAS E APARELHOS MECÂNICOS COM FUNÇÃO 
PRÓPRIA, NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS 
EM OUTRAS POSIÇÕES DESTE CAPÍTULO 

62.1 8479.20.00 Máquinas e aparelhos para 
extração ou preparação de óleos 
ou gorduras vegetais fixos ou de 
óleos ou gorduras animais 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

62.2 8479.30.00 Prensas para fabricação de painéis 
de partículas, de fibras de madeira 
ou de outras matérias lenhosas, e 
outras máquinas e aparelhos para 
tratamento de madeira ou de 
cortiça 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

62.3 

8479.40.00 

Máquinas para fabricação de 
cordas ou cabos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

62.4 8479.81.10 Diferenciadores das tensões de 
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(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

60.17 8477.80.10 Máquina de unir lâminas de 
borracha entre si ou com tecidos 
com borracha, para fabricação de 
pneumáticos 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
60.18 8477.80.90 Outras máquinas e aparelhos para 

trabalhar borracha ou plásticos ou 
para fabricação de produtos dessas 
matérias 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
 

61 8478.10.90 

Outras máquinas e aparelhos para 
preparar ou transformar tabaco 
Máquinas para fabricar cigarros, 
charutos, cigarrilhas e semelhantes 
Máquinas debulhadoras de tabaco 
em folha 
Máquinas separadoras lineares de 
tabaco em folha 
Máquinas classificadoras de 
lâmina de tabaco em folhas 
Distribuidora tipo "Splitter" para 
tabaco em folha 
Cilindros condicionados de tabaco 
em folha 
Cilindros rotativos com peneiras 
para tabaco em folha 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

62 
MÁQUINAS E APARELHOS MECÂNICOS COM FUNÇÃO 
PRÓPRIA, NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS 
EM OUTRAS POSIÇÕES DESTE CAPÍTULO 

62.1 8479.20.00 Máquinas e aparelhos para 
extração ou preparação de óleos 
ou gorduras vegetais fixos ou de 
óleos ou gorduras animais 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

62.2 8479.30.00 Prensas para fabricação de painéis 
de partículas, de fibras de madeira 
ou de outras matérias lenhosas, e 
outras máquinas e aparelhos para 
tratamento de madeira ou de 
cortiça 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

62.3 

8479.40.00 

Máquinas para fabricação de 
cordas ou cabos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

62.4 8479.81.10 Diferenciadores das tensões de 

 

tração de entrada e saída da chapa, 
em instalações de galvanoplastia 

62.5 8479.81.90 Outras máquinas e aparelhos para 
tratamento de metais, incluídas as 
bobinadoras para enrolamentos 
elétricos 

62.6 8479.89.22 Máquinas e aparelhos para 
fabricação de pincéis, brochas ou 
escovas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

62.7 

8479.89.99 

Outras máquinas e aparelhos 
(Convênios ICMS 52/1991, 90/1991, 
112/2008 e 89/2009) 

Packer (obturador) 
(Convênios ICMS 11/1994, 112/2008 e 
89/2009) 

 

63 

CAIXAS DE FUNDIÇÃO 
PLACAS DE FUNDO PARA MOLDES 
MODELOS PARA MOLDES 
MOLDES PARA METAIS (EXCETO LINGOTEIRAS), 
CARBONETOS METÁLICOS, VIDRO, MATÉRIAS 
MINERAIS, BORRACHA OU PLÁSTICOS 

63.1 
8480.10.00 

Caixas de fundição 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

63.2 8480.30.00 Modelos para moldes: de madeira, 
de alumínio, de ferro, ferro 
fundido ou aço, de cobre, bronze 
ou latão, de níquel, de chumbo, de 
zinco, outros 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

63.3 8480.41.00 Moldes para metais ou carbonetos 
metálicos, para moldagem por 
injeção ou por compressão 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

63.4 
8480.49.10 

Coquilhas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

63.5 8480.49.90 Outros moldes para metais ou 
carbonetos metálicos 
Moldes de tipografia 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

63.6 
8480.50.00 

Moldes para vidro 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
63.7 

8480.60.00 
Moldes para matérias minerais 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

63.8 8480.71.00 Moldes para borracha ou plásticos, 
para moldagem por injeção ou por 
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compressão 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

63.9 

8480.79.00 

Outros moldes para borracha ou 
plásticos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

64 

ORNEIRAS, VÁLVULAS (INCLUÍDAS AS REDUTORAS DE 
PRESSÃO E AS TERMOSTÁTICAS) E DISPOSITIVOS 
SEMELHANTES, PARA CANALIZAÇÕES, CALDEIRAS, 
RESERVATÓRIOS, CUBAS E OUTROS RECIPIENTES 

64.1 
8481.80.93 

Válvulas tipo gaveta 

(Convênios ICMS 11/1994, 112/2008 e 
89/2009) 

64.2 
8481.80.95 

Válvulas tipo esfera 

(Convênios ICMS 11/1994, 112/2008 e 
89/2009) 

64.3 
8481.80.97 

Válvulas tipo borboleta 

(Convênios ICMS 11/1994, 112/2008 e 
89/2009) 

64.4 

8481.80.99 

Outros dispositivos para 
canalizações, caldeiras, 
reservatórios, cubas e outros 
recipientes 
(Convênio ICMS 89/2009) 

Árvore de natal 
(Convênios ICMS 11/1994 e 89/2009) 

 

65 

ÁRVORES DE TRANSMISSÃO (INCLUÍDAS AS ÁRVORES 
DE 'CAMES' E VIRABREQUINS) E MANIVELAS 
MANCAIS E 'BRONZES' 
ENGRENAGENS E RODAS DE FRICÇÃO; EIXOS DE 
ESFERAS OU DE ROLETES 
REDUTORES, MULTIPLICADORES, CAIXAS DE 
TRANSMISSÃO E VARIADORES DE VELOCIDADE, 
INCLUÍDOS OS CONVERSORES DE TORQUE 
VOLANTES E POLIAS, INCLUÍDAS AS POLIAS PARA 
CADERNAIS 
EMBREAGENS E DISPOSITIVOS DE ACOPLAMENTO, 
INCLUÍDAS AS JUNTAS DE ARTICULAÇÃO 

65.1 

8483.40.10 

Caixas de transmissão, redutores, 
multiplicadores e variadores de 
velocidade, incluídos os 
conversores de torques 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
65.2 

8483.40.90 

Outros eixos de esferas ou de 
roletes 
Engrenagens e rodas de fricção 

(Convênio ICMS 89/2009) 
 

66 
TRANSFORMADORES ELÉTRICOS, CONVERSORES 
ELÉTRICOS ESTÁTICOS (RETIFICADORES, POR 
EXEMPLO), BOBINAS DE REATÂNCIA E DE AUTO-
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compressão 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

63.9 

8480.79.00 

Outros moldes para borracha ou 
plásticos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

64 

ORNEIRAS, VÁLVULAS (INCLUÍDAS AS REDUTORAS DE 
PRESSÃO E AS TERMOSTÁTICAS) E DISPOSITIVOS 
SEMELHANTES, PARA CANALIZAÇÕES, CALDEIRAS, 
RESERVATÓRIOS, CUBAS E OUTROS RECIPIENTES 

64.1 
8481.80.93 

Válvulas tipo gaveta 

(Convênios ICMS 11/1994, 112/2008 e 
89/2009) 

64.2 
8481.80.95 

Válvulas tipo esfera 

(Convênios ICMS 11/1994, 112/2008 e 
89/2009) 

64.3 
8481.80.97 

Válvulas tipo borboleta 

(Convênios ICMS 11/1994, 112/2008 e 
89/2009) 

64.4 

8481.80.99 

Outros dispositivos para 
canalizações, caldeiras, 
reservatórios, cubas e outros 
recipientes 
(Convênio ICMS 89/2009) 

Árvore de natal 
(Convênios ICMS 11/1994 e 89/2009) 

 

65 

ÁRVORES DE TRANSMISSÃO (INCLUÍDAS AS ÁRVORES 
DE 'CAMES' E VIRABREQUINS) E MANIVELAS 
MANCAIS E 'BRONZES' 
ENGRENAGENS E RODAS DE FRICÇÃO; EIXOS DE 
ESFERAS OU DE ROLETES 
REDUTORES, MULTIPLICADORES, CAIXAS DE 
TRANSMISSÃO E VARIADORES DE VELOCIDADE, 
INCLUÍDOS OS CONVERSORES DE TORQUE 
VOLANTES E POLIAS, INCLUÍDAS AS POLIAS PARA 
CADERNAIS 
EMBREAGENS E DISPOSITIVOS DE ACOPLAMENTO, 
INCLUÍDAS AS JUNTAS DE ARTICULAÇÃO 

65.1 

8483.40.10 

Caixas de transmissão, redutores, 
multiplicadores e variadores de 
velocidade, incluídos os 
conversores de torques 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
65.2 

8483.40.90 

Outros eixos de esferas ou de 
roletes 
Engrenagens e rodas de fricção 

(Convênio ICMS 89/2009) 
 

66 
TRANSFORMADORES ELÉTRICOS, CONVERSORES 
ELÉTRICOS ESTÁTICOS (RETIFICADORES, POR 
EXEMPLO), BOBINAS DE REATÂNCIA E DE AUTO-

 

INDUÇÃO 
66.1 

8504.40.10 
Carregadores de acumuladores 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
66.2 

8504.40.90 

Acionamento eletrônico de gaiolas 
Conversor e retificador para 
laminação e trefiladeiras 
Inversores digital para variação de 
rotação de motores elétricos em 
laminadores e trefiladeiras 

(Convênio ICMS 89/2009) 
 

67 

FORNOS ELÉTRICOS INDUSTRIAIS OU DE 
LABORATÓRIO, INCLUÍDOS OS QUE FUNCIONAM POR 
INDUÇÃO OU POR PERDAS DIELÉTRICAS 
OUTROS APARELHOS INDUSTRIAIS OU DE 
LABORATÓRIO PARA TRATAMENTO TÉRMICO DE 
MATÉRIAS POR INDUÇÃO OU POR PERDAS 
DIELÉTRICAS 

67.1 

8514.10.10 

Fornos de resistência, de 
aquecimento indireto, industriais 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

67.2 

8514.20.11 

Fornos que funcionam por 
indução, industriais 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

67.3 

8514.20.20 

Fornos que funcionam por perdas 
dielétricas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

67.4 

8514.30.11 

Fornos de resistência, de 
aquecimento direto, industriais 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

67.5 

8414.30.21 

Fornos de arco voltaico, 
industriais 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

67.6 

8514.30.90 

Outros fornos elétricos industriais 
Fornos industriais de banho 
Fornos industriais de raios 
infravermelhos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

67.7 

8514.90.00 

Partes e peças para fornos 
industriais 
(Convênio ICMS 89/2009) 

Controlador eletrônico para forno 
à arco 
(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 

Estrutura metálica para forno à 
arco (superestrutura) 
(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
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Braços de suporte de eletrodos 
para forno à arco com sistema de 
fixação e abertura por cilindros 
hidráulicos/molas pratos 
(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 

 

68 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA SOLDAR (MESMO DE 
CORTE) ELÉTRICOS (INCLUÍDOS OS A GÁS AQUECIDO 
ELETRICAMENTE), A LASER OU OUTROS FEIXES DE LUZ 
OU DE FOTÕES, A ULTRA-SOM, A FEIXES DE ELÉTRONS, 
A IMPULSOS MAGNÉTICOS OU A JATO DE PLASMA 
MÁQUINAS E APARELHOS ELÉTRICOS PARA PROJEÇÃO 
A QUENTE DE METAIS OU DE CERAMAIS ('CERMETS') 

68.1 

8515.21.00 

Máquinas e aparelhos para soldar 
metais por resistência inteira ou 
parcialmente automáticos 

(Convênios ICMS 109/1992, 112/2008 e 
89/2009) 

68.2 

8515.31.10 

Robôs para soldar, por arco, em 
atmosfera inerte (MIG -'Metal 
Inert Gas') ou atmosfera ativa 
(MAG -'Metal Active Gas'), de 
comando numérico 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
68.3 

8515.31.90 

Outras máquinas e aparelhos para 
soldar metais por arco ou jato de 
plasma, inteira ou parcialmente 
automáticos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

68.4 

8515.39.00 

Outras máquinas e aparelhos para 
soldar metais por arco ou jato de 
plasma 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

68.5 

8515.80.10 

Outras máquinas e aparelhos para 
soldar a “laser” 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

68.6 

8515.80.90 

Outros máquinas e aparelhos para 
soldar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

69 8543.30.00 

Instalação contínua de 
galvanoplastia eletrolítica de fios 
de aço, por processo de alta 
densidade de corrente, com 
unidades de decapagem 
eletrolítica, de lavagem e de 
estanhagem, com controlador de 
processo 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 
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Braços de suporte de eletrodos 
para forno à arco com sistema de 
fixação e abertura por cilindros 
hidráulicos/molas pratos 
(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 

 

68 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA SOLDAR (MESMO DE 
CORTE) ELÉTRICOS (INCLUÍDOS OS A GÁS AQUECIDO 
ELETRICAMENTE), A LASER OU OUTROS FEIXES DE LUZ 
OU DE FOTÕES, A ULTRA-SOM, A FEIXES DE ELÉTRONS, 
A IMPULSOS MAGNÉTICOS OU A JATO DE PLASMA 
MÁQUINAS E APARELHOS ELÉTRICOS PARA PROJEÇÃO 
A QUENTE DE METAIS OU DE CERAMAIS ('CERMETS') 

68.1 

8515.21.00 

Máquinas e aparelhos para soldar 
metais por resistência inteira ou 
parcialmente automáticos 

(Convênios ICMS 109/1992, 112/2008 e 
89/2009) 

68.2 

8515.31.10 

Robôs para soldar, por arco, em 
atmosfera inerte (MIG -'Metal 
Inert Gas') ou atmosfera ativa 
(MAG -'Metal Active Gas'), de 
comando numérico 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
68.3 

8515.31.90 

Outras máquinas e aparelhos para 
soldar metais por arco ou jato de 
plasma, inteira ou parcialmente 
automáticos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

68.4 

8515.39.00 

Outras máquinas e aparelhos para 
soldar metais por arco ou jato de 
plasma 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

68.5 

8515.80.10 

Outras máquinas e aparelhos para 
soldar a “laser” 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

68.6 

8515.80.90 

Outros máquinas e aparelhos para 
soldar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

69 8543.30.00 

Instalação contínua de 
galvanoplastia eletrolítica de fios 
de aço, por processo de alta 
densidade de corrente, com 
unidades de decapagem 
eletrolítica, de lavagem e de 
estanhagem, com controlador de 
processo 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

 

70 8607.19.19 
Mancal de bronze para locomotiva 

(Convênios ICMS 11/1994, 74/1995, 
112/2008 e 89/2009) 

 

71 9024.10.90 

Máquinas e aparelhos para ensaios 
de metais – câmara para teste de 
correção denominada “Salt Spray” 

(Convênios ICMS 8/1992, 112/2008 e 
89/2009) 

 

72 
MÁQUINAS E APARELHOS ELÉTRICOS COM FUNÇÃO 
PRÓPRIA, NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS 
NOUTRAS POSIÇÕES DO CAPÍTULO 85 

72.1 
8543.70.99 

Codificadoras de anéis coloridos 

(Convênio ICMS 95/2013) 
72.2 

8543.70.99 
Revisoras 

(Convênio ICMS 95/2013) 
 
Notas: 
1. o disposto neste item: 
1.1. aplica-se às operações de importação do exterior; 
1.2. não se aplica aos bens usados beneficiados com a redução da 

base de cálculo a que se refere o item 4 deste Anexo; 
1.3. não acarretará a anulação do crédito em relação à entrada de 

mercadorias; 
1.4. o benefício de que trata este item não se aplica às peças e 

partes quando estas forem comercializadas separadamente da máquina, aparelho ou 
equipamento; 

1.5. aplica-se a redução de que trata o "caput" às operações com 
compressores de gases classificados nas posições da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadoria/Sistema Harmonizado - NBM/SH 8414.80.0301 e 8414.80.0399, ainda que 
lhes sejam acoplados cilindros para estocagem e equipamentos elétrico eletrônicos de 
medição de pressão ou vazão; 

1.6. desobriga o contribuinte do pagamento do diferencial de 
alíquotas. 

22 A base de cálculo é reduzida, até 30.9.2019, nas operações com 
as MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS adiante arrolados, para o 
percentual que resulte na carga tributária equivalente a (Convênios ICMS 52/1991, 
65/1993 e 1/2000; Convênio ICMS 154/2015; Convênio ICMS 49/2017): 
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I - 4,1% (quatro inteiros e um décimo por cento) quando se tratar 
de operações interestaduais destinadas aos estados das regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste ou ao estado do Espírito Santo; 

II - 5,6% (cinco inteiros e seis décimos por cento) nas operações 
internas (Convênios ICMS 52/1991, 13/1992, 65/1993, 1/2000 e 154/2015); 

III - 7% (sete por cento) nas demais operações interestaduais. 
 
 
 

 
POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 

1 RESERVATÓRIOS, TAMBORES, LATAS E RECIPIENTES 
SEMELHANTES 

1.1 3923.90.00 Reservatórios, tambores, latas e 
recipientes semelhantes, de 
plástico, de capacidade não 
superior a 300 litros, para 
transporte de leite 

(Convênio ICMS 89/2009) 
1.2 7612.90.90 Reservatórios, tambores, latas e 

recipientes semelhantes, de liga de 
alumínio, de capacidade não 
superior a 300 litros, para 
transporte de leite 

(Convênio ICMS 89/2009) 
1.3 

7310.10.90 
7310.29.10 
7310.29.90 

Reservatórios, tambores, latas e 
recipientes semelhantes, de ferro 
fundido, ferro ou aço, de 
capacidade não superior a 300 
litros, para transporte de leite 

(Convênios ICMS 89/2009 e 182/2010) 
1.4 7419.99.90 Reservatórios, tambores, latas e 

recipientes semelhantes, de latão 
(liga de cobre e zinco), de 
capacidade não superior a 300 
litros, para transporte de leite 

(Convênio ICMS 89/2009) 
 

2 

SILOS SEM DISPOSITIVOS DE VENTILAÇÃO OU 
AQUECIMENTO INCORPORADOS, MESMO QUE POSSUAM 
TUBULAÇÕES QUE PERMITAM A INJEÇÃO DE AR PARA 
VENTILAÇÃO OU AQUECIMENTO 

2.1 3925.10.00 Silos de matéria plástica artificial 
ou de lona plastificada, com 
capacidade superior a 300 litros 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

2.2 7309.00.10 Silos de ferro ou aço para 
armazenamento de grãos e outras 
matérias sólidas 
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I - 4,1% (quatro inteiros e um décimo por cento) quando se tratar 
de operações interestaduais destinadas aos estados das regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste ou ao estado do Espírito Santo; 

II - 5,6% (cinco inteiros e seis décimos por cento) nas operações 
internas (Convênios ICMS 52/1991, 13/1992, 65/1993, 1/2000 e 154/2015); 

III - 7% (sete por cento) nas demais operações interestaduais. 
 
 
 

 
POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 

1 RESERVATÓRIOS, TAMBORES, LATAS E RECIPIENTES 
SEMELHANTES 

1.1 3923.90.00 Reservatórios, tambores, latas e 
recipientes semelhantes, de 
plástico, de capacidade não 
superior a 300 litros, para 
transporte de leite 

(Convênio ICMS 89/2009) 
1.2 7612.90.90 Reservatórios, tambores, latas e 

recipientes semelhantes, de liga de 
alumínio, de capacidade não 
superior a 300 litros, para 
transporte de leite 

(Convênio ICMS 89/2009) 
1.3 

7310.10.90 
7310.29.10 
7310.29.90 

Reservatórios, tambores, latas e 
recipientes semelhantes, de ferro 
fundido, ferro ou aço, de 
capacidade não superior a 300 
litros, para transporte de leite 

(Convênios ICMS 89/2009 e 182/2010) 
1.4 7419.99.90 Reservatórios, tambores, latas e 

recipientes semelhantes, de latão 
(liga de cobre e zinco), de 
capacidade não superior a 300 
litros, para transporte de leite 

(Convênio ICMS 89/2009) 
 

2 

SILOS SEM DISPOSITIVOS DE VENTILAÇÃO OU 
AQUECIMENTO INCORPORADOS, MESMO QUE POSSUAM 
TUBULAÇÕES QUE PERMITAM A INJEÇÃO DE AR PARA 
VENTILAÇÃO OU AQUECIMENTO 

2.1 3925.10.00 Silos de matéria plástica artificial 
ou de lona plastificada, com 
capacidade superior a 300 litros 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

2.2 7309.00.10 Silos de ferro ou aço para 
armazenamento de grãos e outras 
matérias sólidas 

 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

2.3 8419.89.99 Silos com dispositivos de 
ventilação ou aquecimento 
(ventiladores ou aquecedores) 
incorporados, de qualquer matéria 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

2.4 8479.89.40 Silos metálicos para cereais, fixos 
(não transportáveis), incluídas as 
baterias, com mecanismos 
elevadores ou extratores 
incorporados 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

2.5 9406.00.91 Silos pré-fabricados com estrutura 
de madeira e paredes exteriores 
constituídas essencialmente dessa 
matéria 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

2.6 9406.00.92 Silos pré-fabricados com estrutura 
de ferro ou aço e paredes 
exteriores constituídas 
essencialmente dessa matéria 

(Convênios ICMS 52/1991 e 89/2009) 
 

3 4421.90.00 

Troncos (bretes) de contenção 
bovina 

(Convênios ICMS 102/2005, 112/2008 e 
89/2009) 

 

4 OBRAS MOLDADAS, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU 
AÇO 

4.1 
7326.90.90 

Comedouros para animais 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
4.2 

7326.90.90 
Ninhos metálicos para aves 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
4.3 

8708.70.90 
Esteiras ou lagartas especiais para 
proteção de pneus de tratores 

(Convênios ICMS 52/1991 e 89/2009) 
 

5 

PÁS, ALVIÕES, PICARETAS, ENXADAS, SACHOS, 
FORCADOS, FORQUILHAS, ANCINHOS E RASPADEIRAS 
MACHADOS, PODÕES E FERRAMENTAS SEMELHANTES 
COM GUME 
TESOURAS DE PODAR DE TODOS OS TIPOS 
FOICES E FOICINHAS, FACAS PARA FENO OU PARA 
PALHA, TESOURAS PARA SEBES, CUNHAS E OUTRAS 
FERRAMENTAS MANUAIS PARA AGRICULTURA, 
HORTICULTURA OU SILVICULTURA 

5.1 8201.10.00 Pás 
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(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

5.2 
8201.20.00 

Forcados e forquilhas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

5.3 

8201.30.00 

Alviões, picaretas, enxadas, 
sachos, ancinhos e raspadeiras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

5.4 

8201.40.00 

Machados, podões e ferramentas 
semelhantes com gume 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

5.5 8201.50.00 Tesouras de podar (incluídas as 
tesouras para aves) manipuladas 
com uma das mãos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

5.6 8201.60.00 Tesouras para sebes, tesouras de 
podar e ferramentas semelhantes, 
manipuladas com as duas mãos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

5.7 8201.90.00 Outras ferramentas manuais, para 
agricultura, horticultura e 
silvicultura 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

6 8412.80.00 

Moinhos de vento (cata-vento) 
destinados a bombear água 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

7 

DISPOSITIVOS DESTINADOS À SUSTENTAÇÃO DE SILOS 
(ARMAZÉNS) INFLÁVEIS, DESDE QUE AS SAÍDAS, DO 
MESMO ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL, OCORRAM 
SIMULTANEAMENTE COM AS COBERTURAS DE LONA 
PLASTIFICADA OU DE MATÉRIA PLÁSTICA ARTIFICIAL, 
COM AS QUAIS FORMEM UM CONJUNTO COMPLETO 

7.1 
8414.59.90 

Ventiladores 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

7.2 

8414.80.11 

Compressores de ar estacionários, 
de pistão 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

7.3 
8414.80.19 

Outros compressores de ar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

7.4 
8414.80.90 

Coifas (exaustores) 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 
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(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

5.2 
8201.20.00 

Forcados e forquilhas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

5.3 

8201.30.00 

Alviões, picaretas, enxadas, 
sachos, ancinhos e raspadeiras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

5.4 

8201.40.00 

Machados, podões e ferramentas 
semelhantes com gume 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

5.5 8201.50.00 Tesouras de podar (incluídas as 
tesouras para aves) manipuladas 
com uma das mãos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

5.6 8201.60.00 Tesouras para sebes, tesouras de 
podar e ferramentas semelhantes, 
manipuladas com as duas mãos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

5.7 8201.90.00 Outras ferramentas manuais, para 
agricultura, horticultura e 
silvicultura 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

6 8412.80.00 

Moinhos de vento (cata-vento) 
destinados a bombear água 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

7 

DISPOSITIVOS DESTINADOS À SUSTENTAÇÃO DE SILOS 
(ARMAZÉNS) INFLÁVEIS, DESDE QUE AS SAÍDAS, DO 
MESMO ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL, OCORRAM 
SIMULTANEAMENTE COM AS COBERTURAS DE LONA 
PLASTIFICADA OU DE MATÉRIA PLÁSTICA ARTIFICIAL, 
COM AS QUAIS FORMEM UM CONJUNTO COMPLETO 

7.1 
8414.59.90 

Ventiladores 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

7.2 

8414.80.11 

Compressores de ar estacionários, 
de pistão 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

7.3 
8414.80.19 

Outros compressores de ar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

7.4 
8414.80.90 

Coifas (exaustores) 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

 

8 8419.31.00 
Secadores para produtos agrícolas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

9 8423.82.00 

Balanças bovinas mecânicas ou 
eletrônicas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

10 
APARELHOS MECÂNICOS (MESMO MANUAIS) PARA 
PROJETAR, DISPERSAR OU PULVERIZAR LÍQUIDOS OU 
PÓS 

10.1 8424.81.11 Aparelho para projetar, dispersar 
ou pulverizar fungicidas, 
inseticidas e outros produtos para 
combate a pragas, de uso agrícola, 
manuais 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

10.2 8424.81.19 Outros aparelhos para projetar, 
dispersar ou pulverizar fungicidas, 
inseticidas e outros produtos para 
combate a pragas, de uso agrícola 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

10.3 8424.81.21 Irrigadores e sistemas de irrigação 
para uso na lavoura, por aspersão, 
inclusive os elementos integrantes 
desses sistemas, como máquinas, 
aparelhos, equipamentos, 
dispositivos e instrumentos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 140/2010) 

10.4 8424.81.29 Outros irrigadores e sistemas de 
irrigação, inclusive os elementos 
integrantes desses sistemas, como 
máquinas, aparelhos, 
equipamentos, dispositivos e 
instrumentos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008, 
89/2009 e 140/2010) 

 

11 

EMPILHADEIRAS 
OUTROS VEÍCULOS PARA MOVIMENTAÇÃO DE CARGA E 
SEMELHANTES, EQUIPADOS COM DISPOSITIVOS DE 
ELEVAÇÃO 

11.1 

8427.20.90 

Máquina apanhadora e 
carregadora de cana, 
autopropulsada 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

11.2 8427.90.00 Carregadores para serem 
acoplados a trator agrícola 



858 2ª feira |02/Out/2017  - Edição nº 10040

 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

12 8430.69.90 

Plainas niveladoras de 
levantamento hidráulico; 
valetadeira rebocável, do tipo 
utilizado exclusivamente na 
agricultura; raspo transportador 
("Scraper"), rebocável, de 2 (duas) 
rodas, com capacidade de carga de 

1,00 m3 a 3,00 m3, do tipo 
utilizado exclusivamente em 
trabalhos agrícolas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

13 
MÁQUINAS E APARELHOS DE USO AGRÍCOLA, 
HORTÍCOLA OU FLORESTAL, PARA PREPARAÇÃO OU 
TRABALHO DO SOLO OU PARA CULTURA 

13.1 
8432.10.00 

Arado de disco 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

13.2 
8432.29.00 

Enxadas rotativas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

13.3 
8432.30.10 

Semeadores-adubadores 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

13.4 

8432.30.90 

Outros plantadores e 
transplantadores 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

13.5 

8432.40.00 

Espalhadores de estrume e 
distribuidores de adubos 
(fertilizantes) 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

13.6 8432.80.00 Outras máquinas e aparelhos de 
uso agrícola, hortícola ou florestal 
para preparação ou trabalho do 
solo 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

13.7 8432.90.00 Partes de máquinas e aparelhos de 
uso agrícola, hortícola ou florestal, 
para preparação ou trabalho do 
solo ou para cultura 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

13.8 
8432.21.00 

Grades de discos 

(Convênio ICMS 51/2010) 
 

14 MÁQUINAS E APARELHOS PARA COLHEITA OU 
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(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

12 8430.69.90 

Plainas niveladoras de 
levantamento hidráulico; 
valetadeira rebocável, do tipo 
utilizado exclusivamente na 
agricultura; raspo transportador 
("Scraper"), rebocável, de 2 (duas) 
rodas, com capacidade de carga de 

1,00 m3 a 3,00 m3, do tipo 
utilizado exclusivamente em 
trabalhos agrícolas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

13 
MÁQUINAS E APARELHOS DE USO AGRÍCOLA, 
HORTÍCOLA OU FLORESTAL, PARA PREPARAÇÃO OU 
TRABALHO DO SOLO OU PARA CULTURA 

13.1 
8432.10.00 

Arado de disco 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

13.2 
8432.29.00 

Enxadas rotativas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

13.3 
8432.30.10 

Semeadores-adubadores 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

13.4 

8432.30.90 

Outros plantadores e 
transplantadores 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

13.5 

8432.40.00 

Espalhadores de estrume e 
distribuidores de adubos 
(fertilizantes) 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

13.6 8432.80.00 Outras máquinas e aparelhos de 
uso agrícola, hortícola ou florestal 
para preparação ou trabalho do 
solo 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

13.7 8432.90.00 Partes de máquinas e aparelhos de 
uso agrícola, hortícola ou florestal, 
para preparação ou trabalho do 
solo ou para cultura 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

13.8 
8432.21.00 

Grades de discos 

(Convênio ICMS 51/2010) 
 

14 MÁQUINAS E APARELHOS PARA COLHEITA OU 

 

DEBULHA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, INCLUÍDAS AS 
ENFARDADEIRAS DE PALHA OU FORRAGEM 
E CEIFEIRAS 
MÁQUINAS PARA LIMPAR OU SELECIONAR OVOS, 
FRUTAS OU OUTROS PRODUTOS AGRÍCOLAS 

14.1 8433.11.00 Cortadores de grama, 
motorizados, cujo dispositivo de 
corte gira num plano horizontal 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.2 
8433.19.00 

Outros cortadores de grama 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.3 8433.20.10 Ceifeiras, incluídas as barras de 
corte para montagem em tratores, 
com dispositivo de 
acondicionamento em fileiras 
constituído por rotor de dedos e 
pente 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.4 8433.20.90 Outras ceifeiras, incluídas as 
barras de corte para montagem em 
tratores 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.5 

8433.30.00 

Outras máquinas e aparelhos para 
colher e dispor o feno 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.6 8433.40.00 Enfardadeiras de palha ou de 
forragem, incluídas as 
enfardadeiras apanhadeiras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.7 
8433.51.00 

Ceifeiras debulhadoras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.8 

8433.52.00 

Outras máquinas e aparelhos para 
debulha 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.9 

8433.53.00 

Máquinas para colheita de raízes 
ou tubérculos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.10 8433.59.11 Colheitadeiras de algodão, com 
capacidade para trabalhar até dois 
sulcos de colheita e potência no 
volante inferior ou igual a 59,7 
kW (80 HP) 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 
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14.11 
8433.59.19 

Outras colheitadeiras de algodão 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.12 

8433.59.90 

Aparelhos para colheita 
Máquinas e aparelhos para 
debulha 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.13 
8433.60.10 

Selecionadores de frutas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.14 8433.60.21 Máquinas para limpar ou 
selecionar ovos com capacidade 
superior ou igual a 36.000 ovos 
por hora 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.15 

8433.60.29 

Outras máquinas para limpar ou 
selecionar ovos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.16 

8433.60.90 

Outras máquinas para limpar ou 
selecionar produtos agrícolas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.17 

8433.90.90 

Partes de máquinas agrícolas para 
colheita e debulha 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.18 
8467.89.00 

Derriçador manual de café - 
“mãozinha” 

(Convênio ICMS 96/2012) 
14.19 8467.89.00 Roçadeiras e podadores com 

motor elétrico ou não elétrico 
incorporado, de uso manual 

(Convênio ICMS 158/2013) 
 

15 8434.10.00 
Máquinas de ordenhar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

16 

OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA 
AGRICULTURA, HORTICULTURA, SILVICULTURA, 
AVICULTURA OU APICULTURA, INCLUÍDOS OS 
GERMINADORES EQUIPADOS COM DISPOSITIVOS 
MECÂNICOS OU TÉRMICOS E AS CHOCADEIRAS E 
CRIADEIRAS PARA AVICULTURA 

16.1 8436.10.00 Máquinas e aparelhos para 
preparação de alimentos ou rações 
para animais 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 
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14.11 
8433.59.19 

Outras colheitadeiras de algodão 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.12 

8433.59.90 

Aparelhos para colheita 
Máquinas e aparelhos para 
debulha 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.13 
8433.60.10 

Selecionadores de frutas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.14 8433.60.21 Máquinas para limpar ou 
selecionar ovos com capacidade 
superior ou igual a 36.000 ovos 
por hora 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.15 

8433.60.29 

Outras máquinas para limpar ou 
selecionar ovos 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.16 

8433.60.90 

Outras máquinas para limpar ou 
selecionar produtos agrícolas 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.17 

8433.90.90 

Partes de máquinas agrícolas para 
colheita e debulha 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

14.18 
8467.89.00 

Derriçador manual de café - 
“mãozinha” 

(Convênio ICMS 96/2012) 
14.19 8467.89.00 Roçadeiras e podadores com 

motor elétrico ou não elétrico 
incorporado, de uso manual 

(Convênio ICMS 158/2013) 
 

15 8434.10.00 
Máquinas de ordenhar 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

16 

OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA 
AGRICULTURA, HORTICULTURA, SILVICULTURA, 
AVICULTURA OU APICULTURA, INCLUÍDOS OS 
GERMINADORES EQUIPADOS COM DISPOSITIVOS 
MECÂNICOS OU TÉRMICOS E AS CHOCADEIRAS E 
CRIADEIRAS PARA AVICULTURA 

16.1 8436.10.00 Máquinas e aparelhos para 
preparação de alimentos ou rações 
para animais 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

16.2 
8436.21.00 

Chocadeiras e criadeiras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

16.3 
8436.29.00 

Outros aparelhos para avicultura 

(Convênio ICMS 89/2009) 
16.4 8436.80.00 Outras máquinas e aparelhos para 

agricultura, horticultura, 
silvicultura ou apicultura 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

16.5 
8436.91.00 

Partes de máquinas e aparelhos 
para avicultura 

(Convênio ICMS 89/2009) 
16.6 8436.99.00 Partes de máquinas e aparelhos 

para agricultura, horticultura, 
silvicultura ou apicultura 

(Convênio ICMS 89/2009) 
 

17 8467.81.00 Motosserras portáteis de corrente, 
com motor incorporado, não 
elétrico, de uso agrícola 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 
18 

8526.91.00 

Aparelho de radionavegação para 
uso agrícola 

(Convênios ICMS 102/2005, 112/2008 e 
89/2009) 

 

19 TRATORES (EXCETO OS CARROS-TRATORES DA 
POSIÇÃO 87.09) 

19.1 
8701.10.00 

Motocultores 

(Convênios ICMS 90/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

19.2 
8701.90.90 

Tratores agrícolas de rodas, sem 
esteiras 

(Convênios ICMS 112/2008 e 89/2009) 
 

20 8413.81.00 

Outras bombas, cujo 
funcionamento não seja o mesmo 
das bombas volumétricas ou 
centrífugas 

(Convênios ICMS 8/1992, 112/2008 e 
89/2009) 

 

21 
REBOQUES E SEMIRREBOQUES, PARA QUAISQUER 
VEÍCULOS 
OUTROS VEÍCULOS NÃO AUTOPROPULSADOS 

21.1 

8716.20.00 

Reboques e semirreboques, 
autocarregáveis ou 
autodescarregáveis, para usos 
agrícolas 
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(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

21.2 
8716.80.00 

Veículos de tração animal 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 
22 AVIÕES AGRÍCOLAS A HÉLICE 

22.1 8802.20.10 Aviões, à hélice, de peso não 
superior a 2.000 kg, vazios, 
quando houverem recebido 
previamente o Certificado de 
Homologação de Tipo expedido 
pelo órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

22.2 8802.30.10 Aviões, à hélice, de peso superior 
a 2.000 kg, mas não superior a 
15.000 kg, vazios, quando 
houverem recebido previamente o 
Certificado de Homologação de 
Tipo expedido pelo órgão 
competente do Ministério da 
Aeronáutica 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 
23 PARTES DOS VEÍCULOS E APARELHOS DA POSIÇÃO 88.02 

23.1 
8803.10.00 

Hélices e rotores, e suas partes 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

23.2 

8803.20.00 

Trens de aterrissagem e suas 
partes 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

23.3 
8803.30.00 

Outras partes de aviões 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

23.4 
8803.90.00 

Outras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

24 9027.80.14 
Ovascan 

(Convênios ICMS 45/1992, 112/2008 e 
89/2009) 

 

25 9406.00.10 

Estufa agrícola pré-fabricada em 
estrutura de aço ou alumínio, com 
coberturas e fechamentos em 
filmes, telas ou placas de plástico, 
opcionalmente com janelas e 
cortinas de acionamento manual 
ou motorizado, exaustores, 
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(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

21.2 
8716.80.00 

Veículos de tração animal 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 
22 AVIÕES AGRÍCOLAS A HÉLICE 

22.1 8802.20.10 Aviões, à hélice, de peso não 
superior a 2.000 kg, vazios, 
quando houverem recebido 
previamente o Certificado de 
Homologação de Tipo expedido 
pelo órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

22.2 8802.30.10 Aviões, à hélice, de peso superior 
a 2.000 kg, mas não superior a 
15.000 kg, vazios, quando 
houverem recebido previamente o 
Certificado de Homologação de 
Tipo expedido pelo órgão 
competente do Ministério da 
Aeronáutica 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 
23 PARTES DOS VEÍCULOS E APARELHOS DA POSIÇÃO 88.02 

23.1 
8803.10.00 

Hélices e rotores, e suas partes 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

23.2 

8803.20.00 

Trens de aterrissagem e suas 
partes 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

23.3 
8803.30.00 

Outras partes de aviões 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

23.4 
8803.90.00 

Outras 

(Convênios ICMS 52/1991, 112/2008 e 
89/2009) 

 

24 9027.80.14 
Ovascan 

(Convênios ICMS 45/1992, 112/2008 e 
89/2009) 

 

25 9406.00.10 

Estufa agrícola pré-fabricada em 
estrutura de aço ou alumínio, com 
coberturas e fechamentos em 
filmes, telas ou placas de plástico, 
opcionalmente com janelas e 
cortinas de acionamento manual 
ou motorizado, exaustores, 

 

iluminação elétrica, bancadas de 
cultivo e sistemas de aquecimento 

(Convênios ICMS 102/2005, 112/2008 e 
89/2009) 

 
Notas: 
1. o disposto neste item: 
1.1. aplica-se às operações de importação do exterior; 
1.2. não se aplica aos bens usados beneficiados com a redução da 

base de cálculo a que se refere o item 4 deste Anexo; 
1.3. não acarretará a anulação do crédito em relação à entrada de 

mercadorias; 
1.4. desobriga o contribuinte do pagamento do diferencial de 

alíquotas. 

23 Até 30.9.2019, nas operações realizadas pelo estabelecimento 
industrial fabricante com destino ao MINISTÉRIO DA DEFESA E SEUS ÓRGÃOS, 
com as seguintes mercadorias, de forma que a carga tributária seja equivalente a 4% 
(quatro por cento) sobre o valor da operação (Convênios ICMS 95/2012 e 20/2015; 
Convênio ICMS 49/2017): 
 

POSIÇÃO DESCRIÇÃO 

1 

Veículos militares: 
- viatura operacional militar 
- carro blindado e carro de combate, terrestre ou 
anfíbio, sobre lagartas ou rodas, com ou sem 
armamento 
- outros veículos de qualquer tipo, para uso pelas 
Forças Armadas, com especificação própria dos 
Órgãos Militares 

(Convênios ICMS 95/2012 e 20/2015) 
2 Simuladores de veículos militares 

3 

Tratores de baixa ou de alta velocidade, para uso 
pelas Forças Armadas, sobre lagartas ou rodas, 
destinados às unidades de engenharia ou de 
artilharia, para obras ou para rebocar equipamentos 
pesados 

(Convênios ICMS 95/2012 e 20/2015) 

4 
Sistemas de medidas de apoio à guerra eletrônica 
para uso militar 

(Convênio ICMS 20/2015) 

5 
Radares para uso militar 

(Convênio ICMS 20/2015) 

6 
Centros de operações de artilharia antiaérea 

(Convênio ICMS 20/2015) 
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Notas: 
1. o benefício previsto neste item: 
1.1. alcança, também, as operações realizadas pelo 

estabelecimento industrial fabricante das partes, peças, matérias-primas, acessórios e 
componentes separados, das mercadorias de que tratam as posições 1 a 3 da tabela do 
"caput", com destino ao estabelecimento industrial fabricante dessas ou ao Ministério da 
Defesa e seus órgãos; 

1.2. será aplicado exclusivamente às empresas indicadas em Ato 
do Comando do Ministério da Defesa, no qual deverão ser indicados, obrigatoriamente 
(Convênios ICMS 95/2012 e 20/2015): 

1.2.1. o endereço completo das empresas e os números de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e no cadastro de contribuinte 
das unidades federadas onde estão localizadas; 

1.2.2. a relação de mercadorias que cada empresa está autorizada 
a fornecer nas operações alcançadas pelo benefício fiscal, com a respectiva classificação 
na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM; 

1.3. terá sua fruição condicionada, em relação às empresas 
indicadas no Ato do Comando do Ministério da Defesa de que trata a subnota 1.2, à 
publicação de Ato COTEPE/ICMS, precedida de manifestação favorável das unidades 
federadas envolvidas (Convênios ICMS 95/2012 e 20/2015); 

1.4. somente se aplica às operações que, cumulativamente, 
estejam contempladas: 

1.4.1. com isenção ou tributação com alíquota zero pelo Imposto 
de Importação - II ou Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

1.4.2. com desoneração das contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e para 
a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

2. a descrição da mercadoria no Ato COTEPE/ICMS a que se 
refere a subnota 1.3 não autoriza a extensão do benefício para produtos que não estejam 
relacionados nas posições 1 a 6 da tabela do "caput" (Convênio ICMS 20/2015). 

24 A base de cálculo é reduzida, de forma que a carga tributária seja 
equivalente a 12% (doze por cento), nas operações internas promovidas por 
estabelecimento industrial fabricante com as MERCADORIAS a seguir indicadas, 
desde que o destinatário seja contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS - CAD/ICMS e a mercadoria destine-se à industrialização, à comercialização, ao 
uso ou ao ativo permanente: 
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Notas: 
1. o benefício previsto neste item: 
1.1. alcança, também, as operações realizadas pelo 

estabelecimento industrial fabricante das partes, peças, matérias-primas, acessórios e 
componentes separados, das mercadorias de que tratam as posições 1 a 3 da tabela do 
"caput", com destino ao estabelecimento industrial fabricante dessas ou ao Ministério da 
Defesa e seus órgãos; 

1.2. será aplicado exclusivamente às empresas indicadas em Ato 
do Comando do Ministério da Defesa, no qual deverão ser indicados, obrigatoriamente 
(Convênios ICMS 95/2012 e 20/2015): 

1.2.1. o endereço completo das empresas e os números de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e no cadastro de contribuinte 
das unidades federadas onde estão localizadas; 

1.2.2. a relação de mercadorias que cada empresa está autorizada 
a fornecer nas operações alcançadas pelo benefício fiscal, com a respectiva classificação 
na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM; 

1.3. terá sua fruição condicionada, em relação às empresas 
indicadas no Ato do Comando do Ministério da Defesa de que trata a subnota 1.2, à 
publicação de Ato COTEPE/ICMS, precedida de manifestação favorável das unidades 
federadas envolvidas (Convênios ICMS 95/2012 e 20/2015); 

1.4. somente se aplica às operações que, cumulativamente, 
estejam contempladas: 

1.4.1. com isenção ou tributação com alíquota zero pelo Imposto 
de Importação - II ou Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

1.4.2. com desoneração das contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e para 
a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

2. a descrição da mercadoria no Ato COTEPE/ICMS a que se 
refere a subnota 1.3 não autoriza a extensão do benefício para produtos que não estejam 
relacionados nas posições 1 a 6 da tabela do "caput" (Convênio ICMS 20/2015). 

24 A base de cálculo é reduzida, de forma que a carga tributária seja 
equivalente a 12% (doze por cento), nas operações internas promovidas por 
estabelecimento industrial fabricante com as MERCADORIAS a seguir indicadas, 
desde que o destinatário seja contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS - CAD/ICMS e a mercadoria destine-se à industrialização, à comercialização, ao 
uso ou ao ativo permanente: 

 

 
POSIÇÃO NBM/SH DESCRIÇÃO 

1 6810.1900 Cruzeta, caixa de passagem, placa 
de ancoragem e caixa terra 

2 6810.9900 Poste 
3 7318.1500 Parafuso galvanizado 
4 7318.1600 Porca galvanizada 
5 7318.2100 Arruela galvanizada 

6 7326.1900 

Afastador de rede, âncora, 
armação, braçadeira, braço, barra 
AC, cinta, chapa de ancoragem, 
chapa de estai, degrau, gancho 
olhal, haste âncora, haste de 
aterramento, haste para armação, 
mão francesa, pino isolador, pino 
de topo, porca olhal, sapatilha, 
suporte, cantoneira, sela para 
cruzeta, perfil U, presilha 

7 7326.9000 Poste de ferro galvanizado 
8 7408.1900 Fio de cobre nu 
9 8414.8010 Compressores de ar 

10 8415 

Máquinas e aparelhos de ar 
condicionado contendo um 
ventilador motorizado e 
dispositivos próprios para 
modificar a temperatura e a 
umidade, incluídas as máquinas e 
aparelhos em que a umidade não 
seja regulável separadamente 

11 8418 

Materiais, máquinas e aparelhos 
para a produção de frio, com 
equipamento elétrico ou outro; 
bombas de calor (excluídas as 
máquinas e aparelhos de ar 
condicionado da posição 8415) 

12 8471.50 Unidade terminal remota/estação 
central 

13 8502 Grupos eletrogêneos e 
conversores rotativos elétricos 

14 8507.20 Outros acumuladores de chumbo 

15 8507.3010 
Acumuladores de níquel-cádmio 
de peso inferior ou igual a 2.500 
kg 

16 8507.4000 Acumuladores de níquel-ferro 
17 8507.8000 Outros acumuladores 

18 8517 

Aparelhos elétricos para telefonia 
ou telegrafia, por fio, incluídos os 
aparelhos telefônicos por fio 
conjugado com aparelho 
telefônico portátil sem fio e os 
aparelhos de telecomunicações 
por corrente portadora ou de 
telecomunicação digital 

videofontes 

19 8525 Aparelhos transmissores 
(emissores) para radiotelefonia, 
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radiotelegrafia, radiodifusão ou 
televisão, mesmo incorporando 
um aparelho de recepção ou um 
aparelho de gravação ou de 
reprodução do som 

Câmeras de televisão 

Câmeras de vídeo de imagens 
fixas e outras câmaras de vídeo 
("camcorders") 

20 8527.9011 
Outros aparelhos com 
apresentação alfanumérica de 
mensagem em tela ("ecran") 

21 8527.9019 

Ex. 001 - receptor para unidades 
para controle de transmissores de 
radiochamada Ex. 002 - receptor 
para equipamento terminal de 
processamento de sinais para 
radiochamada Ex. 003 - 
demodulador TMD (multiplex por 
divisão de tempo) para serviço 
móvel via satélite INMARSAT 
Ex. 004 - receptor de vídeo 
compatível com o sinal "B-MAC", 
dotado de demoduladores de áudio 
e dispositivos de conexão Ex. 005 
- receptor portátil de 
radiochamada, operando em 
frequência na faixa de rádio 
difusão em FM por meio de 
subportadora 

22 8529.1019 Antena Omnidirecional 6RDB 
23 8529.1090 Concetores 
24 8529.9019 Filtro de linha 

25 8530 

Aparelhos elétricos de sinalização 
(excluídos os de transmissão de 
mensagens) de segurança, de 
controle e de comando, para vias 
férreas ou semelhantes, vias 
terrestres ou fluviais, para áreas ou 
parques de estacionamento, 
instalações portuárias ou para 
aeródromos, exceto os de posição 
8608 

26 8532.1000 Capacitor e banco de capacitores 
de BT e MT 

27 8532.25 Capacitor de baixa tensão, exceto 
da posição 8532.2510 

28 8535 

Aparelhos para interrupção, 
seccionamento, proteção, 
derivação, ligação ou conexão de 
circuitos elétricos (por exemplo: 
interruptores, comutadores, corta-
circuito, para-raios, limitadores de 
tensão, eliminadores de onda, 
tomadas de corrente, caixas de 
junção), para tensão superior a 
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radiotelegrafia, radiodifusão ou 
televisão, mesmo incorporando 
um aparelho de recepção ou um 
aparelho de gravação ou de 
reprodução do som 

Câmeras de televisão 

Câmeras de vídeo de imagens 
fixas e outras câmaras de vídeo 
("camcorders") 

20 8527.9011 
Outros aparelhos com 
apresentação alfanumérica de 
mensagem em tela ("ecran") 

21 8527.9019 

Ex. 001 - receptor para unidades 
para controle de transmissores de 
radiochamada Ex. 002 - receptor 
para equipamento terminal de 
processamento de sinais para 
radiochamada Ex. 003 - 
demodulador TMD (multiplex por 
divisão de tempo) para serviço 
móvel via satélite INMARSAT 
Ex. 004 - receptor de vídeo 
compatível com o sinal "B-MAC", 
dotado de demoduladores de áudio 
e dispositivos de conexão Ex. 005 
- receptor portátil de 
radiochamada, operando em 
frequência na faixa de rádio 
difusão em FM por meio de 
subportadora 

22 8529.1019 Antena Omnidirecional 6RDB 
23 8529.1090 Concetores 
24 8529.9019 Filtro de linha 

25 8530 

Aparelhos elétricos de sinalização 
(excluídos os de transmissão de 
mensagens) de segurança, de 
controle e de comando, para vias 
férreas ou semelhantes, vias 
terrestres ou fluviais, para áreas ou 
parques de estacionamento, 
instalações portuárias ou para 
aeródromos, exceto os de posição 
8608 

26 8532.1000 Capacitor e banco de capacitores 
de BT e MT 

27 8532.25 Capacitor de baixa tensão, exceto 
da posição 8532.2510 

28 8535 

Aparelhos para interrupção, 
seccionamento, proteção, 
derivação, ligação ou conexão de 
circuitos elétricos (por exemplo: 
interruptores, comutadores, corta-
circuito, para-raios, limitadores de 
tensão, eliminadores de onda, 
tomadas de corrente, caixas de 
junção), para tensão superior a 

 

1.000 volts 

29 8536 

Aparelhos para interrupção, 
seccionamento, proteção, 
derivação, ligação ou conexão de 
circuitos elétricos (por exemplo: 
interruptores, comutadores, relés, 
corta-circuito, eliminadores de 
onda, tomadas de corrente, 
suportes para lâmpadas, caixas de 
junção), para tensão não superior a 
1.000 volts, exceto da posição 
8536.50 e 8536.9040 

30 8537 

Quadros, painéis, consoles, 
cabines, armários e outros 
suportes com dois ou mais 
aparelhos das posições 8535 ou 
8536, para comando elétrico ou 
distribuição de energia elétrica, 
incluídos os que incorporarem 
instrumentos ou aparelhos do 
capítulo 90, bem como os 
aparelhos de comando numérico, 
exceto os aparelhos de comutação 
da posição 8517, e os das posições 
8537.10.1, 8537.10.20 e 
8537.10.30 

31 8538.1000 

Quadros, painéis, consoles, 
cabinas, armários e outros 
suportes, da posição 8537, 
desprovidos dos seus aparelhos e 
alvéolo e carrinho para disjuntor 
extraível 

32 8538.90 Caixa de interligação e interruptor 
seccionador 

33 8538.9090 Base fusível 

34 8546 Isoladores de qualquer matéria, 
para usos elétricos 

35 8609.0000 

"Containers" (contentores), 
incluídos os de transporte de 
fluidos, especialmente concebidos 
ou equipados para um ou vários 
meios de transporte 

36 9028.3090 Medidores de energia 
37 9030.3990 Simulador digital 

 
Nota: 
1. não se exigirá a anulação do crédito nas saídas das mercadorias 

beneficiadas com a redução da base de cálculo a que se refere este item. 

25 A base de cálculo é reduzida nas prestações onerosas de serviço 
de comunicação na modalidade de MONITORAMENTO E RASTREAMENTO DE 
VEÍCULO E CARGA, de forma que a carga tributária resulte no percentual de 5% 
(cinco por cento) (Convênio ICMS 139/2006): 
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Notas: 
1. a redução da base de cálculo será aplicada, opcionalmente, 

pelo contribuinte, em substituição ao sistema normal de tributação; 
2. o contribuinte que optar pelo benefício previsto neste item não 

poderá utilizar quaisquer outros créditos ou benefícios fiscais relacionados com as 
prestações de que trata o "caput"; 

3. sem prejuízo do cumprimento das obrigações principal e 
acessórias previstas na legislação, em especial, ao previsto no § 8º do art. 14, no § 3º do 
art. 15 e no § 3º do art. 16, todos do Subanexo II do Anexo IV, o benefício de que trata 
este item fica condicionado a que o contribuinte beneficiado: 

3.1. adote como base de cálculo do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS o valor total dos serviços de 
comunicação cobrados do tomador; 

3.2. envie à Inspetoria Geral de Fiscalização - IGF da 
Coordenação da Receita do Estado - CRE, até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao 
do fato gerador, relação contendo: 

3.2.1. razão social, nome ou denominação do tomador do serviço, 
os números de inscrição, no Cadastro de Contribuintes do ICMS - CAD/ICMS e no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, ou inscrição no Cadastro de Pessoa Física 
- CPF, quando o tomador for pessoa física; 

3.2.2. período de apuração (mês/ano); 
3.2.3. relação das Notas Fiscais de Serviços de Comunicação - 

NFSC, emitidas por tomador do serviço, no período de apuração; 
3.2.4. valor total faturado do serviço prestado a cada tomador; 
3.2.5. base de cálculo; 
3.2.6. valor do ICMS. 
3.3. efetue o pagamento do imposto, nos termos dos artigos 2º ou 

3º do Decreto n. 1.397, de 5 de setembro de 2007. 

26 A base de cálculo é reduzida, até 31.12.2017, nas saídas internas 
efetuadas por estabelecimento fabricante dos produtos a seguir relacionados, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, exceto para 
consumidor final, de forma que a carga tributária resulte em 7% (sete por cento): 

I - Quando destinadas a fabricante de móveis e de esquadrias de 
madeira, classificados nos códigos 3101-2/00 e 1622-6/02, respectivamente, da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE - versão atualizada: 

 



8692ª feira |02/Out/2017  - Edição nº 10040

 

Notas: 
1. a redução da base de cálculo será aplicada, opcionalmente, 

pelo contribuinte, em substituição ao sistema normal de tributação; 
2. o contribuinte que optar pelo benefício previsto neste item não 

poderá utilizar quaisquer outros créditos ou benefícios fiscais relacionados com as 
prestações de que trata o "caput"; 

3. sem prejuízo do cumprimento das obrigações principal e 
acessórias previstas na legislação, em especial, ao previsto no § 8º do art. 14, no § 3º do 
art. 15 e no § 3º do art. 16, todos do Subanexo II do Anexo IV, o benefício de que trata 
este item fica condicionado a que o contribuinte beneficiado: 

3.1. adote como base de cálculo do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS o valor total dos serviços de 
comunicação cobrados do tomador; 

3.2. envie à Inspetoria Geral de Fiscalização - IGF da 
Coordenação da Receita do Estado - CRE, até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao 
do fato gerador, relação contendo: 

3.2.1. razão social, nome ou denominação do tomador do serviço, 
os números de inscrição, no Cadastro de Contribuintes do ICMS - CAD/ICMS e no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, ou inscrição no Cadastro de Pessoa Física 
- CPF, quando o tomador for pessoa física; 

3.2.2. período de apuração (mês/ano); 
3.2.3. relação das Notas Fiscais de Serviços de Comunicação - 

NFSC, emitidas por tomador do serviço, no período de apuração; 
3.2.4. valor total faturado do serviço prestado a cada tomador; 
3.2.5. base de cálculo; 
3.2.6. valor do ICMS. 
3.3. efetue o pagamento do imposto, nos termos dos artigos 2º ou 

3º do Decreto n. 1.397, de 5 de setembro de 2007. 

26 A base de cálculo é reduzida, até 31.12.2017, nas saídas internas 
efetuadas por estabelecimento fabricante dos produtos a seguir relacionados, com a 
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, exceto para 
consumidor final, de forma que a carga tributária resulte em 7% (sete por cento): 

I - Quando destinadas a fabricante de móveis e de esquadrias de 
madeira, classificados nos códigos 3101-2/00 e 1622-6/02, respectivamente, da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE - versão atualizada: 

 

 

POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 

1 4410.11.10 a 4410.11.90, exceto 
4410.11.21 (piso laminado) 

MDP - PAINÉIS DE 
PARTÍCULAS DE MADEIRAS 

2 4411.12 a 4411.14, exceto 
4411.13.91 (piso laminado) 

MDF - Painéis de fibras de 
madeira de média densidade 

3 4411.92 a 4411.94 Chapas de fibras de madeira 
 
II - Quando destinadas a estabelecimento atacadista ou varejista: 
 

POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 
 4410.11.21 ou 4411.13.91 Piso laminado 

 
Notas: 
1. nas operações indicadas neste item não se exigirá o estorno de 

crédito de que trata o inciso IV do "caput" do art. 45 deste Regulamento; 
2. o benefício previsto neste item fica condicionado: 
2.1. a que o contribuinte esteja em situação regular perante o 

fisco; 
2.2. a que o contribuinte não possua, por qualquer de seus 

estabelecimentos: 
2.2.1. débitos fiscais inscritos na dívida ativa deste Estado; 
2.2.2. débitos fiscais decorrentes de auto de infração, em relação 

ao qual não caiba mais defesa ou recurso na esfera administrativa, não pagos no prazo 
previsto na legislação; 

2.2.3. débitos fiscais decorrentes de auto de infração ainda não 
julgado definitivamente na esfera administrativa, relativos a crédito indevido do 
imposto proveniente de operações ou prestações amparadas por benefícios fiscais 
concedidos em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2º do art. 155 
da Constituição da República. 

2.3. a que, na hipótese de o contribuinte não atender ao disposto 
na subnota 2.2: 

2.3.1. os débitos estejam garantidos, a juízo da Procuradoria 
Geral do Estado - PGE, se inscritos na dívida ativa; 

2.3.2. os débitos declarados ou apurados pelo fisco sejam objeto 
de pedido de parcelamento deferido, que esteja sendo regularmente cumprido. 

2.4. à regular apresentação pelo contribuinte remetente de 
informações econômico-fiscais. 

27 Nas operações interestaduais com os produtos a seguir indicados, 
destinados a contribuintes, será deduzido da base de cálculo do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
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Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS o valor das 
contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP e para a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS referente às operações subsequentes cobrado 
englobadamente na respectiva operação (Convênio ICMS 34/2006).  

Notas: 
1. a dedução corresponderá ao valor obtido pela aplicação de um 

dos seguintes percentuais, sobre a base de cálculo de origem, em função da alíquota 
interestadual referente à operação: 

1.1. com produtos farmacêuticos classificados nas posições 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 30.01; 30.03, exceto no código 3003.90.56; 
30.04, exceto no código 3004.90.46; nos códigos 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 
3002.20.1, 3002.20.2, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.30.1, 
3006.30.2 e 3006.60.00: 

1.1.1. com alíquota de 7% (sete por cento), 9,34% (nove inteiros 
e trinta e quatro centésimos por cento); 

1.1.2. com alíquota de 12% (doze por cento), 9,90% (nove 
inteiros e noventa centésimos por cento). 

1.2. com produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene 
pessoal, classificados nas posições NCM 33.03 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90, 
3401.20.10 e 9603.21.00: 

1.2.1. com alíquota de 7% (sete por cento), 9,90% (nove inteiros 
e noventa centésimos por cento); 

1.2.2. com alíquota de 12% (doze por cento), 10,49% (dez 
inteiros e quarenta e nove centésimos por cento). 

2. não se aplica o disposto neste item: 
2.1. nas operações realizadas com os produtos das posições NCM 

30.03, exceto no código 3003.90.56; 30.04, exceto no código 3004.90.46; nos códigos 
3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 
3002.20.2, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.30.1, 3006.30.2 e 
3006.60.00, quando as pessoas jurídicas industrializadoras ou importadoras dos mesmos 
tenham firmado, com a União, Compromisso de Ajustamento de Conduta, nos termos 
do § 6º do art. 5º da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, ou que tenham preenchido os 
requisitos constantes da Lei n. 10.742, de 6 de outubro de 2003; 

2.2. quando ocorrer a exclusão de produtos do campo da 
incidência das contribuições previstas no inciso I do "caput" do art. 1º, na forma do seu 
§ 2º, da Lei n. 10.147, de 21 de dezembro de 2000. 
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Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS o valor das 
contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP e para a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS referente às operações subsequentes cobrado 
englobadamente na respectiva operação (Convênio ICMS 34/2006).  

Notas: 
1. a dedução corresponderá ao valor obtido pela aplicação de um 

dos seguintes percentuais, sobre a base de cálculo de origem, em função da alíquota 
interestadual referente à operação: 

1.1. com produtos farmacêuticos classificados nas posições 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 30.01; 30.03, exceto no código 3003.90.56; 
30.04, exceto no código 3004.90.46; nos códigos 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 
3002.20.1, 3002.20.2, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.30.1, 
3006.30.2 e 3006.60.00: 

1.1.1. com alíquota de 7% (sete por cento), 9,34% (nove inteiros 
e trinta e quatro centésimos por cento); 

1.1.2. com alíquota de 12% (doze por cento), 9,90% (nove 
inteiros e noventa centésimos por cento). 

1.2. com produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene 
pessoal, classificados nas posições NCM 33.03 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90, 
3401.20.10 e 9603.21.00: 

1.2.1. com alíquota de 7% (sete por cento), 9,90% (nove inteiros 
e noventa centésimos por cento); 

1.2.2. com alíquota de 12% (doze por cento), 10,49% (dez 
inteiros e quarenta e nove centésimos por cento). 

2. não se aplica o disposto neste item: 
2.1. nas operações realizadas com os produtos das posições NCM 

30.03, exceto no código 3003.90.56; 30.04, exceto no código 3004.90.46; nos códigos 
3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 
3002.20.2, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.30.1, 3006.30.2 e 
3006.60.00, quando as pessoas jurídicas industrializadoras ou importadoras dos mesmos 
tenham firmado, com a União, Compromisso de Ajustamento de Conduta, nos termos 
do § 6º do art. 5º da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, ou que tenham preenchido os 
requisitos constantes da Lei n. 10.742, de 6 de outubro de 2003; 

2.2. quando ocorrer a exclusão de produtos do campo da 
incidência das contribuições previstas no inciso I do "caput" do art. 1º, na forma do seu 
§ 2º, da Lei n. 10.147, de 21 de dezembro de 2000. 

 

3. o documento fiscal que acobertar as operações indicadas neste 
item deverá, além das demais indicações previstas na legislação tributária, conter a 
identificação dos produtos pelos respectivos códigos da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi e, em relação aos medicamentos, a 
indicação, também, do número do lote de fabricação, e no campo "Informações 
Complementares": 

3.1. existindo o regime especial de que trata o art. 3º da Lei n. 
10.147/2000, o número do referido regime; 

3.2. na situação prevista na subnota 2.1, a expressão: "O 
REMETENTE PREENCHE OS REQUISITOS CONSTANTES DA LEI N. 
10.742/2003"; 

3.3. nos demais casos, a expressão "BASE DE CÁLCULO COM 
DEDUÇÃO DO PIS COFINS", seguida da expressão: "CONVÊNIO ICMS 34/2006"; 

4. nas operações indicadas neste item não se exigirá o estorno de 
crédito de que trata o inciso IV do "caput" do art. 45 deste Regulamento. 

28 A base de cálculo, nas operações interestaduais efetuadas por 
estabelecimento fabricante ou importador com os produtos classificados na Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi nas posições 40.11 - 
pneumáticos novos de borracha e 40.13 - câmaras de ar de borracha, em que a receita 
bruta decorrente da venda dessas mercadorias esteja sujeita ao pagamento das 
contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP e para a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS, nos termos da Lei Federal n. 10.485, de 3 de julho de 
2002, fica reduzida do valor resultante da aplicação dos percentuais a seguir 
especificados (Convênio ICMS 6/2009): 

I - 8,78% (oito inteiros e setenta e oito centésimos por cento), na 
hipótese de mercadorias saídas das Regiões Sul e Sudeste, exclusive do estado do 
Espírito Santo, para as Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e para o estado do 
Espírito Santo (Convênios ICMS 6/2009 e 21/2013); 

II - 9,30% (nove inteiros e trinta centésimos por cento), na 
hipótese de mercadorias saídas das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste ou do 
estado do Espírito Santo para quaisquer unidades federadas, bem como mercadorias 
saídas das Regiões Sul e Sudeste para essas mesmas regiões, exceto para o estado do 
Espírito Santo (Convênios ICMS 6/2009 e 21/2013); 

III - 8,50% (oito inteiros e cinquenta centésimos por cento), na 
hipótese de operação de saídas tributadas pela alíquota interestadual de 4% (quatro por 
cento) (Convênio ICMS 21/2013). 
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Notas: 
1. O disposto neste item não se aplica à: 
1.1. transferência para outro estabelecimento do fabricante ou 

importador; 
1.2. saída com destino à industrialização; 
1.3. remessa em que a mercadoria deva retornar ao 

estabelecimento remetente; 
1.4. operação de venda ou faturamento direto ao consumidor 

final. 
2. a base de cálculo do imposto a ser retido por Substituição 

Tributária - ST a que se refere o art. 116 do Anexo IX, será obtida pelo somatório das 
seguintes parcelas: 

2.1. valor da operação própria realizada pelo substituto tributário 
reduzido do percentual previsto nos incisos deste item; 

2.2. Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, frete, e demais 
parcelas debitadas ao destinatário da mercadoria; 

2.3. o montante obtido pela aplicação da Margem de Valor 
Agregado - MVA, de que trata o § 1º do art. 117 do Anexo IX, sobre a soma das 
parcelas previstas nas subnotas 2.1 e 2.2. 

3. o documento fiscal que acobertar a operação de que trata este 
item deverá, além das demais indicações previstas na legislação tributária, conter a 
identificação dos produtos pelos respectivos códigos da Tipi e mencionar no campo 
"Informações Complementares" a expressão: "BASE DE CÁLCULO REDUZIDA NOS 
TERMOS DO CONVÊNIO ICMS 6/2009"; 

4. nas operações indicadas neste item não se exigirá o estorno de 
crédito de que trata o inciso IV do "caput" do art. 45 deste Regulamento. 

29 Nas operações interestaduais efetuadas até 30.9.2019, ou 
enquanto vigorar a Lei Federal n. 10.485, de 3 de julho de 2002, por estabelecimento 
fabricante ou importador das mercadorias relacionadas nas tabelas A, B e C, abaixo 
constantes, em que a receita bruta decorrente da venda dessas mercadorias esteja sujeita 
ao pagamento das contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, e para a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS, considerando as alíquotas de 1,47% 
(um inteiro e quarenta e sete centésimos por cento) e 6,79% (seis inteiros e setenta e 
nove centésimos por cento), respectivamente, nos termos da referida Lei, a base de 
cálculo do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
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Notas: 
1. O disposto neste item não se aplica à: 
1.1. transferência para outro estabelecimento do fabricante ou 

importador; 
1.2. saída com destino à industrialização; 
1.3. remessa em que a mercadoria deva retornar ao 

estabelecimento remetente; 
1.4. operação de venda ou faturamento direto ao consumidor 

final. 
2. a base de cálculo do imposto a ser retido por Substituição 

Tributária - ST a que se refere o art. 116 do Anexo IX, será obtida pelo somatório das 
seguintes parcelas: 

2.1. valor da operação própria realizada pelo substituto tributário 
reduzido do percentual previsto nos incisos deste item; 

2.2. Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, frete, e demais 
parcelas debitadas ao destinatário da mercadoria; 

2.3. o montante obtido pela aplicação da Margem de Valor 
Agregado - MVA, de que trata o § 1º do art. 117 do Anexo IX, sobre a soma das 
parcelas previstas nas subnotas 2.1 e 2.2. 

3. o documento fiscal que acobertar a operação de que trata este 
item deverá, além das demais indicações previstas na legislação tributária, conter a 
identificação dos produtos pelos respectivos códigos da Tipi e mencionar no campo 
"Informações Complementares" a expressão: "BASE DE CÁLCULO REDUZIDA NOS 
TERMOS DO CONVÊNIO ICMS 6/2009"; 

4. nas operações indicadas neste item não se exigirá o estorno de 
crédito de que trata o inciso IV do "caput" do art. 45 deste Regulamento. 

29 Nas operações interestaduais efetuadas até 30.9.2019, ou 
enquanto vigorar a Lei Federal n. 10.485, de 3 de julho de 2002, por estabelecimento 
fabricante ou importador das mercadorias relacionadas nas tabelas A, B e C, abaixo 
constantes, em que a receita bruta decorrente da venda dessas mercadorias esteja sujeita 
ao pagamento das contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, e para a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS, considerando as alíquotas de 1,47% 
(um inteiro e quarenta e sete centésimos por cento) e 6,79% (seis inteiros e setenta e 
nove centésimos por cento), respectivamente, nos termos da referida Lei, a base de 
cálculo do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

 

ICMS, relativamente à mercadoria (Convênio ICMS 133/2002; Convênio ICMS 
49/2017): 

I - constante na tabela A, fica reduzida do valor resultante da 
aplicação dos seguintes percentuais: 

a) 5,1595% (cinco inteiros e mil, quinhentos e noventa e cinco 
décimos de milésimo por cento), na hipótese de mercadoria saída das Regiões Sul e 
Sudeste, exclusive do estado do Espírito Santo, para as Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste e o estado do Espírito Santo; 

b) 5,4653% (cinco inteiros e quatro mil, seiscentos e cinquenta e 
três décimos de milésimo por cento), na hipótese de mercadoria saída das Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste ou do estado do Espírito Santo para quaisquer unidades 
federadas, bem como mercadoria saída das regiões Sul e Sudeste para essas mesmas 
regiões, exceto para o estado do Espírito Santo; 

II - constante na tabela B, observada a redução de 30,2% (trinta 
inteiros e dois décimos por cento) na base de cálculo daquelas contribuições, fica 
reduzida do valor resultante da aplicação dos seguintes percentuais: 

a) 2,3676% (dois inteiros e três mil, seiscentos e setenta e seis 
décimos de milésimo por cento), na hipótese de mercadoria saída das Regiões Sul e 
Sudeste, exclusive do estado do Espírito Santo, para as Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste e o estado do Espírito Santo; 

b) 2,5080% (dois inteiros e cinco mil e oitenta décimos de 
milésimo por cento), na hipótese de mercadoria saída das Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste ou do estado do Espírito Santo para quaisquer unidades federadas, bem 
como mercadoria saída das regiões Sul e Sudeste para essas mesmas regiões, exceto 
para o estado do Espírito Santo; 

III - constante na tabela C, observada a redução de 48,1% 
(quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), na base de cálculo daquelas 
contribuições, fica reduzida do valor resultante da aplicação dos seguintes percentuais: 

a) 0,7129% (sete mil, cento e vinte e nove décimos de milésimo 
por cento), na hipótese de mercadoria saída das Regiões Sul e Sudeste, exclusive do 
estado do Espírito Santo, para as Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e o estado do 
Espírito Santo; 

b) 0,7551% (sete mil, quinhentos e cinquenta e um décimos de 
milésimo por cento), na hipótese de mercadoria saída das Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste ou do estado do Espírito Santo para quaisquer unidades federadas, bem 
como mercadoria saída das regiões Sul e Sudeste para essas mesmas regiões, exceto 
para o estado do Espírito Santo. 
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TABELA A 
MERCADORIAS COM INCIDÊNCIA MONOFÁSICA DAS CONTRIBUIÇÕES 
PARA OS PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - 
PIS/PASEP E PARA A CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL -COFINS SEM REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
DAS CONTRIBUIÇÕES 

 
POSIÇÃO NBM/SH DESCRIÇÃO 

1 8702 

Veículos automóveis para 
transporte de 10 pessoas ou mais, 
incluindo o motorista, exceto os 
veículos classificados pelos 
códigos NBM/SH 8702.10.00 e 
8702.90.90 constantes da tabela C 

2 8703 

Automóveis de passageiros e 
outros veículos automóveis 
principalmente concebidos para 
transporte de pessoas (exceto os 
da posição NBM/SH 8702), 
incluídos os veículos de uso misto 
("station wagons") e os 
automóveis de corrida 

3 8704 

Veículos automóveis para 
transporte de mercadorias, exceto 
os veículos classificados pelos 
códigos NBM/SH 8704.10.00 
constantes da tabela C e caminhão 
chassi com carga útil igual ou 
superior a 1.800kg e caminhão 
monobloco com carga útil igual 
ou superior a 1.500 kg, constantes 
da tabela B 

4 8706 

Chassis com motor para os 
veículos automóveis das posições 
NBM/SH 8701 a 8705, exceto os 
chassis com motor classificados   
no código NBM/SH 8706.00.10 
constante da tabela C 

 

TABELA B 
MERCADORIAS COM INCIDÊNCIA MONOFÁSICA DAS CONTRIBUIÇÕES 
PARA OS PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PIS/PASEP E 
PARA A CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS REDUÇÃO DE 30,2% NA BASE DE CÁLCULO DAS 
CONTRIBUIÇÕES 

 
POSIÇÃO NBM/SH DESCRIÇÃO 

1 8704 
Caminhão chassi com carga útil 
igual ou superior a 1.800 kg e 
caminhão monobloco com carga 
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TABELA A 
MERCADORIAS COM INCIDÊNCIA MONOFÁSICA DAS CONTRIBUIÇÕES 
PARA OS PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - 
PIS/PASEP E PARA A CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL -COFINS SEM REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO 
DAS CONTRIBUIÇÕES 

 
POSIÇÃO NBM/SH DESCRIÇÃO 

1 8702 

Veículos automóveis para 
transporte de 10 pessoas ou mais, 
incluindo o motorista, exceto os 
veículos classificados pelos 
códigos NBM/SH 8702.10.00 e 
8702.90.90 constantes da tabela C 

2 8703 

Automóveis de passageiros e 
outros veículos automóveis 
principalmente concebidos para 
transporte de pessoas (exceto os 
da posição NBM/SH 8702), 
incluídos os veículos de uso misto 
("station wagons") e os 
automóveis de corrida 

3 8704 

Veículos automóveis para 
transporte de mercadorias, exceto 
os veículos classificados pelos 
códigos NBM/SH 8704.10.00 
constantes da tabela C e caminhão 
chassi com carga útil igual ou 
superior a 1.800kg e caminhão 
monobloco com carga útil igual 
ou superior a 1.500 kg, constantes 
da tabela B 

4 8706 

Chassis com motor para os 
veículos automóveis das posições 
NBM/SH 8701 a 8705, exceto os 
chassis com motor classificados   
no código NBM/SH 8706.00.10 
constante da tabela C 

 

TABELA B 
MERCADORIAS COM INCIDÊNCIA MONOFÁSICA DAS CONTRIBUIÇÕES 
PARA OS PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PIS/PASEP E 
PARA A CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS REDUÇÃO DE 30,2% NA BASE DE CÁLCULO DAS 
CONTRIBUIÇÕES 

 
POSIÇÃO NBM/SH DESCRIÇÃO 

1 8704 
Caminhão chassi com carga útil 
igual ou superior a 1.800 kg e 
caminhão monobloco com carga 

 

útil igual ou superior a 1.500 kg 
 

TABELA C 
MERCADORIAS COM INCIDÊNCIA MONOFÁSICA DAS CONTRIBUIÇÕES 
PARA OS PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PIS/PASEP E 
PARA A CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS REDUÇÃO DE 48,1% NA BASE DE CÁLCULO DAS 
CONTRIBUIÇÕES 

 
POSIÇÃO NBM/SH DESCRIÇÃO 

1 8429 

"Bulldozers", "angledozers", 
niveladores, raspo-transportadores 
("scrapers"), pás mecânicas, 
escavadores, carregadoras e pás 
carregadoras, compactadores e 
rolos ou cilindros compressores, 
autopropulsados 

2 8432.40.00 
Espalhadores de estrume e 
distribuidores de adubos ou 
fertilizantes 

3 8432.80.00 Outras máquinas e aparelhos 

4 8433.20 Ceifeiras, incluídas as barras de 
corte para montagem em tratores 

5 8433.30.00 Outras máquinas e aparelhos para 
colher e dispor o feno 

6 8433.40.00 
Enfardadeiras de palha ou de 
forragem, incluídas as 
enfardadeiras apanhadeiras 

7 8433.5 
Outras máquinas e aparelhos para 
colheita; máquinas e aparelhos 
para debulha 

8 8701 Tratores (exceto os carros-tratores 
da posição NBM/SH 8709) 

9 8702.10.00 

Veículos automóveis para 
transporte de 10 pessoas ou mais, 
incluindo o motorista, com motor 
de pistão, de ignição por 
compressão (diesel ou semidiesel) 
e com volume interno de 
habitáculo, destinado a 
passageiros e motorista, igual ou 
superior a 9m³ 

10 8702.90.90 

Outros veículos automóveis para 
transporte de 10 pessoas ou mais, 
incluindo o motorista, com 
volume interno de habitáculo, 
destinado a passageiros e 
motorista, igual ou superior a 9m³ 

11 8704.10.00 "Dumpers" concebidos para serem 
utilizados fora de rodovias 

12 8705 Veículos automóveis para usos 
especiais (por exemplo: 



876 2ª feira |02/Out/2017  - Edição nº 10040

 

autossocorros, caminhões 
guindastes, veículos de combate a 
incêndios, caminhões betoneiras, 
veículos para varrer, veículos para 
espalhar, veículos oficinas, 
veículos radiológicos), exceto os 
concebidos principalmente para 
transporte de pessoas ou de 
mercadorias 

13 8706.00.10 

Chassis com motor para os 
veículos automóveis das posições 
NBM/SH 8702 destinados aos 
produtos classificados nos códigos 
NBM/SH 8702.10.00 e 
8702.90.90 desta tabela 

 
Notas: 
1. o disposto neste item não se aplica: 
1.1. à transferência para outro estabelecimento do fabricante ou 

importador; 
1.2. à saída com destino à industrialização; 
1.3. à remessa em que a mercadoria deva retornar ao 

estabelecimento remetente; 
1.4. à operação de venda ou faturamento direto ao consumidor 

final.  
2. A redução da base de cálculo prevista nos incisos do "caput" 

não deverá resultar diminuição da base de cálculo da operação subsequente, quando esta 
corresponder ao preço de venda a consumidor constante de tabela estabelecida ou 
sugerida ao público por órgão competente ou sugerida pelo fabricante (Convênios 
ICMS 133/2002 e 166/2002); 

3. nas operações indicadas neste item não se exigirá o estorno de 
crédito de que trata o inciso IV do "caput" do art. 45 deste Regulamento; 

4. o documento fiscal que acobertar as operações indicadas neste 
item deverá, além das demais indicações previstas na legislação tributária, conter a 
identificação dos produtos pelos respectivos códigos da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadoria/Sistema Harmonizado - NBM/SH e a expressão: "BASE DE CÁLCULO 
REDUZIDA NOS TERMOS DO CONVÊNIO ICMS 133/2002"; 

5. em relação aos produtos classificados no Capítulo 84 da 
NBM/SH, o disposto neste item aplica-se, exclusivamente, aos produtos 
autopropulsados; 

6. nas hipóteses em que a base de cálculo da Substituição 
Tributária - ST não corresponda ao preço de venda a consumidor constante de tabela 
estabelecida ou sugerida ao público por órgão competente ou sugerida pelo fabricante, a 
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autossocorros, caminhões 
guindastes, veículos de combate a 
incêndios, caminhões betoneiras, 
veículos para varrer, veículos para 
espalhar, veículos oficinas, 
veículos radiológicos), exceto os 
concebidos principalmente para 
transporte de pessoas ou de 
mercadorias 

13 8706.00.10 

Chassis com motor para os 
veículos automóveis das posições 
NBM/SH 8702 destinados aos 
produtos classificados nos códigos 
NBM/SH 8702.10.00 e 
8702.90.90 desta tabela 

 
Notas: 
1. o disposto neste item não se aplica: 
1.1. à transferência para outro estabelecimento do fabricante ou 

importador; 
1.2. à saída com destino à industrialização; 
1.3. à remessa em que a mercadoria deva retornar ao 

estabelecimento remetente; 
1.4. à operação de venda ou faturamento direto ao consumidor 

final.  
2. A redução da base de cálculo prevista nos incisos do "caput" 

não deverá resultar diminuição da base de cálculo da operação subsequente, quando esta 
corresponder ao preço de venda a consumidor constante de tabela estabelecida ou 
sugerida ao público por órgão competente ou sugerida pelo fabricante (Convênios 
ICMS 133/2002 e 166/2002); 

3. nas operações indicadas neste item não se exigirá o estorno de 
crédito de que trata o inciso IV do "caput" do art. 45 deste Regulamento; 

4. o documento fiscal que acobertar as operações indicadas neste 
item deverá, além das demais indicações previstas na legislação tributária, conter a 
identificação dos produtos pelos respectivos códigos da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadoria/Sistema Harmonizado - NBM/SH e a expressão: "BASE DE CÁLCULO 
REDUZIDA NOS TERMOS DO CONVÊNIO ICMS 133/2002"; 

5. em relação aos produtos classificados no Capítulo 84 da 
NBM/SH, o disposto neste item aplica-se, exclusivamente, aos produtos 
autopropulsados; 

6. nas hipóteses em que a base de cálculo da Substituição 
Tributária - ST não corresponda ao preço de venda a consumidor constante de tabela 
estabelecida ou sugerida ao público por órgão competente ou sugerida pelo fabricante, a 

 

Margem de Valor Agregado - MVA deverá incidir sobre o valor resultante da aplicação 
da redução prevista nos incisos do "caput" (Convênio ICMS 166/2002). 

30 A base de cálculo é reduzida nas PRESTAÇÕES ONEROSAS 
DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO POR MEIO DE VEICULAÇÃO DE 
MENSAGENS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA NA TELEVISÃO POR 
ASSINATURA, de forma que a carga tributária efetiva seja de (Convênio ICMS 
9/2008): 

Notas: 
1. a fruição do benefício previsto neste item fica condicionada à 

observância cumulativa dos seguintes requisitos: 
1.1. será aplicada, opcionalmente, pelo contribuinte, em 

substituição ao regime normal de tributação; 
1.2. o contribuinte que optar pelo benefício não poderá utilizar 

quaisquer outros créditos ou benefícios fiscais relacionados com as prestações de que 
trata o "caput"; 

1.3. as opções a que se referem os incisos I e II do "caput", 
devem ser realizadas para cada ano civil; 

1.4. o contribuinte deve cumprir, regularmente, sua obrigação 
tributária principal, no prazo e forma previstos na legislação. 

2. o inadimplemento da obrigação principal por parte do 
contribuinte implica perda do benefício, a partir do mês subsequente em que for 
verificado, ficando a reabilitação à fruição do benefício condicionada ao recolhimento 
do débito fiscal ou ao seu parcelamento. 

31 Na importação do exterior de mercadorias ou bens destinados à 
prestação de serviços ou à produção de outros bens, sob o amparo de REGIME 
ESPECIAL ADUANEIRO DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA, da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, com cobrança proporcional de tributos federais, a base 
de cálculo é reduzida na proporção do tempo da sua permanência no Estado em relação 
ao prazo de sua vida útil (art. 373 do Decreto Federal n. 6.759, de 5 de fevereiro de 
2009; Convênio ICMS 58/1999):  

Notas: 
1. o benefício deverá ser requerido ao Delegado da Receita, que o 

autorizará com base em parecer fundamentado da Inspetoria Regional de Tributação - 
IRT e no qual deverá constar: 

1.1. prazo de permanência no Estado; 
1.2. destinação do bem ou mercadoria; 
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1.3. declaração de responsabilidade por inadimplemento; 
1.4. cópia da Declaração de Importação - DI; 
1.5. cópia do despacho concessório do Regime Aduaneiro 

Especial de Admissão Temporária da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB. 
2. o imposto incidente sobre a parcela deduzida da base de 

cálculo, devidamente atualizado, será também devido: 
2.1. na mesma proporção, se requerida a prorrogação do prazo de 

permanência previsto no parecer que fundamentou a autorização; 
2.2. integralmente, no caso de não ocorrer o retorno à origem dos 

bens ou mercadorias, no prazo de permanência previsto. 
3. a proporcionalidade a que se refere este item será obtida pela 

aplicação do percentual de 1% (um por cento), relativamente a cada mês compreendido 
no prazo de concessão do regime, sobre o montante do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS originalmente devido. 

32 Até 31.12.2020, a base de cálculo incidente no momento do 
desembaraço aduaneiro dos bens ou mercadorias relacionados neste item com sua 
classificação na Nomenclatura Brasileira de Mercadoria/Sistema Harmonizado - 
NBM/SH, importados sob Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária, para 
aplicação nas instalações de produção de petróleo e de gás natural, nos termos das 
normas federais específicas, que regulamentam o REGIME ADUANEIRO 
ESPECIAL DE EXPORTAÇÃO E DE IMPORTAÇÃO DE BENS DESTINADOS 
ÀS ATIVIDADES DE PESQUISA E DE LAVRA DAS JAZIDAS DE PETRÓLEO 
E DE GÁS NATURAL - REPETRO, disciplinado no Capítulo XI do Decreto Federal 
n. 4.543, de 26 de dezembro de 2002, é reduzida de forma que a carga tributária seja 
equivalente a 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) em regime não cumulativo 
ou, alternativamente, a critério do contribuinte, a 3% (três por cento), sem apropriação 
do crédito correspondente (Convênio ICMS 130/2007). 

 
POSIÇÃO NBM/SH DESCRIÇÃO 

1 3917.39 Umbilicais 

2 7304.10.10 ou 7305.1 

Tubos rígidos de aço, próprios 
para escoamento de petróleo e de 
gás natural e ainda à injeção de 
água e de outros produtos, 
podendo ser envoltos com 
revestimento externo de proteção 
térmica e contra corrosão, 
denominados comercialmente de 
"dutos rígidos" 
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1.3. declaração de responsabilidade por inadimplemento; 
1.4. cópia da Declaração de Importação - DI; 
1.5. cópia do despacho concessório do Regime Aduaneiro 

Especial de Admissão Temporária da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB. 
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cálculo, devidamente atualizado, será também devido: 
2.1. na mesma proporção, se requerida a prorrogação do prazo de 

permanência previsto no parecer que fundamentou a autorização; 
2.2. integralmente, no caso de não ocorrer o retorno à origem dos 

bens ou mercadorias, no prazo de permanência previsto. 
3. a proporcionalidade a que se refere este item será obtida pela 

aplicação do percentual de 1% (um por cento), relativamente a cada mês compreendido 
no prazo de concessão do regime, sobre o montante do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS originalmente devido. 

32 Até 31.12.2020, a base de cálculo incidente no momento do 
desembaraço aduaneiro dos bens ou mercadorias relacionados neste item com sua 
classificação na Nomenclatura Brasileira de Mercadoria/Sistema Harmonizado - 
NBM/SH, importados sob Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária, para 
aplicação nas instalações de produção de petróleo e de gás natural, nos termos das 
normas federais específicas, que regulamentam o REGIME ADUANEIRO 
ESPECIAL DE EXPORTAÇÃO E DE IMPORTAÇÃO DE BENS DESTINADOS 
ÀS ATIVIDADES DE PESQUISA E DE LAVRA DAS JAZIDAS DE PETRÓLEO 
E DE GÁS NATURAL - REPETRO, disciplinado no Capítulo XI do Decreto Federal 
n. 4.543, de 26 de dezembro de 2002, é reduzida de forma que a carga tributária seja 
equivalente a 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) em regime não cumulativo 
ou, alternativamente, a critério do contribuinte, a 3% (três por cento), sem apropriação 
do crédito correspondente (Convênio ICMS 130/2007). 

 
POSIÇÃO NBM/SH DESCRIÇÃO 

1 3917.39 Umbilicais 

2 7304.10.10 ou 7305.1 

Tubos rígidos de aço, próprios 
para escoamento de petróleo e de 
gás natural e ainda à injeção de 
água e de outros produtos, 
podendo ser envoltos com 
revestimento externo de proteção 
térmica e contra corrosão, 
denominados comercialmente de 
"dutos rígidos" 

 

3 7304.29 
"Riser" de perfuração e de 
produção de petróleo 

(Convênios ICMS 130/2007 e 4/2013) 

4 7305.19.00 

Tubo de aço, com costura, na 
circunferência, soldado ou 
arrebitado, revestido com camadas 
de espessura variável de 
polietileno ou de poliuretano, de 
diâmetro superior a 406,4 mm 

5 7307.19.20 

Tubos de aço, peças fundidas e 
válvulas, que possuem a função de 
permitir a interligação dos tubos 
de aço às linhas flexíveis, 
denominados comercialmente 
"pipeline end terminators - 
PLETs" 

6 7307.99 Sistema de Cabeça de Poço 

7 7307.99.00 

Equipamento submarino, 
composto de tubos de aço, de 
peças fundidas e de válvulas, 
utilizado para conexão da linha 
flexível ao PLET, denominado 
comercialmente "módulo de 
conexão vertical - MCV" 

8 7308.90 Jaquetas ou “Caisson” 
9 7312.10 Cabos de aço 

10 7608.20.90 
"Riser" de alumínio, utilizado na 
perfuração e na produção de 
petróleo 

11 8307.10 Linhas flexíveis 

12 8413.40.00 

Unidade de bombeamento de 
concreto, de alta pressão, para 
cimentação das paredes de poços 
de petróleo ou de gás natural 

13 8413.70.90 

Sistema de bombeamento 
contendo motor, caixa de redução, 
válvula e uma bomba centrífuga 
de vasão máxima igual a 442 
litros/min, para transferência de 
fluidos do tanque de medição para 
outros equipamentos utilizados 
nos testes de produtividade de 
poços de petróleo 

14 8414.10 

Bomba de vácuo sem óleo para 
ferramentas RST, utilizada na 
aquisição de dados geológicos 
relacionados á pesquisa de 
petróleo ou de gás natural 

15 8414.30.19 

Motocompressor hermético do 
tipo recíproco, com capacidade de 
60.010 frigorias/hora a 3500 
RPM, para uso em sistema de 
refrigeração da sala de 
distribuição de energia de 
embarcações destinadas à 
atividade de lançamento de tubos, 
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denominados comercialmente 
"linhas flexíveis", que interligam a 
cabeça do poço de petróleo ao 
ponto de entrega do 
hidrocarboneto (gás natural ou 
petróleo) 

16 8414.80 
Compressor de gás natural, 
utilizado no transporte em 
gasodutos 

17 8414.80 
Compressor de gás natural, 
utilizado na atividade de elevação 
artificial em poços 

18 8417.80.90 

Queimador de três cabeças para 
testes de poço em unidades de 
perfuração, de exploração ou de 
produção de petróleo ou de gás 
natural 

19 8421.19.90 

Centrifugadora para recuperação 
dos fluidos de perfuração 
encontrados nos cascalhos 
cortados pela broca 

20 8421.19.90 

Centrífuga de eixos verticais, 
projetada para recuperar líquidos 
de cascalhos de perfuração, com 
motores, completa com descarga e 
materiais conexos, para utilização 
em unidades de perfuração de 
petróleo, denominada 
comercialmente "Verti-G" 

21 8425.19.10 Turco para barco de salvamento 

22 8425.20.00 

Guincho próprio para uso 
subterrâneo, destinado à aquisição 
de dados geológicos relacionados 
à pesquisa de petróleo ou de gás 
natural, compondo de cabine para 
o operador, compartimento do 
guincho e comprimento do motor 
montados sobre uma mesma 
estrutura 

23 8425.31 

Guincho elétrico com capacidade 
inferior a 100 t para correntômetro 
utilizado em embarcações 
destinadas à pesquisa e lavra de 
petróleo e de gás natural 

24 8430.41 
8430.49 

Unidades fixas de exploração, de 
perfuração ou de produção de 
petróleo 

25 8431.43 
Equipamentos para serviços 
auxiliares na perfuração e na 
produção de poços de petróleo 

26 8471.60.49 

Traçador gráfico (“plotter”) 
térmico utilizado para registrar os 
dados de perfis de poços de 
petróleo e de gás natural, obtidos 
nas operações de perfilagem feitas 
pelas unidades “offshore” de 
perfilagem 
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denominados comercialmente 
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21 8425.19.10 Turco para barco de salvamento 
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Guincho próprio para uso 
subterrâneo, destinado à aquisição 
de dados geológicos relacionados 
à pesquisa de petróleo ou de gás 
natural, compondo de cabine para 
o operador, compartimento do 
guincho e comprimento do motor 
montados sobre uma mesma 
estrutura 

23 8425.31 

Guincho elétrico com capacidade 
inferior a 100 t para correntômetro 
utilizado em embarcações 
destinadas à pesquisa e lavra de 
petróleo e de gás natural 

24 8430.41 
8430.49 

Unidades fixas de exploração, de 
perfuração ou de produção de 
petróleo 

25 8431.43 
Equipamentos para serviços 
auxiliares na perfuração e na 
produção de poços de petróleo 
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Traçador gráfico (“plotter”) 
térmico utilizado para registrar os 
dados de perfis de poços de 
petróleo e de gás natural, obtidos 
nas operações de perfilagem feitas 
pelas unidades “offshore” de 
perfilagem 

 

27 8474.39.00 
Misturador de materiais químicos 
a granel, pressurizado, para 
tratamento de poços de petróleo 

28 8474.80.90 

Misturador e reciclador de 
cimento, acompanhado de tubos 
pertencentes ao equipamento, 
destinado ao preparo da pasta de 
cimento seco, para serviços 
auxiliares na perfuração e 
produção de poços de petróleo 
marítimos, denominado 
comercialmente “misturador 
CBS” 

29 8479.89 

Veículos submarinos de operação 
remota, para utilização na 
exploração, na perfuração ou na 
produção de petróleo (robôs) 

30 8479.89.99 

Unidade hidráulica de alta 
pressão, completa, com motores 
elétricos, bombas, filtros de fluido 
hidráulico, tanques, tubulações e 
seus suportes, para carregamento e 
filtragem do fluido do sistema 
hidráulico de tensionamento dos 
"risers" e de compensação do 
movimento de unidade móvel de 
perfuração 

31 8481.40.00 

Válvula de segurança de fluxo 
pleno modelo FBSV-E série 
01016, destinada a permitir o 
fechamento do poço em caso de 
emergência operacional, utilizada, 
em conjunto com outras válvulas, 
nas colunas de teste de formação 
das unidades de exploração, de 
perfuração ou de produção de 
petróleo, tanto fixas como 
flutuantes ou semissubmersíveis 

32 8481.80 “Manifold” 
33 8481.80 Árvores de natal molhadas 

34 8481.80.99 

Equipamento constituído por um 
conjunto de válvulas e conexões, 
utilizado na cimentação de 
paredes de poços de petróleo, por 
meio do qual são bombeados os 
fluidos, denominado 
comercialmente "Cabeça de 
cimentação 13-3/8" 

35 8504.34.00 

Transformador do tipo seco, para 
fornecimento de 460 V, com 
potência de 2.500 kVA, para uso 
em embarcações destinadas à 
perfuração, à exploração ou à 
produção de petróleo ou de gás 
natural 

36 8543.89.99 Caixa de teste para calibragem de 
ferramenta HRLT, utilizada na 
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pesquisa de petróleo e de gás 
natural 

37 8544.59.00 

Cabo blindado composto por um 
condutor, isolamento à base de 
copolímero de etileno-propileno e 
diâmetro de 0,23 polegadas, 
utilizado na perfilagem de poços 
de petróleo, denominado 
comercialmente "cabo elétrico de 
dupla armadura, modelo 1-23P" 

38 8901.20.00 

Embarcação, designada “Sistema 
Aliviador”, destinada ao 
transbordo e transporte de petróleo 
armazenado nas unidades de 
FPSO, equipada com mangotes 
para transbordo de petróleo em 
alto mar, sistemas de 
bombeamento de petróleo e 
sistemas de posicionamento 
dinâmico 

39 8904.00 

Rebocadores para embarcações e 
para equipamentos de apoio às 
atividades de pesquisa, 
exploração, perfuração, produção 
e estocagem de petróleo ou gás 
natural 

40 8905.20 
Unidades de perfuração ou de 
exploração de petróleo, flutuantes 
ou semissubmersíveis 

41 8905.90 

Guindastes flutuantes utilizados 
em instalações de plataformas 
marítimas de perfuração ou de 
produção de petróleo 

42 8905.90 
Unidades flutuantes de produção 
ou de estocagem de petróleo ou de 
gás natural 

43 8905.90.00 ou 8906.00 

Embarcações destinadas a 
atividades de pesquisa e aquisição 
de dados geológicos, geofísicos e 
geodésicos relacionados com a 
exploração de petróleo ou de gás 
natural 

44 8906.00 

Embarcações destinadas a apoio 
às atividades de pesquisa, de 
exploração, de perfuração, de 
produção e de estocagem de 
petróleo ou de gás natural 

45 8906.90.00 Barco salva-vidas 

46 

9015.10 
9015.20 
9015.30 
9015.40 
9015.80 
9015.90 

Equipamentos para aquisição de 
dados geológicos, geofísicos e 
geodésicos relacionados à 
pesquisa de petróleo ou de gás 
natural 

47 9015.90.90 
Partes e Acessórios de 
Instrumentos ou Aparelhos da 
subposição 9015.40 
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sistemas de posicionamento 
dinâmico 

39 8904.00 

Rebocadores para embarcações e 
para equipamentos de apoio às 
atividades de pesquisa, 
exploração, perfuração, produção 
e estocagem de petróleo ou gás 
natural 

40 8905.20 
Unidades de perfuração ou de 
exploração de petróleo, flutuantes 
ou semissubmersíveis 

41 8905.90 

Guindastes flutuantes utilizados 
em instalações de plataformas 
marítimas de perfuração ou de 
produção de petróleo 

42 8905.90 
Unidades flutuantes de produção 
ou de estocagem de petróleo ou de 
gás natural 

43 8905.90.00 ou 8906.00 

Embarcações destinadas a 
atividades de pesquisa e aquisição 
de dados geológicos, geofísicos e 
geodésicos relacionados com a 
exploração de petróleo ou de gás 
natural 

44 8906.00 

Embarcações destinadas a apoio 
às atividades de pesquisa, de 
exploração, de perfuração, de 
produção e de estocagem de 
petróleo ou de gás natural 

45 8906.90.00 Barco salva-vidas 

46 

9015.10 
9015.20 
9015.30 
9015.40 
9015.80 
9015.90 

Equipamentos para aquisição de 
dados geológicos, geofísicos e 
geodésicos relacionados à 
pesquisa de petróleo ou de gás 
natural 

47 9015.90.90 
Partes e Acessórios de 
Instrumentos ou Aparelhos da 
subposição 9015.40 

 

48 9015.90.90 

Microprocessador eletrônico, sem 
dispositivos próprios de entrada e 
de saída, próprio para utilização 
em equipamentos de perfilagem 
de poços de petróleo ou de gás 
natural 

 
Notas: 
1. o benefício previsto neste item aplica-se também às máquinas e 

aos equipamentos sobressalentes, às ferramentas, aos aparelhos e outras partes e peças 
destinadas a garantir a operacionalidade dos bens que trata o “caput”; 

2. o disposto neste item aplica-se exclusivamente à entrada de 
bem ou de mercadoria importados do exterior por pessoa jurídica: 

2.1. detentora de concessão ou autorização para exercer, no País, 
as atividades de pesquisa e de lavra de jazidas de petróleo e de gás natural, nos termos 
da Lei n. 9.478, de 6 de agosto de 1997; 

2.2. contratada, pela concessionária ou autorizada, para a 
prestação de serviços destinados à execução das atividades objeto da concessão ou 
autorização, bem assim às subcontratadas; 

2.3. importadora autorizada pela contratada, na forma da subnota 
2.2, quando esta não for sediada no País. 

3. a empresa importadora poderá, quando optar pelo regime não 
cumulativo, creditar-se do montante do imposto incidente na forma estabelecida no 
“caput”, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês do seu efetivo recolhimento, à razão de 
1/48 (um quarenta e oito avos) por mês, não se aplicando o estorno relativamente à 
proporção das operações de saídas ou prestações isentas ou não tributadas sobre o total 
das operações de saídas ou prestações efetuadas no mesmo período; 

4. o crédito acumulado referente ao regime não cumulativo 
previsto no “caput” poderá ser transferido para outro contribuinte da mesma unidade 
federada, observado o disposto na nota 3 e os critérios estabelecidos nos artigos 49 e 50 
deste Regulamento; 

5. para efeitos deste item, o início da fase de produção ocorrerá 
com a aprovação do Plano de Desenvolvimento do Campo pela Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP; 

6. para efeitos do disposto neste item, os bens deverão ser de 
propriedade de pessoa sediada no exterior e importados, sem cobertura cambial, pelas 
pessoas jurídicas referidas na nota 2; 

7. o imposto de que trata este item será devido a este Estado 
desde que nele ocorra a utilização econômica dos bens ou mercadorias adquiridos; 

8. a fruição do benefício previsto neste item fica condicionada: 
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8.1. a que as mercadorias sejam desoneradas dos impostos 
federais, em razão de isenção, suspensão ou alíquota zero; 

8.2. a que, sem prejuízo das demais exigências, seja colocado à 
disposição do fisco, sistema informatizado de controle contábil e de estoques, que 
possibilite realizar o acompanhamento da aplicação do Repetro, bem como da utilização 
dos bens na atividade para a qual foram adquiridos ou importados, a qualquer tempo, 
mediante acesso direto. 

9. o tratamento tributário previsto neste item é opcional ao 
contribuinte, que deverá formalizar sua adesão mediante lavratura de termo no Registro 
de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 

10. o inadimplemento das condições previstas neste item tornará 
exigível o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS com os acréscimos estabelecidos na legislação. 

33 Fica reduzida para 75% (setenta e cinco por cento) a base de 
cálculo do imposto nas saídas de SAL MARINHO (Convênio ICMS 20/2007).  

Nota: 
1. o contribuinte que optar pelo benefício previsto neste item não 

poderá utilizar quaisquer outros créditos. 

34 A base de cálculo é reduzida na prestação de SERVIÇOS DE 
RADIOCHAMADA, de tal forma que a carga tributária efetiva corresponda a 10% 
(dez por cento) (Convênios ICMS 86/1999, 65/2000 e 50/2001): 

Notas: 
1. a redução da base de cálculo será aplicada, opcionalmente, 

pelo contribuinte, em substituição ao sistema de tributação normal; 
2. o contribuinte que optar pelo benefício previsto neste item não 

poderá utilizar quaisquer créditos fiscais. 

35 A base de cálculo é reduzida nas operações internas com o 
produto SOBRECHASSI, classificado nas posições 8704.2 e 8706.3 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM, de forma que a carga tributária seja equivalente a 12% 
(doze por cento) (Convênio ICMS 80/2011). 

36  A base de cálculo na prestação de SERVIÇOS DE 
TELEVISÃO POR ASSINATURA é reduzida de forma que a carga tributária efetiva 
corresponda a 10% (dez por cento) (Convênios ICMS 78/2015 e 99/2015):  
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8.1. a que as mercadorias sejam desoneradas dos impostos 
federais, em razão de isenção, suspensão ou alíquota zero; 

8.2. a que, sem prejuízo das demais exigências, seja colocado à 
disposição do fisco, sistema informatizado de controle contábil e de estoques, que 
possibilite realizar o acompanhamento da aplicação do Repetro, bem como da utilização 
dos bens na atividade para a qual foram adquiridos ou importados, a qualquer tempo, 
mediante acesso direto. 

9. o tratamento tributário previsto neste item é opcional ao 
contribuinte, que deverá formalizar sua adesão mediante lavratura de termo no Registro 
de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 

10. o inadimplemento das condições previstas neste item tornará 
exigível o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS com os acréscimos estabelecidos na legislação. 

33 Fica reduzida para 75% (setenta e cinco por cento) a base de 
cálculo do imposto nas saídas de SAL MARINHO (Convênio ICMS 20/2007).  

Nota: 
1. o contribuinte que optar pelo benefício previsto neste item não 

poderá utilizar quaisquer outros créditos. 

34 A base de cálculo é reduzida na prestação de SERVIÇOS DE 
RADIOCHAMADA, de tal forma que a carga tributária efetiva corresponda a 10% 
(dez por cento) (Convênios ICMS 86/1999, 65/2000 e 50/2001): 

Notas: 
1. a redução da base de cálculo será aplicada, opcionalmente, 

pelo contribuinte, em substituição ao sistema de tributação normal; 
2. o contribuinte que optar pelo benefício previsto neste item não 

poderá utilizar quaisquer créditos fiscais. 

35 A base de cálculo é reduzida nas operações internas com o 
produto SOBRECHASSI, classificado nas posições 8704.2 e 8706.3 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM, de forma que a carga tributária seja equivalente a 12% 
(doze por cento) (Convênio ICMS 80/2011). 

36  A base de cálculo na prestação de SERVIÇOS DE 
TELEVISÃO POR ASSINATURA é reduzida de forma que a carga tributária efetiva 
corresponda a 10% (dez por cento) (Convênios ICMS 78/2015 e 99/2015):  

 

Notas: 
1. a redução da base de cálculo será aplicada, opcionalmente, 

pelo contribuinte, em substituição ao sistema de tributação normal; 
2. o contribuinte que optar pelo benefício previsto neste item não 

poderá utilizar quaisquer créditos fiscais; 
3. o benefício previsto neste item fica condicionado ao regular 

cumprimento da obrigação tributária principal, no prazo e na forma previstos na 
legislação, e ao previsto nos §§ 5º e 6º do art. 14, no § 2º do art. 15, e no § 3º do art. 16, 
todos do Subanexo II do Anexo IV; 

4. todos os meios e equipamentos necessários à prestação do 
serviço, quando fornecidos pela empresa prestadora, deverão estar incluídos no preço 
total do serviço de comunicação; 

5. o contribuinte deverá: 
5.1. divulgar no seu site, de forma permanente e atualizada, a 

descrição de todos os tipos de pacotes de televisão por assinatura comercializados, 
isoladamente ou em conjunto com outros serviços, com os correspondentes preços e 
condições; 

5.2. manter à disposição do fisco, em meio magnético, as ofertas 
comercializadas, por período de apuração; 

5.3. quando da comercialização conjunta, em pacotes, de serviço 
de televisão por assinatura e outros serviços: 

5.3.1. discriminar, nas respectivas faturas e notas fiscais, os 
preços correspondentes a cada modalidade de serviço, de forma a demonstrar a sua 
independência e aderência às ofertas divulgadas nos sites; 

5.3.2. observar que o valor da prestação de serviço de televisão 
por assinatura não será superior ao preço do mesmo serviço prestado isoladamente em 
iguais condições a assinantes individuais ou coletivos; 

6. a opção a que se referem as notas 1 e 2 será feita a cada ano 
civil; 

7. o descumprimento das condições previstas nas notas 2, 3, 4 e 5 
implica perda do benefício a partir do mês subsequente àquele em que se verificar o 
inadimplemento; 

7.1 a reabilitação do contribuinte à fruição do benefício, a partir 
do mês subsequente ao da regularização, fica condicionada ao recolhimento do débito 
fiscal remanescente ou ao pedido de seu parcelamento. 

37 A base de cálculo fica reduzida nas operações com motores de 
passo classificados no item 8501.10.1 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM e 
TRANSFORMADORES ELÉTRICOS, conversores elétricos estáticos (retificadores, 
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por exemplo), bobinas de reatância e de auto-indução, classificados na posição 85.04 da 
NCM, de forma que a carga tributária resulte no percentual de 12% (doze por cento) 
(art. 2º da Lei n. 18.371, de 15 de dezembro de 2014). 

Nota: 
1. nas operações de que trata este item não se exigirá o estorno de 

crédito de que trata o inciso IV do "caput" do art. 45 deste Regulamento. 

38 A base de cálculo é reduzida em 60% (sessenta por cento), sem a 
manutenção dos créditos fiscais previstos na legislação, ou em 35% (trinta e cinco por 
cento) com a manutenção dos créditos fiscais previstos na legislação, nas operações 
com os produtos relacionados, oriundos de empresas licenciadas pelos órgãos 
competentes estaduais, a serem utilizados no TRATAMENTO E CONTROLE DE 
EFLUENTES INDUSTRIAIS E DOMÉSTICOS, mediante o emprego de tecnologia 
de aceleração da biodegradação (Convênio ICMS 8/2011): 

 
POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 

1 2703.00.00 

TURFA (absorvente orgânico) - 
absorvente natural biodegradável 
(100% orgânico), biorremediador 
para emergências ambientais 
decorrentes de derrames e/ou 
vazamentos de óleos, solventes e 
demais derivados de 
hidrocarbonetos e de produtos 
químicos, em plantas industriais e 
demais processos e ocorrências 
em estradas, companhias elétricas, 
corpos d´água etc. 

2 2836.99.19 

Ativadores biológicos - macro e 
micro nutrientes para tratamento 
de efluentes domésticos e 
industriais, em caixas de gordura, 
fossas, sumidouros e estações de 
tratamento de efluentes biológicos 
(lagoas anaeróbicas e aeróbicas, 
lodos ativados, filtros biológicos 
etc.) 

3 2836.99.19 

Composto de nutrientes 
balanceados para otimização de 
lodos e acelerador da 
decomposição biológica de 
tratamento de efluentes. Ativador 
biológico composto de macro e 
micro nutrientes para uso em 
sistemas de tratamento de 
efluentes 

4 2836.99.19 
Composto de nutrientes para 
tratamento biológico de efluentes 
domésticos e industriais com 
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por exemplo), bobinas de reatância e de auto-indução, classificados na posição 85.04 da 
NCM, de forma que a carga tributária resulte no percentual de 12% (doze por cento) 
(art. 2º da Lei n. 18.371, de 15 de dezembro de 2014). 

Nota: 
1. nas operações de que trata este item não se exigirá o estorno de 

crédito de que trata o inciso IV do "caput" do art. 45 deste Regulamento. 

38 A base de cálculo é reduzida em 60% (sessenta por cento), sem a 
manutenção dos créditos fiscais previstos na legislação, ou em 35% (trinta e cinco por 
cento) com a manutenção dos créditos fiscais previstos na legislação, nas operações 
com os produtos relacionados, oriundos de empresas licenciadas pelos órgãos 
competentes estaduais, a serem utilizados no TRATAMENTO E CONTROLE DE 
EFLUENTES INDUSTRIAIS E DOMÉSTICOS, mediante o emprego de tecnologia 
de aceleração da biodegradação (Convênio ICMS 8/2011): 

 
POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 

1 2703.00.00 

TURFA (absorvente orgânico) - 
absorvente natural biodegradável 
(100% orgânico), biorremediador 
para emergências ambientais 
decorrentes de derrames e/ou 
vazamentos de óleos, solventes e 
demais derivados de 
hidrocarbonetos e de produtos 
químicos, em plantas industriais e 
demais processos e ocorrências 
em estradas, companhias elétricas, 
corpos d´água etc. 

2 2836.99.19 

Ativadores biológicos - macro e 
micro nutrientes para tratamento 
de efluentes domésticos e 
industriais, em caixas de gordura, 
fossas, sumidouros e estações de 
tratamento de efluentes biológicos 
(lagoas anaeróbicas e aeróbicas, 
lodos ativados, filtros biológicos 
etc.) 

3 2836.99.19 

Composto de nutrientes 
balanceados para otimização de 
lodos e acelerador da 
decomposição biológica de 
tratamento de efluentes. Ativador 
biológico composto de macro e 
micro nutrientes para uso em 
sistemas de tratamento de 
efluentes 

4 2836.99.19 
Composto de nutrientes para 
tratamento biológico de efluentes 
domésticos e industriais com 

 

problemas de odores e alta carga 
orgânica 

5 2836.99.19 

Composto de nutrientes 
especialmente formulados para 
tratamento biológico de efluentes 
oriundos do processamento de 
leite e seus derivados 

6 3507.90.19 

Ativadores biológicos - macro e 
micro nutrientes - para tratamento 
de efluentes industriais, estações 
de tratamento de efluentes 
biológicos (lagoas anaeróbicas e 
aeróbicas, lodos ativados, filtros 
biológicos, etc) e domésticos 
(caixas de gordura, fossas, filtros e 
sumidouros) 

7 3507.90.19 

Ativador biológico natural para 
tratamento de efluentes 
domésticos e industriais em 
sistemas de caixa de gordura, 
fossa, sumidouro, filtros, lodo 
ativado, lagoa anaeróbica e outros 
processos biológicos 

8 3507.90.19 

Combinação de agentes biológicos 
existentes na natureza que 
metabolizam os componentes 
geradores de mau cheiro, 
transformando-os em produtos 
inertes 

9 3507.90.19 

Composto enzimático para 
desobstrução de tubulações e 
sistemas comatados por material 
orgânico (óleos, graxas, gorduras, 
proteína e carboidratos), utilizado 
em caixas de gordura, 
pasteurizadores, tubulações e 
sistemas em geral 

10 3507.90.19 

Composto para sistemas com mau 
cheiro (cigarro, odores, fritura e 
material orgânico em 
decomposição), usado em 
tubulações, caixa de gordura, 
banheiros, mictórios, interior de 
veículos, carpetes, cozinhas, sem 
biocidas etc. 

11 3507.90.19 

Detergente enzimático utilizado 
na quebra de cadeia de gorduras, 
óleos, graxas, proteínas e 
carboidratos 

12 3507.90.19 Detergente enzimático em gel para 
limpeza das mãos 

13 3507.90.19 
Detergente enzimático utilizado 
para limpeza pesada de 
hidrocarbonetos e seus derivados 

14 3507.90.41 
Produto usado na desagregação e 
refinação das fibras de papel 
reciclado e celulose. As enzimas 
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auxiliam na limpeza mecânica, de 
feltros, telas formadoras, lonas de 
onduladeiras. Reduz pitches e 
stiches 

15 3507.90.41 

Produto usado na desagregação e 
refinação das fibras de papel 
reciclado e celulose. As enzimas 
auxiliam na limpeza mecânica, de 
feltros, telas formadoras, lonas de 
onduladeiras. Reduz pitches e 
stiches, com adição de dispersante 

16 3507.90.41 

Produto enzimático usado na 
limpeza de feltros, telas 
formadoras e lonas de 
onduladeiras. Produto com tenso 
ativo para limpeza de sistemas, 
usado em processos de dosagens 
contínuas, por meio de bicos. 
Usado também em “boil out” e 
limpezas de tanques, caixas, 
circuitos de aproximação, mesa 
plana e caixa de entrada. Reduz 
pitches e stiches 

17 3507.90.41 

Biocida para uso em águas de 
processo, impedindo o 
crescimento de algas, fungos e 
bactérias 

18 3507.90.41 

Composto enzimático usado na 
desobstrução de tubulações, 
sistemas e circuitos de amido. 
Limpeza em processos de 
fabricação de papel 

19 3507.90.41 

Produto enzimático utilizado na 
limpeza de sistemas com grande 
deposição de tintas e materiais 
orgânicos e inorgânicos. Limpeza 
de incrustações inorgânicas 
aderidas a incrustações orgânicas. 
Usado também como dispersante 
de tintas em aparas com alto teor 
de corantes 

20 3507.90.41 

Composto enzimático com 
dispersantes inorgânicos usado no 
processo de papel e celulose que 
contenham contaminações de 
tintas e resinas; para 
desincrustações de matérias 
orgânicas e inorgânicas. Utilizado 
também nos processos de 
destintamento e alvejamento de 
aparas 

21 3507.90.41 

Auxiliar de refinação melhorando 
a drenagem na mesa plana, 
melhorando o refino e o consumo 
de energia na planta produtiva 

22 3507.90.41 Auxiliar de branqueamento nos 
processos de polpação de celulose 
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auxiliam na limpeza mecânica, de 
feltros, telas formadoras, lonas de 
onduladeiras. Reduz pitches e 
stiches 

15 3507.90.41 

Produto usado na desagregação e 
refinação das fibras de papel 
reciclado e celulose. As enzimas 
auxiliam na limpeza mecânica, de 
feltros, telas formadoras, lonas de 
onduladeiras. Reduz pitches e 
stiches, com adição de dispersante 

16 3507.90.41 

Produto enzimático usado na 
limpeza de feltros, telas 
formadoras e lonas de 
onduladeiras. Produto com tenso 
ativo para limpeza de sistemas, 
usado em processos de dosagens 
contínuas, por meio de bicos. 
Usado também em “boil out” e 
limpezas de tanques, caixas, 
circuitos de aproximação, mesa 
plana e caixa de entrada. Reduz 
pitches e stiches 

17 3507.90.41 

Biocida para uso em águas de 
processo, impedindo o 
crescimento de algas, fungos e 
bactérias 

18 3507.90.41 

Composto enzimático usado na 
desobstrução de tubulações, 
sistemas e circuitos de amido. 
Limpeza em processos de 
fabricação de papel 

19 3507.90.41 

Produto enzimático utilizado na 
limpeza de sistemas com grande 
deposição de tintas e materiais 
orgânicos e inorgânicos. Limpeza 
de incrustações inorgânicas 
aderidas a incrustações orgânicas. 
Usado também como dispersante 
de tintas em aparas com alto teor 
de corantes 

20 3507.90.41 

Composto enzimático com 
dispersantes inorgânicos usado no 
processo de papel e celulose que 
contenham contaminações de 
tintas e resinas; para 
desincrustações de matérias 
orgânicas e inorgânicas. Utilizado 
também nos processos de 
destintamento e alvejamento de 
aparas 

21 3507.90.41 

Auxiliar de refinação melhorando 
a drenagem na mesa plana, 
melhorando o refino e o consumo 
de energia na planta produtiva 

22 3507.90.41 Auxiliar de branqueamento nos 
processos de polpação de celulose 

 

e fibras 

23 3507.90.41 
Auxiliar de desagregação para 
limpeza de parafina, “hotmelt” e 
PVA 

24 3507.90.41 
Composto biológico e enzimático, 
auxiliar de processos de separação 
de fibras 

25 3507.90.41 Utilizado para auxiliar o pré-
cozimento e cozimento de fibras 

26 3507.90.41 
Utilizado para auxiliar o refino, 
desagregação pesada e papel 
tissue 

 
Notas: 
1. a opção pelo crédito presumido, bem como a renúncia, deverá 

ser declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 
2. tanto a opção quanto a renúncia produzirão efeitos por período 

não inferior a 12 (doze) meses contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da 
lavratura do correspondente termo; 

3. o disposto neste item se aplica, também, aos produtos nele 
relacionados destinados ao tratamento e controle de efluentes industriais, incluídas a 
desobstrução de tubulações industriais, a inibição de odores e o tratamento de águas de 
processos produtivos em geral, inclusive das indústrias de papel e celulose. 

39 A base de cálculo fica reduzida nas operações internas com 
TUBOS RÍGIDOS DE POLÍMEROS DE CLORETO DE VINILA, classificado no 
subitem 3917.23.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, de forma que a 
carga tributária resulte no percentual de 12% (doze por cento) (art. 2º da Lei n. 18.371, 
de 15 de dezembro de 2014). 

Nota: 
1. nas operações de que trata este item não se exigirá o estorno de 

crédito previsto no inciso IV do "caput" do art. 45 deste Regulamento. 

40 A base de cálculo nas operações internas e interestaduais com 
mercadorias adquiridas por órgãos da administração pública direta federal, estadual e 
municipal, para aplicação nas UNIDADES MODULARES DE SAÚDE - UMS, é 
reduzida de forma que a carga tributária efetiva corresponda a 5% (cinco por cento) 
(Convênio ICMS 114/2009; Ajuste SINIEF 10/2012): 

Notas: 
1. considera-se Unidade Modular de Saúde - UMS aquela 

destinada ao atendimento de Atenção Básica (PSF, Unidades Básicas de Saúde, NASF, 
Policlínicas) e Pré-Hospitalar Fixo (UPA); 
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2. os módulos montados e acoplados formarão a UMS e deverão 
atender ao leiaute fornecido pela contratante, bem como a Resolução RDC n. 50/2002 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa e as Portarias do Ministério da 
Saúde para Estabelecimentos de Saúde, devendo esses módulos serem totalmente 
montáveis e desmontáveis, possuírem isolamento termoacústico e durabilidade; 

3. as partes dos módulos a que se refere a nota 2 são definidas 
como: 

3.1. sistema de apoio e nivelamento dos módulos; 
3.2. colunas de sustentação; 
3.3. painéis de teto; 
3.4. painéis de piso; 
3.5. painéis de fechamento; 
3.6. painéis portas com visores; 
3.7. painéis portas tipo “vai e vem” com visores; 
3.8. painéis especiais para área de radiologia; 
3.9. painéis janelas/visores; 
3.10. painéis especiais; 
3.11. armários e bancadas; 
3.12. peças de acabamento e acoplamento; 
3.13. instalações elétricas, telefônicas e lógicas; 
3.14. instalações hidráulicas e hidrossanitárias; 
3.15. sistema de climatização; 
3.16. sistema de proteção contra descarga atmosférica; 
3.17. cobertura. 
4. o benefício fiscal de que trata este item fica condicionado: 
4.1. a que as operações estejam desoneradas das contribuições 

para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/Pasep e para Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
Cofins; 

4.2. ao desconto no preço, do valor equivalente ao imposto 
dispensado; 

4.3. à indicação, no respectivo documento fiscal, do valor do 
desconto. 

5. fica dispensado o estorno do crédito fiscal nas operações a que 
se refere este item. 

41  A base de cálculo fica reduzida, até 30.6.2019, nas operações 
internas promovidas pelo estabelecimento industrial paranaense engarrafador de 
VINHO, em percentual que resulte na carga tributária de 18% (dezoito por cento). 
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2. os módulos montados e acoplados formarão a UMS e deverão 
atender ao leiaute fornecido pela contratante, bem como a Resolução RDC n. 50/2002 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa e as Portarias do Ministério da 
Saúde para Estabelecimentos de Saúde, devendo esses módulos serem totalmente 
montáveis e desmontáveis, possuírem isolamento termoacústico e durabilidade; 

3. as partes dos módulos a que se refere a nota 2 são definidas 
como: 

3.1. sistema de apoio e nivelamento dos módulos; 
3.2. colunas de sustentação; 
3.3. painéis de teto; 
3.4. painéis de piso; 
3.5. painéis de fechamento; 
3.6. painéis portas com visores; 
3.7. painéis portas tipo “vai e vem” com visores; 
3.8. painéis especiais para área de radiologia; 
3.9. painéis janelas/visores; 
3.10. painéis especiais; 
3.11. armários e bancadas; 
3.12. peças de acabamento e acoplamento; 
3.13. instalações elétricas, telefônicas e lógicas; 
3.14. instalações hidráulicas e hidrossanitárias; 
3.15. sistema de climatização; 
3.16. sistema de proteção contra descarga atmosférica; 
3.17. cobertura. 
4. o benefício fiscal de que trata este item fica condicionado: 
4.1. a que as operações estejam desoneradas das contribuições 

para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/Pasep e para Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
Cofins; 

4.2. ao desconto no preço, do valor equivalente ao imposto 
dispensado; 

4.3. à indicação, no respectivo documento fiscal, do valor do 
desconto. 

5. fica dispensado o estorno do crédito fiscal nas operações a que 
se refere este item. 

41  A base de cálculo fica reduzida, até 30.6.2019, nas operações 
internas promovidas pelo estabelecimento industrial paranaense engarrafador de 
VINHO, em percentual que resulte na carga tributária de 18% (dezoito por cento). 

 

Notas: 
1. a redução na base de cálculo de que trata este item: 
1.1. não se aplica nas operações de que trata o item 56 do Anexo 

VII; 
1.2. veda a utilização de quaisquer créditos fiscais decorrentes da 

aquisição de matérias-primas e dos demais insumos utilizados na fabricação dos seus 
produtos, de bens destinados a integrar o ativo imobilizado do estabelecimento, bem 
como dos serviços tomados, na proporção do valor das saídas alcançadas pelo benefício 
de que trata este item, sobre o valor total das operações do estabelecimento. 

 

ANEXO VII 
DO CRÉDITO PRESUMIDO 

(de que trata o parágrafo único do art. 4º deste Regulamento) 

ITEM / DISCRIMINAÇÃO 

1 Até 30.9.2019, ao estabelecimento industrial, no montante 
equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor do imposto incidente nas saídas 
internas de produto denominado ADESIVO HIDROXILADO, cuja matéria-prima 
específica seja material resultante da moagem ou trituração de garrafa PET (Convênio 
ICMS 8/2003; Convênio ICMS 49/2017). 

Notas: 
1. não se incluem nas saídas referidas as operações que ensejarem 

posterior retorno, real ou simbólico, do produto; 
2. o crédito presumido de que trata este item: 
2.1. será efetuado sem prejuízo da utilização dos demais créditos; 
2.2. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 

não exceda o total dos débitos no período de apuração. 
2.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020001 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

3. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

2 Até 31.12.2017, ao estabelecimento industrial que adquirir, para 
sua atividade, ALGODÃO EM PLUMA OU SOJA EM GRÃOS, em operação 
interestadual, no percentual de 12% (doze por cento) sobre o valor dessa aquisição. 
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Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será feito em substituição ao crédito correspondente ao 

imposto da operação de aquisição; 
1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020004 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido.  

3 Nas operações internas com AMENDOIM, em casca ou em 
grão, equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente na 1ª (primeira) 
saída do estabelecimento produtor (Convênio ICMS 59/1996). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será atribuído ao estabelecimento adquirente, quando não 

utilizado pelo estabelecimento produtor, em razão do diferimento de que trata o item 5 
do art. 31 do Anexo VIII; 

1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020005 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

4 Nas saídas de ARROZ adquirido de produtor paranaense inscrito 
no Cadastro de Produtores Rurais - CAD/PRO, promovidas por estabelecimento 
cerealista com débito do imposto, no percentual de 11% (onze por cento) sobre o valor 
das operações sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento), e no percentual de 6% (seis 
por cento) nas operações sujeitas à alíquota de 7% (sete por cento). 

Notas: 
1. o crédito presumido a que se refere este item: 
1.1 será feito, opcionalmente, em substituição aos demais créditos 

pelas entradas; 
1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020006 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. a opção pelo crédito presumido, bem como a renúncia, deverá 
ser declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 
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Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será feito em substituição ao crédito correspondente ao 

imposto da operação de aquisição; 
1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020004 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido.  

3 Nas operações internas com AMENDOIM, em casca ou em 
grão, equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente na 1ª (primeira) 
saída do estabelecimento produtor (Convênio ICMS 59/1996). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será atribuído ao estabelecimento adquirente, quando não 

utilizado pelo estabelecimento produtor, em razão do diferimento de que trata o item 5 
do art. 31 do Anexo VIII; 

1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020005 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

4 Nas saídas de ARROZ adquirido de produtor paranaense inscrito 
no Cadastro de Produtores Rurais - CAD/PRO, promovidas por estabelecimento 
cerealista com débito do imposto, no percentual de 11% (onze por cento) sobre o valor 
das operações sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento), e no percentual de 6% (seis 
por cento) nas operações sujeitas à alíquota de 7% (sete por cento). 

Notas: 
1. o crédito presumido a que se refere este item: 
1.1 será feito, opcionalmente, em substituição aos demais créditos 

pelas entradas; 
1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020006 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. a opção pelo crédito presumido, bem como a renúncia, deverá 
ser declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 

 

3. tanto a opção quanto a renúncia produzirão efeitos por período 
não inferior a 12 (doze) meses contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da 
lavratura do correspondente termo. 

5 Aos estabelecimentos fabricantes das seguintes mercadorias 
classificadas na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, no percentual de 50% 
(cinquenta por cento) sobre o valor do imposto devido nas saídas desses produtos em 
operações interestaduais: 
 

POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 
1 1108.12.00 AMIDO de milho 

2 3505.10.00 Amido modificado e dextrina, de 
milho 

3 1702.30.00 Xarope de glicose de milho 

4 1102.20.00 
1901.90.90 Farinha temperada de milho 

5 1104.19.00 Flocos de milho e flocos de arroz, 
pré-cozidos 

6 1102.20.00 Farinha de milho não temperada 
7 1904.10.00 Pipoca pronta 

 
Notas: 
1. o crédito presumido de que trata este item: 
1.1. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 

não exceda o total dos débitos no período de apuração; 
1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020007 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

6 Aos estabelecimentos fabricantes das seguintes mercadorias 
classificadas na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM: 

 
POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 

1 1108.12.00 AMIDO de mandioca 

2 3505.10.00 Amido modificado e dextrina, de 
mandioca 

3 1106.20.00 Farinha de mandioca branca fina 
crua 

4 1106.20.00 Farinha de mandioca branca 
grossa crua 

5 1106.20.00 Farinha de mandioca torrada 
6 1106.20.00 Farinha temperada de mandioca 
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1901.90.90 
7 1108.14.00 Fécula de mandioca 
8 2005.99.00 Mandioquinha palha 
9 1108.14.00 Polvilho 
10 1702.30.00 Xarope de glicose de mandioca 

 
Notas: 
1. O benefício de que trata este item fica autorizado até 

31.12.2017, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto devido nas 
saídas desses produtos em operações interestaduais. 

2. a opção pelo crédito presumido, bem como a renúncia, deverá 
ser declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 

3. tanto a opção quanto a renúncia produzirão efeitos por período 
não inferior a 12 (doze) meses, contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da 
lavratura do correspondente termo; 

4. o benefício de que trata este item não se aplica 
cumulativamente com o tratamento previsto no item 20 do Anexo VI; 

5. aplica-se o disposto neste item às operações internas com 
fécula de mandioca; 

6. o benefício previsto para as operações de que trata a nota 5 se 
aplica cumulativamente com o diferimento parcial previsto no art. 28 do Anexo VIII; 

7. o benefício de que trata este item se aplica também nas 
operações de saídas realizadas por centro de distribuição ou outro estabelecimento 
industrial pertencente ao mesmo titular, desde que não tenha sido anteriormente 
utilizado na operação de transferência; 

8. o benefício de que trata este item: 
8.1. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 

não exceda o total dos débitos no período de apuração; 
8.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020008 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

9. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado; 

7 Ao estabelecimento fabricante de BIODIESEL, nas saídas 
internas e interestaduais desse produto, no percentual de 3% (três por cento) sobre o 
valor das operações sujeitas à alíquota de 7% (sete por cento) e de 8% (oito por cento) 
em relação às demais operações. 

Notas: 
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1901.90.90 
7 1108.14.00 Fécula de mandioca 
8 2005.99.00 Mandioquinha palha 
9 1108.14.00 Polvilho 
10 1702.30.00 Xarope de glicose de mandioca 

 
Notas: 
1. O benefício de que trata este item fica autorizado até 

31.12.2017, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto devido nas 
saídas desses produtos em operações interestaduais. 

2. a opção pelo crédito presumido, bem como a renúncia, deverá 
ser declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 

3. tanto a opção quanto a renúncia produzirão efeitos por período 
não inferior a 12 (doze) meses, contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da 
lavratura do correspondente termo; 

4. o benefício de que trata este item não se aplica 
cumulativamente com o tratamento previsto no item 20 do Anexo VI; 

5. aplica-se o disposto neste item às operações internas com 
fécula de mandioca; 

6. o benefício previsto para as operações de que trata a nota 5 se 
aplica cumulativamente com o diferimento parcial previsto no art. 28 do Anexo VIII; 

7. o benefício de que trata este item se aplica também nas 
operações de saídas realizadas por centro de distribuição ou outro estabelecimento 
industrial pertencente ao mesmo titular, desde que não tenha sido anteriormente 
utilizado na operação de transferência; 

8. o benefício de que trata este item: 
8.1. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 

não exceda o total dos débitos no período de apuração; 
8.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020008 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

9. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado; 

7 Ao estabelecimento fabricante de BIODIESEL, nas saídas 
internas e interestaduais desse produto, no percentual de 3% (três por cento) sobre o 
valor das operações sujeitas à alíquota de 7% (sete por cento) e de 8% (oito por cento) 
em relação às demais operações. 

Notas: 

 

1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será efetuado sem prejuízo da utilização dos demais créditos; 
1.2. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 

não exceda o total dos débitos no período de apuração; 
1.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020009 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

8 Aos estabelecimentos fabricantes dos produtos a seguir 
relacionados, classificados nos respectivos códigos da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM, até 30.4.2018, em percentual que resulte na carga tributária 
correspondente a 1% (um por cento) nas operações de saída desses produtos, vedado o 
aproveitamento de quaisquer outros créditos: 
 

POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 

1 2835.26.00 Fermento químico e fosfato 
monocálcico 

2 2835.39.20 Pirofosfato de sódio 
3 2836.20.10 Carbonato de sódio 

4 2836.30.00 

BICARBONATO de sódio 
nutrição animal, bicarbonato de 
sódio alimentício, bicarbonato de 
sódio grau técnico 

5 2836.99.13 
Bicarbonato de amônio 
alimentício e bicarbonato de 
amônio técnico 

6 2308.90.90 

Tamponante ruminal composto 
por bicarbonato de sódio, alga 
calcárea Lithothamnium 
Calcareum e óxido de magnésio 

 
Notas: 
1. o benefício previsto neste item: 
1.1 aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 

trata o art. 28 do Anexo VIII; 
1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020010 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

9 Aos estabelecimentos fabricantes das seguintes mercadorias 
classificadas na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, de forma que a carga 
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tributária resulte em 2% (dois por cento) nas operações sujeitas à alíquota de 7% (sete 
por cento) e em 3% (três por cento) nas operações internas e nas interestaduais sujeitas à 
alíquota de 12% (doze por cento): 
 

POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 

1 1104.22.00 AVEIA cortada, descascada, 
tostada 

2 1104.12.00 Aveia em flocos e flocos finos 
3 1102.90.00 OAT BRAN fibras de aveia 
4 1104.29.00 Cevada tostada 

5 1104.19.00 Cevada em flocos, centeio tostado, 
centeio em flocos 

6 1204.00.90 Linhaça 
7 1207.40.90 Gergelim 

 
Nota: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será utilizado em substituição aos demais créditos e somente 

se aplica às operações com mercadorias industrializadas ou produzidas em território 
paranaense; 

1.2. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII; 

1.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020011 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

10 Ao estabelecimento industrializador de BEBIDA LÁCTEA, 
IOGURTE, "PETIT SUISSE", DOCE DE LEITE, MASSA COALHADA, 
REQUEIJÃO, QUEIJO RALADO, QUEIJO PROVOLONE, QUEIJO FRESCO 
INTEGRAL ou LIGHT e RICOTA, ou ao que tenha encomendado a industrialização, 
no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor das saídas em operações internas. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. aplica-se também nas operações internas promovidas por 

centro de distribuição, com os produtos que relaciona, quando industrializados em 
estabelecimento localizado neste Estado, pertencente ao mesmo titular, desde que não 
tenha sido utilizado na operação de transferência; 

1.2. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII, observado o disposto no seu § 1º; 

1.3.  fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração; 
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tributária resulte em 2% (dois por cento) nas operações sujeitas à alíquota de 7% (sete 
por cento) e em 3% (três por cento) nas operações internas e nas interestaduais sujeitas à 
alíquota de 12% (doze por cento): 
 

POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 

1 1104.22.00 AVEIA cortada, descascada, 
tostada 

2 1104.12.00 Aveia em flocos e flocos finos 
3 1102.90.00 OAT BRAN fibras de aveia 
4 1104.29.00 Cevada tostada 

5 1104.19.00 Cevada em flocos, centeio tostado, 
centeio em flocos 

6 1204.00.90 Linhaça 
7 1207.40.90 Gergelim 

 
Nota: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será utilizado em substituição aos demais créditos e somente 

se aplica às operações com mercadorias industrializadas ou produzidas em território 
paranaense; 

1.2. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII; 

1.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020011 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

10 Ao estabelecimento industrializador de BEBIDA LÁCTEA, 
IOGURTE, "PETIT SUISSE", DOCE DE LEITE, MASSA COALHADA, 
REQUEIJÃO, QUEIJO RALADO, QUEIJO PROVOLONE, QUEIJO FRESCO 
INTEGRAL ou LIGHT e RICOTA, ou ao que tenha encomendado a industrialização, 
no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor das saídas em operações internas. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. aplica-se também nas operações internas promovidas por 

centro de distribuição, com os produtos que relaciona, quando industrializados em 
estabelecimento localizado neste Estado, pertencente ao mesmo titular, desde que não 
tenha sido utilizado na operação de transferência; 

1.2. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII, observado o disposto no seu § 1º; 

1.3.  fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração; 

 

1.4. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020012 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

11 Até 30.6.2019, aos estabelecimentos fabricantes dos produtos 
relacionados na tabela, relativamente às operações de saídas desses produtos, de forma 
que resulte em carga tributária mínima de: 

I - 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) nas 
operações sujeitas à alíquota de 7% (sete por cento); 

II - 3% (três por cento) nas demais operações. 
 

POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 

1 83.01 

CADEADOS, FECHADURAS 
E FERROLHOS, de chave, de 
segredo ou elétricos, de metais 
comuns; fechos e armações com 
fecho, com fechadura, de metais 
comuns; chaves para estes artigos, 
de metais comuns 

2 8302.10.00 
Dobradiças de qualquer tipo, 
incluídos os gonzos e as 
charneiras 

3 8302.41 
Outras guarnições, ferragens e 
artigos semelhantes para 
construções 

 
Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 

trata o art. 28 do Anexo VIII; 
1.2. será apropriado em substituição ao aproveitamento de 

quaisquer créditos fiscais decorrentes da aquisição de matérias-primas e dos demais 
insumos utilizados na fabricação dos seus produtos, de bens destinados a integrar o 
ativo imobilizado do estabelecimento, bem como dos serviços tomados; 

1.3. deve alcançar todos os estabelecimentos do contribuinte 
localizados neste Estado; 

1.4. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020014 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 
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3. a opção pelo crédito presumido, bem como a renúncia, deverá 
ser declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 

4. tanto a opção quanto a renúncia produzirão efeitos por período 
não inferior a 12 (doze) meses, contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da 
lavratura do correspondente termo. 

12 Até 31.12.2017, aos estabelecimentos fabricantes de CAFÉ 
TORRADO EM GRÃO, MOÍDO OU DESCAFEINADO, classificado na 
subposição 0901.2 da NCM - Nomenclatura Comum do Mercosul, no percentual de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor das saídas dessas mercadorias em operações 
interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será feito sem prejuízo da utilização dos demais créditos 

decorrentes da aquisição de bens destinados ao ativo permanente e de mercadorias 
utilizadas no processo produtivo; 

1.2. aplica-se, também, nas operações interestaduais promovidas 
por centro de distribuição, com os produtos que relaciona, quando industrializados em 
estabelecimento localizado neste Estado pertencente ao mesmo titular; 

1.3. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração; 

1.4. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020015 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

13 Nas saídas de CARNE e produtos comestíveis resultantes do 
abate de aves, leporídeos e gado bovino, bufalino, caprino ou ovino, frescos, resfriados, 
congelados, salgados, secos, temperados ou defumados para conservação, e seus 
industrializados, mesmo que enlatados ou cozidos, promovidas por estabelecimento que 
efetue ou encomende o abate neste Estado, ou que realize a desossa de carne recebida de 
outros estabelecimentos, ou por indústrias de transformação ou processadores de carnes, 
em operação interna ou interestadual, em montante equivalente ao que resultar da 
aplicação do percentual de 7% (sete por cento) sobre o valor dessas saídas, em 
substituição ao aproveitamento de quaisquer outros créditos. 

Notas: 
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3. a opção pelo crédito presumido, bem como a renúncia, deverá 
ser declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 

4. tanto a opção quanto a renúncia produzirão efeitos por período 
não inferior a 12 (doze) meses, contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da 
lavratura do correspondente termo. 

12 Até 31.12.2017, aos estabelecimentos fabricantes de CAFÉ 
TORRADO EM GRÃO, MOÍDO OU DESCAFEINADO, classificado na 
subposição 0901.2 da NCM - Nomenclatura Comum do Mercosul, no percentual de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor das saídas dessas mercadorias em operações 
interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será feito sem prejuízo da utilização dos demais créditos 

decorrentes da aquisição de bens destinados ao ativo permanente e de mercadorias 
utilizadas no processo produtivo; 

1.2. aplica-se, também, nas operações interestaduais promovidas 
por centro de distribuição, com os produtos que relaciona, quando industrializados em 
estabelecimento localizado neste Estado pertencente ao mesmo titular; 

1.3. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração; 

1.4. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020015 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

13 Nas saídas de CARNE e produtos comestíveis resultantes do 
abate de aves, leporídeos e gado bovino, bufalino, caprino ou ovino, frescos, resfriados, 
congelados, salgados, secos, temperados ou defumados para conservação, e seus 
industrializados, mesmo que enlatados ou cozidos, promovidas por estabelecimento que 
efetue ou encomende o abate neste Estado, ou que realize a desossa de carne recebida de 
outros estabelecimentos, ou por indústrias de transformação ou processadores de carnes, 
em operação interna ou interestadual, em montante equivalente ao que resultar da 
aplicação do percentual de 7% (sete por cento) sobre o valor dessas saídas, em 
substituição ao aproveitamento de quaisquer outros créditos. 

Notas: 

 

1. o benefício de que trata este item: 
1.1. não se aplica nas saídas para o exterior e nas saídas isentas 

ou não tributadas, inclusive para as Zonas Francas, e não se compreende como saída  
aquela cujos produtos ou outros deles resultantes sejam objeto de posterior retorno, real 
ou simbólico, devendo a escrituração dos créditos das matérias-primas e demais 
insumos utilizados no processo produtivo, inclusive de bens do ativo imobilizado, 
quando haja expressa manutenção dos créditos na legislação, ser feita apenas na 
proporção do valor dessas saídas sobre o valor total das saídas do estabelecimento no 
mês dessas operações; 

1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020016 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

1.3. é opcional, devendo: 
1.3.1. alcançar todos os estabelecimentos abatedores do 

contribuinte localizados neste Estado; 
1.3.2. a opção pelo crédito presumido, bem como a renúncia, 

deverá ser declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 
1.3.3. tanto a opção quanto a renúncia produzirão efeitos por 

período não inferior a 12 (doze) meses, contados do 1º (primeiro) dia do mês 
subsequente ao da lavratura do correspondente termo. 

1.4. é obrigatória a demonstração do ICMS separando-se as 
operações de industrialização e desossa de carnes das operações de simples 
comercialização do produto. 

2. o valor do crédito presumido de que trata este item, em razão 
de ser imediatamente compensado com o débito da operação para a qual foi concedido, 
não será deduzido do valor do crédito acumulado decorrente de outras operações, 
inclusive para os efeitos dos §§ 6°, 7° e 8° do art. 25 da Lei n. 11.580, de 14 de 
novembro de 1996, e dos artigos 48 a 50 deste Regulamento. 

14 Aos estabelecimentos fabricantes de DISCOS DE ALUMÍNIO e 
de panelas de pressão classificados nos códigos Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM 7606.91.00 e 7615.19.00, no percentual de 10,32% (dez inteiros e trinta e dois 
centésimos por cento) sobre o valor das saídas destas mercadorias em operações 
interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento) e de 6,02% (seis inteiros e 
dois centésimos por cento) sobre o valor das saídas em operações interestaduais sujeitas 
à alíquota de 7% (sete por cento). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
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1.1. será feito sem prejuízo da utilização dos demais créditos 
decorrentes da aquisição de bens destinados ao ativo permanente e de mercadorias 
utilizados no processo produtivo; 

1.2. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração; 

1.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020022 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado; 

15 Até 31.10.2017, às empresas produtoras de DISCOS 
FONOGRÁFICOS e de outros suportes com sons gravados, no valor equivalente aos 
direitos autorais, artísticos e conexos, comprovadamente pagos a autor ou artista 
nacional ou a empresas que os represente e da qual sejam titulares ou sócios 
majoritários, que com eles possuam contrato de cessão ou transferência de direitos 
autorais ou mantenham contrato de edição nos termos dos artigos 49 e 53 da Lei n. 
9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Convênios ICMS 23/1990 e 61/1999; Convênio 
ICMS 49/2017). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item deverá ser lançado na 

Escrituração Fiscal Digital - EFD com o código de ajuste da apuração PR020023 e 
gerado um Registro E111, informando no campo 04 o valor do crédito presumido, até o 
2º (segundo) mês subsequente ao em que ocorreu o pagamento dos direitos, e terá como 
limite o percentual de 40% (quarenta por cento), aplicável sobre o valor do imposto 
debitado no mês, correspondente às operações efetuadas com discos fonográficos e com 
outros suportes de sons gravados (Convênios ICMS 23/1990, 10/1994, 83/2001, 
105/2001 e 118/2003); 

2. fica vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos, 
bem como o aproveitamento do valor excedente aos percentuais, conforme 
estabelecidos na nota 1, dos direitos pagos, em quaisquer estabelecimentos do mesmo 
titular ou de terceiros, ou a transferência do crédito de uma para outra empresa 
(Convênios ICMS 23/1990 e 83/2001); 

3. o aproveitamento do crédito presumido fica condicionado à 
entrega, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, à Agência da Receita Estadual - ARE do 
domicílio tributário do contribuinte e à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
da relação dos pagamentos efetuados no mês anterior a título de direitos autorais, 
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1.1. será feito sem prejuízo da utilização dos demais créditos 
decorrentes da aquisição de bens destinados ao ativo permanente e de mercadorias 
utilizados no processo produtivo; 

1.2. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração; 

1.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020022 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado; 

15 Até 31.10.2017, às empresas produtoras de DISCOS 
FONOGRÁFICOS e de outros suportes com sons gravados, no valor equivalente aos 
direitos autorais, artísticos e conexos, comprovadamente pagos a autor ou artista 
nacional ou a empresas que os represente e da qual sejam titulares ou sócios 
majoritários, que com eles possuam contrato de cessão ou transferência de direitos 
autorais ou mantenham contrato de edição nos termos dos artigos 49 e 53 da Lei n. 
9.610, de 19 de fevereiro de 1998 (Convênios ICMS 23/1990 e 61/1999; Convênio 
ICMS 49/2017). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item deverá ser lançado na 

Escrituração Fiscal Digital - EFD com o código de ajuste da apuração PR020023 e 
gerado um Registro E111, informando no campo 04 o valor do crédito presumido, até o 
2º (segundo) mês subsequente ao em que ocorreu o pagamento dos direitos, e terá como 
limite o percentual de 40% (quarenta por cento), aplicável sobre o valor do imposto 
debitado no mês, correspondente às operações efetuadas com discos fonográficos e com 
outros suportes de sons gravados (Convênios ICMS 23/1990, 10/1994, 83/2001, 
105/2001 e 118/2003); 

2. fica vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos, 
bem como o aproveitamento do valor excedente aos percentuais, conforme 
estabelecidos na nota 1, dos direitos pagos, em quaisquer estabelecimentos do mesmo 
titular ou de terceiros, ou a transferência do crédito de uma para outra empresa 
(Convênios ICMS 23/1990 e 83/2001); 

3. o aproveitamento do crédito presumido fica condicionado à 
entrega, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, à Agência da Receita Estadual - ARE do 
domicílio tributário do contribuinte e à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
da relação dos pagamentos efetuados no mês anterior a título de direitos autorais, 

 

artísticos e conexos, com a identificação dos beneficiários, seus domicílios e inscrição 
no Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

4. para a apuração do crédito presumido, o estabelecimento 
deverá escriturar, em separado, as operações realizadas com discos fonográficos e com 
outros suportes com som gravados; 

16 Às empresas fornecedoras de ENERGIA ELÉTRICA E 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, no percentual de até 3% 
(três por cento), calculado sobre o valor do faturamento bruto de seus estabelecimentos 
situados neste Estado no 2º (segundo) mês anterior ao da apropriação do crédito (Lei n. 
18.280, de 4 de novembro de 2014; Convênios ICMS 102/2013; Convênio ICMS 
108/2013). 

Notas: 
1. o crédito presumido será utilizado, exclusivamente, para 

liquidação de faturas decorrentes da aquisição de energia elétrica e de serviços de 
comunicação, pelos órgãos e entidades da administração pública estadual direta e 
indireta, incluindo as instituições estaduais de ensino superior, que tenham sido orçadas 
com recursos do Tesouro Geral do Estado; 

2. a apropriação do crédito presumido de que trata este item, 
relativo ao valor da fatura de cobrança correspondente à Nota Fiscal/Conta de Energia 
Elétrica, à Nota Fiscal de Serviço de Comunicação - NFSC e à Nota Fiscal de Serviço 
de Telecomunicações - NFST, emitidas em via única, será efetivada mediante 
lançamento na Escrituração Fiscal Digital - EFD do mês do vencimento da fatura, nos 
códigos de ajuste abaixo especificados: 

2.1 para Prestação de Serviços de Comunicação utilizar o código 
de ajuste de apuração PR020200; 

2.2 para Fornecimento de Energia Elétrica utilizar o código de 
ajuste de apuração PR020201; 

2.3 para os itens 2.1 e 2.2 gerar um Registro E111 na EFD 
informando: 

2.3.1 no campo 03 descrever "OFÍCIO NR. NNNNN/AAAA - 
GAB/SEFA" onde "NNNNN" corresponde ao número do ofício, completando-se com 
zeros à esquerda para que tenha obrigatoriamente cinco dígitos e "AAAA" corresponde 
ao ano de emissão do ofício; 

2.3.2 no campo 04 o valor do montante constante do ofício, 
conforme previsto nos termos do Decreto n. 666, de 10 de março de 2015. 
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3. as notas fiscais e as faturas de cobrança liquidadas deverão 
estar compreendidas dentro de um único mês corrente, sendo vedado o lançamento 
parcial de período que não faça parte do mesmo mês de competência. 

17  Até 30.4.2018, às empresas fornecedoras de ENERGIA 
ELÉTRICA, no percentual de 5% (cinco por cento) do imposto mensal a recolher 
(Convênio ICMS 57/2015). 

Notas: 
1. o crédito presumido será utilizado, exclusivamente, para o 

pagamento do consumo de energia elétrica no âmbito do Programa Luz Fraterna de que 
tratam as Leis n. 14.087, de 11 de setembro de 2003, e n. 17.639, de 31 de julho de 2013 
(Convênio ICMS 12/2017); 

2. a apropriação do crédito presumido de que trata este item, 
relativo ao valor da fatura de cobrança correspondente à Nota Fiscal/Conta de Energia 
Elétrica, emitida em via única, será efetivada mediante lançamento na Escrituração 
Fiscal Digital - EFD do mês do vencimento da fatura, utilizando-se o código de ajuste 
de apuração PR020202, gerando um Registro E111 na EFD e informando: 

2.1 no campo 03 descrever "OFÍCIO NR. NNNNN/AAAA - 
GAB/SEFA" onde "NNNNN" corresponde ao número do ofício, completando-se com 
zeros à esquerda para que tenha obrigatoriamente cinco dígitos e "AAAA" corresponde 
ao ano de emissão do ofício; 

2.2 no campo 04 o valor do montante constante do ofício, 
conforme previsto nos termos do Decreto n. 2.789, de 13 de novembro de 2015. 

3. as notas fiscais e as faturas de cobrança liquidadas deverão 
estar compreendidas dentro de um único mês corrente, sendo vedado o lançamento 
parcial de período que não faça parte do mesmo mês de competência; 

18 Até 31.12.2017, ao estabelecimento fabricante dos 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS classificados nos códigos 
da Nomenclatura Comum do Mercosul a seguir relacionados, produzidos pelo próprio 
estabelecimento localizado em território paranaense, sobre o valor do imposto devido 
nas operações internas destinadas a usuário final ou interestaduais, em percentual que 
resulte na carga tributária de 2% (dois por cento): 

 
 

POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 
1 8429.40.00 Rolo compactador 
2 8429.51.9 Carregadeiras 
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3. as notas fiscais e as faturas de cobrança liquidadas deverão 
estar compreendidas dentro de um único mês corrente, sendo vedado o lançamento 
parcial de período que não faça parte do mesmo mês de competência. 

17  Até 30.4.2018, às empresas fornecedoras de ENERGIA 
ELÉTRICA, no percentual de 5% (cinco por cento) do imposto mensal a recolher 
(Convênio ICMS 57/2015). 

Notas: 
1. o crédito presumido será utilizado, exclusivamente, para o 

pagamento do consumo de energia elétrica no âmbito do Programa Luz Fraterna de que 
tratam as Leis n. 14.087, de 11 de setembro de 2003, e n. 17.639, de 31 de julho de 2013 
(Convênio ICMS 12/2017); 

2. a apropriação do crédito presumido de que trata este item, 
relativo ao valor da fatura de cobrança correspondente à Nota Fiscal/Conta de Energia 
Elétrica, emitida em via única, será efetivada mediante lançamento na Escrituração 
Fiscal Digital - EFD do mês do vencimento da fatura, utilizando-se o código de ajuste 
de apuração PR020202, gerando um Registro E111 na EFD e informando: 

2.1 no campo 03 descrever "OFÍCIO NR. NNNNN/AAAA - 
GAB/SEFA" onde "NNNNN" corresponde ao número do ofício, completando-se com 
zeros à esquerda para que tenha obrigatoriamente cinco dígitos e "AAAA" corresponde 
ao ano de emissão do ofício; 

2.2 no campo 04 o valor do montante constante do ofício, 
conforme previsto nos termos do Decreto n. 2.789, de 13 de novembro de 2015. 

3. as notas fiscais e as faturas de cobrança liquidadas deverão 
estar compreendidas dentro de um único mês corrente, sendo vedado o lançamento 
parcial de período que não faça parte do mesmo mês de competência; 

18 Até 31.12.2017, ao estabelecimento fabricante dos 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS classificados nos códigos 
da Nomenclatura Comum do Mercosul a seguir relacionados, produzidos pelo próprio 
estabelecimento localizado em território paranaense, sobre o valor do imposto devido 
nas operações internas destinadas a usuário final ou interestaduais, em percentual que 
resulte na carga tributária de 2% (dois por cento): 

 
 

POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 
1 8429.40.00 Rolo compactador 
2 8429.51.9 Carregadeiras 

 

3 8429.52.90 Escavadeira hidráulica 
4 8429.59.00 Retroescavadeira 

 
Notas: 
1. o benefício de que trata este item deverá ser lançado na 

Escrituração Fiscal Digital - EFD com o código de ajuste da apuração PR020026 e 
gerado um Registro E111, informando no campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. não se compreende na operação de saída referida no "caput" 
aquela em que a mercadoria seja objeto de posterior retorno, real ou simbólico, devendo 
o crédito ser estornado na hipótese de devolução; 

3. mediante regime especial requerido pelo fabricante, o 
benefício, observadas as demais condições estabelecidas neste item, poderá ser 
concedido na saída interna destinada a usuário final ou interestadual realizadas por seus 
distribuidores exclusivos localizados neste Estado, hipótese em que: 

3.1. deverá haver expressa adesão dos distribuidores ao regime 
especial; 

3.2. o lançamento do imposto incidente nas saídas promovidas 
pelo fabricante destinadas a seus distribuidores exclusivos ficará diferido para o 
momento em que esses promoverem as saídas das mercadorias, de forma que o débito 
do imposto seja equivalente a 2% (dois por cento); 

3.3. o estabelecimento fabricante não poderá aproveitar do crédito 
previsto no "caput". 

4. o disposto na nota 3 se aplica também nas operações de saídas 
realizadas para centros de distribuição do fabricante e na saída desses para seus 
distribuidores exclusivos; 

5. o benefício de que trata este item será utilizado em substituição 
a quaisquer créditos fiscais relativos a operações e prestações anteriores; 

6. o benefício previsto neste item fica limitado a que o total dos 
créditos do estabelecimento não exceda o total dos débitos no período de apuração; 

7. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado; 

19  Até 31.12.2020, aos estabelecimentos fabricantes, no valor 
equivalente a 30% (trinta por cento) dos débitos do imposto gerado pelas operações com 
os produtos a seguir relacionados, com as respectivas classificações na Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM: 
 

POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 
1 3919.10 Chapas, folhas, tiras, fitas, 
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películas e outras formas planas, 
autoadesivas, de plásticos, mesmo 
em rolos, de largura não superior a 
20 (vinte) cm, de polipropileno ou 
de policloreto de vinila 

2 3919.90 

Chapas, folhas, tiras, fitas, 
películas e outras formas planas, 
autoadesivas, de plásticos, mesmo 
em rolos 

Outras 

3 4811.41.10 

Autoadesivos em tiras ou rolos de 
largura não superior a 15 (quinze) 
cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360 
(trezentos e sessenta) mm, quando 
não dobradas 

4 4811.41.90 
Autoadesivos 

Outros papéis/cartões; 

5 48.21 
ETIQUETAS de qualquer 
espécie, de papel ou cartão, 
impressas ou não 

6 4811.90.90 

Bobinas em papel térmico, 
autocopiativo ou apergaminhado, 
para controle de registros de 
ponto, de extratos bancários e de 
cartões de crédito, cupons fiscais, 
recibos e comprovantes e "check 
in" de aeroportos e de 
estacionamentos 

7 9612.10.19 
Fitas entintadas para impressão 
por transparência térmica de dados 
variáveis ou de imagem 

 
Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. não é cumulativo com outros favores fiscais previstos na 

legislação; 
1.2. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 

trata o art. 28 do Anexo VIII; 
1.3. será efetuado sem prejuízo da utilização dos demais créditos; 
1.4. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 

não exceda o total dos débitos no período de apuração; 
1.5. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020215 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 
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películas e outras formas planas, 
autoadesivas, de plásticos, mesmo 
em rolos, de largura não superior a 
20 (vinte) cm, de polipropileno ou 
de policloreto de vinila 

2 3919.90 

Chapas, folhas, tiras, fitas, 
películas e outras formas planas, 
autoadesivas, de plásticos, mesmo 
em rolos 

Outras 

3 4811.41.10 

Autoadesivos em tiras ou rolos de 
largura não superior a 15 (quinze) 
cm ou em folhas nas quais 
nenhum lado exceda 360 
(trezentos e sessenta) mm, quando 
não dobradas 

4 4811.41.90 
Autoadesivos 

Outros papéis/cartões; 

5 48.21 
ETIQUETAS de qualquer 
espécie, de papel ou cartão, 
impressas ou não 

6 4811.90.90 

Bobinas em papel térmico, 
autocopiativo ou apergaminhado, 
para controle de registros de 
ponto, de extratos bancários e de 
cartões de crédito, cupons fiscais, 
recibos e comprovantes e "check 
in" de aeroportos e de 
estacionamentos 

7 9612.10.19 
Fitas entintadas para impressão 
por transparência térmica de dados 
variáveis ou de imagem 

 
Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. não é cumulativo com outros favores fiscais previstos na 

legislação; 
1.2. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 

trata o art. 28 do Anexo VIII; 
1.3. será efetuado sem prejuízo da utilização dos demais créditos; 
1.4. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 

não exceda o total dos débitos no período de apuração; 
1.5. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020215 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

 

20 Aos estabelecimentos fabricantes de FARINHA DE AVEIA, 
DE CEVADA OU DE CENTEIO, classificada na posição 11.02 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM, de forma que a carga tributária resulte em 2% (dois por 
cento) nas operações sujeitas à alíquota de 7% (sete por cento) e em 3% (três por cento) 
nas operações internas e nas interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento). 

Nota: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será utilizado em substituição aos demais créditos e somente 

se aplica às operações com mercadorias industrializadas ou produzidas em território 
paranaense, ainda que sob encomenda; 

1.2. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII; 

1.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020027 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

21 Aos estabelecimentos fabricantes de FARINHA DE TRIGO, 
obtida a partir da moagem do trigo em grão no próprio estabelecimento, classificada na 
subposição 1101.00 da Nomenclatura Brasileira de Mercadoria/Sistema Harmonizado - 
NBM/SH, e de macarrão, mesmo que com molho, inclusive espaguete, no percentual de 
4% (quatro por cento) sobre o valor das saídas, em operações internas. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será utilizado sem prejuízo dos demais créditos e somente se 

aplica às operações com mercadorias industrializadas ou produzidas em território 
paranaense; 

1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020028 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido; 

1.3. aplica-se, também: 
1.3.1. a estabelecimento fabricante que promover operações com 

farinha de trigo que tenha sido produzida, sob sua encomenda, a partir da moagem de 
trigo em grão em estabelecimento industrial localizado neste Estado; 

1.3.2. nas operações internas promovidas por centro de 
distribuição, com os produtos que relaciona, quando industrializados em 
estabelecimento localizado neste Estado, pertencente ao mesmo titular, desde que não 
tenha sido utilizado na operação de transferência. 
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1.4. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

22  Aos estabelecimentos fabricantes de FARINHA DE TRIGO, 
obtida a partir da moagem do trigo em grão no próprio estabelecimento, classificada na 
subposição 1101.00 da Nomenclatura Brasileira de Mercadoria/Sistema Harmonizado - 
NBM/SH, e de mistura pré-preparada de farinha de trigo para panificação, que contenha 
no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) de farinha de trigo, classificada no código 
1901.20.00 da NBM/SH, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor das saídas 
dessas mercadorias em operações interestaduais destinadas a estabelecimentos 
localizados no estado do Espirito Santo e nas operações interestaduais sujeitas à alíquota 
de 12% (doze por cento), exceto em relação às operações previstas no item 23 deste 
Anexo. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será utilizado sem prejuízo dos demais créditos e somente se 

aplica às operações com mercadorias industrializadas ou produzidas em território 
paranaense; 

1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020029 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido; 

1.3. aplica-se, também: 
1.3.1. a estabelecimento fabricante que promover operações com 

farinha de trigo que tenha sido produzida, sob sua encomenda, a partir da moagem de 
trigo em grão em estabelecimento industrial localizado neste Estado; 

1.3.2. nas operações interestaduais promovidas por centro de 
distribuição, com os produtos que relaciona, quando industrializados em 
estabelecimento localizado neste Estado pertencente ao mesmo titular. 

1.4. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 
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1.4. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

22  Aos estabelecimentos fabricantes de FARINHA DE TRIGO, 
obtida a partir da moagem do trigo em grão no próprio estabelecimento, classificada na 
subposição 1101.00 da Nomenclatura Brasileira de Mercadoria/Sistema Harmonizado - 
NBM/SH, e de mistura pré-preparada de farinha de trigo para panificação, que contenha 
no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) de farinha de trigo, classificada no código 
1901.20.00 da NBM/SH, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor das saídas 
dessas mercadorias em operações interestaduais destinadas a estabelecimentos 
localizados no estado do Espirito Santo e nas operações interestaduais sujeitas à alíquota 
de 12% (doze por cento), exceto em relação às operações previstas no item 23 deste 
Anexo. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será utilizado sem prejuízo dos demais créditos e somente se 

aplica às operações com mercadorias industrializadas ou produzidas em território 
paranaense; 

1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020029 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido; 

1.3. aplica-se, também: 
1.3.1. a estabelecimento fabricante que promover operações com 

farinha de trigo que tenha sido produzida, sob sua encomenda, a partir da moagem de 
trigo em grão em estabelecimento industrial localizado neste Estado; 

1.3.2. nas operações interestaduais promovidas por centro de 
distribuição, com os produtos que relaciona, quando industrializados em 
estabelecimento localizado neste Estado pertencente ao mesmo titular. 

1.4. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

 

23 Aos estabelecimentos fabricantes, em operações de saídas 
interestaduais com as seguintes mercadorias classificadas na Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM com destino a contribuintes localizados nos estados de São Paulo, Rio 
de Janeiro e Minas Gerais, em percentual que resulte numa carga tributária efetiva de 
4% (quatro por cento): 
 

POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 

1 1101.00.10 
FARINHA DE TRIGO obtida a 
partir da moagem do trigo em grão 
no próprio estabelecimento 

2 1901.20.00 

Mistura pré-preparada de farinha 
de trigo para panificação, que 
contenha no mínimo 95% 
(noventa e cinco por cento) de 
farinha de trigo obtida a partir da 
moagem do trigo em grão no 
próprio estabelecimento 

3 1902.11.00 ou 1902.19.00 
Massas alimentícias não cozidas, 
nem recheadas ou preparadas de 
outro modo 

4 1905.30.10 

Biscoitos e bolachas derivados de 
trigo, dos tipos "cream cracker", 
"água e sal", "maisena", "maria" e 
outros de consumo popular e que 
não sejam adicionados de cacau, 
recheados, cobertos ou 
amanteigados, independentemente 
de sua denominação comercial 

 
Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será utilizado, opcionalmente, em substituição aos demais 

créditos pelas entradas; 
1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020030 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido; 

1.3. aplica-se, também: 
1.3.1. a estabelecimento fabricante que promover operações com 

farinha de trigo que tenha sido produzida, sob sua encomenda, a partir da moagem de 
trigo em grão em estabelecimento industrial localizado neste Estado; 

1.3.2. nas operações interestaduais promovidas por centro de 
distribuição, com os produtos que relaciona, quando industrializados em 
estabelecimento localizado neste Estado pertencente ao mesmo titular. 

2. a opção pelo crédito presumido, bem como a renúncia, deverá 
ser declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 
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3. tanto a opção quanto a renúncia produzirão efeitos por período 
não inferior a 12 (doze) meses contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da 
lavratura do correspondente termo. 

24 Aos estabelecimentos fabricantes de misturas pré-preparadas de 
FARINHA DE TRIGO para panificação, que contenham no mínimo 95% (noventa e 
cinco por cento) de farinha de trigo obtida a partir da moagem do trigo em grão no 
próprio estabelecimento, classificadas no código 1901.20.00 da Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor das saídas, em 
operações internas. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será utilizado sem prejuízo dos demais créditos e somente se 

aplica às operações com mercadorias industrializadas ou produzidas em território 
paranaense; 

1.2. aplica-se, também, a estabelecimento fabricante que 
promover operações com farinha de trigo que tenha sido produzida, sob sua encomenda, 
a partir da moagem de trigo em grão em estabelecimento industrial localizado neste 
Estado; 

1.3. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII; 

1.4. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração; 

1.5. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020031 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

25 Nas saídas de FEIJÃO com débito do imposto, no percentual de 
11% (onze por cento) sobre o valor da respectiva saída em operações internas e 
interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento), e no percentual de 6% (seis 
por cento) nas operações interestaduais sujeitas à alíquota de 7% (sete por cento). 

Notas: 
1. O benefício de que trata este item: 
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3. tanto a opção quanto a renúncia produzirão efeitos por período 
não inferior a 12 (doze) meses contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da 
lavratura do correspondente termo. 

24 Aos estabelecimentos fabricantes de misturas pré-preparadas de 
FARINHA DE TRIGO para panificação, que contenham no mínimo 95% (noventa e 
cinco por cento) de farinha de trigo obtida a partir da moagem do trigo em grão no 
próprio estabelecimento, classificadas no código 1901.20.00 da Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor das saídas, em 
operações internas. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será utilizado sem prejuízo dos demais créditos e somente se 

aplica às operações com mercadorias industrializadas ou produzidas em território 
paranaense; 

1.2. aplica-se, também, a estabelecimento fabricante que 
promover operações com farinha de trigo que tenha sido produzida, sob sua encomenda, 
a partir da moagem de trigo em grão em estabelecimento industrial localizado neste 
Estado; 

1.3. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII; 

1.4. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração; 

1.5. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020031 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

25 Nas saídas de FEIJÃO com débito do imposto, no percentual de 
11% (onze por cento) sobre o valor da respectiva saída em operações internas e 
interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento), e no percentual de 6% (seis 
por cento) nas operações interestaduais sujeitas à alíquota de 7% (sete por cento). 

Notas: 
1. O benefício de que trata este item: 

 

1.1. deverá ser apropriado em substituição a quaisquer créditos de 
operações e prestações anteriores, inclusive os relativos às aquisições desse produto em 
operações interestaduais; 

1.2. não se aplica aos estabelecimentos que utilizem feijão como 
matéria-prima para saídas de outros produtos resultantes de sua industrialização, bem 
como aos restaurantes, hotéis, pensões e estabelecimentos similares; 

1.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020032 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido; 

2. nas operações de saída de feijão realizadas por 
estabelecimentos varejistas, usuários de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, 
exceto empresas enquadradas no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições - Simples Nacional, aplicar-se-á diretamente o percentual de 
1% (um por cento) sobre o valor de cada operação de saída. 

26 Até 31.12.2017, aos estabelecimentos fabricantes dos produtos a 
seguir relacionados, com as respectivas classificações na Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM, em percentual que resulte na carga tributária correspondente a 8% 
(oito por cento) sobre as saídas internas e interestaduais desses produtos: 

 
 

POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 

1 3920.10.90 

FILMES PLÁSTICOS - com e 
sem impressão na forma tubular - 
encolhível, uso comum e técnico 
Filmes plásticos com e sem 
impressão em folha, uso comum e 
técnico 
Sacos industriais – reembalagens - 
solda fundo, beira lateral e lateral 
Filmes picotados e soldados em 
forma de saco 
Filmes plásticos para 
revestimento, uso comum e 
técnico, com e sem impressão 

2 3923.21.90 

Sacos e sacolas com solda lateral, 
fundo e beira lateral, com e sem 
impressão 
Sacos para acondicionamento de 
lixo, com solda lateral, fundo e 
beira lateral 
Sacolas plásticas com e sem 
impressão 

 
Notas: 
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1. o benefício de que trata este item: 
1.1. não se aplica nas operações interestaduais sujeitas à alíquota 

de 4% (quatro por cento); 
1.2.  aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 

trata o art. 28 do Anexo VIII; 
1.3. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 

não exceda o total dos débitos no período de apuração; 
1.4. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020034 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

27 Aos estabelecimentos localizados nos Municípios de FOZ DO 
IGUAÇU, Pato Branco, Francisco Beltrão e Dois Vizinhos, que industrializem produtos 
eletroeletrônicos, de telecomunicação e de informática, correspondente a 80% (oitenta 
por cento) do valor do imposto destacado no documento fiscal, na venda de seus 
produtos industrializados, quando neles forem aplicados componentes, partes e peças 
recebidas do exterior com o diferimento do imposto de que trata o item 22 do art. 31 do 
Anexo VIII (Lei n. 14.895, de 9 de novembro de 2005; Lei n. 15.634, de 27 de setembro 
de 2007). 

Notas: 
1. relativamente aos produtos de informática, o estabelecimento 

industrial deverá incorporar, em seu produto, "softwares" produzidos ou desenvolvidos 
em território nacional, devendo este fato estar consignado na nota fiscal emitida para 
documentar sua saída, com a identificação de seu fabricante; 

2. o benefício de que trata este item: 
2.1. não é cumulativo com outros benefícios fiscais; 
2.2. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 

trata o art. 28 do Anexo VIII; 
2.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020035 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

28 Até 31.12.2018, nas saídas internas e interestaduais de JOGOS 
ELETRÔNICOS classificados no código 8523.49.90 da Nomenclatura Comum do 



9112ª feira |02/Out/2017  - Edição nº 10040

 

1. o benefício de que trata este item: 
1.1. não se aplica nas operações interestaduais sujeitas à alíquota 

de 4% (quatro por cento); 
1.2.  aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 

trata o art. 28 do Anexo VIII; 
1.3. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 

não exceda o total dos débitos no período de apuração; 
1.4. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020034 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

27 Aos estabelecimentos localizados nos Municípios de FOZ DO 
IGUAÇU, Pato Branco, Francisco Beltrão e Dois Vizinhos, que industrializem produtos 
eletroeletrônicos, de telecomunicação e de informática, correspondente a 80% (oitenta 
por cento) do valor do imposto destacado no documento fiscal, na venda de seus 
produtos industrializados, quando neles forem aplicados componentes, partes e peças 
recebidas do exterior com o diferimento do imposto de que trata o item 22 do art. 31 do 
Anexo VIII (Lei n. 14.895, de 9 de novembro de 2005; Lei n. 15.634, de 27 de setembro 
de 2007). 

Notas: 
1. relativamente aos produtos de informática, o estabelecimento 

industrial deverá incorporar, em seu produto, "softwares" produzidos ou desenvolvidos 
em território nacional, devendo este fato estar consignado na nota fiscal emitida para 
documentar sua saída, com a identificação de seu fabricante; 

2. o benefício de que trata este item: 
2.1. não é cumulativo com outros benefícios fiscais; 
2.2. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 

trata o art. 28 do Anexo VIII; 
2.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020035 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

28 Até 31.12.2018, nas saídas internas e interestaduais de JOGOS 
ELETRÔNICOS classificados no código 8523.49.90 da Nomenclatura Comum do 

 

Mercosul - NCM, em percentual que resulte na carga tributária correspondente a 2% 
(dois por cento). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será feito, opcionalmente, em substituição ao aproveitamento 

de quaisquer outros créditos pelas entradas do estabelecimento; 
1.2. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 

trata o art. 28 do Anexo VIII; 
1.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020036 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. a opção pelo crédito presumido, bem como a renúncia, deverá 
ser declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 

3. tanto a opção quanto a renúncia produzirão efeitos por período 
não inferior a 12 (doze) meses, contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da 
lavratura do correspondente termo. 

29 Ao estabelecimento industrializador do leite, ou ao que tenha 
encomendado a industrialização, no percentual de 14% (quatorze por cento) sobre o 
valor das saídas em operações internas, de LEITE UHT ("ultra high temperature"), 
acondicionado em embalagem longa vida, classificado na posição 04.01 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.2. aplica-se, também, nas operações internas promovidas por 

centro de distribuição, quando o produto for industrializado em estabelecimento 
localizado neste Estado, pertencente ao mesmo titular; 

1.3. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração; 

1.4. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020037 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 
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30 Ao estabelecimento industrializador do leite, ou ao entreposto, no 
percentual de 4% (quatro por cento) sobre o valor da entrada de LEITE CRU 
produzido em território paranaense. 

Notas: 
1. o crédito de que trata este item será utilizado, pelo 

industrializador: 
1.1. em substituição aos créditos referidos no art. 39 deste 

Regulamento; 
1.2. proporcionalmente às saídas tributadas de produtos derivados 

do leite. 
2. se o entreposto que receber o leite não possuir apuração 

centralizada, nos termos da Seção II do Capítulo VII do Título I deste Regulamento, 
poderá, mensalmente, apurar e transferir o valor do crédito para o estabelecimento 
industrializador, mediante emissão de nota fiscal, na qual deverá constar, no campo 
"Informações Complementares", a expressão: "CRÉDITO TRANSFERIDO NOS 
TERMOS DO ITEM 30 DO ANEXO VII DO RICMS/PR"; 

3. deverá ser gerado um Registro E111 na EFD com o código de 
ajuste da apuração PR020038, informando no campo 04 o valor do crédito presumido, 
gerando um ou mais Registros E113, conforme o caso. 

31 Ao estabelecimento que realizar a industrialização de LEITE ou 
de SORO DE LEITE, ou ao que tenha encomendado a industrialização, 
opcionalmente, em substituição ao aproveitamento normal de créditos, no percentual de 
7% (sete por cento) sobre o valor das subsequentes operações de saídas interestaduais 
dos produtos resultantes da industrialização (Lei n. 13.332, de 26 de novembro de 
2001). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será feito sem prejuízo daquele relativo à entrada, na 

proporção das saídas em operações interestaduais, de: 
1.1.1. leite, inclusive em pó, originário de outro Estado; 
1.1.2. energia elétrica ou óleo combustível utilizados no processo 

industrial; 
1.1.3. embalagens destinadas à comercialização de leite. 
1.2. condiciona-se a que a operação de saída seja tributada ou, 

não o sendo, haja expressa autorização para que o crédito seja mantido; 
1.3. considera-se aplicável, também, nas operações de saídas 

interestaduais efetuadas por centro de distribuição que comercialize os produtos 
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30 Ao estabelecimento industrializador do leite, ou ao entreposto, no 
percentual de 4% (quatro por cento) sobre o valor da entrada de LEITE CRU 
produzido em território paranaense. 

Notas: 
1. o crédito de que trata este item será utilizado, pelo 

industrializador: 
1.1. em substituição aos créditos referidos no art. 39 deste 

Regulamento; 
1.2. proporcionalmente às saídas tributadas de produtos derivados 

do leite. 
2. se o entreposto que receber o leite não possuir apuração 

centralizada, nos termos da Seção II do Capítulo VII do Título I deste Regulamento, 
poderá, mensalmente, apurar e transferir o valor do crédito para o estabelecimento 
industrializador, mediante emissão de nota fiscal, na qual deverá constar, no campo 
"Informações Complementares", a expressão: "CRÉDITO TRANSFERIDO NOS 
TERMOS DO ITEM 30 DO ANEXO VII DO RICMS/PR"; 

3. deverá ser gerado um Registro E111 na EFD com o código de 
ajuste da apuração PR020038, informando no campo 04 o valor do crédito presumido, 
gerando um ou mais Registros E113, conforme o caso. 

31 Ao estabelecimento que realizar a industrialização de LEITE ou 
de SORO DE LEITE, ou ao que tenha encomendado a industrialização, 
opcionalmente, em substituição ao aproveitamento normal de créditos, no percentual de 
7% (sete por cento) sobre o valor das subsequentes operações de saídas interestaduais 
dos produtos resultantes da industrialização (Lei n. 13.332, de 26 de novembro de 
2001). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será feito sem prejuízo daquele relativo à entrada, na 

proporção das saídas em operações interestaduais, de: 
1.1.1. leite, inclusive em pó, originário de outro Estado; 
1.1.2. energia elétrica ou óleo combustível utilizados no processo 

industrial; 
1.1.3. embalagens destinadas à comercialização de leite. 
1.2. condiciona-se a que a operação de saída seja tributada ou, 

não o sendo, haja expressa autorização para que o crédito seja mantido; 
1.3. considera-se aplicável, também, nas operações de saídas 

interestaduais efetuadas por centro de distribuição que comercialize os produtos 

 

resultantes da industrialização de leite realizada em estabelecimento pertencente ao 
mesmo titular; 

1.4. na forma da subnota 1.3, fica condicionado a que o 
contribuinte seja optante do regime de apuração centralizada do imposto, bem como ao 
estorno dos créditos relativos a outras entradas nos seus estabelecimentos, que não 
aquelas descritas da subnota 1.1 e no § 15 do art. 25 deste Regulamento, na proporção 
das saídas interestaduais realizadas pelo centro de distribuição; 

1.5. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020039 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. a proporção de que trata a subnota 1.4 será obtida a partir do 
percentual de participação das operações interestaduais no total das operações realizadas 
pelo contribuinte no período de apuração. 

3. a opção de que trata este item: 
3.1. será declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências 

Eletrônico - RO-e, devendo a sua renúncia ser objeto de novo termo, que produzirão 
efeitos a partir do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao mês da sua lavratura; 

3.2. não compreende as operações cujos produtos sejam objeto de 
posterior retorno, real ou simbólico. 

4. o benefício de que trata este item não se aplica às saídas 
interestaduais de leite fluido, exceto de leite em pó e de leite UHT ("Ultra High 
Temperature"). 

32 Ao estabelecimento industrial, nas saídas de produtos 
industrializados em que, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do custo da 
matéria-prima utilizada em sua fabricação decorra da aquisição de MATERIAL 
RECICLADO DE PAPEL, DE PAPELÃO, DE PLÁSTICO OU DE RESÍDUOS 
PLÁSTICOS ORIUNDOS DA RECICLAGEM DE PAPEL E DE PLÁSTICO, em 
percentual que resulte na carga tributária de 4,25% (quatro inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será apropriado em substituição ao aproveitamento de 

quaisquer créditos fiscais decorrentes da aquisição de matérias-primas e dos demais 
insumos utilizados na fabricação desses produtos, bem como dos serviços tomados, na 
proporção do valor dessas saídas sobre o valor total das operações do estabelecimento, 
exceto em relação aos créditos relativos à aquisição de energia elétrica e de bens 
destinados ao ativo imobilizado; 
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1.2. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII; 

1.3. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração; 

1.4. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020043 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

33  Até 31.12.2017, aos estabelecimentos fabricantes de 
MEDIDORES DE ENERGIA, classificados na Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM sob os códigos 8471.80.00, 9028.30.11, 9028.30.21 e 9028.30.31, no montante 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do imposto devido nas saídas internas e 
interestaduais. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 

trata o art. 28 do Anexo VIII; 
1.2. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 

não exceda o total dos débitos no período de apuração; 
1.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020045 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

34 Ao estabelecimento que promover operação interna tributada 
antecedente à exportação com METAIS E PEDRAS PRECIOSAS E 
SEMIPRECIOSAS classificados nas posições 7101 a 7112 da Nomenclatura Brasileira 
de Mercadoria - NBM/SH, no percentual que resulte na carga tributária correspondente 
a 1% (um por cento), vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos (Convênio 
ICMS 108/1996). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
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1.2. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII; 

1.3. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração; 

1.4. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020043 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

33  Até 31.12.2017, aos estabelecimentos fabricantes de 
MEDIDORES DE ENERGIA, classificados na Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM sob os códigos 8471.80.00, 9028.30.11, 9028.30.21 e 9028.30.31, no montante 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do imposto devido nas saídas internas e 
interestaduais. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 

trata o art. 28 do Anexo VIII; 
1.2. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 

não exceda o total dos débitos no período de apuração; 
1.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020045 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

34 Ao estabelecimento que promover operação interna tributada 
antecedente à exportação com METAIS E PEDRAS PRECIOSAS E 
SEMIPRECIOSAS classificados nas posições 7101 a 7112 da Nomenclatura Brasileira 
de Mercadoria - NBM/SH, no percentual que resulte na carga tributária correspondente 
a 1% (um por cento), vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos (Convênio 
ICMS 108/1996). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 

 

1.1. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII; 

1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020046 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

35 Até 31.12.2017, ao estabelecimento fabricante de MISTURAS 
PARA BOLOS E PARA PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM 1901.20.00, nas operações de saídas desses produtos, de forma que 
resulte em carga tributária de 4% (quatro por cento). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 

trata o art. 28 do Anexo VIII; 
1.2. será utilizado sem prejuízo dos demais créditos e somente se 

aplica às operações com mercadorias industrializadas ou produzidas em território 
paranaense; 

1.3. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração; 

1.4. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos 
débitos, o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado; 

1.5. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020094 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

36 Até 31.12.2017, ao estabelecimento fabricante de MÓVEIS, 
classificado na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE - versão 
atualizada 3101-2/00, no montante equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
entrada, em operação interna, dos seguintes produtos: 
 

POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 

1 4410.11.10 a 4410.11.90 (exceto 
4410.11.20) 

MDP - painéis de partículas de 
madeira 

2 4411.12 a 4411.14 MDF - painéis de fibras de 
madeira de média densidade 

3 4411.92 a 4411.94 Chapas de fibras de madeira 
 

Notas: 
1. o benefício previsto neste item: 
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1.1. fica condicionado a que, cumulativamente, os produtos 
indicados nas posições da tabela do "caput": 

1.1.1. tenham sido adquiridos diretamente do estabelecimento 
fabricante localizado neste Estado; 

1.1.2. sejam utilizados na fabricação de móveis pelo 
estabelecimento beneficiado; 

1.1.3. a saída dos móveis fabricados seja tributada. 
2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com o 

código de ajuste da apuração PR020048 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

37 No valor equivalente ao montante igual a 50% (cinquenta por 
cento) do imposto incidente na operação de saída subsequente, ao estabelecimento que 
promover a saída de OBRAS DE ARTE recebidas diretamente do autor, com a isenção 
de que trata o item 108 do Anexo V (Convênios ICMS 59/1991 e 56/2010). 

Nota: 
1. o benefício de que trata este item deverá ser lançado na 

Escrituração Fiscal Digital - EFD com o código de ajuste da apuração PR020049 e 
gerado um Registro E111, informando no campo 04 o valor do crédito presumido. 

38 Até 30.4.2019, nas saídas internas e interestaduais de ÓLEO DE 
SOJA REFINADO, MARGARINA VEGETAL, CREME VEGETAL, GORDURA 
VEGETAL E MAIONESE, resultante do processo de industrialização de soja, em 
percentual que resulte na carga tributária correspondente a 4% (quatro por cento). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será efetuado sem prejuízo da redução da base de cálculo de 

que trata o item 9 do Anexo VI; 
1.2. aplica-se, também, na hipótese de industrialização sob 

encomenda; 
1.3. não se aplica nas saídas internas em transferência para outros 

estabelecimentos do mesmo titular; 
1.4. aplica-se, também, nas operações internas e interestaduais 

promovidas por centro de distribuição, com os produtos que relaciona, quando 
industrializados em estabelecimento localizado neste Estado, pertencente ao mesmo 
titular; 
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1.1. fica condicionado a que, cumulativamente, os produtos 
indicados nas posições da tabela do "caput": 

1.1.1. tenham sido adquiridos diretamente do estabelecimento 
fabricante localizado neste Estado; 

1.1.2. sejam utilizados na fabricação de móveis pelo 
estabelecimento beneficiado; 

1.1.3. a saída dos móveis fabricados seja tributada. 
2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com o 

código de ajuste da apuração PR020048 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

37 No valor equivalente ao montante igual a 50% (cinquenta por 
cento) do imposto incidente na operação de saída subsequente, ao estabelecimento que 
promover a saída de OBRAS DE ARTE recebidas diretamente do autor, com a isenção 
de que trata o item 108 do Anexo V (Convênios ICMS 59/1991 e 56/2010). 

Nota: 
1. o benefício de que trata este item deverá ser lançado na 

Escrituração Fiscal Digital - EFD com o código de ajuste da apuração PR020049 e 
gerado um Registro E111, informando no campo 04 o valor do crédito presumido. 

38 Até 30.4.2019, nas saídas internas e interestaduais de ÓLEO DE 
SOJA REFINADO, MARGARINA VEGETAL, CREME VEGETAL, GORDURA 
VEGETAL E MAIONESE, resultante do processo de industrialização de soja, em 
percentual que resulte na carga tributária correspondente a 4% (quatro por cento). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será efetuado sem prejuízo da redução da base de cálculo de 

que trata o item 9 do Anexo VI; 
1.2. aplica-se, também, na hipótese de industrialização sob 

encomenda; 
1.3. não se aplica nas saídas internas em transferência para outros 

estabelecimentos do mesmo titular; 
1.4. aplica-se, também, nas operações internas e interestaduais 

promovidas por centro de distribuição, com os produtos que relaciona, quando 
industrializados em estabelecimento localizado neste Estado, pertencente ao mesmo 
titular; 

 

1.5. não será concedido ao contribuinte com débitos de Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS pendentes; 

1.6. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração; 

1.7. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020050 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado; 

3. para os produtos gordura vegetal e maionese, aplica-se 
cumulativamente com o diferimento parcial de que trata o art. 28 do Anexo VIII. 

39 Até 31.12.2017, ao estabelecimento industrial fabricante, no 
montante equivalente a 90% (noventa por cento) do valor do imposto incidente nas 
saídas de produto resultante da RECICLAGEM DE EMBALAGENS VAZIAS de 
agrotóxico e de óleos lubrificantes. 

Nota: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. é condicionado a que: 
1.1.1. o estabelecimento industrial fabricante esteja conveniado 

com o Instituto Nacional de Processamento de Embalagens Vazias - Inpev, e seja 
licenciado pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP; 

1.1.2. 100% (cem por cento) da matéria-prima utilizada para 
obtenção de "resina de PEAD - Polietileno de Alta Densidade" constitua-se de 
embalagens vazias de agrotóxico e de óleos lubrificantes. 

2. é opcional e será apropriado em substituição ao aproveitamento 
de quaisquer créditos fiscais decorrentes da aquisição de matérias-primas e dos demais 
insumos utilizados na fabricação dos seus produtos, de bens destinados a integrar o 
ativo imobilizado do estabelecimento, bem como dos serviços tomados; 

3. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII; 

4. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com o 
código de ajuste da apuração PR020052 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

40  Importação, por meio dos PORTOS DE PARANAGUÁ E 
ANTONINA e de aeroportos paranaenses, de matéria-prima, material intermediário ou 
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secundário, inclusive material de embalagem, promovida por estabelecimento industrial, 
para ser utilizado em seu processo produtivo, equivalente a 4% (quatro por cento) sobre 
o valor da base de cálculo da operação de importação, e que resulte em carga tributária 
mínima de 8% (oito por cento). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. aplica-se no caso de industrialização em estabelecimento 

diverso do importador; 
1.2. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 

trata o art. 28 do Anexo VIII, hipótese em que o estabelecimento industrial poderá 
escriturar diretamente em conta gráfica, por ocasião da entrada da mercadoria, crédito 
presumido de 4% (quatro por cento) calculado sobre a base de cálculo da operação de 
importação, e com o tratamento tributário previsto no art. 458 deste Regulamento; 

1.3.  fica condicionado à aplicação dos produtos no processo 
produtivo do beneficiário; 

1.4. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020075 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido e gerando um Registro E113, por documento de 
importação. 

2. na hipótese de destinação diversa da prevista na subnota 1.3, 
sendo essa circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria, deverá ser 
efetuado o estorno da parcela correspondente do crédito presumido lançado; 

3. o tratamento tributário de que trata este item não se aplica: 
3.1. às importações de petróleo e seus derivados, combustíveis e 

lubrificantes de qualquer natureza, veículos automotores, armas e munições, cigarros, 
bebidas, perfumes e cosméticos; 

3.2. aos produtos primários de origem animal, vegetal ou mineral, 
e farmacêuticos; 

3.3. às mercadorias alcançadas por diferimento concedido pelo 
regime especial de que trata o § 4º do art. 30 do Anexo VIII; 

3.4. às mercadorias alcançadas pelo diferimento de que tratam os 
artigos 31, 42 e 44, todos do Anexo VIII; 

3.5. às importações realizadas por: 
3.5.1. prestadores de serviço de transporte e de comunicação; 
3.5.2. empresas de construção civil. 
3.6. cumulativamente com outros benefícios fiscais; 
3.7. às importações de: 
3.7.1. farinhas de trigo e pré-misturas para fabricação de pão; 
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secundário, inclusive material de embalagem, promovida por estabelecimento industrial, 
para ser utilizado em seu processo produtivo, equivalente a 4% (quatro por cento) sobre 
o valor da base de cálculo da operação de importação, e que resulte em carga tributária 
mínima de 8% (oito por cento). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. aplica-se no caso de industrialização em estabelecimento 

diverso do importador; 
1.2. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 

trata o art. 28 do Anexo VIII, hipótese em que o estabelecimento industrial poderá 
escriturar diretamente em conta gráfica, por ocasião da entrada da mercadoria, crédito 
presumido de 4% (quatro por cento) calculado sobre a base de cálculo da operação de 
importação, e com o tratamento tributário previsto no art. 458 deste Regulamento; 

1.3.  fica condicionado à aplicação dos produtos no processo 
produtivo do beneficiário; 

1.4. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020075 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido e gerando um Registro E113, por documento de 
importação. 

2. na hipótese de destinação diversa da prevista na subnota 1.3, 
sendo essa circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria, deverá ser 
efetuado o estorno da parcela correspondente do crédito presumido lançado; 

3. o tratamento tributário de que trata este item não se aplica: 
3.1. às importações de petróleo e seus derivados, combustíveis e 

lubrificantes de qualquer natureza, veículos automotores, armas e munições, cigarros, 
bebidas, perfumes e cosméticos; 

3.2. aos produtos primários de origem animal, vegetal ou mineral, 
e farmacêuticos; 

3.3. às mercadorias alcançadas por diferimento concedido pelo 
regime especial de que trata o § 4º do art. 30 do Anexo VIII; 

3.4. às mercadorias alcançadas pelo diferimento de que tratam os 
artigos 31, 42 e 44, todos do Anexo VIII; 

3.5. às importações realizadas por: 
3.5.1. prestadores de serviço de transporte e de comunicação; 
3.5.2. empresas de construção civil. 
3.6. cumulativamente com outros benefícios fiscais; 
3.7. às importações de: 
3.7.1. farinhas de trigo e pré-misturas para fabricação de pão; 

 

3.7.2. fio de algodão, Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 
52.05 e 52.06; 

3.7.3. vidro float e vidro refletivo, NCM 70.05; 
3.7.4. vidro trabalhado, não emoldurado nem associado a outras 

matérias, NCM 70.06; 
3.7.5. vidro de segurança temperado e laminado, NCM 70.07; 
3.7.6. espelho, NCM 70.09; 
3.7.7. fósforos, exceto os artigos de pirotecnia da posição 36.04, 

NCM 3605.00.00; 
3.7.8. peças, partes, componentes, acessórios e demais produtos, 

de uso automobilístico, relacionados no art. 28 do Anexo IX, exceto nas importações de 
matérias-primas,  materiais intermediários e insumos, utilizados na produção de peças e 
acessórios para veículos automotores, realizadas por estabelecimentos fabricantes; 

3.7.9. malte cervejeiro, NCM 11.07; 
3.7.10. artigos para serviço de mesa ou de cozinha, NCM 

6911.10; 
3.7.11. produtos semimanufaturados de ferro ou aços não ligados, 

NCM 72.07; 
3.7.12. fio máquina de ferro ou aços não ligados, NCM 72.13; 
3.7.13. barras de ferro ou aços não ligados, simplesmente 

forjadas, laminadas, estiradas ou extrudadas, a quente, incluídas as que tenham sido 
submetidas à torção após laminagem, NCM 72.14; 

3.7.14. perfis de ferro ou aços não ligados, NCM 72.16; 
3.7.15. construções e suas partes (por exemplo, pontes e 

elementos de pontes, comportas, torres, pórticos, pilares, colunas, armações, estruturas 
para telhados, portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras, portas de correr, 
balaustradas), de ferro fundido, ferro ou aço, exceto as construções pré-fabricadas da 
posição 94.06; chapas, barras, perfis, tubos e semelhantes, de ferro fundido, ferro ou 
aço, próprios para construções, NCM 73.08; 

3.7.16. misturas para bolos e para produtos de panificação, NCM 
1901.20.00; 

3.7.17. dióxido de carbono, líquido, renovável e originário de 
processos fermentativos ou da queima de biomassa da cana de açúcar, NCM 
2811.21.00; 

3.7.18. carbonato de cálcio, NCM 2836.50.00; 
3.7.19. amônia anidra, NCM 2814.10.00; 
3.7.20. hidróxido de amônio solução, NCM 2814.20.00; 
3.7.21. hidróxido de sódio em escamas, NCM 2815.11.00; 
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3.7.22. hidróxido de sódio solução 50% (cinquenta por cento), 
NCM 2815.12.00; 

3.7.23. cloreto de amônio e mistura para curtume, NCM 
2827.10.00; 

3.7.24. fermento químico e fosfato monocálcico, NCM 
2835.26.00; 

3.7.25. pirofosfato de sódio, NCM 2835.39.20; 
3.7.26. bicarbonato de sódio nutrição animal, bicarbonato de 

sódio alimentício, bicarbonato de sódio grau técnico e bicarbonato de sódio grau 
extintor, NCM 2836.30.00; 

3.7.27. bicarbonato de amônio alimentício e bicarbonato de 
amônio técnico, NCM 2836.99.13; 

3.7.28. sulfato de amônio, NCM 3102.21.00; 
3.7.29. cloreto de amônio - fertilizante nitrogenado, NCM 

3102.29.90; 
3.7.30. fosfato bicalcico, NCM 3103.90.90; 
3.7.31. fosfato monoamônico, NCM 3105.40.00; 
3.7.32. mistura para composição e cargas de pó para extinção de 

incêndio, NCM 3613.00.00; 
3.7.33. misturas para corretor de PH de piscina, NCM 

3824.90.79; 
3.7.34. produtos de informática e de automação listados no art. 1º 

do Decreto n. 1.922, de 8 de julho de 2011, que na operação subsequente estejam 
alcançados pelo benefício de que trata seu o art. 2º. 

3.8 às operações a que se refere o art. 39 do Anexo VIII; 
3.9. às importações de papel e cartão, classificado na posição 

48.10 da NCM, exceto os classificados nos subitens 4810.13.90, 4810.19.90 e 
4810.31.90 da NCM. 

4. a vedação de que trata a nota 3 não se aplica: 
4.1. às operações com sal a granel, sem agregados, classificado na 

posição 2501.00.19 da NCM, quando importado do exterior por estabelecimento 
industrial, para fins de utilização em processo de industrialização realizado neste 
Estado; 

4.2. à importação de vinho, classificado na NCM 22.04; 
4.3. aos produtos alcançados pelo diferimento de que trata o art. 

6º da Lei n. 13.212, de 29 de junho de 2001. 
5. o benefício de que trata este item se aplica também às 

importações de matéria-prima, material intermediário ou secundário, inclusive material 
de embalagem, para ser utilizado no processo produtivo do estabelecimento importador: 
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3.7.22. hidróxido de sódio solução 50% (cinquenta por cento), 
NCM 2815.12.00; 

3.7.23. cloreto de amônio e mistura para curtume, NCM 
2827.10.00; 

3.7.24. fermento químico e fosfato monocálcico, NCM 
2835.26.00; 

3.7.25. pirofosfato de sódio, NCM 2835.39.20; 
3.7.26. bicarbonato de sódio nutrição animal, bicarbonato de 

sódio alimentício, bicarbonato de sódio grau técnico e bicarbonato de sódio grau 
extintor, NCM 2836.30.00; 

3.7.27. bicarbonato de amônio alimentício e bicarbonato de 
amônio técnico, NCM 2836.99.13; 

3.7.28. sulfato de amônio, NCM 3102.21.00; 
3.7.29. cloreto de amônio - fertilizante nitrogenado, NCM 

3102.29.90; 
3.7.30. fosfato bicalcico, NCM 3103.90.90; 
3.7.31. fosfato monoamônico, NCM 3105.40.00; 
3.7.32. mistura para composição e cargas de pó para extinção de 

incêndio, NCM 3613.00.00; 
3.7.33. misturas para corretor de PH de piscina, NCM 

3824.90.79; 
3.7.34. produtos de informática e de automação listados no art. 1º 

do Decreto n. 1.922, de 8 de julho de 2011, que na operação subsequente estejam 
alcançados pelo benefício de que trata seu o art. 2º. 

3.8 às operações a que se refere o art. 39 do Anexo VIII; 
3.9. às importações de papel e cartão, classificado na posição 

48.10 da NCM, exceto os classificados nos subitens 4810.13.90, 4810.19.90 e 
4810.31.90 da NCM. 

4. a vedação de que trata a nota 3 não se aplica: 
4.1. às operações com sal a granel, sem agregados, classificado na 

posição 2501.00.19 da NCM, quando importado do exterior por estabelecimento 
industrial, para fins de utilização em processo de industrialização realizado neste 
Estado; 

4.2. à importação de vinho, classificado na NCM 22.04; 
4.3. aos produtos alcançados pelo diferimento de que trata o art. 

6º da Lei n. 13.212, de 29 de junho de 2001. 
5. o benefício de que trata este item se aplica também às 

importações de matéria-prima, material intermediário ou secundário, inclusive material 
de embalagem, para ser utilizado no processo produtivo do estabelecimento importador: 

 

5.1. cujo ingresso no território nacional e no território paranaense 
se deem por via rodoviária, desde que as mercadorias possuam certificação de origem 
de países da América Latina e o desembaraço aduaneiro ocorra neste Estado; 

5.2. cujo ingresso no território nacional se deem por via 
rodoviária com desembaraço aduaneiro processado nos recintos alfandegados 
localizados nos Municípios de Dionísio Cerqueira, em Santa Catarina, e de Mundo 
Novo, no Mato Grosso do Sul. 

6. independentemente de previsão expressa de manutenção de 
crédito, a posterior saída das mercadorias em operações interestaduais sujeitas à alíquota 
de 4% (quatro por cento), bem como em operações isentas ou não tributadas, acarretará 
o estorno total do crédito presumido escriturado, ou, no caso de operações de saída 
beneficiadas com redução na base de cálculo, o estorno proporcional, exceto na hipótese 
em que a posterior saída da mercadoria industrializada seja beneficiada com a 
imunidade em razão de exportação para o exterior, com a isenção por saída para a Zona 
Franca de Manaus e Áreas de Livre Comércio, ou esteja sujeita ao diferimento. 

41 Aos estabelecimentos comerciais que realizarem a importação 
por meio dos PORTOS DE PARANAGUÁ E DE ANTONINA e de aeroportos 
paranaenses, de cartuchos de tinta (Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 
8443.99.23), cilindros (NCM 8443.99.32), cartuchos de toner (NCM 8443.99.33) e chip 
(NCM 8542.39.91), relacionados em lista editada pelo Conselho de Ministros da 
Câmara de Comércio Exterior - Camex para os fins da Resolução do Senado Federal n. 
13, de 25 de abril de 2012, correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da base 
de cálculo da operação de importação, e que resulte em carga tributária mínima de 7% 
(sete por cento). 

Notas: 
1. o imposto devido deverá ser pago por ocasião do desembaraço 

aduaneiro, em moeda corrente, sendo vedada a utilização de quaisquer outras formas de 
compensação ou liquidação; 

2. o benefício de que trata este item deverá ser: 
2.1. lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com o código 

de ajuste da apuração PR020076 e gerado um Registro E111, informando no campo 04 
o valor do crédito presumido e gerando um Registro E113, por documento de 
importação; 

2.2. demonstrado em Guia de Recolhimento do Estado do Paraná 
- GR-PR, para fins do recolhimento do imposto, na forma prevista no item 3 da alínea 
"a" do inciso III do "caput" do art. 74 deste Regulamento. 
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3. deverá ser anotado no campo "Informações Complementares" 
da nota fiscal emitida para documentar essa operação, demonstrativo detalhado dos 
cálculos referentes ao imposto devido; 

4. independentemente de previsão expressa de manutenção de 
crédito, a posterior saída das mercadorias em operações isentas ou não tributadas, 
acarretará o estorno total do crédito presumido escriturado, ou, no caso de operações de 
saída beneficiadas com redução na base de cálculo, o estorno proporcional; 

5. acarretará o estorno de 3% (três por cento) do crédito 
presumido lançado a posterior saída da mercadoria em operações sujeitas à alíquota de 
7% (sete por cento); 

6. o disposto neste artigo se aplica, inclusive, aos 
estabelecimentos industriais que importarem as mercadorias para revenda, sem que 
essas sejam submetidas a novo processo industrial; 

7. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII, hipótese em que o recolhimento do imposto devido pelos 
estabelecimentos de que trata este item deverá corresponder à aplicação do percentual 
de 7% (sete por cento) sobre a base de cálculo da operação de importação; 

8. o benefício de que trata este item não se aplica 
cumulativamente com o disposto no art. 459 deste Regulamento; 

9. o benefício de que trata este item se aplica também às 
importações: 

9.1. cujo ingresso no território nacional e no território paranaense 
se deem por via rodoviária, desde que as mercadorias possuam certificação de origem 
de países da América Latina e o desembaraço aduaneiro ocorra neste Estado; 

9.2. cujo ingresso no território nacional se deem por via 
rodoviária com desembaraço aduaneiro processado nos recintos alfandegados 
localizados nos Municípios de Dionísio Cerqueira, em Santa Catarina, e de Mundo 
Novo, no Mato Grosso do Sul. 

42 Ao estabelecimento comercial que realizar a importação de pneus 
por meio dos PORTOS DE PARANAGUÁ E DE ANTONINA e de aeroportos 
paranaenses, correspondente a: 

I - 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto devido, até o 
limite máximo de 6% (seis por cento) sobre o valor da operação de saída, e que resulte 
em carga tributária mínima de 6% (seis por cento); 

II - 25% (vinte e cinco por cento) do valor do imposto devido, até 
o limite máximo de 1% (um por cento) sobre o valor da operação de saída interestadual 
sujeita à alíquota de 4% (quatro por cento), e que resulte em carga tributária mínima de 
3% (três por cento). 
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3. deverá ser anotado no campo "Informações Complementares" 
da nota fiscal emitida para documentar essa operação, demonstrativo detalhado dos 
cálculos referentes ao imposto devido; 

4. independentemente de previsão expressa de manutenção de 
crédito, a posterior saída das mercadorias em operações isentas ou não tributadas, 
acarretará o estorno total do crédito presumido escriturado, ou, no caso de operações de 
saída beneficiadas com redução na base de cálculo, o estorno proporcional; 

5. acarretará o estorno de 3% (três por cento) do crédito 
presumido lançado a posterior saída da mercadoria em operações sujeitas à alíquota de 
7% (sete por cento); 

6. o disposto neste artigo se aplica, inclusive, aos 
estabelecimentos industriais que importarem as mercadorias para revenda, sem que 
essas sejam submetidas a novo processo industrial; 

7. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII, hipótese em que o recolhimento do imposto devido pelos 
estabelecimentos de que trata este item deverá corresponder à aplicação do percentual 
de 7% (sete por cento) sobre a base de cálculo da operação de importação; 

8. o benefício de que trata este item não se aplica 
cumulativamente com o disposto no art. 459 deste Regulamento; 

9. o benefício de que trata este item se aplica também às 
importações: 

9.1. cujo ingresso no território nacional e no território paranaense 
se deem por via rodoviária, desde que as mercadorias possuam certificação de origem 
de países da América Latina e o desembaraço aduaneiro ocorra neste Estado; 

9.2. cujo ingresso no território nacional se deem por via 
rodoviária com desembaraço aduaneiro processado nos recintos alfandegados 
localizados nos Municípios de Dionísio Cerqueira, em Santa Catarina, e de Mundo 
Novo, no Mato Grosso do Sul. 

42 Ao estabelecimento comercial que realizar a importação de pneus 
por meio dos PORTOS DE PARANAGUÁ E DE ANTONINA e de aeroportos 
paranaenses, correspondente a: 

I - 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto devido, até o 
limite máximo de 6% (seis por cento) sobre o valor da operação de saída, e que resulte 
em carga tributária mínima de 6% (seis por cento); 

II - 25% (vinte e cinco por cento) do valor do imposto devido, até 
o limite máximo de 1% (um por cento) sobre o valor da operação de saída interestadual 
sujeita à alíquota de 4% (quatro por cento), e que resulte em carga tributária mínima de 
3% (três por cento). 

 

Notas: 
1. o benefício de trata este item: 
1.1. aplica-se inclusive, aos estabelecimentos industriais que 

importarem pneus para revenda, sem que esses sejam submetidos a novo processo 
industrial; 

1.2. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII; 

1.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020092 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido e gerando um Registro E113, por documento de 
importação. 

2. independentemente de previsão expressa de manutenção de 
crédito, a posterior saída das mercadorias em operações isentas ou não tributadas, 
acarretará o estorno total do crédito presumido escriturado, ou, no caso de operações de 
saída beneficiadas com redução na base de cálculo, o estorno proporcional; 

3. o benefício de que trata este item se aplica também às 
importações de matéria-prima, material intermediário ou secundário, inclusive material 
de embalagem, para ser utilizado no processo produtivo do estabelecimento importador: 

3.1. cujo ingresso no território nacional e no território paranaense 
se deem por via rodoviária, desde que as mercadorias possuam certificação de origem 
de países da América Latina e o desembaraço aduaneiro ocorra neste Estado; 

3.2. cujo ingresso no território nacional se deem por via 
rodoviária com desembaraço aduaneiro processado nos recintos alfandegados 
localizados nos Municípios de Dionísio Cerqueira, em Santa Catarina, e de Mundo 
Novo, no Mato Grosso do Sul; 

43 Ao contribuinte incentivador do PROGRAMA ESTADUAL DE 
FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - Profice, correspondente ao valor do 
recurso financeiro destinado a projeto cultural, limitado, em cada período de apuração, 
ao montante obtido pela multiplicação do saldo devedor do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS apurado em conta gráfica, no 
período imediatamente anterior ao da apropriação, pelos percentuais a seguir 
discriminados, calculados considerando a média mensal do saldo devedor do ICMS 
apurado nos 12 (doze) meses anteriores ao seu credenciamento como incentivador, 
conforme estabelecido em norma de procedimento (Lei n. 17.043, de 5 de agosto de 
2011; Convênios ICMS 27/2006 e 145/2011; Convênio ICMS 49/2017): 
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CONTRIBUINTES QUE APRESENTARAM 
SALDO DEVEDOR MÉDIO PERCENTUAL 

até R$ 500.000,00 3,0% 
entre R$ 500.000,01 e R$ 1.000.000,00 2,5% 
entre R$ 1.000.000,01 e R$ 10.000.000,00 1,5% 
entre R$ 10.000.000,01 e R$ 50.000.000,00 1,0% 
entre R$ 50.000.000,01 e R$ 100.000.000,00 0,7% 
superior a R$ 100.000.000,01 0,5% 
 

Notas: 
1. o crédito outorgado de que trata este item: 
1.1. está condicionado ao depósito da importância em conta 

corrente vinculada ao projeto e à guarda dos documentos comprobatórios pelo prazo 
decadencial; 

1.2. poderá ser utilizado pelo contribuinte somente após sua 
habilitação como incentivador pela Coordenação da Receita do Estado - CRE; 

1.3. terá por limite único para apropriação o montante disposto no 
"caput", ainda que o contribuinte seja incentivador de mais de um projeto aprovado pelo 
Profice; 

1.4. poderá ser compensado somente com o imposto devido pelas 
operações próprias promovidas pelo contribuinte. 

2. para a apropriação do crédito outorgado, o contribuinte deverá: 
2.1. emitir nota fiscal, fazendo constar no campo "Natureza da 

Operação" a expressão "CRÉDITO OUTORGADO" e no quadro "Dados do Produto" a 
menção à habilitação como incentivador que o autorizou a participar do PROFICE; 

2.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020056 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido e gerando um ou mais Registros E113. 

3. quando indevidamente utilizado, sujeitará o contribuinte à sua 
glosa e à imposição da multa correspondente prevista na Lei n. 11.580, de 14 de 
novembro de 1996. 

44  Até 30.9.2019, mediante termo de acordo firmado com o Diretor 
da Coordenação da Receita do Estado - CRE, no percentual de até 1% (um por cento) 
do valor dos débitos do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS relacionados às prestações de SERVIÇO DE 
TELECOMUNICAÇÃO cujo documento fiscal seja emitido em via única, nos termos 
do art. 19 do Subanexo II do Anexo IV, em substituição a qualquer sistemática de 
repetição de indébito de mesma natureza relativo a serviços contestados pelos clientes 
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CONTRIBUINTES QUE APRESENTARAM 
SALDO DEVEDOR MÉDIO PERCENTUAL 

até R$ 500.000,00 3,0% 
entre R$ 500.000,01 e R$ 1.000.000,00 2,5% 
entre R$ 1.000.000,01 e R$ 10.000.000,00 1,5% 
entre R$ 10.000.000,01 e R$ 50.000.000,00 1,0% 
entre R$ 50.000.000,01 e R$ 100.000.000,00 0,7% 
superior a R$ 100.000.000,01 0,5% 
 

Notas: 
1. o crédito outorgado de que trata este item: 
1.1. está condicionado ao depósito da importância em conta 

corrente vinculada ao projeto e à guarda dos documentos comprobatórios pelo prazo 
decadencial; 

1.2. poderá ser utilizado pelo contribuinte somente após sua 
habilitação como incentivador pela Coordenação da Receita do Estado - CRE; 

1.3. terá por limite único para apropriação o montante disposto no 
"caput", ainda que o contribuinte seja incentivador de mais de um projeto aprovado pelo 
Profice; 

1.4. poderá ser compensado somente com o imposto devido pelas 
operações próprias promovidas pelo contribuinte. 

2. para a apropriação do crédito outorgado, o contribuinte deverá: 
2.1. emitir nota fiscal, fazendo constar no campo "Natureza da 

Operação" a expressão "CRÉDITO OUTORGADO" e no quadro "Dados do Produto" a 
menção à habilitação como incentivador que o autorizou a participar do PROFICE; 

2.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020056 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido e gerando um ou mais Registros E113. 

3. quando indevidamente utilizado, sujeitará o contribuinte à sua 
glosa e à imposição da multa correspondente prevista na Lei n. 11.580, de 14 de 
novembro de 1996. 

44  Até 30.9.2019, mediante termo de acordo firmado com o Diretor 
da Coordenação da Receita do Estado - CRE, no percentual de até 1% (um por cento) 
do valor dos débitos do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS relacionados às prestações de SERVIÇO DE 
TELECOMUNICAÇÃO cujo documento fiscal seja emitido em via única, nos termos 
do art. 19 do Subanexo II do Anexo IV, em substituição a qualquer sistemática de 
repetição de indébito de mesma natureza relativo a serviços contestados pelos clientes 

 

ou a erro de faturamento (Convênios ICMS 56/2012 e 143/2014; Convênio ICMS 
49/2017). 

Nota: 
1. o benefício de que trata este item deverá ser lançado na 

Escrituração Fiscal Digital - EFD com o código de ajuste da apuração PR020057 e 
gerado um Registro E111, informando no campo 04 o valor do crédito presumido. 

45 Até 31.12.2017, ao estabelecimento industrial de 
PREPARAÇÃO E FIAÇÃO DE FIBRAS DE ALGODÃO, enquadrado no código da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE - versão atualizada 13.11-
1/00, de forma que resulte em carga tributária de 3% (três por cento), sobre o valor das 
saídas de produtos de sua fabricação. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020095 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido; 

1.2. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII; 

1.3. não se aplica nas operações de saída de exportação para o 
exterior; 

1.4. não se aplica cumulativamente com o benefício de que trata o 
item 50 deste Anexo; 

1.5. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração; 

1.6. deverá ser proporcionalmente estornado na hipótese em que 
o total dos créditos exceder o total dos débitos no período de apuração. 

46 Aos prestadores de SERVIÇO DE TRANSPORTE, exceto 
aéreo, no percentual de 20% (vinte por cento) do valor do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS devido na prestação, que será 
adotado, opcionalmente pelo contribuinte, em substituição ao sistema de tributação 
normal (Convênio ICMS 106/1996). 

Notas: 
1. o contribuinte que optar pelo benefício não poderá aproveitar 

quaisquer outros créditos (Convênios ICMS 106/1996 e 95/1999); 
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2. ocorrendo subcontratação, fica vedada a apropriação do crédito 
presumido pelo transportador contratante; 

3. a apropriação do crédito presumido far-se-á: 
3.1. em se tratando de contribuinte inscrito: 
3.1.1. o prestador de serviço de transporte de passageiros e 

pessoas, englobadamente, no campo "Outros Créditos" na EFD; 
3.1.2. nos demais casos, no documento fiscal da prestação do 

serviço, sendo escriturado, englobadamente, no campo "Outros Créditos" da EFD. 
3.2. em se tratando de prestador de serviço não obrigado à 

inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS - CAD/ICMS, o crédito presumido 
será apropriado em Guia de Recolhimento do Estado do Paraná - GR-PR (Convênio 
ICMS 85/2003). 

4. o benefício de que trata este item deverá ser lançado na 
Escrituração Fiscal Digital - EFD com o código de ajuste da apuração PR020058 e 
gerado um Registro E111, informando no campo 04 o valor do crédito presumido;  

5. a opção pelo crédito presumido deverá alcançar todos os 
estabelecimentos do contribuinte localizados no território nacional e será registrada no 
Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e de cada estabelecimento, sendo a renúncia a 
ela objeto de novo termo, que produzirá efeitos, em cada caso, por período não inferior 
a 12 (doze) meses, contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da lavratura do 
correspondente termo (Convênio ICMS 95/1999). 

47 Aos prestadores de SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO, 
nas prestações internas, no percentual que resulte na carga tributária correspondente a 
8% (oito por cento), que será adotado, opcionalmente pelo contribuinte, em substituição 
ao sistema de tributação normal (Convênio ICMS 120/1996).  

Notas: 
1. o contribuinte que optar pelo benefício não poderá aproveitar 

quaisquer outros créditos; 
2. o benefício de que trata este item deverá ser lançado na 

Escrituração Fiscal Digital - EFD com o código de ajuste da apuração PR020059 e 
gerado um Registro E111, informando no campo 04 o valor do crédito presumido; 

48 Ao estabelecimento abatedor que efetue ou encomende o abate 
neste Estado, no percentual de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) sobre o 
valor da entrada, em operação interna, de SUÍNOS VIVOS destinados a sua atividade. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
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2. ocorrendo subcontratação, fica vedada a apropriação do crédito 
presumido pelo transportador contratante; 

3. a apropriação do crédito presumido far-se-á: 
3.1. em se tratando de contribuinte inscrito: 
3.1.1. o prestador de serviço de transporte de passageiros e 

pessoas, englobadamente, no campo "Outros Créditos" na EFD; 
3.1.2. nos demais casos, no documento fiscal da prestação do 

serviço, sendo escriturado, englobadamente, no campo "Outros Créditos" da EFD. 
3.2. em se tratando de prestador de serviço não obrigado à 

inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS - CAD/ICMS, o crédito presumido 
será apropriado em Guia de Recolhimento do Estado do Paraná - GR-PR (Convênio 
ICMS 85/2003). 

4. o benefício de que trata este item deverá ser lançado na 
Escrituração Fiscal Digital - EFD com o código de ajuste da apuração PR020058 e 
gerado um Registro E111, informando no campo 04 o valor do crédito presumido;  

5. a opção pelo crédito presumido deverá alcançar todos os 
estabelecimentos do contribuinte localizados no território nacional e será registrada no 
Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e de cada estabelecimento, sendo a renúncia a 
ela objeto de novo termo, que produzirá efeitos, em cada caso, por período não inferior 
a 12 (doze) meses, contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da lavratura do 
correspondente termo (Convênio ICMS 95/1999). 

47 Aos prestadores de SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO, 
nas prestações internas, no percentual que resulte na carga tributária correspondente a 
8% (oito por cento), que será adotado, opcionalmente pelo contribuinte, em substituição 
ao sistema de tributação normal (Convênio ICMS 120/1996).  

Notas: 
1. o contribuinte que optar pelo benefício não poderá aproveitar 

quaisquer outros créditos; 
2. o benefício de que trata este item deverá ser lançado na 

Escrituração Fiscal Digital - EFD com o código de ajuste da apuração PR020059 e 
gerado um Registro E111, informando no campo 04 o valor do crédito presumido; 

48 Ao estabelecimento abatedor que efetue ou encomende o abate 
neste Estado, no percentual de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) sobre o 
valor da entrada, em operação interna, de SUÍNOS VIVOS destinados a sua atividade. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 

 

1.1. é opcional, devendo: 
1.1.1. alcançar todos os estabelecimentos abatedores do 

contribuinte localizados neste Estado; 
1.1.2. ser declarada a opção em termo lavrado no Registro de 

Ocorrências Eletrônico - RO-e, sendo a sua renúncia objeto de novo termo, que 
produzirá efeitos, em cada caso, por período não inferior a 12 (doze) meses, contados do 
1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da lavratura do correspondente termo. 

1.2. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração; 

1.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020060 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

49 Até 30.4.2019, aos estabelecimentos fabricantes dos produtos a seguir 
relacionados com suas respectivas classificações na Nomenclatura Comum do Mercosul 
- NCM, em percentual equivalente a 66,66% (sessenta e seis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento) do imposto debitado nas operações de saídas internas e 
interestaduais sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento) desses produtos, 
industrializados no estabelecimento: 

I - SUCOS DE FRUTAS, NCM 20.09; 
II - néctares de frutas, NCM 2202.90.00; 
III - bebidas alimentares prontas à base de soja, NCM 

2202.90.00. 
Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será opcional, devendo a opção ser declarada em termo 

lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e, sendo a sua renúncia objeto de 
novo termo, que produzirá efeitos, em cada caso, por período não inferior a 12 (doze) 
meses, contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da lavratura do 
correspondente termo; 

1.2. será apropriado em substituição aos créditos relativos às 
aquisições de bens destinados ao ativo imobilizado, de energia elétrica, de matérias-
primas, de materiais intermediários e secundários e de embalagens, utilizados no 
processo produtivo dessas mercadorias; 
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1.3. na impossibilidade de se identificar os insumos efetivamente 
utilizados no processo produtivo, adotar-se-á a proporcionalidade entre o montante das 
operações alcançadas pelo benefício fiscal e a totalidade das operações realizadas pelo 
estabelecimento; 

1.4. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII; 

1.5. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020080 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido, , devendo o lançamento ser objeto de termo 
lavrado no RO-e; 

2. o imposto devido deverá ser recolhido de forma desvinculada 
da conta gráfica, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao das saídas, devendo ser 
lançado, no campo "Informações Complementares" da Guia de Recolhimento do Estado 
do Paraná - GR-PR, o valor do crédito presumido e a expressão "CRÉDITO 
PRESUMIDO - ITEM 49 DO ANEXO VII DO RICMS/PR"; 

3. o percentual de carga tributária a ser recolhido após a aplicação 
do crédito presumido somente poderá ser reduzido mediante a compensação com 
créditos decorrentes das aquisições de bens destinados ao ativo imobilizado, 
promovidas após a entrada em vigência deste dispositivo, que estiverem diretamente 
relacionadas com o aumento de produção do estabelecimento, observado o disposto no 
§ 3º do art. 26 deste Regulamento; 

4. a compensação de que trata a nota 3 fica condicionada à 
apresentação de projeto de investimento, no qual esteja determinado o aumento da 
produção esperado em razão das aquisições dos bens; 

5. o projeto de investimento será analisado pela Coordenação de 
Assuntos Econômicos da Secretaria de Estado da Fazenda - Caec/Sefa, que determinará 
o percentual a que terá direito o contribuinte, no período de 48 (quarenta e oito) meses, 
não podendo resultar carga tributária inferior a 2,0 % (dois por cento). 

50 Ao estabelecimento industrial DE ARTIGOS PARA VIAGEM, 
CALÇADOS E OUTROS ARTEFATOS, DE COURO, INCLUSIVE SEUS 
ACESSÓRIOS; DE PRODUTOS TÊXTEIS E DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO, 
sobre o valor das saídas de produtos de sua fabricação: 

I - de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017, no percentual 
equivalente a 8% (oito por cento) nas operações internas e nas operações interestaduais 
sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento), e no percentual de 4,67% (quatro inteiros e 
sessenta e sete centésimos por cento) nas operações interestaduais sujeitas à alíquota de 
7% (sete por cento); 
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1.3. na impossibilidade de se identificar os insumos efetivamente 
utilizados no processo produtivo, adotar-se-á a proporcionalidade entre o montante das 
operações alcançadas pelo benefício fiscal e a totalidade das operações realizadas pelo 
estabelecimento; 

1.4. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII; 

1.5. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020080 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido, , devendo o lançamento ser objeto de termo 
lavrado no RO-e; 

2. o imposto devido deverá ser recolhido de forma desvinculada 
da conta gráfica, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao das saídas, devendo ser 
lançado, no campo "Informações Complementares" da Guia de Recolhimento do Estado 
do Paraná - GR-PR, o valor do crédito presumido e a expressão "CRÉDITO 
PRESUMIDO - ITEM 49 DO ANEXO VII DO RICMS/PR"; 

3. o percentual de carga tributária a ser recolhido após a aplicação 
do crédito presumido somente poderá ser reduzido mediante a compensação com 
créditos decorrentes das aquisições de bens destinados ao ativo imobilizado, 
promovidas após a entrada em vigência deste dispositivo, que estiverem diretamente 
relacionadas com o aumento de produção do estabelecimento, observado o disposto no 
§ 3º do art. 26 deste Regulamento; 

4. a compensação de que trata a nota 3 fica condicionada à 
apresentação de projeto de investimento, no qual esteja determinado o aumento da 
produção esperado em razão das aquisições dos bens; 

5. o projeto de investimento será analisado pela Coordenação de 
Assuntos Econômicos da Secretaria de Estado da Fazenda - Caec/Sefa, que determinará 
o percentual a que terá direito o contribuinte, no período de 48 (quarenta e oito) meses, 
não podendo resultar carga tributária inferior a 2,0 % (dois por cento). 

50 Ao estabelecimento industrial DE ARTIGOS PARA VIAGEM, 
CALÇADOS E OUTROS ARTEFATOS, DE COURO, INCLUSIVE SEUS 
ACESSÓRIOS; DE PRODUTOS TÊXTEIS E DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO, 
sobre o valor das saídas de produtos de sua fabricação: 

I - de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017, no percentual 
equivalente a 8% (oito por cento) nas operações internas e nas operações interestaduais 
sujeitas à alíquota de 12% (doze por cento), e no percentual de 4,67% (quatro inteiros e 
sessenta e sete centésimos por cento) nas operações interestaduais sujeitas à alíquota de 
7% (sete por cento); 

 

II - até 31.12.2017, no percentual equivalente a 12% (doze por 
cento) nas operações interestaduais com destino a contribuintes localizados no estado de 
São Paulo. 

Notas: 
1. o crédito presumido será apropriado em substituição ao 

aproveitamento de quaisquer créditos fiscais decorrentes da aquisição de matérias-
primas e dos demais insumos utilizados na fabricação dos seus produtos, de bens 
destinados a integrar o ativo imobilizado do estabelecimento, bem como dos serviços 
tomados; 

2. o benefício de que trata este item: 
2.1. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 

trata o art. 28 do Anexo VIII; 
2.2. é opcional, devendo: 
2.2.1. alcançar todos os estabelecimentos industriais do 

contribuinte, localizados neste Estado, bem como os seus estabelecimentos comerciais 
que promovam somente vendas no atacado e desde que a mercadoria tenha sido, nessa 
hipótese, obrigatoriamente, produzida no estabelecimento industrial pertencente ao 
mesmo titular localizado em território paranaense, e que a operação anterior tenha sido 
beneficiada com a isenção do pagamento do imposto de que trata o item 26 do Anexo 
V; 

2.2.2. a opção ser declarada em termo lavrado no Registro de 
Ocorrências Eletrônico - RO-e, sendo a sua renúncia objeto de novo termo, que 
produzirá efeitos, em cada caso, por período não inferior a 12 (doze) meses contados do 
1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da lavratura do correspondente termo. 

2.3. não se aplica nas operações de saída de exportação para o 
exterior; 

2.4. poderá alcançar, também, os estabelecimentos comerciais 
localizados neste Estado, que promovam vendas a varejo, em regime de exclusividade 
de mercadorias produzidas pela própria indústria localizada em território paranaense; 

2.5. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020062 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

3. o crédito presumido de que trata este item, concedido a título 
de subvenção para investimento, fica condicionado a que a pessoa jurídica beneficiária 
aplique os recursos, a qualquer tempo, em bens que propiciem a implantação e a 
expansão do empreendimento econômico, a melhoria de sua unidade fabril, bem como a 
abertura de novas filiais para comercialização dos produtos e gastos com 
desenvolvimento tecnológico; 
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51 Até 31.12.2018, aos estabelecimentos fabricantes de TORRES 
PARA LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA E ESTRUTURAS 
METÁLICAS PARA SUBESTAÇÕES, classificadas no código 7308.20.00 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, em percentual equivalente a 75% (setenta e 
cinco por cento) do débito do imposto incidente sobre as saídas internas e interestaduais 
desses produtos. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será feito opcionalmente, em substituição ao aproveitamento 

de quaisquer outros créditos pelas entradas do estabelecimento; 
1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020063 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido; 

1.3. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII; 

2. a opção pelo crédito presumido, bem como a renúncia, deverá 
ser declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 

3. tanto a opção quanto a renúncia produzirão efeitos por período 
não inferior a 12 (doze) meses, contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da 
lavratura do correspondente termo. 

52 Aos produtores agropecuários e aos estabelecimentos que 
promoverem saídas de TRIGO EM GRÃO em operações interestaduais com destino a 
contribuintes localizados nos estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais, em 
percentual que resulte numa carga tributária de 8% (oito por cento). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será utilizado sem prejuízo dos demais créditos e somente se 

aplica às operações com mercadorias produzidas em território paranaense; 
1.2. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 

não exceda o total dos débitos no período de apuração; 
1.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020065 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 
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51 Até 31.12.2018, aos estabelecimentos fabricantes de TORRES 
PARA LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA E ESTRUTURAS 
METÁLICAS PARA SUBESTAÇÕES, classificadas no código 7308.20.00 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, em percentual equivalente a 75% (setenta e 
cinco por cento) do débito do imposto incidente sobre as saídas internas e interestaduais 
desses produtos. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será feito opcionalmente, em substituição ao aproveitamento 

de quaisquer outros créditos pelas entradas do estabelecimento; 
1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020063 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido; 

1.3. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 
trata o art. 28 do Anexo VIII; 

2. a opção pelo crédito presumido, bem como a renúncia, deverá 
ser declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 

3. tanto a opção quanto a renúncia produzirão efeitos por período 
não inferior a 12 (doze) meses, contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da 
lavratura do correspondente termo. 

52 Aos produtores agropecuários e aos estabelecimentos que 
promoverem saídas de TRIGO EM GRÃO em operações interestaduais com destino a 
contribuintes localizados nos estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais, em 
percentual que resulte numa carga tributária de 8% (oito por cento). 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será utilizado sem prejuízo dos demais créditos e somente se 

aplica às operações com mercadorias produzidas em território paranaense; 
1.2. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 

não exceda o total dos débitos no período de apuração; 
1.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020065 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

 

53 Até 26.3.2019, no valor equivalente ao débito do imposto devido 
pelas operações de saídas internas de energia elétrica de origem térmica, gerada com a 
utilização de carvão mineral na USINA TERMELÉTRICA DE FIGUEIRA - UTE 
FRA, desde que tenha sido produzida em planta própria e seja destinada a consumidores 
livres paranaenses. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. ficará limitado à GF - Garantia Física da Usina (17,7 MW 

médio hora); 
1.2. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 

não exceda o total dos débitos no período de apuração; 
1.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020066 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

54 Até 31.12.2018, aos estabelecimentos fabricantes que promovam 
saídas de VEGETAIS E CARNES embalados a vácuo, cozidos e esterilizados a vapor, 
sem adição de conservantes, dispensados de refrigeração, para consumo humano, no 
montante equivalente a 90% (noventa por cento) do valor do imposto devido nas saídas 
internas e interestaduais. 

Notas: 
1. o crédito presumido a que se refere este item será feito, 

opcionalmente, em substituição ao aproveitamento de quaisquer outros créditos pelas 
entradas do estabelecimento, bem como da redução da base de cálculo de que trata o 
item 9 do Anexo VI; 

2. a opção pelo crédito presumido, bem como a renúncia, deverá 
ser declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 

3. tanto a opção quanto a renúncia produzirão efeitos por período 
não inferior a 12 (doze) meses, contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da 
lavratura do correspondente termo; 

4. o benefício a que se refere este item: 
4.1. aplica-se cumulativamente com o diferimento parcial de que 

trata o art. 28 do Anexo VIII; 
4.2. não se aplica nas operações interestaduais sujeitas à alíquota 

de 4% (quatro por cento); 
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4.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020067 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

55 Até 30.4.2019, ao estabelecimento adquirente de VEÍCULO 
AUTOMOTOR SALVADO DE SINISTRO recebido de seguradora, no montante 
equivalente a 0,9% (nove décimos por cento) sobre o valor da entrada. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1 aplica-se às aquisições de veículos que, nos termos da 

legislação própria, tenham sofrido perda total ou parcial, por sinistro, desde que 
adquiridos no estado físico imediato ao dano irreparável; 

1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020069 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

56 Até 30.6.2019, ao estabelecimento industrial fabricante de 
VINHO, opcionalmente ao regime normal de tributação, no valor equivalente ao débito 
do imposto das operações internas e interestaduais com esses produtos elaborados 
exclusivamente a partir do processamento da uva produzida neste Estado. 

Notas: 
1. a opção pelo crédito presumido, bem como a renúncia, deverá 

ser declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 
2. tanto a opção quanto a renúncia produzirão efeitos por período 

não inferior a 12 (doze) meses contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da 
lavratura do correspondente termo; 

3. o benefício de que trata este item: 
3.1. aplica-se somente em relação ao valor da operação própria 

realizada pelo estabelecimento substituto tributário; 
3.2. será apropriado em substituição ao aproveitamento de 

quaisquer créditos fiscais decorrentes da aquisição de matérias-primas e dos demais 
insumos utilizados na fabricação dos seus produtos, de bens destinados a integrar o 
ativo imobilizado do estabelecimento, bem como dos serviços tomados, na proporção 
do valor das saídas alcançadas pelo benefício de que trata este item, sobre o valor total 
das operações do estabelecimento; 

3.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020070 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 
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4.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020067 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

55 Até 30.4.2019, ao estabelecimento adquirente de VEÍCULO 
AUTOMOTOR SALVADO DE SINISTRO recebido de seguradora, no montante 
equivalente a 0,9% (nove décimos por cento) sobre o valor da entrada. 

Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1 aplica-se às aquisições de veículos que, nos termos da 

legislação própria, tenham sofrido perda total ou parcial, por sinistro, desde que 
adquiridos no estado físico imediato ao dano irreparável; 

1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020069 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

56 Até 30.6.2019, ao estabelecimento industrial fabricante de 
VINHO, opcionalmente ao regime normal de tributação, no valor equivalente ao débito 
do imposto das operações internas e interestaduais com esses produtos elaborados 
exclusivamente a partir do processamento da uva produzida neste Estado. 

Notas: 
1. a opção pelo crédito presumido, bem como a renúncia, deverá 

ser declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 
2. tanto a opção quanto a renúncia produzirão efeitos por período 

não inferior a 12 (doze) meses contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da 
lavratura do correspondente termo; 

3. o benefício de que trata este item: 
3.1. aplica-se somente em relação ao valor da operação própria 

realizada pelo estabelecimento substituto tributário; 
3.2. será apropriado em substituição ao aproveitamento de 

quaisquer créditos fiscais decorrentes da aquisição de matérias-primas e dos demais 
insumos utilizados na fabricação dos seus produtos, de bens destinados a integrar o 
ativo imobilizado do estabelecimento, bem como dos serviços tomados, na proporção 
do valor das saídas alcançadas pelo benefício de que trata este item, sobre o valor total 
das operações do estabelecimento; 

3.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020070 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

 

57  Até 30.6.2019, ao estabelecimento industrial paranaense 
engarrafador de VINHO, opcionalmente ao regime normal de tributação, no valor 
equivalente a: 

I - 18% (dezoito por cento) nas operações internas; 
II - 9% (nove por cento) nas operações interestaduais sujeitas à 

alíquota de 12% (doze porcento); 
III - 5,25% (cinco inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) 

nas operações interestaduais sujeitas à alíquota de 7% (sete por cento). 
Notas: 
1. a opção pelo crédito presumido, bem como a renúncia, deverá 

ser declarada em termo lavrado no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e; 
2. tanto a opção quanto a renúncia produzirão efeitos por período 

não inferior a 12 (doze) meses contados do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da 
lavratura do correspondente termo; 

3. o benefício de que trata este item: 
3.1. aplica-se somente em relação ao valor da operação própria 

realizada pelo estabelecimento substituto tributário; 
3.2. será apropriado em substituição ao aproveitamento de 

quaisquer créditos fiscais decorrentes da aquisição de matérias-primas e dos demais 
insumos utilizados na fabricação dos seus produtos, de bens destinados a integrar o 
ativo imobilizado do estabelecimento, bem como dos serviços tomados, na proporção 
do valor das saídas alcançadas pelo benefício de que trata este item, sobre o valor total 
das operações do estabelecimento; 

3.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020093 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

58 Ao estabelecimento industrial, em montante igual ao que resultar 
da aplicação, sobre o valor da respectiva entrada, dos percentuais a seguir 
discriminados, que industrializar as matérias-primas classificadas nas posições da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, desde que recebidas diretamente da usina 
produtora ou de outro estabelecimento da mesma empresa da usina produtora ou de sua 
subsidiária, bem como de estabelecimento comercial não equiparado a industrial, nos 
termos da legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI: 

 
POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO PERCENTUAL 

1 72.10 Bobinas e chapas 
zincadas 4% 

2 72.09 Bobinas e chapas finas a 4% 
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frio 

3 72.08 
Bobinas e chapas finas a 
quente 

Chapas grossas 

5% 

4% 

4 72.07 Placas 8% 

5 72.19 
Bobinas de aço 
inoxidável a quente e a 
frio 

8% 

6 72.20 Tiras de aço inoxidável a 
quente e a frio 8% 

 
Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. estende-se ao estabelecimento equiparado a industrial, nos 

termos da legislação do IPI, em relação às saídas para outros estabelecimentos 
industriais, desde que aquele tenha recebido os produtos: 

1.1.1. diretamente da usina produtora ou de outro estabelecimento 
da mesma empresa da usina produtora ou de sua subsidiária; 

1.1.2. de outro estabelecimento da mesma empresa ou de empresa 
interdependente, situados em outra unidade federada. 

1.2. fica limitado ao valor do correspondente serviço de 
transporte das mercadorias: 

1.2.1. da usina produtora até o estabelecimento industrial; 
1.2.2. da usina produtora a outro estabelecimento da mesma 

empresa da usina produtora ou de sua subsidiária, e destes até o estabelecimento 
industrial, devendo, neste caso, constar no campo "Reservado ao Fisco" da nota fiscal 
emitida para acobertar a saída com destino a indústria, o valor do serviço de transporte 
da usina produtora até outro estabelecimento da mesma empresa da usina produtora ou 
de sua subsidiária; 

1.2.3. da usina produtora a outro estabelecimento da mesma 
empresa da usina produtora ou de sua subsidiária, bem como destes até o 
estabelecimento comercial, e deste até o estabelecimento industrial, devendo, neste 
caso, constar, no campo "Reservado ao Fisco" da nota fiscal emitida para acobertar a 
saída com destino à indústria, o valor do serviço de transporte da usina produtora até 
outro estabelecimento da mesma empresa da usina produtora ou de sua subsidiária e 
destes até o estabelecimento comercial; 

1.2.4. da usina produtora a outro estabelecimento da mesma 
empresa da usina produtora ou de sua subsidiária até o estabelecimento equiparado a 
industrial, nos termos da legislação do IPI, e deste até o estabelecimento industrial, 
devendo, neste caso, constar no campo "Reservado ao Fisco" da nota fiscal emitida para 
acobertar a saída com destino a indústria, o valor do serviço de transporte da usina 
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frio 

3 72.08 
Bobinas e chapas finas a 
quente 

Chapas grossas 

5% 

4% 

4 72.07 Placas 8% 

5 72.19 
Bobinas de aço 
inoxidável a quente e a 
frio 

8% 

6 72.20 Tiras de aço inoxidável a 
quente e a frio 8% 

 
Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. estende-se ao estabelecimento equiparado a industrial, nos 

termos da legislação do IPI, em relação às saídas para outros estabelecimentos 
industriais, desde que aquele tenha recebido os produtos: 

1.1.1. diretamente da usina produtora ou de outro estabelecimento 
da mesma empresa da usina produtora ou de sua subsidiária; 

1.1.2. de outro estabelecimento da mesma empresa ou de empresa 
interdependente, situados em outra unidade federada. 

1.2. fica limitado ao valor do correspondente serviço de 
transporte das mercadorias: 

1.2.1. da usina produtora até o estabelecimento industrial; 
1.2.2. da usina produtora a outro estabelecimento da mesma 

empresa da usina produtora ou de sua subsidiária, e destes até o estabelecimento 
industrial, devendo, neste caso, constar no campo "Reservado ao Fisco" da nota fiscal 
emitida para acobertar a saída com destino a indústria, o valor do serviço de transporte 
da usina produtora até outro estabelecimento da mesma empresa da usina produtora ou 
de sua subsidiária; 

1.2.3. da usina produtora a outro estabelecimento da mesma 
empresa da usina produtora ou de sua subsidiária, bem como destes até o 
estabelecimento comercial, e deste até o estabelecimento industrial, devendo, neste 
caso, constar, no campo "Reservado ao Fisco" da nota fiscal emitida para acobertar a 
saída com destino à indústria, o valor do serviço de transporte da usina produtora até 
outro estabelecimento da mesma empresa da usina produtora ou de sua subsidiária e 
destes até o estabelecimento comercial; 

1.2.4. da usina produtora a outro estabelecimento da mesma 
empresa da usina produtora ou de sua subsidiária até o estabelecimento equiparado a 
industrial, nos termos da legislação do IPI, e deste até o estabelecimento industrial, 
devendo, neste caso, constar no campo "Reservado ao Fisco" da nota fiscal emitida para 
acobertar a saída com destino a indústria, o valor do serviço de transporte da usina 

 

produtora até outro estabelecimento da mesma empresa da usina produtora ou de sua 
subsidiária até o estabelecimento equiparado a industrial. 

1.3. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 
o código de ajuste da apuração PR020072 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

2. substitui o valor do crédito decorrente do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS pago na prestação 
do serviço de transporte das referidas operações; 

59 Até 31.12.2018, ao estabelecimento fabricante das seguintes 
mercadorias classificadas na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, no percentual 
de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor do imposto devido nas saídas desses 
produtos em operações interestaduais: 
 

POSIÇÃO NCM DESCRIÇÃO 

1 3917.23.00 Tubos de polímeros de cloreto de 
vinila 

2 3917.29.00 Tubos e postes de outros plásticos 

3 3925.10.00 
Reservatórios, cisternas, cubas e 
recipientes análogos, de 
capacidade superior a 300 litros 

 
Notas: 
1. o benefício de que trata este item: 
1.1. será efetuado sem prejuízo da utilização dos demais créditos; 
1.2. deverá ser lançado na Escrituração Fiscal Digital - EFD com 

o código de ajuste da apuração PR020073 e gerado um Registro E111, informando no 
campo 04 o valor do crédito presumido. 

1.3. fica limitado a que o total dos créditos do estabelecimento 
não exceda o total dos débitos no período de apuração. 

2. na hipótese de o total dos créditos exceder o total dos débitos, 
o estabelecimento deverá efetuar o estorno da parte do crédito presumido 
correspondente ao valor do saldo credor apurado. 

 

ANEXO VIII 
DA SUSPENSÃO E DO DIFERIMENTO 

CAPÍTULO I 
DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO IMPOSTO 
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SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.º Há suspensão do pagamento do imposto (art. 19 da Lei n. 
11.580, de 14 de novembro de 1996): 

I - nas saídas de mercadorias remetidas pelo estabelecimento do produtor 
para estabelecimento de cooperativa de que faça parte, situada neste Estado; 

II - nas saídas de mercadorias remetidas pelo estabelecimento de 
cooperativa de produtores, para estabelecimento neste Estado, da própria cooperativa, 
de cooperativa central ou de federação de cooperativas de que a cooperativa remetente 
faça parte; 

III - nas operações com arroz, nos termos da Subseção IV da Seção II 
deste Capítulo; 

IV - nas remessas de extrato ou óleo de café para depósito em armazéns 
frigoríficos localizados no estado de São Paulo promovidas pelas empresas (Protocolo 
ICMS 5/1991): 

a) Cia. Iguaçu de Café Solúvel, inscrita no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS - CAD/ICMS sob o n. 53400815-54, com destino à Cefri Armazenagem 
Frigorificada e Agroindústria Ltda., estabelecida na Av. Alberto Cocozza, n. 4.300, 
município de Mairinque, SP, inscrições, estadual n. 432.003.124.118 e no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ n. 57.046.955/0003-69 (Protocolos ICMS 5/1991 e 
28/1996); 

b) Cia. Cacique de Café Solúvel, inscrita no CAD/ICMS sob o n. 
60102504-37, com destino à Refrio - Armazéns Gerais Frigoríficos Ltda., estabelecida 
na Rod. Régis Bittencourt, km 293,5, município de Itapecerica da Serra, SP, inscrições, 
estadual n. 370.015.278.117 e no CNPJ n. 49.363.468/0002-10, à Arfrio S.A. Armazéns 
Gerais Frigoríficos, estabelecida na Av. Bandeirantes, n. 612, município de Santos, SP, 
inscrições, estadual n. 633.260.860.115 e no CNPJ n. 61.024.295/0002-01, à Avante 
S.A. - Armazéns Gerais Frigoríficos, estabelecida na Av. Vereador Alfredo Neves, n. 
295, Bairro Alemão, município de Santos, SP, inscrições, estadual n. 633.131.689.112 e 
no CNPJ n. 16.822.157/0004-85, ou à Localfrio S/A - Armazéns Gerais Frigoríficos, 
estabelecida na Av. do Acesso Rod. ao TECOM, s/n., Vicente de Carvalho, município 
de Guarujá, SP, inscrições, estadual n. 335.052.339.116 e no CNPJ n. 58.317.751/0002-
05 (Protocolos ICMS 5/1991, 37/1991, 28/1996 e 29/1997). 

V - nas operações internas, em demonstração, com máquinas, aparelhos, 
instrumentos mecânicos e utilidades domésticas, aparelhos e instrumentos de utilidade 
hospitalar, implementos agrícolas, máquinas operatrizes e de construção de estradas, 
nos termos da Subseção II da Seção II deste Capítulo; 

VI - nas saídas de fumo em folha e de seus resíduos, de produção 
paranaense, promovidas pelo produtor com destino a estabelecimento industrial 
paranaense ou seu depósito também localizado no estado do Paraná; 

VII - nas remessas para industrialização ou para conserto, nos termos da 
Subseção I da Seção II deste Capítulo; 

VIII - nas saídas de bens integrados ao ativo imobilizado, bem como de 
moldes, matrizes, gabaritos, padrões, chapelonas, modelos e estampas, com destino a 
outro estabelecimento inscrito como contribuinte, para serem utilizados na elaboração 
de produtos encomendados pelo remetente e desde que devam retornar ao 
estabelecimento de origem no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da 
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SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.º Há suspensão do pagamento do imposto (art. 19 da Lei n. 
11.580, de 14 de novembro de 1996): 

I - nas saídas de mercadorias remetidas pelo estabelecimento do produtor 
para estabelecimento de cooperativa de que faça parte, situada neste Estado; 

II - nas saídas de mercadorias remetidas pelo estabelecimento de 
cooperativa de produtores, para estabelecimento neste Estado, da própria cooperativa, 
de cooperativa central ou de federação de cooperativas de que a cooperativa remetente 
faça parte; 

III - nas operações com arroz, nos termos da Subseção IV da Seção II 
deste Capítulo; 

IV - nas remessas de extrato ou óleo de café para depósito em armazéns 
frigoríficos localizados no estado de São Paulo promovidas pelas empresas (Protocolo 
ICMS 5/1991): 

a) Cia. Iguaçu de Café Solúvel, inscrita no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS - CAD/ICMS sob o n. 53400815-54, com destino à Cefri Armazenagem 
Frigorificada e Agroindústria Ltda., estabelecida na Av. Alberto Cocozza, n. 4.300, 
município de Mairinque, SP, inscrições, estadual n. 432.003.124.118 e no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ n. 57.046.955/0003-69 (Protocolos ICMS 5/1991 e 
28/1996); 

b) Cia. Cacique de Café Solúvel, inscrita no CAD/ICMS sob o n. 
60102504-37, com destino à Refrio - Armazéns Gerais Frigoríficos Ltda., estabelecida 
na Rod. Régis Bittencourt, km 293,5, município de Itapecerica da Serra, SP, inscrições, 
estadual n. 370.015.278.117 e no CNPJ n. 49.363.468/0002-10, à Arfrio S.A. Armazéns 
Gerais Frigoríficos, estabelecida na Av. Bandeirantes, n. 612, município de Santos, SP, 
inscrições, estadual n. 633.260.860.115 e no CNPJ n. 61.024.295/0002-01, à Avante 
S.A. - Armazéns Gerais Frigoríficos, estabelecida na Av. Vereador Alfredo Neves, n. 
295, Bairro Alemão, município de Santos, SP, inscrições, estadual n. 633.131.689.112 e 
no CNPJ n. 16.822.157/0004-85, ou à Localfrio S/A - Armazéns Gerais Frigoríficos, 
estabelecida na Av. do Acesso Rod. ao TECOM, s/n., Vicente de Carvalho, município 
de Guarujá, SP, inscrições, estadual n. 335.052.339.116 e no CNPJ n. 58.317.751/0002-
05 (Protocolos ICMS 5/1991, 37/1991, 28/1996 e 29/1997). 

V - nas operações internas, em demonstração, com máquinas, aparelhos, 
instrumentos mecânicos e utilidades domésticas, aparelhos e instrumentos de utilidade 
hospitalar, implementos agrícolas, máquinas operatrizes e de construção de estradas, 
nos termos da Subseção II da Seção II deste Capítulo; 

VI - nas saídas de fumo em folha e de seus resíduos, de produção 
paranaense, promovidas pelo produtor com destino a estabelecimento industrial 
paranaense ou seu depósito também localizado no estado do Paraná; 

VII - nas remessas para industrialização ou para conserto, nos termos da 
Subseção I da Seção II deste Capítulo; 

VIII - nas saídas de bens integrados ao ativo imobilizado, bem como de 
moldes, matrizes, gabaritos, padrões, chapelonas, modelos e estampas, com destino a 
outro estabelecimento inscrito como contribuinte, para serem utilizados na elaboração 
de produtos encomendados pelo remetente e desde que devam retornar ao 
estabelecimento de origem no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da 

 

saída (cláusula terceira do Convênio ICMS 19/1991); 
IX - na remessa de mercadoria em operações internas com destino a 

armazém geral, por ordem do remetente, ou a depósito fechado do próprio contribuinte, 
assim como no retorno, real ou simbólico, ao estabelecimento remetente; 

X - nas operações realizadas por intermédio de Bolsas de Cereais e 
Mercadorias conveniadas com a Central de Registros S.A., desde que as mercadorias 
sejam objeto de emissão de Certificados de Mercadorias com Emissão Garantida - CM-
G e se encontrem em armazém situado no território paranaense credenciado por 
instituição bancária garantidora de tal certificado; 

XI - nas remessas de peças, partes, componentes e acessórios para 
instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, de acordo com o 
disposto na Subseção III da Seção II deste Capítulo; 

XII - nas saídas internas de chassis de ônibus com destino a 
estabelecimento encarroçador, condicionado a que, na operação subsequente, o veículo 
seja adquirido por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas Fundações e 
Autarquias; 

XIII - nas saídas de açúcar e álcool promovidas por estabelecimento de 
produtor pessoa jurídica à cooperativa de que faça parte, situada neste Estado; 

§ 1.º O imposto devido pelas saídas mencionadas nos incisos I e II do 
"caput", será recolhido quando da saída subsequente, esteja esta sujeita ou não ao 
pagamento do imposto. 

§ 2.º Na hipótese do inciso IV do "caput", o retorno real ou ficto dar-se-á 
também ao abrigo da suspensão, desde que realizado no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data da saída; caso não ocorra a exportação, no mesmo prazo, os 
contribuintes paranaenses deverão recolher o imposto das operações interestaduais, com 
os respectivos acréscimos. 

§ 3.º Na hipótese do inciso VI do "caput", o imposto fica suspenso até a 
posterior saída daqueles estabelecimentos das mesmas mercadorias ou dos produtos 
resultantes de sua industrialização, devendo ser pago de forma incorporada ao débito da 
operação.  

§ 4.º No perecimento, deterioração, furto ou roubo de mercadoria com 
imposto suspenso na fase anterior, considerar-se-á encerrada a fase da suspensão, 
devendo o contribuinte, por ocasião da ocorrência do fato, realizar o pagamento do 
imposto suspenso. 

§ 5.º Caso a mercadoria ou o serviço amparado com suspensão não seja 
objeto de nova operação tributável, ou se submeta ao regime de isenção ou não 
incidência, cumpre ao promotor da operação ou prestação, recolher o imposto suspenso 
na etapa anterior, ressalvado o disposto no § 2º do art. 46 deste Regulamento. 

§ 6.º Nas operações abrangidas pela suspensão, os documentos fiscais 
não conterão destaque do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de comunicação - ICMS e serão lançados nos livros fiscais sem débito 
e sem crédito do imposto nas colunas "Valor Contábil" e "Outras". 

§ 7.º Relativamente ao inciso X do "caput", observar-se-á: 
I - o imposto fica suspenso até que ocorra a saída física das mercadorias 

do estabelecimento onde se encontrem, salvo se houver disposição específica de 
diferimento ou nova suspensão para a operação, hipótese em que prevalecerá a norma 
pertinente; 
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II - encerrada a fase de suspensão o imposto será recolhido na forma e no 
prazo previstos na legislação pelo transmitente, ou pelo armazém se aquele localizar-se 
em outro Estado; 

III - ocorrendo sucessivas operações com a mesma mercadoria, o 
documento denominado "Aviso de Negociação" emitido pela Central de Registros S.A. 
será documento hábil para acobertamento do depósito, anotando-se no documento que 
acobertou a entrada da mercadoria, ainda que no verso, os dados identificadores desse 
documento, ficando os estabelecimentos adquirente e armazenador dispensados da 
emissão da nota fiscal simbólica exigidas pela legislação; 

IV - a liberação da mercadoria depositada somente poderá ser efetuada 
pelo armazém à vista do documento denominado "Ordem de Entrega" emitido pela 
Central de Registros S.A., e, sendo o caso, da guia de recolhimento do imposto; 

V - após a última transmissão o adquirente terá até 10 (dez) dias para 
retirar o produto do armazém ou regularizar o depósito em seu próprio nome, emitindo 
para tanto os documentos previstos na legislação. 

§ 8.º Mediante regime especial poderá ser autorizada a suspensão do 
pagamento do imposto em outras hipóteses, observadas, subsidiariamente, as regras 
estabelecidas neste Capítulo. 

SEÇÃO II 
DAS OPERAÇÕES COM SUSPENSÃO 

SUBSEÇÃO I 
DA REMESSA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO OU CONSERTO 

Art. 2.º É suspenso o pagamento do imposto nas operações internas ou 
interestaduais, na saída e no retorno, de bem ou mercadoria remetida para conserto ou 
industrialização, promovida por estabelecimento de contribuinte, sob a condição de 
retorno real ou simbólico ao estabelecimento remetente, no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data da saída (Convênio AE 15/1974; Convênios ICM 
25/1981 e 35/1982; Convênios ICMS 34/1990 e 60/1990; Convênio ICM 1/1975). 

§ 1.º O disposto no "caput" não se aplica (Convênio AE 15/1974; 
Convênio ICM 18/1978, 32/1978 e 25/1981; Convênios ICMS 34/1990 e 60/2012): 

I - às saídas, em operações interestaduais, de sucatas e de produtos 
primários de origem animal, vegetal ou mineral, salvo se a remessa e o retorno real ou 
simbólico se fizerem nos termos de protocolo celebrado entre o estado do Paraná e 
outros Estados interessados; 

II - quando a operação interna de retorno real ou simbólico da 
mercadoria objeto da industrialização estiver ainda sujeita às normas relativas ao 
diferimento, nos termos do inciso II do "caput" do art. 21 deste Anexo; 

III - nas saídas, em operações internas, em que o objeto seja gado bovino, 
bubalino, suíno, ovino e caprino ou aves; 

IV - na saída de produto primário para fins de beneficiamento; 
V - no retorno de álcool etílico combustível anidro ou hidratado.  
§ 2.º Em relação ao valor agregado na industrialização, aplica-se o 

diferimento previsto no inciso III do § 1º do art. 31 deste Anexo. 
§ 3.º O prazo de 180 (cento e oitenta) dias poderá ser prorrogado por 
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II - encerrada a fase de suspensão o imposto será recolhido na forma e no 
prazo previstos na legislação pelo transmitente, ou pelo armazém se aquele localizar-se 
em outro Estado; 

III - ocorrendo sucessivas operações com a mesma mercadoria, o 
documento denominado "Aviso de Negociação" emitido pela Central de Registros S.A. 
será documento hábil para acobertamento do depósito, anotando-se no documento que 
acobertou a entrada da mercadoria, ainda que no verso, os dados identificadores desse 
documento, ficando os estabelecimentos adquirente e armazenador dispensados da 
emissão da nota fiscal simbólica exigidas pela legislação; 

IV - a liberação da mercadoria depositada somente poderá ser efetuada 
pelo armazém à vista do documento denominado "Ordem de Entrega" emitido pela 
Central de Registros S.A., e, sendo o caso, da guia de recolhimento do imposto; 

V - após a última transmissão o adquirente terá até 10 (dez) dias para 
retirar o produto do armazém ou regularizar o depósito em seu próprio nome, emitindo 
para tanto os documentos previstos na legislação. 

§ 8.º Mediante regime especial poderá ser autorizada a suspensão do 
pagamento do imposto em outras hipóteses, observadas, subsidiariamente, as regras 
estabelecidas neste Capítulo. 

SEÇÃO II 
DAS OPERAÇÕES COM SUSPENSÃO 

SUBSEÇÃO I 
DA REMESSA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO OU CONSERTO 

Art. 2.º É suspenso o pagamento do imposto nas operações internas ou 
interestaduais, na saída e no retorno, de bem ou mercadoria remetida para conserto ou 
industrialização, promovida por estabelecimento de contribuinte, sob a condição de 
retorno real ou simbólico ao estabelecimento remetente, no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data da saída (Convênio AE 15/1974; Convênios ICM 
25/1981 e 35/1982; Convênios ICMS 34/1990 e 60/1990; Convênio ICM 1/1975). 

§ 1.º O disposto no "caput" não se aplica (Convênio AE 15/1974; 
Convênio ICM 18/1978, 32/1978 e 25/1981; Convênios ICMS 34/1990 e 60/2012): 

I - às saídas, em operações interestaduais, de sucatas e de produtos 
primários de origem animal, vegetal ou mineral, salvo se a remessa e o retorno real ou 
simbólico se fizerem nos termos de protocolo celebrado entre o estado do Paraná e 
outros Estados interessados; 

II - quando a operação interna de retorno real ou simbólico da 
mercadoria objeto da industrialização estiver ainda sujeita às normas relativas ao 
diferimento, nos termos do inciso II do "caput" do art. 21 deste Anexo; 

III - nas saídas, em operações internas, em que o objeto seja gado bovino, 
bubalino, suíno, ovino e caprino ou aves; 

IV - na saída de produto primário para fins de beneficiamento; 
V - no retorno de álcool etílico combustível anidro ou hidratado.  
§ 2.º Em relação ao valor agregado na industrialização, aplica-se o 

diferimento previsto no inciso III do § 1º do art. 31 deste Anexo. 
§ 3.º O prazo de 180 (cento e oitenta) dias poderá ser prorrogado por 

 

igual período, admitida excepcionalmente uma segunda prorrogação, mediante lavratura 
de termo no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e, pelo interessado, no qual 
deverá constar o número da nota fiscal de remessa e a justificativa quanto a necessidade 
de prorrogação. 

§ 4.º Findo o prazo previsto no § 3º o contribuinte deverá lavrar termo no 
RO-e, no qual deverá constar o número da nota fiscal de retorno e os demais 
documentos que comprovem a efetiva operação. 

Art. 3.º Considerar-se-á encerrada a fase de suspensão do pagamento do 
imposto, nas seguintes situações: 

I -  não atendimento da condição de retorno, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data da remessa; 

II - saída ou transmissão de propriedade promovida pelo estabelecimento 
de contribuinte, do produto industrializado recebido, em anterior operação, com 
suspensão do pagamento do imposto, em retorno de industrialização realizada sob sua 
encomenda por estabelecimento industrializador localizado no território deste Estado; 

III -  aplicação no ativo fixo ou utilização do produto para uso ou 
consumo pelo encomendante, situado no território paranaense, do produto 
industrializado recebido em operação anterior, de estabelecimento industrializador 
localizado neste Estado, com suspensão do pagamento do imposto. 

Art. 4.º Encerrada a fase de suspensão, é responsável pelo pagamento do 
imposto suspenso: 

I - na hipótese do inciso I do "caput" do art. 3º deste Anexo, o remetente, 
mediante lançamento, em conta gráfica, de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, para esse fim 
emitida, com o destaque do imposto devido e com a identificação do documento fiscal 
relativo à remessa; 

II - na hipótese do inciso II do "caput" do art. 3º deste Anexo: 
a) tratando-se de operação tributada, o contribuinte que promover a 

respectiva saída, devendo pagar a parcela do imposto suspenso de forma incorporada ao 
débito da operação; 

b) tratando-se de operação isenta, imune ou com redução da base de 
cálculo, sem expressa manutenção do crédito, o contribuinte que promover a saída 
correspondente, devendo debitar em conta gráfica, no mês da ocorrência, mediante 
emissão de nota fiscal, sem os acréscimos legais e sem direito ao crédito fiscal, o valor 
do imposto suspenso que deixou de ser pago na remessa para industrialização; 

III - na hipótese do inciso III do "caput" do art. 3º deste Anexo: 
a) em relação ao ativo fixo, o contribuinte autor da encomenda, na forma 

disposta no § 3º do art. 26 deste Regulamento; 
b) em relação ao produto utilizado para uso ou consumo, o contribuinte 

autor da encomenda, mediante lançamento, em conta gráfica, de Nota Fiscal, modelo 1 
ou 1-A, para esse fim emitida, com o destaque do imposto devido e com a identificação 
do documento fiscal relativo ao retorno do produto industrializado. 

§ 1.º O descumprimento do disposto no inciso I e na alínea "b" do inciso 
II, ambos do "caput", sujeitará o contribuinte ao pagamento dos acréscimos legais, 
desprezando-se, em qualquer caso, inclusive de denúncia espontânea, o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, previsto no art. 2º deste Anexo, para efeitos de cálculos da 
correção monetária.  
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§ 2.º A nota fiscal emitida nas hipóteses do inciso I, da alínea "b" do 
inciso II e da alínea "b" do inciso III, todos do "caput", deverá ser lançada no campo 
"Outros Débitos" do livro Registro de Apuração do ICMS, no mês da sua emissão. 

Art. 5.º Na saída da mercadoria em operação interna em retorno ao 
estabelecimento que a tenha remetido para conserto, será devido o imposto sobre o valor 
das peças ou materiais aplicados, observado o disposto no inciso IV do "caput" do art. 
8º deste Regulamento. 

Art. 6.º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em 
outro Estado, em devolução, após o conserto ou industrialização no território 
paranaense, o imposto será pago, por ocasião dessa devolução, sobre o valor das peças 
ou dos materiais aplicados no conserto, observado o disposto no inciso IV do "caput" do 
art. 8º deste Regulamento, ou sobre o valor agregado na industrialização. 

Parágrafo único. Se a devolução ocorrer após o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data da remessa, computar-se-á nas bases de cálculo referidas 
neste artigo o valor dado por ocasião do recebimento, admitido, nesse caso, o crédito 
fiscal correspondente ao pagamento do imposto realizado pelo contribuinte remetente, 
em consequência do decurso do aludido prazo. 

Art. 7.º Na nota fiscal emitida para documentar a saída real ou simbólica 
da mercadoria em retorno ao estabelecimento encomendante do conserto ou da 
industrialização, deverá ser anotado o número, a data e o valor da nota fiscal relativa à 
remessa. 

§ 1.º Na saída da mercadoria para estabelecimento de terceiro, 
diretamente do estabelecimento industrializador, o encomendante localizado no estado 
do Paraná deverá emitir nota fiscal, com débito do imposto, se devido, à vista da nota 
fiscal correspondente ao retorno simbólico, para documentar o trânsito do 
estabelecimento que realizou a industrialização ao destinatário. 

§ 2.º No retorno da mercadoria remetida para conserto, além da nota 
fiscal relativa aos serviços, será emitida nota fiscal referente às peças ou aos materiais 
eventualmente aplicados, admitindo-se a emissão de apenas uma nota fiscal desde que 
nos termos dos §§ 10 e 16 do art. 238 deste Regulamento. 

Art. 8.º Nas operações em que um estabelecimento mandar industrializar 
mercadoria, com fornecimento de matéria-prima, produto intermediário ou material de 
embalagem, adquiridos de outro, os quais, sem transitar pelo estabelecimento 
adquirente, forem entregues pelo fornecedor diretamente ao industrializador, observar-
se-á (art. 42 do Convênio SINIEF s/n, de 15 de dezembro de 1970): 

I - o estabelecimento fornecedor deverá: 
a) emitir nota fiscal em nome do estabelecimento adquirente, a qual, 

além das exigências previstas, conterá o nome, o endereço e os números de inscrição, 
estadual e no CNPJ do estabelecimento em que os produtos serão entregues, bem como 
a circunstância de que se destinam à industrialização; 

b) efetuar na nota fiscal referida na alínea "a" deste inciso o destaque do 
valor do imposto, quando devido, que será aproveitado como crédito pelo adquirente, se 
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§ 2.º A nota fiscal emitida nas hipóteses do inciso I, da alínea "b" do 
inciso II e da alínea "b" do inciso III, todos do "caput", deverá ser lançada no campo 
"Outros Débitos" do livro Registro de Apuração do ICMS, no mês da sua emissão. 

Art. 5.º Na saída da mercadoria em operação interna em retorno ao 
estabelecimento que a tenha remetido para conserto, será devido o imposto sobre o valor 
das peças ou materiais aplicados, observado o disposto no inciso IV do "caput" do art. 
8º deste Regulamento. 

Art. 6.º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em 
outro Estado, em devolução, após o conserto ou industrialização no território 
paranaense, o imposto será pago, por ocasião dessa devolução, sobre o valor das peças 
ou dos materiais aplicados no conserto, observado o disposto no inciso IV do "caput" do 
art. 8º deste Regulamento, ou sobre o valor agregado na industrialização. 

Parágrafo único. Se a devolução ocorrer após o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data da remessa, computar-se-á nas bases de cálculo referidas 
neste artigo o valor dado por ocasião do recebimento, admitido, nesse caso, o crédito 
fiscal correspondente ao pagamento do imposto realizado pelo contribuinte remetente, 
em consequência do decurso do aludido prazo. 

Art. 7.º Na nota fiscal emitida para documentar a saída real ou simbólica 
da mercadoria em retorno ao estabelecimento encomendante do conserto ou da 
industrialização, deverá ser anotado o número, a data e o valor da nota fiscal relativa à 
remessa. 

§ 1.º Na saída da mercadoria para estabelecimento de terceiro, 
diretamente do estabelecimento industrializador, o encomendante localizado no estado 
do Paraná deverá emitir nota fiscal, com débito do imposto, se devido, à vista da nota 
fiscal correspondente ao retorno simbólico, para documentar o trânsito do 
estabelecimento que realizou a industrialização ao destinatário. 

§ 2.º No retorno da mercadoria remetida para conserto, além da nota 
fiscal relativa aos serviços, será emitida nota fiscal referente às peças ou aos materiais 
eventualmente aplicados, admitindo-se a emissão de apenas uma nota fiscal desde que 
nos termos dos §§ 10 e 16 do art. 238 deste Regulamento. 

Art. 8.º Nas operações em que um estabelecimento mandar industrializar 
mercadoria, com fornecimento de matéria-prima, produto intermediário ou material de 
embalagem, adquiridos de outro, os quais, sem transitar pelo estabelecimento 
adquirente, forem entregues pelo fornecedor diretamente ao industrializador, observar-
se-á (art. 42 do Convênio SINIEF s/n, de 15 de dezembro de 1970): 

I - o estabelecimento fornecedor deverá: 
a) emitir nota fiscal em nome do estabelecimento adquirente, a qual, 

além das exigências previstas, conterá o nome, o endereço e os números de inscrição, 
estadual e no CNPJ do estabelecimento em que os produtos serão entregues, bem como 
a circunstância de que se destinam à industrialização; 

b) efetuar na nota fiscal referida na alínea "a" deste inciso o destaque do 
valor do imposto, quando devido, que será aproveitado como crédito pelo adquirente, se 

 

for o caso; 
c) emitir nota fiscal, sem destaque do valor do imposto, para acompanhar 

o transporte da mercadoria ao estabelecimento industrializador, onde, além das 
exigências previstas, constará o número, a série, sendo o caso, e a data da emissão da 
nota fiscal referida na alínea "a" deste inciso, o nome, o endereço e os números de 
inscrição, estadual e no CNPJ, do adquirente, por cuja conta e ordem a mercadoria será 
industrializada. 

II - o estabelecimento industrializador deverá: 
a) emitir nota fiscal, na saída do produto industrializado com destino ao 

adquirente, autor da encomenda, na qual, além das exigências previstas, constará o 
nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CNPJ, do fornecedor e o 
número, a série, sendo o caso, e a data da emissão da nota fiscal referida na alínea "c" 
do inciso I do "caput", bem como o valor da mercadoria recebida para industrialização, 
o valor das mercadorias empregadas e o total cobrado pelo industrializador do autor da 
encomenda, referente ao serviço e peças ou materiais por este eventualmente 
fornecidos; 

b) efetuar na nota fiscal referida na alínea "a" deste inciso, sendo o caso, 
o destaque do valor do imposto sobre o valor total cobrado do autor da encomenda, que 
será por este aproveitado como crédito, quando de direito. 

Art. 9.º Na hipótese do art. 8º deste Anexo, se a mercadoria transitar por 
mais de um estabelecimento industrializador, antes da entrega ao adquirente, autor da 
encomenda, cada industrializador deverá (art. 43 do Convênio SINIEF s/n, de 15 de 
dezembro de 1970): 

I - emitir nota fiscal para acompanhar o transporte da mercadoria ao 
industrializador seguinte, sem destaque do imposto, contendo, além das exigências 
previstas: 

a) a indicação de que a remessa se destina à industrialização por conta e 
ordem do adquirente, autor da encomenda, que será qualificado nessa nota fiscal; 

b) a indicação do número, da série, sendo o caso, e da data da nota fiscal, 
do nome, do endereço e dos números de inscrição, estadual e no CNPJ, do seu emitente, 
pela qual for recebida a mercadoria.  

II - emitir nota fiscal em nome do estabelecimento adquirente, autor da 
encomenda, contendo, além das exigências previstas: 

a) a indicação do número, da série, sendo o caso, e da data da nota fiscal, 
do nome, do endereço e dos números de inscrição, estadual e no CNPJ, do seu emitente, 
pela qual for recebida a mercadoria; 

b) a indicação do número, da série, sendo o caso, e da data da nota fiscal 
referida no inciso I do "caput"; 

c) o valor da mercadoria recebida para industrialização, e o valor total 
cobrado do autor da encomenda, destacando deste o valor da mercadoria empregada; 

d) o destaque do valor do imposto, sobre o valor total cobrado do autor 
da encomenda, sendo o caso, que será por este aproveitado como crédito, quando de 
direito. 

SUBSEÇÃO II 
DAS REMESSAS DE MERCADORIAS DESTINADAS A DEMONSTRAÇÃO E 

MOSTRUÁRIO 
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Art. 10. É suspenso o pagamento do imposto nas operações internas de 
remessa e retorno de mercadoria (Ajuste SINIEF 8/2008): 

I - para demonstração, destinada a terceiro, em quantidade necessária 
para se conhecer o produto, desde que o retorno real ou simbólico, ao estabelecimento 
de origem, ocorra no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da saída; 

II - de mostruário, com valor comercial, destinada a empregado ou 
representante, desde que o retorno real ou simbólico ao estabelecimento de origem 
ocorra no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da saída. 

§ 1.º Não se considera mostruário aquele formado por mais de uma peça 
com características idênticas, tais como, mesma cor, mesmo modelo, espessura, 
acabamento e numeração diferente. 

§ 2.º Na hipótese de produto formado por mais de 1 (uma) unidade, tais 
como, meias, calçados, luvas, brincos, somente será considerado como mostruário se 
composto apenas por 1 (uma) unidade das partes que o compõem. 

§ 3.º Na saída de mercadoria destinada a demonstração ou mostruário, o 
contribuinte deverá emitir nota fiscal que conterá, além dos demais requisitos, as 
seguintes indicações: 

I - natureza da operação: “Remessa para Demonstração” ou “Remessa de 
Mostruário”; 

II - Código Fiscal de Operações e Prestações  - CFOP: o código 5.912 ou 
6.912, conforme o caso (Ajustes SINIEF 8/2008 e 16/2016); 

III - sem destaque do ICMS (Ajustes SINIEF 8/2008 e 20/2016); 
IV - no campo “Informações Complementares”, a observação: 

“MERCADORIA REMETIDA PARA DEMONSTRAÇÃO” ou “MERCADORIA 
ENVIADA PARA COMPOR MOSTRUÁRIO DE VENDA”. 

§ 4.º Decorridos os prazos de que trata o “caput”, prorrogáveis por igual 
período, mediante despacho do Delegado da Receita a ser proferido em petição 
justificada do interessado, sem que ocorra o retorno da mercadoria ou a transmissão da 
propriedade, deverá ser emitida nota fiscal, com destaque do valor do imposto 
anteriormente suspenso, que terá por natureza da operação "Encerramento da Fase de 
Suspensão", indicando-se o número, a série, sendo o caso, e a data da emissão da nota 
fiscal original. 

§ 5.º A nota fiscal referida no § 4º deverá ser lançada no quadro "Outros 
Débitos" do livro Registro de Apuração do ICMS, no mês de sua emissão. 

§ 6.º O disposto no § 3º, observado o prazo previsto no inciso II do 
“caput”, aplica-se, ainda, na hipótese de remessa de mercadoria a ser utilizada em 
treinamento sobre o uso da mesma, devendo na nota fiscal emitida constar: 

I - como destinatário: o próprio remetente; 
II - como natureza da operação: “Remessa para Treinamento”; 
III - sem destaque do ICMS (Ajustes SINIEF 8/2008 e 20/2016); 
IV - no campo “Informações Complementares”: os locais de treinamento. 
§ 7.º O trânsito de mercadoria de que trata esta Subseção deverá ser 

efetuado com a correspondente nota fiscal, desde que a mercadoria retorne nos prazos 
previstos no “caput”. 

Art. 11. No retorno de mercadoria de que trata esta Subseção, remetida a 
pessoa não obrigada a emissão de documento fiscal, o contribuinte deverá: 

I - emitir nota fiscal para documentar a entrada, mencionando-se o 
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Art. 10. É suspenso o pagamento do imposto nas operações internas de 
remessa e retorno de mercadoria (Ajuste SINIEF 8/2008): 

I - para demonstração, destinada a terceiro, em quantidade necessária 
para se conhecer o produto, desde que o retorno real ou simbólico, ao estabelecimento 
de origem, ocorra no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da saída; 

II - de mostruário, com valor comercial, destinada a empregado ou 
representante, desde que o retorno real ou simbólico ao estabelecimento de origem 
ocorra no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da saída. 

§ 1.º Não se considera mostruário aquele formado por mais de uma peça 
com características idênticas, tais como, mesma cor, mesmo modelo, espessura, 
acabamento e numeração diferente. 

§ 2.º Na hipótese de produto formado por mais de 1 (uma) unidade, tais 
como, meias, calçados, luvas, brincos, somente será considerado como mostruário se 
composto apenas por 1 (uma) unidade das partes que o compõem. 

§ 3.º Na saída de mercadoria destinada a demonstração ou mostruário, o 
contribuinte deverá emitir nota fiscal que conterá, além dos demais requisitos, as 
seguintes indicações: 

I - natureza da operação: “Remessa para Demonstração” ou “Remessa de 
Mostruário”; 

II - Código Fiscal de Operações e Prestações  - CFOP: o código 5.912 ou 
6.912, conforme o caso (Ajustes SINIEF 8/2008 e 16/2016); 

III - sem destaque do ICMS (Ajustes SINIEF 8/2008 e 20/2016); 
IV - no campo “Informações Complementares”, a observação: 

“MERCADORIA REMETIDA PARA DEMONSTRAÇÃO” ou “MERCADORIA 
ENVIADA PARA COMPOR MOSTRUÁRIO DE VENDA”. 

§ 4.º Decorridos os prazos de que trata o “caput”, prorrogáveis por igual 
período, mediante despacho do Delegado da Receita a ser proferido em petição 
justificada do interessado, sem que ocorra o retorno da mercadoria ou a transmissão da 
propriedade, deverá ser emitida nota fiscal, com destaque do valor do imposto 
anteriormente suspenso, que terá por natureza da operação "Encerramento da Fase de 
Suspensão", indicando-se o número, a série, sendo o caso, e a data da emissão da nota 
fiscal original. 

§ 5.º A nota fiscal referida no § 4º deverá ser lançada no quadro "Outros 
Débitos" do livro Registro de Apuração do ICMS, no mês de sua emissão. 

§ 6.º O disposto no § 3º, observado o prazo previsto no inciso II do 
“caput”, aplica-se, ainda, na hipótese de remessa de mercadoria a ser utilizada em 
treinamento sobre o uso da mesma, devendo na nota fiscal emitida constar: 

I - como destinatário: o próprio remetente; 
II - como natureza da operação: “Remessa para Treinamento”; 
III - sem destaque do ICMS (Ajustes SINIEF 8/2008 e 20/2016); 
IV - no campo “Informações Complementares”: os locais de treinamento. 
§ 7.º O trânsito de mercadoria de que trata esta Subseção deverá ser 

efetuado com a correspondente nota fiscal, desde que a mercadoria retorne nos prazos 
previstos no “caput”. 

Art. 11. No retorno de mercadoria de que trata esta Subseção, remetida a 
pessoa não obrigada a emissão de documento fiscal, o contribuinte deverá: 

I - emitir nota fiscal para documentar a entrada, mencionando-se o 

 

número e a série, sendo o caso, a data da emissão e o valor do documento fiscal 
original; 

II - lançar a nota fiscal emitida para documentar a entrada no livro 
Registro de Entradas, na coluna "ICMS - Valores Fiscais - Operações ou Prestações sem 
Crédito do Imposto". 

§ 1.º O documento fiscal referido neste artigo servirá para acompanhar a 
mercadoria em seu retorno ao estabelecimento de origem. 

§ 2.º Tendo ocorrido o recolhimento de que trata o § 4º do art. 10 deste 
Anexo, a nota fiscal emitida para documentar a entrada será lançada na coluna "ICMS - 
Valores Fiscais - Operações ou Prestações com Crédito do Imposto". 

§ 3.º O disposto no inciso I do "caput" não se aplica nos casos em que a 
remessa da mercadoria para demonstração se destine a contribuinte do ICMS, hipótese 
em que este deverá emitir nota fiscal com o nome do estabelecimento de origem como 
destinatário. 

Art. 12. Ocorrendo a transmissão da propriedade da mercadoria remetida 
para demonstração, sem que tenha retornado ao estabelecimento de origem, o 
transmitente deverá emitir nota fiscal, com destaque do imposto, se devido, em nome do 
estabelecimento adquirente, mencionando-se o número, a série, sendo o caso e a data da 
emissão do documento fiscal emitido por ocasião da remessa para demonstração. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o retorno simbólico será 
documentado por nota fiscal emitida para documentar a entrada, caso o destinatário da 
mercadoria em demonstração não esteja obrigado à emissão de documento fiscal. 

SUBSEÇÃO III 
DAS REMESSAS DE PEÇAS, PARTES, COMPONENTES E ACESSÓRIOS 

PARA INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE APARELHOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Art. 13. Na hipótese do § 3º do art. 237 deste Regulamento, tratando-se 
de remessa de peças, partes, componentes e acessórios destinados à instalação e 
montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, a nota fiscal de que trata o seu 
inciso I não conterá o destaque do imposto, desde que a conclusão da instalação ou 
montagem ocorra no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da 1ª (primeira) 
remessa. 

§ 1.º No caso de equipamentos especiais, cuja instalação ou montagem 
comprovadamente deva perdurar por prazo superior ao previsto neste artigo, poderá o 
contribuinte requerer a sua prorrogação ao Delegado da Receita, comprovando, por 
meio de elementos técnicos, a necessidade da dilatação do prazo e do cronograma de 
instalação ou de montagem. 

§ 2.º Na nota fiscal emitida na forma estabelecida neste artigo deverá 
constar a expressão: "DESTAQUE DO ICMS DISPENSADO, CONFORME ART. 13 
DO ANEXO VIII DO RICMS/PR". 

Art. 14. Ao término da instalação ou montagem o contribuinte deverá 
emitir nota fiscal, com destaque integral do imposto anteriormente dispensado, 
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calculado sobre o preço do produto atualizado monetariamente, segundo indexador 
estabelecido no contrato. 

Parágrafo único. A nota fiscal referida neste artigo: 
I - deverá conter a indicação dos números, da série, sendo o caso, das 

datas de emissão e dos valores relativos às notas fiscais de remessa; 
II - será lançada no quadro "Outros Débitos" do livro Registro de 

Apuração do ICMS. 

SUBSEÇÃO IV 
DAS OPERAÇÕES COM ARROZ 

Art. 15. Sem prejuízo do disposto nos incisos I e II do "caput" do art. 1º 
deste Anexo, é suspenso o pagamento do imposto nas saídas de arroz em operações 
internas promovidas pelo produtor rural inscrito no Cadastro de Produtores Rurais - 
CAD/PRO para (art. 19 da Lei n. 11.580, de 14 de novembro de 1996): 

I - estabelecimento comercial ou industrial, exceto os de empresa 
enquadrada no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
- Simples Nacional; 

II - estabelecimento de produtor inscrito no CAD/ICMS; 
III - estabelecimento de cooperativa de consumo ou ainda de sociedade 

cooperativa da qual o produtor remetente não faça parte. 
IV - outro estabelecimento inscrito no CAD/PRO do produtor rural 

remetente. 

Art. 16. A fase de suspensão de que trata o art. 15 deste Anexo encerrar-
se-á na operação subsequente, incorporando-se o valor do imposto ao débito desta. 

Art. 17. O crédito fiscal do imposto pago relativamente à operação 
interestadual que destine arroz a este Estado poderá ser utilizado como crédito anterior, 
em Etiqueta de Controle de Crédito - ECC, em decorrência de nova operação de 
circulação do produto. 

§ 1.º Para utilização do crédito fiscal, o contribuinte deverá apresentar na 
Agência da Receita Estadual - ARE: 

I -  a 1ª (primeira) via da nota fiscal que documentou a operação 
interestadual; 

II - a guia de pagamento do imposto em outro Estado, quando 
desvinculado do sistema de débito em conta gráfica; 

III - a nota fiscal de transporte de crédito de conta gráfica, que será 
emitida no valor correspondente. 

§ 2.º Após a emissão da ECC, a ARE devolverá ao contribuinte apenas o 
documento referido no inciso I do § 1º, com o visto e aposição do carimbo da 
repartição, além da expressão: "CRÉDITO FISCAL UTILIZADO NA ECC N. 
............". 

Art. 18. No pagamento do imposto por ocasião da ocorrência do fato 
gerador em Guia de Recolhimento do Estado do Paraná - GR-PR, poderá ser utilizado 
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calculado sobre o preço do produto atualizado monetariamente, segundo indexador 
estabelecido no contrato. 

Parágrafo único. A nota fiscal referida neste artigo: 
I - deverá conter a indicação dos números, da série, sendo o caso, das 

datas de emissão e dos valores relativos às notas fiscais de remessa; 
II - será lançada no quadro "Outros Débitos" do livro Registro de 

Apuração do ICMS. 

SUBSEÇÃO IV 
DAS OPERAÇÕES COM ARROZ 

Art. 15. Sem prejuízo do disposto nos incisos I e II do "caput" do art. 1º 
deste Anexo, é suspenso o pagamento do imposto nas saídas de arroz em operações 
internas promovidas pelo produtor rural inscrito no Cadastro de Produtores Rurais - 
CAD/PRO para (art. 19 da Lei n. 11.580, de 14 de novembro de 1996): 

I - estabelecimento comercial ou industrial, exceto os de empresa 
enquadrada no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
- Simples Nacional; 

II - estabelecimento de produtor inscrito no CAD/ICMS; 
III - estabelecimento de cooperativa de consumo ou ainda de sociedade 

cooperativa da qual o produtor remetente não faça parte. 
IV - outro estabelecimento inscrito no CAD/PRO do produtor rural 

remetente. 

Art. 16. A fase de suspensão de que trata o art. 15 deste Anexo encerrar-
se-á na operação subsequente, incorporando-se o valor do imposto ao débito desta. 

Art. 17. O crédito fiscal do imposto pago relativamente à operação 
interestadual que destine arroz a este Estado poderá ser utilizado como crédito anterior, 
em Etiqueta de Controle de Crédito - ECC, em decorrência de nova operação de 
circulação do produto. 

§ 1.º Para utilização do crédito fiscal, o contribuinte deverá apresentar na 
Agência da Receita Estadual - ARE: 

I -  a 1ª (primeira) via da nota fiscal que documentou a operação 
interestadual; 

II - a guia de pagamento do imposto em outro Estado, quando 
desvinculado do sistema de débito em conta gráfica; 

III - a nota fiscal de transporte de crédito de conta gráfica, que será 
emitida no valor correspondente. 

§ 2.º Após a emissão da ECC, a ARE devolverá ao contribuinte apenas o 
documento referido no inciso I do § 1º, com o visto e aposição do carimbo da 
repartição, além da expressão: "CRÉDITO FISCAL UTILIZADO NA ECC N. 
............". 

Art. 18. No pagamento do imposto por ocasião da ocorrência do fato 
gerador em Guia de Recolhimento do Estado do Paraná - GR-PR, poderá ser utilizado 

 

como crédito fiscal no campo "Crédito" da ECC a ser expedida, em decorrência de nova 
etapa de circulação, o valor constante como débito na ECC relativa à operação anterior. 

§ 1.º Para os fins previstos neste artigo, o contribuinte deverá apresentar 
na ARE, a Ficha de Autorização e Controle de Créditos - Facc, devidamente preenchida, 
em 4 (quatro) vias, a 1ª (primeira) via da nota fiscal da operação que originou o crédito, 
e a nota fiscal de transporte de crédito da conta gráfica, no valor equivalente. 

§ 2.º A ARE que autorizar a utilização do crédito deverá reter e inutilizar 
o documento de origem do crédito, por meio de visto e carimbo com a expressão: 
"CRÉDITO FISCAL UTILIZADO NA ECC N. ...". 

Art. 19. Quando resultar saldo credor na ECC, em decorrência da 
utilização de crédito fiscal anterior, esse saldo poderá ser utilizado pelo mesmo 
contribuinte, em nova ECC, relativa à operação seguinte de circulação, mediante a 
entrega na ARE da 3ª (terceira) via da etiqueta. 

Art. 20. Nas hipóteses dos artigos 17 e 18 deste Anexo, serão admitidos, 
para fins de compensação com o imposto devido em operações com arroz, os créditos 
fiscais relativos a: 

I - operação tributada com arroz, atendidos os requisitos previstos nesta 
Subseção quanto à utilização; 

II - aquisição de energia elétrica, serviços de comunicação e transporte e 
outros insumos relacionados com a atividade do estabelecimento, respeitadas as 
hipóteses de creditamento previstas neste Regulamento. 

Parágrafo único. O crédito será apropriado pelo valor pago na operação 
ou prestação anterior. 

CAPÍTULO II 
DO DIFERIMENTO DO IMPOSTO 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 21. Na operação interna de remessa de produtos sujeitos ao 
diferimento para industrialização em outro estabelecimento e posterior retorno à origem, 
aplicar-se-ão: 

I - as regras da suspensão do pagamento do imposto, previstas no inciso 
VII do "caput" do art. 1º deste Anexo, quando o produto resultante da industrialização 
não estiver amparado pelo diferimento; 

II - as regras deste Capítulo, quando o produto resultante da 
industrialização estiver, também, amparado pelo diferimento. 

Art. 22. Na compra e venda de mercadorias, realizada entre contribuintes 
do ICMS, o diferimento do pagamento do imposto fica condicionado à prova da 
efetividade da operação ou da prestação. 

Art. 23. Considerar-se-á encerrada, automaticamente, a fase de 
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diferimento: 
I - quando, após o recebimento de mercadoria com o imposto diferido, 

ocorrer a perda desta, decorrente de acontecimentos fortuitos, tais como deterioração, 
perecimento, furto ou roubo; 

II - na constatação do transporte das mercadorias desacompanhadas da 
documentação fiscal regulamentar, inclusive em relação ao serviço, se for o caso; 

III - na ausência da prova exigida no art. 22 deste Anexo. 

Art. 24. Caso a mercadoria ou serviço amparados pelo diferimento não 
sejam objeto de nova operação ou prestação tributável, ou se submetam ao regime de 
isenção ou não incidência, cumpre ao promotor da operação ou prestação, recolher o 
imposto diferido nas etapas anteriores, ressalvado o disposto no § 2º do art. 46 deste 
Regulamento. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo o imposto corresponderá ao 
valor que deixou de ser pago no preço de aquisição da mercadoria em decorrência do 
diferimento. 

Art. 25. O imposto diferido será pago na forma e no prazo estabelecidos 
nos artigos 73 e 74 deste Regulamento e, ressalvadas as hipóteses previstas nos artigos 
23 e 24 deste Anexo, incorporado ao débito da operação. 

Art. 26. Nas operações abrangidas pelo diferimento, os documentos 
fiscais não conterão destaque do ICMS e serão lançados nos livros fiscais sem débito e 
sem crédito do imposto, nas colunas "Valor Contábil" e "Outras" (Convênio ICMS 
132/1998). 

Parágrafo único. Na importação, se o desembaraço aduaneiro ocorrer 
fora do território paranaense, deverá ser observado o disposto no § 7º do art. 74 deste 
Regulamento. 

Art. 27. O crédito fiscal existente em conta gráfica, relativo às 
aquisições, em operações interestaduais, das mercadorias relacionadas no art. 31 deste 
Anexo, poderá ser repassado, a critério do contribuinte, por ocasião das saídas desses 
mesmos produtos, para estabelecimento exclusivamente varejista, inscrito no 
CAD/ICMS, caso em que o exercício dessa opção importará renúncia automática ao 
diferimento, atendidos os seguintes requisitos: 

I - o ICMS será destacado na nota fiscal de saída da mercadoria; 
II - o crédito fiscal será transportado da conta gráfica para a ECC, 

mediante a emissão de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, que terá por natureza da operação 
"Transporte de Crédito para ECC", a qual será escriturada no campo "Outros Débitos" 
do livro Registro de Apuração do ICMS; 

III - o aproveitamento do crédito relativo ao imposto destacado na nota 
fiscal a que se refere o inciso I do "caput" é condicionado à posse, pelo destinatário, da 
1ª (primeira) via da ECC aposta na 1ª (primeira) via da nota fiscal. 

SEÇÃO II 
DO DIFERIMENTO PARCIAL 
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diferimento: 
I - quando, após o recebimento de mercadoria com o imposto diferido, 

ocorrer a perda desta, decorrente de acontecimentos fortuitos, tais como deterioração, 
perecimento, furto ou roubo; 

II - na constatação do transporte das mercadorias desacompanhadas da 
documentação fiscal regulamentar, inclusive em relação ao serviço, se for o caso; 

III - na ausência da prova exigida no art. 22 deste Anexo. 

Art. 24. Caso a mercadoria ou serviço amparados pelo diferimento não 
sejam objeto de nova operação ou prestação tributável, ou se submetam ao regime de 
isenção ou não incidência, cumpre ao promotor da operação ou prestação, recolher o 
imposto diferido nas etapas anteriores, ressalvado o disposto no § 2º do art. 46 deste 
Regulamento. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo o imposto corresponderá ao 
valor que deixou de ser pago no preço de aquisição da mercadoria em decorrência do 
diferimento. 

Art. 25. O imposto diferido será pago na forma e no prazo estabelecidos 
nos artigos 73 e 74 deste Regulamento e, ressalvadas as hipóteses previstas nos artigos 
23 e 24 deste Anexo, incorporado ao débito da operação. 

Art. 26. Nas operações abrangidas pelo diferimento, os documentos 
fiscais não conterão destaque do ICMS e serão lançados nos livros fiscais sem débito e 
sem crédito do imposto, nas colunas "Valor Contábil" e "Outras" (Convênio ICMS 
132/1998). 

Parágrafo único. Na importação, se o desembaraço aduaneiro ocorrer 
fora do território paranaense, deverá ser observado o disposto no § 7º do art. 74 deste 
Regulamento. 

Art. 27. O crédito fiscal existente em conta gráfica, relativo às 
aquisições, em operações interestaduais, das mercadorias relacionadas no art. 31 deste 
Anexo, poderá ser repassado, a critério do contribuinte, por ocasião das saídas desses 
mesmos produtos, para estabelecimento exclusivamente varejista, inscrito no 
CAD/ICMS, caso em que o exercício dessa opção importará renúncia automática ao 
diferimento, atendidos os seguintes requisitos: 

I - o ICMS será destacado na nota fiscal de saída da mercadoria; 
II - o crédito fiscal será transportado da conta gráfica para a ECC, 

mediante a emissão de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, que terá por natureza da operação 
"Transporte de Crédito para ECC", a qual será escriturada no campo "Outros Débitos" 
do livro Registro de Apuração do ICMS; 

III - o aproveitamento do crédito relativo ao imposto destacado na nota 
fiscal a que se refere o inciso I do "caput" é condicionado à posse, pelo destinatário, da 
1ª (primeira) via da ECC aposta na 1ª (primeira) via da nota fiscal. 

SEÇÃO II 
DO DIFERIMENTO PARCIAL 

 

Art. 28. Fica, também, diferido o pagamento do imposto nas saídas 
internas entre contribuintes e nas operações de importação, por contribuinte, de 
mercadorias, na proporção de: 

I - 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) do 
valor do imposto, na hipótese de a alíquota ser 18% (dezoito por cento); 

II - 58,62% (cinquenta e oito inteiros e sessenta e dois centésimos por 
cento) do valor do imposto, nas saídas de mercadorias classificadas nas posições 22.03, 
22.04, 22.05, 22.06 e 22.08 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, de que trata 
a alínea "c" do inciso IV do "caput" do art. 17 deste Regulamento; 

III - 52% (cinquenta e dois por cento) do valor do imposto, nas saídas de 
mercadorias classificadas nas posições 33.03, 33.04, 33.05, exceto 3305.10.00, e 33.07, 
exceto 3307.20, da NCM; 

IV - 61,11% (sessenta e um inteiros e onze centésimos por cento) do 
valor do imposto, nas saídas de ureia classificada no código NCM 3102.10.10. 

§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica às operações: 
I - com petróleo e combustíveis; 
II - que destinem mercadorias a empresas de construção civil. 
§ 2.º Para os fins do disposto neste artigo, no documento fiscal emitido 

para acobertar as operações deverão constar: 
I - a base de cálculo do imposto, no campo específico; 
II - a informação de que o imposto foi parcialmente diferido e o seu 

valor, seguidos do correspondente dispositivo deste Regulamento, no campo 
“Informações Complementares”; 

III - o resultado obtido após a exclusão do valor do imposto diferido, no 
campo “Valor do ICMS”. 

§ 3.º O disposto neste artigo, salvo disposição em contrário: 
I - não é cumulativo, na mesma operação, com outros benefícios fiscais;   
II - não se aplica na existência de tratamento tributário específico mais 

favorável para a operação. 
§ 4.º No caso da importação, para o valor da operação de que trata o § 2º, 

deverá ser observado o disposto no inciso V do "caput" e no § 1º, ambos do art. 8º deste 
Regulamento. 

§ 5.º O disposto no inciso IV do "caput", somente se aplica nas operações 
realizadas entre estabelecimentos industriais. 

§ 6º Não se aplica o disposto no § 3º em relação às operações com os 
produtos classificados nos códigos 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 da posição 
2202.90.00; 22.03; 2207.20.20 e 2208.40.00. 

Art. 29. Encerra-se a fase de diferimento em relação às mercadorias de 
que trata o art. 28 deste Anexo: 

I - nas saídas para outro Estado; 
II - nas saídas internas para consumidor final, contribuinte ou não do 

imposto. 

SEÇÃO III 
DAS OPERAÇÕES COM MERCADORIAS 
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Art. 30. O pagamento do imposto em relação às mercadorias arroladas 
no art. 31 deste Anexo, fica diferido para o momento em que ocorrer uma das seguintes 
operações (artigos 18 e 20 da Lei n. 11.580, de 14 de novembro de 1996): 

I - saída para consumidor final; 
II - saída para estabelecimento de empresa enquadrada no Simples 

Nacional, exceto em relação ao item 80 do "caput" e ao inciso III do § 1º, ambos do art. 
31 deste Anexo; 

III -  saída para outro Estado ou para o exterior; 
IV - saída para vendedor ambulante, não vinculado a estabelecimento 

fixo; 
V - saída para estabelecimento de produtor agropecuário, exceto em 

relação aos itens 2, 13, 18, 26, 29, 36, 53, 69, 71 e 73, todos do "caput" do art. 31 deste 
Anexo; 

VI - saída promovida pelo estabelecimento industrializador, de produto 
resultante da industrialização de mercadorias cuja entrada tenha ocorrido sob a égide do 
diferimento. 

§ 1.º Para efeitos de encerramento da fase do diferimento previsto no 
inciso I do "caput", consideram-se ainda como saídas para consumidor final, as que 
destinem mercadorias para: 

I - restaurantes, hotéis, pensões e estabelecimentos similares; 
II - empresas prestadoras de serviços, clubes, associações e hospitais; 
III - estabelecimentos que empreguem as mercadorias no fornecimento 

de refeições aos seus empregados; 
IV - empresas de construção civil, de obras hidráulicas e semelhantes; 
V - produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas, não inscritos no 

CAD/PRO ou no CAD/ICMS. 
§ 2.º O disposto no inciso VI do "caput", não se aplica nas remessas, em 

operações internas, para depósito a qualquer título, assim como no retorno ao 
estabelecimento remetente. 

§ 3.º Para fins do disposto no inciso VI do "caput", considera-se 
industrialização qualquer operação que modifique a natureza, o funcionamento, o 
acabamento, a apresentação ou a finalidade da mercadoria, ou a aperfeiçoe para o 
consumo. 

§ 4.º Mediante autorização do Secretário de Estado da Fazenda poderá 
ser aplicado o diferimento do pagamento do imposto em relação a outros produtos, 
observadas, subsidiariamente, as regras estabelecidas neste Capítulo. 

§ 5.º Os estabelecimentos enquadrados em programas de incentivos 
fiscais para implantação, ampliação, modernização ou reativação industrial, autorizados, 
mediante regime especial, a adquirir mercadorias com o diferimento do pagamento do 
imposto, em operações internas, poderão renunciar ao benefício, no todo ou em parte, 
por operação ou por período, em relação a todos ou a alguns fornecedores selecionados, 
observando-se:  

I - o estabelecimento renunciante deverá enviar a seu fornecedor, 
comunicado por escrito desta opção, da proporcionalidade do benefício renunciado e do 
período ou da operação a que se refere; 

II - o documento mencionado no inciso I deste parágrafo deverá ser 
registrado no RO-e e arquivado pelo estabelecimento renunciante e pelo seu fornecedor; 

III - o emitente da nota fiscal deverá debitar o valor correspondente à 
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Art. 30. O pagamento do imposto em relação às mercadorias arroladas 
no art. 31 deste Anexo, fica diferido para o momento em que ocorrer uma das seguintes 
operações (artigos 18 e 20 da Lei n. 11.580, de 14 de novembro de 1996): 

I - saída para consumidor final; 
II - saída para estabelecimento de empresa enquadrada no Simples 

Nacional, exceto em relação ao item 80 do "caput" e ao inciso III do § 1º, ambos do art. 
31 deste Anexo; 

III -  saída para outro Estado ou para o exterior; 
IV - saída para vendedor ambulante, não vinculado a estabelecimento 

fixo; 
V - saída para estabelecimento de produtor agropecuário, exceto em 

relação aos itens 2, 13, 18, 26, 29, 36, 53, 69, 71 e 73, todos do "caput" do art. 31 deste 
Anexo; 

VI - saída promovida pelo estabelecimento industrializador, de produto 
resultante da industrialização de mercadorias cuja entrada tenha ocorrido sob a égide do 
diferimento. 

§ 1.º Para efeitos de encerramento da fase do diferimento previsto no 
inciso I do "caput", consideram-se ainda como saídas para consumidor final, as que 
destinem mercadorias para: 

I - restaurantes, hotéis, pensões e estabelecimentos similares; 
II - empresas prestadoras de serviços, clubes, associações e hospitais; 
III - estabelecimentos que empreguem as mercadorias no fornecimento 

de refeições aos seus empregados; 
IV - empresas de construção civil, de obras hidráulicas e semelhantes; 
V - produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas, não inscritos no 

CAD/PRO ou no CAD/ICMS. 
§ 2.º O disposto no inciso VI do "caput", não se aplica nas remessas, em 

operações internas, para depósito a qualquer título, assim como no retorno ao 
estabelecimento remetente. 

§ 3.º Para fins do disposto no inciso VI do "caput", considera-se 
industrialização qualquer operação que modifique a natureza, o funcionamento, o 
acabamento, a apresentação ou a finalidade da mercadoria, ou a aperfeiçoe para o 
consumo. 

§ 4.º Mediante autorização do Secretário de Estado da Fazenda poderá 
ser aplicado o diferimento do pagamento do imposto em relação a outros produtos, 
observadas, subsidiariamente, as regras estabelecidas neste Capítulo. 

§ 5.º Os estabelecimentos enquadrados em programas de incentivos 
fiscais para implantação, ampliação, modernização ou reativação industrial, autorizados, 
mediante regime especial, a adquirir mercadorias com o diferimento do pagamento do 
imposto, em operações internas, poderão renunciar ao benefício, no todo ou em parte, 
por operação ou por período, em relação a todos ou a alguns fornecedores selecionados, 
observando-se:  

I - o estabelecimento renunciante deverá enviar a seu fornecedor, 
comunicado por escrito desta opção, da proporcionalidade do benefício renunciado e do 
período ou da operação a que se refere; 

II - o documento mencionado no inciso I deste parágrafo deverá ser 
registrado no RO-e e arquivado pelo estabelecimento renunciante e pelo seu fornecedor; 

III - o emitente da nota fiscal deverá debitar o valor correspondente à 

 

renúncia do diferimento. 
§ 6.º A renúncia de que trata o § 5º, para os estabelecimentos ali 

referidos, também se estende às operações internas beneficiadas com o diferimento 
parcial do pagamento do imposto estabelecido no art. 28 deste Anexo. 

Art. 31. Sem prejuízo das disposições específicas previstas neste 
Regulamento, são abrangidas pelo diferimento as seguintes mercadorias: 

1. abóbora, abobrinha, acelga, agrião, aipim, aipo, alface, almeirão, 
alcachofra, alecrim, alfavaca, alfazema, aneto, anis, araruta, arruda, azedim, batata, 
batata-doce, berinjela, bertalha, beterraba, brócolis, brotos de vegetais, cacateira, 
cambuquira, camomila, cará, cardo, catalonha, cebola, cebolinha, cenoura, chicória, 
chuchu, coentro, couve, couve-flor, cogumelo, cominho, erva-cidreira, erva-doce, erva-
de-santa-maria, ervilha, espinafre, escarola, espargo, endívia, funcho, gengibre, gobo, 
hortelã, inhame, jiló, losna, macaxeira, mandioca, milho verde, manjericão, manjerona, 
maxixe, moranga, mostarda, nabo e nabiça, palmito, pepino, pimenta, pimentão, quiabo, 
rabanete, raiz forte, repolho, repolho-chinês, rúcula, ruibarbo, salsa, salsão, segurelha, 
taioba, tampala, tomate, tomilho, vagem e demais folhas usadas na alimentação humana, 
destinadas à industrialização; 

2. alfafa; 
3. algodão em caroço e seus derivados (caroço de algodão e línter); 
4. álcool etílico hidratado combustível: 
4.1. na proporção de 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três 

centésimos por cento) do valor da operação, nas saídas promovidas por: 
4.1.1. usina produtora com destino a estabelecimentos de empresa 

comercializadora de etanol ou de distribuidora de combustíveis, observado o disposto 
no § 5º, como tal definidas e autorizadas pelo órgão federal competente; 

4.1.2. empresa comercializadora de etanol com destino a 
estabelecimentos de distribuidora de combustíveis, observado o disposto no § 5º, como 
tal definidas e autorizadas pelo órgão federal competente. 

4.2. na proporção de 38,889% (trinta e oito inteiros e oitocentos e oitenta 
e nove milésimos por cento) do valor da operação, nas saídas promovidas por 
distribuidora de combustíveis, como tal definida e autorizada pelo órgão federal 
competente, com destino a estabelecimento varejista de combustíveis. 

5. amendoim em casca ou descascado (em grão), de produção 
paranaense; 

6. aveia em grão; 
7. babaçu; 
8. briquetes e péletes, de origem vegetal, inclusive quando destinados 

para a queima em caldeiras ou fornos; 
9. cana-de-açúcar; 
10. caninha e cachaça classificadas no código da Nomenclatura 

Brasileira de Mercadoria/Sistema Harmonizado - NBM/SH 2208.40.00, Ex 01, 
acondicionadas em recipientes de capacidade superior ao limite máximo permitido para 
venda a varejo, com destino a estabelecimento industrial que as utilize como insumos na 
fabricação de bebidas; 

11. canola; 
12. castanhas nacionais; 
13. cavalos de raça, devidamente registrados nas associações de 
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criadores, nas operações realizadas no recinto de exposições ou feiras, incluídos os 
animais procedentes de outros Estados e adquiridos por produtor paranaense; 

14. centeio, em casca, em cacho ou grão; 
15. cevada em grão ou germinada; 
16. chá em folha; 
17. chapas e bobinas revestidas com estanho ou cromo, classificadas na 

posição 7210.12.00 e 7210.50.00 da NCM; 
18. coelho;  
19. cogumelo acondicionado em embalagem não hermeticamente 

fechada, na saída promovida por estabelecimento industrial fabricante; 
20. colza; 
21. componentes, partes e peças, de equipamentos de telecomunicação e 

de informática, na importação do exterior promovida por estabelecimento fabricante, 
para utilização no respectivo processo industrial; 

22. componentes, partes e peças, de equipamentos de produtos 
eletroeletrônicos, de telecomunicação e de informática, na importação do exterior 
promovida por estabelecimento fabricante localizado nos municípios de Foz do Iguaçu, 
Pato Branco, Francisco Beltrão e Dois Vizinhos, para utilização no respectivo processo 
industrial (Lei n. 14.895, de 9 de novembro de 2005); 

23. couro cru, couro cru salgado e couro cru salmourado de equino, 
ovino e caprino; 

24. couros tipos "wet blue" e "pickel", exclusive de bovinos, bubalinos e 
suínos; 

25. crustáceos e moluscos em estado natural, frescos, resfriados ou 
congelados; 

26. embalagens para acondicionar e transportar ovos de aves; 
27. energia elétrica: 
27.1. destinada às cooperativas rurais redistribuidoras desta mercadoria; 
27.2. no fornecimento da usina geradora para estabelecimentos 

redistribuidores; 
27.3. destinada a consumo no setor agropecuário, conforme o inciso VIII 

do "caput" do art. 44 deste Anexo. 
28. equinos para abate; 
29. equinos de trabalho, nas operações entre produtores paranaenses; 
30. erva-mate bruta e cancheada; 
31. amido de milho, colofônia (breu) e terebintina nas saídas destinadas a 

estabelecimento industrial; 
32. feijão; 
33. folhas de eucalipto; 
34. folhas de estévia; 
35. frutas frescas nacionais ou provenientes de países membros da 

Associação Latino-Americana de Integração - Aladi destinadas à industrialização, 
exceto maçã e pera; 

36. gado bovino, bubalino, suíno, ovino, caprino e aves vivas; 
37. gergelim em vagem ou batido; 
38. girassol em semente; 
39. grão-de-bico; 
40. guandu em vagem ou batido; 



9512ª feira |02/Out/2017  - Edição nº 10040

 

criadores, nas operações realizadas no recinto de exposições ou feiras, incluídos os 
animais procedentes de outros Estados e adquiridos por produtor paranaense; 

14. centeio, em casca, em cacho ou grão; 
15. cevada em grão ou germinada; 
16. chá em folha; 
17. chapas e bobinas revestidas com estanho ou cromo, classificadas na 

posição 7210.12.00 e 7210.50.00 da NCM; 
18. coelho;  
19. cogumelo acondicionado em embalagem não hermeticamente 

fechada, na saída promovida por estabelecimento industrial fabricante; 
20. colza; 
21. componentes, partes e peças, de equipamentos de telecomunicação e 

de informática, na importação do exterior promovida por estabelecimento fabricante, 
para utilização no respectivo processo industrial; 

22. componentes, partes e peças, de equipamentos de produtos 
eletroeletrônicos, de telecomunicação e de informática, na importação do exterior 
promovida por estabelecimento fabricante localizado nos municípios de Foz do Iguaçu, 
Pato Branco, Francisco Beltrão e Dois Vizinhos, para utilização no respectivo processo 
industrial (Lei n. 14.895, de 9 de novembro de 2005); 

23. couro cru, couro cru salgado e couro cru salmourado de equino, 
ovino e caprino; 

24. couros tipos "wet blue" e "pickel", exclusive de bovinos, bubalinos e 
suínos; 

25. crustáceos e moluscos em estado natural, frescos, resfriados ou 
congelados; 

26. embalagens para acondicionar e transportar ovos de aves; 
27. energia elétrica: 
27.1. destinada às cooperativas rurais redistribuidoras desta mercadoria; 
27.2. no fornecimento da usina geradora para estabelecimentos 

redistribuidores; 
27.3. destinada a consumo no setor agropecuário, conforme o inciso VIII 

do "caput" do art. 44 deste Anexo. 
28. equinos para abate; 
29. equinos de trabalho, nas operações entre produtores paranaenses; 
30. erva-mate bruta e cancheada; 
31. amido de milho, colofônia (breu) e terebintina nas saídas destinadas a 

estabelecimento industrial; 
32. feijão; 
33. folhas de eucalipto; 
34. folhas de estévia; 
35. frutas frescas nacionais ou provenientes de países membros da 

Associação Latino-Americana de Integração - Aladi destinadas à industrialização, 
exceto maçã e pera; 

36. gado bovino, bubalino, suíno, ovino, caprino e aves vivas; 
37. gergelim em vagem ou batido; 
38. girassol em semente; 
39. grão-de-bico; 
40. guandu em vagem ou batido; 

 

41. juta; 
42. lâminas de madeira; 
43. leite fresco; 
44. leite pasteurizado, tipos "A", "B" e "C", ou reconstituído, com 2% 

(dois por cento) de gordura; 
45. lenha, cavaco e serragem provenientes da industrialização de 

madeiras, ainda que não resíduos resultantes da fabricação de outros produtos, inclusive 
nas operações que os destinem a secagem de cereais, produção de vapor ou a 
estabelecimento industrial que os utilize como fonte energética, matéria-prima, produto 
intermediário ou secundário; 

46. linhaça; 
47. mamona em baga; 
48. materiais renováveis, recicláveis ou recondicionáveis; 
49. matérias-primas, materiais intermediários e insumos, na importação 

do exterior por estabelecimentos fabricantes de máquinas, equipamentos e implementos 
agrícolas e de peças e acessórios para veículos automotores, para utilização no 
respectivo processo industrial; 

50. matérias-primas, materiais intermediários, secundários e embalagens, 
destinados a estabelecimentos industriais que operem preponderantemente na fabricação 
de produtos destinados à exportação; 

51. mel, inclusive embalado pelo próprio produtor rural, associação ou 
cooperativa de que faça parte; 

52. minério concentrado de chumbo, classificado no código NBM/SH 
2607.00.00, na importação do exterior; 

53. milho em grão ou moído, em espiga ou em palha, inclusive nas 
saídas destinadas à alimentação de aves, suínos, caprinos, ovinos, bovinos e bubalinos 
em estabelecimento de produtor localizado no estado do Paraná; 

54. nó de pinho; 
55. óleo combustível, exceto óleo de xisto; 
56. osso, chifre, casco e sebo e outros produtos gordurosos não 

comestíveis de origem animal, exclusive de bovinos, bubalinos e suínos; 
57. ovos destinados à industrialização; 
58. peixes destinados à industrialização;  
59. peles secas ou congeladas, patas e caudas secas de coelho; 
60. petróleo bruto, na importação do exterior, por refinarias de petróleo 

ou suas bases; 
61. pinhão; 
62. produtos minerais de uso na indústria, exceto ouro, petróleo, 

inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados; 
63. querosene de aviação; 
64. raízes e folhas de canela-sassafrás e óleos de sassafrás; 
65. rami descorticado ou amaciado; 
66. resíduo asfáltico - Rasf; 
67. resíduos, de produto primário ou não, inclusive nas operações 

destinadas à secagem de cereais, produção de vapor ou ao estabelecimento industrial 
que os utilize como fonte energética, matéria-prima, produto intermediário ou 
secundário; 

68. resinas de árvores; 
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69. sal, exceto o de mesa ou o de cozinha classificado no código 
NBM/SH 2501.00.20; 

70. sebos fundidos e extraídos por meio de solventes, nas saídas do 
estabelecimento industrial com destino a outro estabelecimento industrial, que os utilize 
como matéria-prima; 

71. soja em grão, inclusive nas saídas destinadas à elaboração de ração 
em estabelecimento de produtor localizado no estado do Paraná; 

72. soja em grão, farelo ou torta de soja e de outros produtos a granel, no 
suprimento para o embarque marítimo - por empréstimo, em operações internas - tanto 
na operação de remessa ao exportador, quanto na de devolução por este; 

73. sorgo, em espiga, em cacho ou em grão; 
74. soro de leite; 
75. toras, lascas e toretes, resultantes do abate ou desbaste de árvores; 
76. tremoço; 
77. trigo e triticale, observado o contido no § 4º; 
78. tungue em semente; 
79. coque verde de petróleo, NCM 2713.11.00; 
80. cal viva (NCM 2522.10.00), cal apagada (NCM 2522.22.00) e 

carbonato de cálcio (NCM 2836.50.00), quando destinados a indústria para utilização no 
respectivo processo industrial; 

81. vísceras e mucosas não comestíveis de origem animal, em estado 
natural; 

82. embalagens para envase de alimentos, observado o disposto no § 20; 
83. matérias-primas de origem vegetal e animal, inclusive derivados, 

para fabricação de biodiesel; 
84. motores, classificados nas posições 8408.20.90, 8408.90.10 e 

8408.90.90 da NCM; 
85. insulina - NCM 3004.31.00, insulina análoga - NCM 3004.39.29, 

antidiabético oral novonorm - NCM 3004.90.69, nas operações de importação do 
exterior; 

86. fécula e amido de mandioca, nas transferências em operações 
internas. 

§ 1.º Fica igualmente diferido o pagamento do imposto nas operações a 
seguir mencionadas: 

I - no recebimento de insumos da indústria de informática e automação 
importados do exterior a serem utilizados na produção de bens de informática e 
automação de que tratam o inciso VI do "caput" e o § 1º, ambos do art. 3º da Lei n. 
13.214, de 29 de junho de 2001, para o momento em que ocorrer a subsequente saída do 
estabelecimento importador, da mesma ou de outra mercadoria resultante de sua 
industrialização, ressalvada a hipótese prevista no inciso II deste parágrafo; 

II - nas saídas internas das mercadorias referidas no inciso I deste 
parágrafo, com destino a estabelecimento industrial, com a finalidade de fabricação de 
produtos a que se referem o inciso VI do "caput" e o § 1º, ambos do art. 3º da Lei n. 
13.214, de 29 de junho de 2001, bem como sua utilização na prestação de assistência 
técnica, para o momento em que ocorrer a saída da mesma mercadoria desse 
estabelecimento ou de outra resultante de sua industrialização; 

III - nas operações internas, no retorno da mercadoria ou bem recebido 
para industrialização, nas condições estabelecidas no art. 2º deste Anexo, referente à 
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69. sal, exceto o de mesa ou o de cozinha classificado no código 
NBM/SH 2501.00.20; 

70. sebos fundidos e extraídos por meio de solventes, nas saídas do 
estabelecimento industrial com destino a outro estabelecimento industrial, que os utilize 
como matéria-prima; 

71. soja em grão, inclusive nas saídas destinadas à elaboração de ração 
em estabelecimento de produtor localizado no estado do Paraná; 

72. soja em grão, farelo ou torta de soja e de outros produtos a granel, no 
suprimento para o embarque marítimo - por empréstimo, em operações internas - tanto 
na operação de remessa ao exportador, quanto na de devolução por este; 

73. sorgo, em espiga, em cacho ou em grão; 
74. soro de leite; 
75. toras, lascas e toretes, resultantes do abate ou desbaste de árvores; 
76. tremoço; 
77. trigo e triticale, observado o contido no § 4º; 
78. tungue em semente; 
79. coque verde de petróleo, NCM 2713.11.00; 
80. cal viva (NCM 2522.10.00), cal apagada (NCM 2522.22.00) e 

carbonato de cálcio (NCM 2836.50.00), quando destinados a indústria para utilização no 
respectivo processo industrial; 

81. vísceras e mucosas não comestíveis de origem animal, em estado 
natural; 

82. embalagens para envase de alimentos, observado o disposto no § 20; 
83. matérias-primas de origem vegetal e animal, inclusive derivados, 

para fabricação de biodiesel; 
84. motores, classificados nas posições 8408.20.90, 8408.90.10 e 

8408.90.90 da NCM; 
85. insulina - NCM 3004.31.00, insulina análoga - NCM 3004.39.29, 

antidiabético oral novonorm - NCM 3004.90.69, nas operações de importação do 
exterior; 

86. fécula e amido de mandioca, nas transferências em operações 
internas. 

§ 1.º Fica igualmente diferido o pagamento do imposto nas operações a 
seguir mencionadas: 

I - no recebimento de insumos da indústria de informática e automação 
importados do exterior a serem utilizados na produção de bens de informática e 
automação de que tratam o inciso VI do "caput" e o § 1º, ambos do art. 3º da Lei n. 
13.214, de 29 de junho de 2001, para o momento em que ocorrer a subsequente saída do 
estabelecimento importador, da mesma ou de outra mercadoria resultante de sua 
industrialização, ressalvada a hipótese prevista no inciso II deste parágrafo; 

II - nas saídas internas das mercadorias referidas no inciso I deste 
parágrafo, com destino a estabelecimento industrial, com a finalidade de fabricação de 
produtos a que se referem o inciso VI do "caput" e o § 1º, ambos do art. 3º da Lei n. 
13.214, de 29 de junho de 2001, bem como sua utilização na prestação de assistência 
técnica, para o momento em que ocorrer a saída da mesma mercadoria desse 
estabelecimento ou de outra resultante de sua industrialização; 

III - nas operações internas, no retorno da mercadoria ou bem recebido 
para industrialização, nas condições estabelecidas no art. 2º deste Anexo, referente à 

 

parcela do valor agregado, para o momento em que ocorrer a saída ou a transmissão de 
propriedade do produto resultante da industrialização, promovida pelo estabelecimento 
do contribuinte autor da encomenda; 

IV - o disposto no inciso III deste parágrafo, não se aplica nas saídas 
promovidas por estabelecimento industrializador, de produto resultante da 
industrialização de mercadorias cuja entrada tenha ocorrido sob a égide do diferimento, 
de que trata o inciso VI do "caput" do art. 30 deste Anexo; 

V - no recebimento de produtos de informática e automação para 
revenda, importados do exterior por estabelecimento industrial do setor de informática e 
automação, para o momento em que ocorrer a subsequente saída desse estabelecimento, 
opcionalmente ao disposto no art. 459 deste Regulamento. 

§ 2.º O diferimento previsto nos incisos I e II do § 1º, aplica-se, também, 
na saída promovida pelo estabelecimento que tiver recebido a mercadoria com tal 
tratamento, destinada a outro estabelecimento da mesma empresa, neste Estado. 

§ 3.º Aos §§ 1º e 2º aplicam-se, subsidiariamente, as demais normas 
relativas ao diferimento previstas neste Regulamento. 

§ 4.º O diferimento do pagamento do imposto em relação às mercadorias 
arroladas no item 77 do "caput" não se aplica na importação com despacho aduaneiro 
fora do território paranaense. 

§ 5.º Na hipótese do inciso II do "caput" do art. 41 do Anexo IX não se 
aplica a regra do diferimento do pagamento do imposto em relação à mercadoria 
arrolada no item 4 do "caput". 

§ 6.º Sem prejuízo das hipóteses previstas no art. 30 deste Anexo, a fase 
de diferimento do pagamento do imposto em relação às mercadorias arroladas nos itens 
55 e 63 do "caput", encerra-se quando da saída do estabelecimento distribuidor de 
combustível, como tal definido e autorizado por órgão federal competente, ficando, nas 
saídas interestaduais, dispensado o recolhimento do imposto relativo às operações 
anteriores. 

§ 7.º O diferimento do pagamento do imposto previsto no item 50 do 
"caput" não se aplica às aquisições de energia elétrica e de mercadorias sujeitas ao 
regime de Substituição Tributária - ST, e às prestações de serviço de comunicação. 

§ 8.º Para os fins de determinação da preponderância de que trata o item 
50 do "caput", os estabelecimentos industriais devem demonstrar que realizam saídas de 
produção própria para o exterior em percentual que represente, no mínimo, 80% (oitenta 
por cento) de sua receita bruta, observando-se o seguinte critério: 

I - a receita bruta será auferida no período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro do ano civil anterior, ou proporcionalmente ao número de meses de efetiva 
atividade no exercício civil anterior, quando: 

a) o início das operações ocorrer após o mês de janeiro; 
b) o encerramento das atividades ocorrer antes do mês de dezembro; 
c) suas atividades forem suspensas por 1 (um) ou mais meses do ano 

civil. 
II - a receita não será calculada enquanto o estabelecimento exportador 

não estiver em atividade por, no mínimo, 6 (seis) meses, hipótese em que não poderá 
usufruir do diferimento de que trata o item 50 do "caput". 

§ 9.º Ao estabelecimento exportador que não atender o critério da 
preponderância e fruir do diferimento do pagamento do imposto de que trata o item 50 
do "caput", caberá a responsabilidade pelo recolhimento do imposto que deixou de ser 
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pago na operação de aquisição, ainda que tal conduta venha a ser verificada 
posteriormente. 

§ 10. A limpeza, o beneficiamento e o empacotamento de feijão em 
estado natural não se constitui em situação de encerramento da fase de diferimento. 

§ 11. Fica diferido, à opção do fornecedor, o ICMS nas operações 
internas com máquinas e equipamentos adquiridos de fabricantes paranaenses e 
destinados à integração no ativo permanente de contribuinte inscrito no CAD/ICMS. 

§ 12. No diferimento de que trata o § 11 será observado o seguinte: 
I - no documento fiscal emitido para acobertar a operação, no campo 

"Informações Complementares", será consignada a seguinte expressão: "ICMS 
DIFERIDO, § 11 DO ART. 31 DO ANEXO VIII DO RICMS/PR";  

II - o imposto será pago em conta gráfica pelo estabelecimento 
adquirente mediante lançamento do valor correspondente à razão de 1/48 (um quarenta 
e oito avos) por mês do imposto devido no campo "Outros Débitos" do livro Registro de 
Apuração do ICMS, com a indicação do número e da data da nota fiscal emitida para 
documentar a operação, devendo a 1ª (primeira) fração ser debitada no mês em que 
ocorrer a entrada do bem no estabelecimento; 

III - para efeitos da apuração do débito o valor do imposto será 
convertido em Fator de Conversão e Atualização Monetária - FCA, na data da entrada 
do bem no estabelecimento e reconvertido em moeda corrente no mês do lançamento a 
débito. 

§ 13. O diferimento previsto no item 80 do "caput" é de aplicação 
facultativa, e a opção pelo benefício deverá estar expressa na nota fiscal emitida para 
documentar a operação, da seguinte forma: “ICMS DIFERIDO, ITEM 80 DO ART. 31 
DO ANEXO VIII DO RICMS/PR”. 

§ 14. O diferimento previsto no item 82 do "caput" é opcional e se aplica 
exclusivamente nas operações internas entre o estabelecimento fabricante da 
embalagem e o industrial usuário da mesma.  

§ 15. O diferimento previsto no item 83 do "caput" somente se aplica, no 
caso de derivados de matérias-primas de origem vegetal ou animal, quando a operação 
for promovida diretamente pelo estabelecimento industrializador desses produtos para o 
estabelecimento fabricante de biodiesel. 

§ 16. O diferimento previsto no item 84 do "caput" é opcional e se aplica 
exclusivamente nas operações internas realizadas entre os estabelecimentos fabricantes 
do motor com destino a indústrias montadoras de máquinas, equipamentos e tratores 
empregados nos setores da construção, geração de energia, agricultura, movimentação 
de materiais, marinha e industrial. 

§ 17. Fica diferido o ICMS relativo ao diferencial de alíquotas nas 
operações de aquisição de máquinas e equipamentos destinados à integração no ativo 
permanente de estabelecimento fabricante de biodiesel, observado o seguinte: 

I - o imposto diferido será pago em conta gráfica pelo estabelecimento 
adquirente, mediante lançamento do valor correspondente à razão de 1/48 (um quarenta 
e oito avos) por mês do imposto devido, no campo "Outros Débitos" do livro Registro 
de Apuração do ICMS, com a indicação do número e da data da nota fiscal emitida para 
documentar a operação, devendo a 1ª (primeira) fração ser debitada no mês em que 
ocorrer a entrada do bem no estabelecimento; 

II - para efeitos da apuração do débito, o valor do imposto será 
convertido em FCA na data da entrada do bem no estabelecimento e reconvertido em 
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pago na operação de aquisição, ainda que tal conduta venha a ser verificada 
posteriormente. 

§ 10. A limpeza, o beneficiamento e o empacotamento de feijão em 
estado natural não se constitui em situação de encerramento da fase de diferimento. 

§ 11. Fica diferido, à opção do fornecedor, o ICMS nas operações 
internas com máquinas e equipamentos adquiridos de fabricantes paranaenses e 
destinados à integração no ativo permanente de contribuinte inscrito no CAD/ICMS. 

§ 12. No diferimento de que trata o § 11 será observado o seguinte: 
I - no documento fiscal emitido para acobertar a operação, no campo 

"Informações Complementares", será consignada a seguinte expressão: "ICMS 
DIFERIDO, § 11 DO ART. 31 DO ANEXO VIII DO RICMS/PR";  

II - o imposto será pago em conta gráfica pelo estabelecimento 
adquirente mediante lançamento do valor correspondente à razão de 1/48 (um quarenta 
e oito avos) por mês do imposto devido no campo "Outros Débitos" do livro Registro de 
Apuração do ICMS, com a indicação do número e da data da nota fiscal emitida para 
documentar a operação, devendo a 1ª (primeira) fração ser debitada no mês em que 
ocorrer a entrada do bem no estabelecimento; 

III - para efeitos da apuração do débito o valor do imposto será 
convertido em Fator de Conversão e Atualização Monetária - FCA, na data da entrada 
do bem no estabelecimento e reconvertido em moeda corrente no mês do lançamento a 
débito. 

§ 13. O diferimento previsto no item 80 do "caput" é de aplicação 
facultativa, e a opção pelo benefício deverá estar expressa na nota fiscal emitida para 
documentar a operação, da seguinte forma: “ICMS DIFERIDO, ITEM 80 DO ART. 31 
DO ANEXO VIII DO RICMS/PR”. 

§ 14. O diferimento previsto no item 82 do "caput" é opcional e se aplica 
exclusivamente nas operações internas entre o estabelecimento fabricante da 
embalagem e o industrial usuário da mesma.  

§ 15. O diferimento previsto no item 83 do "caput" somente se aplica, no 
caso de derivados de matérias-primas de origem vegetal ou animal, quando a operação 
for promovida diretamente pelo estabelecimento industrializador desses produtos para o 
estabelecimento fabricante de biodiesel. 

§ 16. O diferimento previsto no item 84 do "caput" é opcional e se aplica 
exclusivamente nas operações internas realizadas entre os estabelecimentos fabricantes 
do motor com destino a indústrias montadoras de máquinas, equipamentos e tratores 
empregados nos setores da construção, geração de energia, agricultura, movimentação 
de materiais, marinha e industrial. 

§ 17. Fica diferido o ICMS relativo ao diferencial de alíquotas nas 
operações de aquisição de máquinas e equipamentos destinados à integração no ativo 
permanente de estabelecimento fabricante de biodiesel, observado o seguinte: 

I - o imposto diferido será pago em conta gráfica pelo estabelecimento 
adquirente, mediante lançamento do valor correspondente à razão de 1/48 (um quarenta 
e oito avos) por mês do imposto devido, no campo "Outros Débitos" do livro Registro 
de Apuração do ICMS, com a indicação do número e da data da nota fiscal emitida para 
documentar a operação, devendo a 1ª (primeira) fração ser debitada no mês em que 
ocorrer a entrada do bem no estabelecimento; 

II - para efeitos da apuração do débito, o valor do imposto será 
convertido em FCA na data da entrada do bem no estabelecimento e reconvertido em 

 

moeda corrente no mês do lançamento a débito. 
§ 18. A opção pelo diferimento previsto no inciso V do § 1º deverá estar 

expressa na nota fiscal emitida para documentar a operação. 
§ 19. Fica diferido, até 26.3.2019, o ICMS incidente nas operações com 

bens destinados ao ativo permanente, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas, 
adquiridos para modernização e expansão da Usina Termelétrica de Figueira – UTE 
FRA, observado o seguinte: 

I - no documento fiscal emitido para acobertar a operação, no campo 
“Informações Complementares”, será consignada a seguinte expressão: “ICMS 
DIFERIDO, § 19 DO ART. 31 DO ANEXO VIII DO RICMS/PR”; 

II - o imposto será pago em conta gráfica pelo estabelecimento 
adquirente, mediante lançamento do valor correspondente à razão de 1/48 (um quarenta 
e oito avos) por mês do imposto devido, no campo “Outros Débitos” do livro Registro 
de Apuração do ICMS, com a indicação da data e do número da nota fiscal emitida para 
documentar a operação, devendo a 1ª (primeira) fração ser debitada no mês em que 
ocorrer a entrada do bem no estabelecimento; 

III - para efeitos da apuração do débito, o valor do imposto será 
convertido em FCA, na data da entrada do bem no estabelecimento, e reconvertido em 
moeda corrente no mês do lançamento a débito. 

§ 20. O diferimento previsto no item 82 do "caput" não alcança os 
produtos indicados no item 26 do Anexo VII. 

SEÇÃO IV 
DAS OPERAÇÕES COM CAFÉ 

Art. 32. O pagamento do imposto devido nas operações relativas à 
circulação de café cru, em coco ou em grão, é diferido até que ocorra uma das seguintes 
hipóteses, ocasião em que se considera encerrada a fase do diferimento: 

I - saída para o exterior; 
II - saída para outro Estado; 
III - saída de café torrado ou moído, de café solúvel, de café 

descafeinado, de óleo, de extrato e de outros produtos originários da industrialização do 
café, de estabelecimento industrial que o tenha recebido como matéria-prima; 

IV - saída para consumidor final; 
V - saída para estabelecimento de empresa enquadrada no Simples 

Nacional; 
VI - saída para vendedor ambulante não vinculado a estabelecimento 

fixo. 
§ 1.º O diferimento previsto neste artigo aplica-se também às operações 

com palha de café. 
§ 2.º O disposto no inciso V do "caput" não se aplica na remessa para 

estabelecimento de empresa enquadrada no Simples Nacional, para beneficiamento e 
padronização, e no posterior retorno ao encomendante, desde que o retorno, real ou 
simbólico, ocorra no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da 
remessa. 

Art. 33. Na operação interestadual com café em grão cru a base de 
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cálculo do ICMS a ser adotada para as saídas que ocorrerem de segunda-feira a 
domingo de cada semana será o valor resultante da média ponderada das exportações 
efetuadas do 1º (primeiro) ao último dia útil da segunda semana imediatamente anterior, 
pelos portos de Santos, do Rio de Janeiro, de Vitória, de Varginha e de Paranaguá, 
relativamente aos cafés arábica e conillon (Convênios ICMS 15/1990 e 78/1990; 
Protocolo ICMS 7/1990).  

§ 1.º A conversão em moeda nacional do valor apurado com base neste 
artigo será efetuada mediante a utilização da taxa cambial, para compra do dólar dos 
Estados Unidos, do 2º (segundo) dia imediatamente anterior, divulgada pelo Banco 
Central do Brasil no fechamento do câmbio livre (Convênios ICMS 15/1990 e 78/1990). 

§ 2.º Em se tratando de café em coco, a base de cálculo será o valor 
previsto neste artigo à proporção de 3 (três) sacas de 40 (quarenta) quilos de café em 
coco para uma saca de 60 (sessenta) quilos de café em grão cru da melhor qualidade. 

§ 3.º Os valores previstos neste artigo entendem-se exatos e líquidos, 
vedado qualquer acréscimo, desconto ou redução. 

Art. 34. A Coordenação da Receita do Estado - CRE divulgará em norma 
de procedimento os valores da base de cálculo de que trata o art. 33 deste Anexo. 

Art. 35. Na operação que destine café cru diretamente à indústria de 
torrefação e moagem e de café solúvel, localizada neste ou em outro Estado, a base de 
cálculo do imposto será o valor da operação, observado quando for o caso o disposto no 
art. 10 deste Regulamento (Convênios ICMS 15/1990, 90/1992 e 75/1993). 

§ 1.º Nas operações interestaduais, se ao café for dado destino diverso do 
indicado neste artigo, será devida a complementação do ICMS, calculado sobre a base 
de cálculo prevista no art. 34 deste Anexo (Convênios ICMS 15/1990 e 90/1992). 

§ 2.º Relativamente à operação prevista neste artigo, o remetente da 
mercadoria indicará no documento fiscal que o café destinar-se-á à industrialização. 

Art. 36. Nas demais operações de saídas de café torrado ou moído, de 
café solúvel, de café descafeinado, de óleo, de extrato, e de outros produtos originários 
da industrialização do café, de estabelecimento industrial fabricante, a base de cálculo 
do ICMS será a prevista no inciso I do "caput" do art. 8º ou art. 10, deste Regulamento. 

Art. 37. No recebimento de café cru, em coco ou em grão, de outro 
Estado, com crédito fiscal, lançar-se-á o valor da operação na coluna "Valor Contábil" e 
na coluna "Outras" do quadro "ICMS - Valores Fiscais - Operações ou Prestações Sem 
Crédito do Imposto", do livro Registro de Entradas, anotando-se, no espaço reservado a 
observações, que o crédito é utilizável em ECC. 

Parágrafo único. Quando em operações interestaduais, o café cru, em 
coco ou em grão, destinar-se diretamente a estabelecimento industrial localizado neste 
Estado, que utilize o produto em processo de industrialização, o crédito fiscal poderá ser 
escriturado em conta gráfica, observado o disposto no art. 62 deste Regulamento, sendo 
o caso. 

Art. 38. A utilização do crédito fiscal do imposto pago em outro Estado, 
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cálculo do ICMS a ser adotada para as saídas que ocorrerem de segunda-feira a 
domingo de cada semana será o valor resultante da média ponderada das exportações 
efetuadas do 1º (primeiro) ao último dia útil da segunda semana imediatamente anterior, 
pelos portos de Santos, do Rio de Janeiro, de Vitória, de Varginha e de Paranaguá, 
relativamente aos cafés arábica e conillon (Convênios ICMS 15/1990 e 78/1990; 
Protocolo ICMS 7/1990).  

§ 1.º A conversão em moeda nacional do valor apurado com base neste 
artigo será efetuada mediante a utilização da taxa cambial, para compra do dólar dos 
Estados Unidos, do 2º (segundo) dia imediatamente anterior, divulgada pelo Banco 
Central do Brasil no fechamento do câmbio livre (Convênios ICMS 15/1990 e 78/1990). 

§ 2.º Em se tratando de café em coco, a base de cálculo será o valor 
previsto neste artigo à proporção de 3 (três) sacas de 40 (quarenta) quilos de café em 
coco para uma saca de 60 (sessenta) quilos de café em grão cru da melhor qualidade. 

§ 3.º Os valores previstos neste artigo entendem-se exatos e líquidos, 
vedado qualquer acréscimo, desconto ou redução. 

Art. 34. A Coordenação da Receita do Estado - CRE divulgará em norma 
de procedimento os valores da base de cálculo de que trata o art. 33 deste Anexo. 

Art. 35. Na operação que destine café cru diretamente à indústria de 
torrefação e moagem e de café solúvel, localizada neste ou em outro Estado, a base de 
cálculo do imposto será o valor da operação, observado quando for o caso o disposto no 
art. 10 deste Regulamento (Convênios ICMS 15/1990, 90/1992 e 75/1993). 

§ 1.º Nas operações interestaduais, se ao café for dado destino diverso do 
indicado neste artigo, será devida a complementação do ICMS, calculado sobre a base 
de cálculo prevista no art. 34 deste Anexo (Convênios ICMS 15/1990 e 90/1992). 

§ 2.º Relativamente à operação prevista neste artigo, o remetente da 
mercadoria indicará no documento fiscal que o café destinar-se-á à industrialização. 

Art. 36. Nas demais operações de saídas de café torrado ou moído, de 
café solúvel, de café descafeinado, de óleo, de extrato, e de outros produtos originários 
da industrialização do café, de estabelecimento industrial fabricante, a base de cálculo 
do ICMS será a prevista no inciso I do "caput" do art. 8º ou art. 10, deste Regulamento. 

Art. 37. No recebimento de café cru, em coco ou em grão, de outro 
Estado, com crédito fiscal, lançar-se-á o valor da operação na coluna "Valor Contábil" e 
na coluna "Outras" do quadro "ICMS - Valores Fiscais - Operações ou Prestações Sem 
Crédito do Imposto", do livro Registro de Entradas, anotando-se, no espaço reservado a 
observações, que o crédito é utilizável em ECC. 

Parágrafo único. Quando em operações interestaduais, o café cru, em 
coco ou em grão, destinar-se diretamente a estabelecimento industrial localizado neste 
Estado, que utilize o produto em processo de industrialização, o crédito fiscal poderá ser 
escriturado em conta gráfica, observado o disposto no art. 62 deste Regulamento, sendo 
o caso. 

Art. 38. A utilização do crédito fiscal do imposto pago em outro Estado, 

 

em relação à operação com café cru, em coco ou em grão, ressalvadas as hipóteses 
previstas no art. 47 deste Regulamento e no parágrafo único do art. 37 deste Anexo, far-
se-á em ECC, para pagamento do imposto neste Estado, à vista da guia de recolhimento 
do imposto na origem. 

§ 1.º A apresentação da guia de recolhimento poderá ser dispensada, 
quando se tratar de operações promovidas por produtor com destino a cooperativas a 
que esteja filiado ou a armazém geral, para depósito em seu nome, se assim dispuser a 
legislação do Estado de origem, devendo esta circunstância estar declarada na nota 
fiscal. 

§ 2.º A documentação relativa ao imposto pago no Estado de origem será 
inutilizada pela repartição que processar a ECC, mediante a expressão: "CRÉDITO 
FISCAL UTILIZADO NA ECC N. ..............". 

§ 3.º A utilização do crédito do imposto pago em outro Estado terá por 
limite o valor resultante da aplicação da alíquota interestadual vigente sobre o valor 
aceito como base de cálculo na remessa para este Estado, na data da respectiva operação 
interestadual. 

§ 4.º Serão admitidos para fins de compensação com o imposto devido 
em operações com café cru, em coco ou em grão, os créditos fiscais relativos a: 

I - operação tributada com café cru, em coco ou em grão, atendidos os 
requisitos previstos nesta Seção quanto à utilização; 

II - aquisição de energia elétrica, serviços de comunicação e transporte e 
outros insumos relacionados com a atividade do estabelecimento, respeitadas as 
hipóteses de creditamento previstas neste Regulamento. 

§ 5.º O crédito será apropriado pelo valor pago na operação ou prestação 
anterior, observado o limite posto no § 3º. 

SEÇÃO V 
DAS OPERAÇÕES COM SUCATA 

Art. 39. É diferido o pagamento do ICMS nas sucessivas saídas de 
sucatas de metais, bem como de lingotes e tarugos de metais não ferrosos, até que 
ocorra: 

I - a saída do produto acabado de estabelecimento industrial, localizado 
neste Estado, que utilize as citadas mercadorias em processo de transformação 
industrial, hipótese em que o imposto deverá ser debitado em conta gráfica; 

II - a saída em operação interestadual, hipótese em que o imposto deverá 
ser recolhido na forma e no prazo estabelecidos no inciso II do "caput" do art. 74 deste 
Regulamento; 

III - a saída para o exterior; 
IV - a saída para consumidor final ou para estabelecimento de empresa 

enquadrada no Simples Nacional, hipótese em que o imposto deverá ser debitado em 
conta gráfica. 

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se aos metais não ferrosos 
classificados na subposição 7403.1 e nas posições 7401, 7402, 7501, 7601, 7801, 7901 e 
8001 da NBM/SH. 

§ 2.º O estabelecimento que produzir os metais de que trata o § 1º, a 
partir do minério, poderá solicitar regime especial para a não aplicação do disposto no 
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inciso II do "caput" nas operações interestaduais que realizar, caso em que o imposto 
deverá ser debitado em conta gráfica. 

§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica às saídas de partes e de peças 
usadas, de máquinas, aparelhos e veículos, recuperadas ou não. 

Art. 40. O estabelecimento que adquirir em operações internas 
mercadorias arroladas no art. 39 deste Anexo, de pessoas não inscritas no CAD/ICMS, 
deverá emitir nota fiscal, relativamente a cada aquisição. 

Parágrafo único. Na entrada de mercadoria com peso inferior a 200 
(duzentos) quilos poderá ser emitida uma única nota fiscal, englobando as aquisições do 
dia, desde que o contribuinte mantenha controle individualizado das entradas. 

SEÇÃO VI 
DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM DESPERDÍCIOS E RESÍDUOS 
DE METAIS NÃO FERROSOS E COM ALUMÍNIO EM FORMAS BRUTAS 

Art. 41. Ao estabelecimento industrializador localizado nos estados do 
Mato Grosso do Sul, de Minas Gerais, do Rio de Janeiro, de São Paulo e o Distrito 
Federal, destinatário de desperdícios e resíduos, inclusive sucata, dos metais cobre, 
níquel, alumínio, chumbo, zinco e estanho, e quaisquer outras mercadorias classificadas 
nas subposições 7404.00, 7503.00, 7602.00, 7802.00, 7902.00 e 8002.00 da NCM, bem 
como com alumínio em formas brutas, alumínio não ligado, ligas de alumínio, inclusive 
granalha de alumínio e quaisquer outras mercadorias classificadas na posição 76.01 da 
NCM, em operação interestadual promovida por contribuinte paranaense, é atribuída a 
condição de sujeito passivo por substituição, para efeitos do recolhimento do ICMS 
relativo às operações antecedentes (Convênio ICMS 36/2016; Protocolo ICMS 
31/2016). 

§ 1.º A base de cálculo do imposto é o valor da operação de saída do 
estabelecimento do substituído, acrescido, quando for o caso, do valor do transporte. 

§ 2.º O disposto neste artigo somente se aplica para estabelecimento 
destinatário que obtenha inscrição especial no CAD/ICMS deste Estado. 

§ 3.º O estabelecimento remetente, previamente às operações com os 
produtos especificados no “caput”, deverá verificar perante o destinatário 
industrializador o cumprimento da condição prevista no § 2º e informar o número da 
inscrição especial no campo “Informações Complementares” da nota fiscal emitida para 
documentar a remessa de que trata este artigo. 

§ 4.º Não atendidas as condições previstas no § 3º, o promotor da 
operação deverá recolher o ICMS devido na forma e no prazo previstos no art. 74 deste 
Regulamento. 

§ 5.º O disposto no “caput” não se aplica nas operações com alumínio em 
formas brutas, alumínio não ligado, ligas de alumínio, inclusive granalha de alumínio e 
quaisquer outras mercadorias classificadas na posição NCM 76.01, nas seguintes 
hipóteses (Convênios ICMS 36/2016 e 110/2016): 

I - remessa para industrialização por conta e ordem do remetente; 
II - quando o remetente for detentor de regime especial para este fim. 
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inciso II do "caput" nas operações interestaduais que realizar, caso em que o imposto 
deverá ser debitado em conta gráfica. 

§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica às saídas de partes e de peças 
usadas, de máquinas, aparelhos e veículos, recuperadas ou não. 

Art. 40. O estabelecimento que adquirir em operações internas 
mercadorias arroladas no art. 39 deste Anexo, de pessoas não inscritas no CAD/ICMS, 
deverá emitir nota fiscal, relativamente a cada aquisição. 

Parágrafo único. Na entrada de mercadoria com peso inferior a 200 
(duzentos) quilos poderá ser emitida uma única nota fiscal, englobando as aquisições do 
dia, desde que o contribuinte mantenha controle individualizado das entradas. 

SEÇÃO VI 
DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM DESPERDÍCIOS E RESÍDUOS 
DE METAIS NÃO FERROSOS E COM ALUMÍNIO EM FORMAS BRUTAS 

Art. 41. Ao estabelecimento industrializador localizado nos estados do 
Mato Grosso do Sul, de Minas Gerais, do Rio de Janeiro, de São Paulo e o Distrito 
Federal, destinatário de desperdícios e resíduos, inclusive sucata, dos metais cobre, 
níquel, alumínio, chumbo, zinco e estanho, e quaisquer outras mercadorias classificadas 
nas subposições 7404.00, 7503.00, 7602.00, 7802.00, 7902.00 e 8002.00 da NCM, bem 
como com alumínio em formas brutas, alumínio não ligado, ligas de alumínio, inclusive 
granalha de alumínio e quaisquer outras mercadorias classificadas na posição 76.01 da 
NCM, em operação interestadual promovida por contribuinte paranaense, é atribuída a 
condição de sujeito passivo por substituição, para efeitos do recolhimento do ICMS 
relativo às operações antecedentes (Convênio ICMS 36/2016; Protocolo ICMS 
31/2016). 

§ 1.º A base de cálculo do imposto é o valor da operação de saída do 
estabelecimento do substituído, acrescido, quando for o caso, do valor do transporte. 

§ 2.º O disposto neste artigo somente se aplica para estabelecimento 
destinatário que obtenha inscrição especial no CAD/ICMS deste Estado. 

§ 3.º O estabelecimento remetente, previamente às operações com os 
produtos especificados no “caput”, deverá verificar perante o destinatário 
industrializador o cumprimento da condição prevista no § 2º e informar o número da 
inscrição especial no campo “Informações Complementares” da nota fiscal emitida para 
documentar a remessa de que trata este artigo. 

§ 4.º Não atendidas as condições previstas no § 3º, o promotor da 
operação deverá recolher o ICMS devido na forma e no prazo previstos no art. 74 deste 
Regulamento. 

§ 5.º O disposto no “caput” não se aplica nas operações com alumínio em 
formas brutas, alumínio não ligado, ligas de alumínio, inclusive granalha de alumínio e 
quaisquer outras mercadorias classificadas na posição NCM 76.01, nas seguintes 
hipóteses (Convênios ICMS 36/2016 e 110/2016): 

I - remessa para industrialização por conta e ordem do remetente; 
II - quando o remetente for detentor de regime especial para este fim. 

 

SEÇÃO VII 
DO SETOR AGROPECUÁRIO 

SUBSEÇÃO I 
INSUMOS DE RAÇÃO, RAÇÃO, CONCENTRADOS E SUPLEMENTOS 

Art. 42. É diferido o pagamento do imposto nas operações com as 
seguintes mercadorias: 

I - calcário calcítico; 
II - farelos e tortas de algodão, de amendoim, de babaçu, de cacau, de 

canola, de linhaça, de mamona, de milho, de gérmen de milho, de gérmen de milho 
desengordurado, de quirera de milho, de soja e de trigo; farelos de arroz, de girassol, de 
glúten de milho, de casca e de semente de uva; glúten de milho; polpa de frutas cítricas; 

III - farinhas de peixe, de ostra, de carne, de osso, de pena, de sangue e 
de víscera; óleos de aves e de peixes; 

IV - fosfato bicálcico destinado à alimentação animal; 
V - milho em espiga ou em grão, mesmo que moído; 
VI - milho degerminado, na saída de estabelecimento industrial, 

destinado a: 
a) alimentação de aves, suínos, caprinos, ovinos, bovinos e coelhos; 
b) estabelecimentos fabricantes de ração balanceada de uso na pecuária e 

na avicultura. 
VII - ração animal, concentrado e suplemento, de uso na pecuária e na 

avicultura; 
VIII - resíduos industriais e demais ingredientes proteicos resultantes da 

peneiração, moagem ou de outros tratamentos de grãos de cereais ou de leguminosas ou 
da extração de óleos ou gorduras vegetais, destinados à alimentação animal ou ao 
emprego na fabricação de ração animal; 

IX - soja, trigo e triticale; 
X - triguilho, palha de trigo, feno e crisálida, inclusive farinha. 
§ 1.º Para os efeitos deste artigo, entende-se por: 
I - ração animal - qualquer mistura de ingredientes capaz de suprir as 

necessidades nutritivas para manutenção, desenvolvimento e produtividade dos animais 
a que se destina; 

II - concentrado - a mistura de ingredientes que, adicionada a um ou mais 
alimentos em proporções adequadas e devidamente especificadas pelo seu fabricante, 
constitua uma ração animal; 

III - suplemento - o ingrediente ou a mistura de ingredientes capaz de 
suprir a ração ou concentrado em vitaminas, aminoácidos ou minerais, permitida a 
inclusão de aditivos. 

§ 2.º O diferimento de que trata este artigo, aplicado às saídas de 
produtos destinados à pecuária, estende-se às demais saídas para a alimentação animal, 
exceto àquelas destinadas a animais domésticos. 

Art. 43. Encerra-se a fase de diferimento em relação às mercadorias 
arroladas no art. 42 deste Anexo: 

I - na saída para outro Estado ou para o exterior; 
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II - na saída de produtos resultantes da sua utilização, salvo se houver 
disposição específica de diferimento ou suspensão do imposto para essa operação, 
hipótese em que observar-se-á a regra pertinente; 

III - na saída para produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas, não 
inscritos no CAD/PRO ou no CAD/ICMS. 

SUBSEÇÃO II 
OUTROS INSUMOS AGROPECUÁRIOS 

Art. 44. É diferido o pagamento do ICMS nas operações com as 
seguintes mercadorias: 

I - ácido nítrico, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural bruto, 
enxofre, amônia, fosfato de amônio, nitrato de amônio ou de suas soluções, nitrato de 
amônio e cálcio, rocha fosfática, ureia e cloreto de potássio; 

II - adubos simples ou compostos, e fertilizantes, inclusive da espécie 
inoculante biológico, de uso na agricultura e na pecuária; 

III - calcário e gesso, destinados ao uso na agricultura e na pecuária, 
como corretivo ou recuperador do solo, nas operações realizadas com produtor, 
cooperativa de produtores ou órgão estadual ou vinculado ao Estado que promovam o 
fomento e desenvolvimento agropecuário; 

IV - acaricidas, aditivos, desfolhantes, desinfetantes, dessecantes, 
espalhantes, estimuladores e inibidores de crescimento, formicidas, fungicidas, 
germicidas, herbicidas, inseticidas, inclusive biológicos, nematicidas, parasiticidas, 
raticidas, vacinas, soros e medicamentos, produzidos para uso na agricultura e na 
pecuária; 

V - batata-semente; 
VI - ovo, bicho-da-seda e casulo de sirgo; 
VII - sementes certificadas ou fiscalizadas destinadas à semeadura, desde 

que produzidas sob o controle de entidades certificadoras ou fiscalizadoras, bem como 
as importadas, atendidas as disposições da Lei n. 10.711, de 5 de agosto de 2003, 
regulamentada pelo Decreto n. 5.153, de 23 de julho de 2004, e as exigências 
estabelecidas pelos órgãos do Ministério da Agricultura ou outros órgãos ou entidades 
da Administração Federal, que mantiverem convênio com o Ministério da Agricultura; 

VIII - energia elétrica para consumo na exploração da atividade 
econômica no setor rural agropecuário;  

IX - enzimas preparadas para decomposição de matéria orgânica animal, 
classificadas no código NCM 3507.90.4; 

X -  mudas de plantas, exceto as ornamentais; 
XI - DL-Metionina e seus análogos, DAP (diamônio fosfato), MAP 

(mono amônio fosfato), nitrocálcio, sulfato de amônio, polpa cítrica e esterco animal; 
XII - embriões, sêmen congelado ou resfriado, ovos férteis, girinos, 

alevinos e pintos de um dia; 
XIII - tratores, aparelhos e implementos agrícolas, classificados nos 

códigos NCM 8424.8, 8433.20.90, 8433.59.90, 8433.51.00 e 8701.9, e suas partes 
classificadas no código NCM   8433.90.90, produzidos no território paranaense e 
destinados ao uso exclusivo na produção agropecuária; 

XIV - Equipamento de Proteção Individual - EPI destinado à proteção do 
aplicador de agrotóxicos, composto de calça, camisa, boné árabe independente ou 
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II - na saída de produtos resultantes da sua utilização, salvo se houver 
disposição específica de diferimento ou suspensão do imposto para essa operação, 
hipótese em que observar-se-á a regra pertinente; 

III - na saída para produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas, não 
inscritos no CAD/PRO ou no CAD/ICMS. 

SUBSEÇÃO II 
OUTROS INSUMOS AGROPECUÁRIOS 

Art. 44. É diferido o pagamento do ICMS nas operações com as 
seguintes mercadorias: 

I - ácido nítrico, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural bruto, 
enxofre, amônia, fosfato de amônio, nitrato de amônio ou de suas soluções, nitrato de 
amônio e cálcio, rocha fosfática, ureia e cloreto de potássio; 

II - adubos simples ou compostos, e fertilizantes, inclusive da espécie 
inoculante biológico, de uso na agricultura e na pecuária; 

III - calcário e gesso, destinados ao uso na agricultura e na pecuária, 
como corretivo ou recuperador do solo, nas operações realizadas com produtor, 
cooperativa de produtores ou órgão estadual ou vinculado ao Estado que promovam o 
fomento e desenvolvimento agropecuário; 

IV - acaricidas, aditivos, desfolhantes, desinfetantes, dessecantes, 
espalhantes, estimuladores e inibidores de crescimento, formicidas, fungicidas, 
germicidas, herbicidas, inseticidas, inclusive biológicos, nematicidas, parasiticidas, 
raticidas, vacinas, soros e medicamentos, produzidos para uso na agricultura e na 
pecuária; 

V - batata-semente; 
VI - ovo, bicho-da-seda e casulo de sirgo; 
VII - sementes certificadas ou fiscalizadas destinadas à semeadura, desde 

que produzidas sob o controle de entidades certificadoras ou fiscalizadoras, bem como 
as importadas, atendidas as disposições da Lei n. 10.711, de 5 de agosto de 2003, 
regulamentada pelo Decreto n. 5.153, de 23 de julho de 2004, e as exigências 
estabelecidas pelos órgãos do Ministério da Agricultura ou outros órgãos ou entidades 
da Administração Federal, que mantiverem convênio com o Ministério da Agricultura; 

VIII - energia elétrica para consumo na exploração da atividade 
econômica no setor rural agropecuário;  

IX - enzimas preparadas para decomposição de matéria orgânica animal, 
classificadas no código NCM 3507.90.4; 

X -  mudas de plantas, exceto as ornamentais; 
XI - DL-Metionina e seus análogos, DAP (diamônio fosfato), MAP 

(mono amônio fosfato), nitrocálcio, sulfato de amônio, polpa cítrica e esterco animal; 
XII - embriões, sêmen congelado ou resfriado, ovos férteis, girinos, 

alevinos e pintos de um dia; 
XIII - tratores, aparelhos e implementos agrícolas, classificados nos 

códigos NCM 8424.8, 8433.20.90, 8433.59.90, 8433.51.00 e 8701.9, e suas partes 
classificadas no código NCM   8433.90.90, produzidos no território paranaense e 
destinados ao uso exclusivo na produção agropecuária; 

XIV - Equipamento de Proteção Individual - EPI destinado à proteção do 
aplicador de agrotóxicos, composto de calça, camisa, boné árabe independente ou 

 

acoplado à camisa, viseira, luvas e avental. 
§ 1.º O diferimento de que trata o inciso I do "caput": 
I - aplica-se exclusivamente nas operações com: 
a) estabelecimento onde sejam industrializados adubos simples ou 

compostos, fertilizantes e fosfato bicálcico destinado à alimentação animal; 
b) estabelecimento de cooperativa ou de produtor agropecuário; 
c) quaisquer estabelecimentos com fins exclusivos de armazenagem; 
d) outro estabelecimento da mesma empresa daquela onde tenha sido 

processada a industrialização. 
II - estende-se às saídas promovidas, entre si, pelos estabelecimentos 

referidos no inciso I deste parágrafo, e às saídas, a título de retorno, real ou simbólico, 
da mercadoria remetida para fins de armazenagem. 

§ 2.º O diferimento previsto neste artigo, outorgado às saídas de produtos 
destinados à pecuária, estende-se às remessas com destino à apicultura, aquicultura, 
avicultura, cunicultura, ranicultura e sericicultura. 

§ 3.º Para efeitos do inciso VIII do "caput", a fruição do diferimento fica 
condicionada: 

I - a que a energia elétrica seja consumida na atividade agropecuária; 
II - a que a unidade de consumo de energia elétrica: 
a) esteja localizada fora da zona urbana do município, exceto se 

apresentar, alternativamente: 
1. comprovante do pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural - ITR e declaração de não incidência do Imposto Predial Territorial Urbano - 
IPTU; 

2. declaração de aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - Pronaf, ativa, emitida por agente credenciado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agropecuário; 

b) esteja vinculada a estabelecimento do produtor rural inscrito no 
CAD/PRO, nos termos que dispõe o art. 193 deste Regulamento. 

III - à adoção de medidores de energia distintos, na hipótese de consumo 
de energia elétrica em atividade diversa da agropecuária. 

Art. 45. Encerra-se a fase de diferimento em relação aos produtos 
arrolados no art. 44 deste Anexo: 

I - na saída para outro Estado ou para o exterior; 
II - na saída de produtos resultantes da sua utilização, salvo se houver 

disposição específica de diferimento ou suspensão do imposto para essa operação, 
hipótese em que observar-se-á a regra pertinente; 

III - na saída para produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas, não 
inscritos no CAD/PRO ou no CAD/ICMS. 

SEÇÃO VIII 
DAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

Art. 46. É diferido o pagamento do imposto nas seguintes prestações de 
serviço de transporte, desde que o prestador do serviço tenha optado pelo crédito 
presumido de que trata o item 46 do Anexo VII: 
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I - de produtos primários: 
a) diretamente do estabelecimento de produtor agropecuário até o 1º 

(primeiro) local de comercialização, industrialização ou beneficiamento; 
b) entre estabelecimentos de produtores agropecuários. 
II - de insumos agropecuários: 
a) destinados diretamente a estabelecimento de produtor agropecuário; 
b) entre estabelecimentos de produtores agropecuários. 
§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica às saídas para outra unidade 

federada ou para o exterior. 
§ 2.º Considera-se encerrada a fase de diferimento: 
I - na entrada do estabelecimento adquirente das mercadorias indicadas 

no inciso I do "caput", incorporado ao débito da operação subsequente; 
II - na operação subsequente não mais abrangida por diferimento ou 

suspensão, na hipótese do inciso II do "caput", incorporado ao débito da operação. 
 

ANEXO IX 
DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA EM OPERAÇÕES COM MERCADORIAS 

E PRESTAÇÕES DE SERVIÇO 

CAPÍTULO I 
DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES COM MERCADORIAS 

SEÇÃO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.º O imposto a ser retido e recolhido por Substituição Tributária - 
ST, em relação às operações subsequentes, será calculado mediante a aplicação da 
alíquota vigente para as operações internas sobre a respectiva base de cálculo prevista 
neste Regulamento, deduzindo-se, do valor obtido, o imposto devido pela operação 
própria do substituto (art. 11 da Lei n. 11.580, de 14 de novembro de 1996; Convênio 
ICMS 81/1993; Convênio ICMS 18/2017; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; 
Convênio ICMS 93/2015; Convênio ICMS 155/2015; Ajuste SINIEF 4/1993). 

§ 1.º Nas operações interestaduais com energia elétrica, o imposto a ser 
pago por Substituição Tributária - ST será obtido pela aplicação da alíquota prevista 
para as operações internas sobre o valor da operação realizada, nele incluindo-se o 
respectivo Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS (inciso I do art. 11 da Lei 11.580, de 14 de novembro de 1996). 

§ 2.º Nas operações interestaduais com petróleo, lubrificantes e 
combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à 
comercialização, o imposto a ser pago por Substituição Tributária - ST será obtido 
observando-se o disposto no art. 51 deste Anexo. 

§ 3.º Nos casos em que o diferencial de alíquotas for devido por 
Substituição Tributária - ST, o imposto a ser pago será obtido na forma determinada no 
inciso IX do "caput" e no §§ 12 e 13, todos do art. 8º deste Regulamento. 



9632ª feira |02/Out/2017  - Edição nº 10040

 

I - de produtos primários: 
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E PRESTAÇÕES DE SERVIÇO 

CAPÍTULO I 
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respectivo Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS (inciso I do art. 11 da Lei 11.580, de 14 de novembro de 1996). 

§ 2.º Nas operações interestaduais com petróleo, lubrificantes e 
combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à 
comercialização, o imposto a ser pago por Substituição Tributária - ST será obtido 
observando-se o disposto no art. 51 deste Anexo. 

§ 3.º Nos casos em que o diferencial de alíquotas for devido por 
Substituição Tributária - ST, o imposto a ser pago será obtido na forma determinada no 
inciso IX do "caput" e no §§ 12 e 13, todos do art. 8º deste Regulamento. 

 

§ 4.º Nas operações com mercadorias sujeitas ao regime de Substituição 
Tributária - ST, a empresa enquadrada no Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições - Simples Nacional, investida na condição de sujeito 
passivo por substituição, deverá observar o seguinte (Convênio ICMS 35/2011; art. 28 
da Resolução CGSN n. 94, de 29 de novembro de 2011): 

I - calcular e recolher o imposto relativo à operação própria segundo as 
regras previstas no Anexo XI; 

II - calcular, reter e recolher o imposto devido por Substituição Tributária 
- ST, em relação às operações subsequentes, mediante a aplicação da alíquota vigente 
para as operações internas sobre a respectiva base de cálculo prevista neste 
Regulamento, deduzindo-se, do valor obtido, o valor resultante da aplicação da alíquota 
interna ou interestadual sobre o valor da operação própria do substituto tributário; 

III - não aplicar a Margem de Valor Agregado - MVA ajustada, devendo, 
para fins de base de cálculo da Substituição Tributária - ST nas operações 
interestaduais, adotar o percentual de "MVA ST original". 

§ 5.º Nas operações interestaduais, a base de cálculo corresponderá ao 
montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos valores 
correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da 
aplicação, sobre o referido montante, do percentual de MVA ajustada, calculado 
segundo a fórmula: "MVA ajustada = [(1+ MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- 
ALQ intra)] -1", onde: 

I - "MVA ST original" é a margem de valor agregado prevista para as 
operações internas; 

II - "ALQ inter" é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual 
aplicável à operação; 

III - "ALQ intra" é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou ao 
percentual de carga tributária efetiva, quando esse for inferior à alíquota interna 
praticada pelo contribuinte substituto estabelecido neste Estado, nas operações com as 
mercadorias listadas neste Anexo. 

§ 6.º Na hipótese de a "ALQ intra" ser inferior à "ALQ inter", deverá ser 
aplicada a "MVA - ST original" sem o ajuste previsto no § 5º. 

§ 7.º Quando o percentual de carga tributária incidente na operação do 
substituto for inferior ao do substituído na venda para consumidor final, a MVA deverá 
ser ajustada na forma determinada no § 5º, hipótese em que a variável "ALQ inter" 
corresponderá ao percentual de carga tributária da operação do substituto e a variável 
"ALQ intra" corresponderá à carga tributária praticada pelo substituído para o 
consumidor final. 

§ 8.º O disposto no § 7º não se aplica ao contribuinte substituto tributário 
optante pelo Simples Nacional. 

§ 9.º Para fins de definição do percentual de carga tributária de que 
tratam o inciso III do § 5º e o § 7º deverá ser considerado o adicional de dois pontos 
percentuais na alíquota de ICMS destinado ao Fundo Estadual de Combate à Pobreza do 
Paraná - Fecop, instituído pela Lei n. 18.573, de 30 de setembro de 2015, de que trata o 
Anexo XII. 

§ 10. Nas hipóteses em que é exigido o recolhimento para o Fecop, para 
fins de Substituição Tributária - ST, em relação às operações subsequentes, o imposto 
deve ser calculado mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas 
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acrescido do adicional do Fecop sobre a respectiva base de cálculo prevista neste 
Regulamento, deduzindo-se, do valor obtido, o imposto devido pela operação própria do 
substituto. 

§ 11. Os percentuais de MVA relativos às operações ou prestações 
subsequentes de que trata este Anexo serão estabelecidos em Resolução do Secretário 
de Estado da Fazenda, observado o disposto no § 3º do art. 13 deste Regulamento. 

Art. 2.º. As informações gerais sobre a aplicação do regime de 
Substituição Tributária - ST do ICMS com o encerramento de tributação, relativos às 
operações subsequentes, nas operações internas e interestaduais com os bens e 
mercadorias relacionados no Anexo X, serão disponibilizadas no Portal Nacional da 
Substituição Tributária, no sitio eletrônico do Conselho Nacional de Política Fazendária 
- Confaz (Convênio ICMS 18/2017). 

§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica aos seguintes segmentos: 
I - combustíveis e lubrificantes; 
II - energia elétrica. 
§ 2.º As informações gerais a que se refere o "caput" serão divulgadas 

por Ato COTEPE/ICMS contendo os seguintes dados: 
I - Indicação do Código Especificador da Substituição Tributária - CEST 

de cada item de determinado segmento; 
II - Descrição - descrição detalhada dos bens e mercadorias, na hipótese 

de aplicação do preço final a consumidor por marca comercial; 
III - Operação Interna - indicação da aplicação do regime de Substituição 

Tributária - ST do ICMS nas operações internas; 
IV - Unidade federada de origem - existência de convênio ou protocolo 

que determine a retenção do imposto por Substituição Tributária - ST devido à unidade 
federada de destino; 

V - Alíquota interna ou carga tributária efetiva, se esta for inferior à 
alíquota interna aplicada à operação destinada ao consumidor final; 

VI - Margem de Valor Agregado Original - MVA-ST que compõe a base 
de cálculo da Substituição Tributária - ST; 

VII - Preço Final a Consumidor - PFC que corresponde à base de cálculo 
da Substituição Tributária - ST; 

VIII - Especificação - características que influenciam na determinação da 
carga tributária efetiva ou da base de cálculo da Substituição Tributária - ST. 

Art. 3.º O estabelecimento substituto tributário, dentre outras obrigações 
previstas neste Regulamento, deverá: 

I - obter inscrição especial no Cadastro de Contribuintes do ICMS - 
CAD/ICMS; 

II - emitir, por ocasião da saída das mercadorias destinadas a contribuinte 
substituído, nota fiscal que: 

a) contenha, além dos demais requisitos exigidos: 
1. o valor que serviu de base de cálculo para a retenção e o valor do 

imposto retido; 
2. no campo "Reservado ao Fisco": 
2.1. o valor da base de cálculo para a retenção de cada mercadoria; 
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acrescido do adicional do Fecop sobre a respectiva base de cálculo prevista neste 
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de aplicação do preço final a consumidor por marca comercial; 
III - Operação Interna - indicação da aplicação do regime de Substituição 

Tributária - ST do ICMS nas operações internas; 
IV - Unidade federada de origem - existência de convênio ou protocolo 
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I - obter inscrição especial no Cadastro de Contribuintes do ICMS - 
CAD/ICMS; 

II - emitir, por ocasião da saída das mercadorias destinadas a contribuinte 
substituído, nota fiscal que: 

a) contenha, além dos demais requisitos exigidos: 
1. o valor que serviu de base de cálculo para a retenção e o valor do 

imposto retido; 
2. no campo "Reservado ao Fisco": 
2.1. o valor da base de cálculo para a retenção de cada mercadoria; 

 

2.2. a expressão "SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ST", seguida do 
número do correspondente artigo deste Regulamento ou do respectivo protocolo ou 
convênio; 

b) será lançada no registro específico da Escrituração Fiscal Digital - 
EFD, correspondente ao livro Registro de Saídas (cláusula quarta do Ajuste SINIEF 
4/1993). 

III - apresentar a Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS 
Substituição Tributária - GIA-ST, observado o disposto no art. 228 deste Regulamento 
(parágrafo único da cláusula oitava do Ajuste SINIEF 4/1993; Ajuste SINIEF 9/1998). 

§ 1.º Os valores referentes ao imposto retido e a sua base de cálculo 
serão totalizados no último dia do período de apuração (separando-se as operações 
internas e interestaduais) e lançados no registro específico da EFD correspondente ao 
livro Registro de Apuração do ICMS (parágrafo único da cláusula quarta do Ajuste 
SINIEF 4/1993). 

§ 2.º O sujeito passivo por Substituição Tributária- ST, observadas as 
regras aplicáveis à EFD, apurará os valores relativos ao imposto retido, no último dia do 
respectivo período, no livro Registro de Apuração do ICMS, em folha subsequente à 
destinada a apuração relacionada com as suas próprias operações, com a indicação da 
expressão "SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ST", utilizando, no que couber, os 
quadros "Débito do Imposto", "Crédito do Imposto" e "Apuração dos Saldos", devendo 
lançar (cláusula sétima do Ajuste SINIEF 4/1993): 

I - o valor de que trata o § 1º no campo "Por Saídas com Débito do 
Imposto"; 

II - o valor de que trata a alínea "b" do inciso II do § 1º do art. 9º deste 
Anexo, no campo "Por Entradas com Crédito do Imposto"; 

III - os valores relativos aos ressarcimentos e aos créditos recebidos em 
transferências, no campo "Outros Créditos"; 

IV - para os contribuintes substitutos estabelecidos em outras unidades 
federadas, o registro far-se-á em folha subsequente às operações internas, pelos valores 
totais, detalhando os valores nos quadros "Entradas" e "Saídas", nas colunas "Base de 
Cálculo" (para base de cálculo do imposto retido), "Imposto Creditado" e "Imposto 
Debitado" (para imposto retido, identificando a unidade federada na coluna "Valores 
Contábeis"). 

§ 3.º Os valores referidos no § 2º serão declarados ao fisco 
separadamente dos valores relativos às operações próprias (cláusula oitava do Ajuste 
SINIEF 4/1993). 

Art. 4.º A inscrição especial de substituto tributário no CAD/ICMS de 
que trata o inciso I do "caput" do art. 3º deste Anexo poderá ser cancelada de ofício nas 
seguintes hipóteses: 

I - omissão de entrega de GIA-ST, ou falta do recolhimento do ICMS, 
referente a 2 (dois) meses consecutivos ou alternados (§ 6º da cláusula décima terceira 
do Convênio ICMS 81/1993; Convênios ICMS 71/1997, 108/1998, 73/1999 e 31/2004); 

II - falta do repasse do ICMS de que trata o art. 80 deste Anexo; 
III - omissão do estabelecimento remetente ou de seus fornecedores 

quanto à entrega das informações relativas às operações interestaduais com 
combustíveis prevista nos artigos 78 e 79 deste Anexo. 
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Art. 5.º O estabelecimento substituído que receber mercadoria com 
imposto retido deverá, observadas as regras aplicáveis à EFD: 

I - escriturar a nota fiscal do fornecedor no registro específico da EFD, 
correspondente à coluna "Outras - Operações ou Prestações sem Crédito do Imposto" do 
livro Registro de Entradas (Convênio ICMS 143/2006; Ajuste SINIEF 2/2009); 

II - emitir nota fiscal, por ocasião da saída da mercadoria: 
a) em operação interna, sem destaque do imposto e contendo, nas 

operações destinadas a outro contribuinte, além dos requisitos exigidos, as seguintes 
informações no campo "Reservado ao Fisco": 

1. a expressão "SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ST", seguida do 
número do correspondente artigo deste Regulamento ou do respectivo protocolo ou 
convênio; 

2. o valor que serviu de base de cálculo para a retenção e o valor do 
imposto retido em relação a cada mercadoria. 

b) em operação interestadual, com destaque do imposto. 
III - lançar a nota fiscal referida no inciso II do "caput": 
a) na hipótese da sua alínea "a", na coluna "Outras - Operações ou 

Prestações sem Débito do Imposto" do livro Registro de Saídas; 
b) na hipótese da sua alínea "b", nas colunas "Base de Cálculo do 

Imposto" e "Imposto Debitado" do livro Registro de Saídas. 
§ 1.º Para definição dos valores da base de cálculo para a retenção e do 

imposto retido, a serem informados na emissão de nota fiscal a outro contribuinte, os 
valores serão atribuídos em função do critério de que a 1ª (primeira) saída 
corresponderá à 1ª (primeira) entrada da mercadoria ou do valor médio decorrente da 
média ponderada dos valores praticados. 

§ 2.º Na hipótese do art. 113 deste Anexo, o transporte de mercadoria 
promovido pelos revendedores não inscritos será acobertado pela nota fiscal emitida 
pelo sujeito passivo por substituição, acompanhada de documento comprobatório da sua 
condição (Convênio ICMS 45/1999). 

Art. 6.º Caso o contribuinte substituído venha a promover operação 
interestadual, destinada a contribuinte ou a não contribuinte, com mercadoria cujo 
ICMS tenha sido retido anteriormente, poderá, proporcionalmente às quantidades saídas 
e observado o disposto em norma de procedimento (cláusula terceira do Convênio 
ICMS 81/1993; Convênio ICMS 56/1997): 

I - recuperar em conta gráfica, atendido ao previsto no § 4º, do crédito do 
imposto pela entrada da mercadoria, que corresponderá ao somatório do débito próprio 
do contribuinte substituto e da parcela retida; 

II - ressarcir-se, junto a qualquer estabelecimento de fornecedor que seja 
eleito substituto tributário, da diferença entre o valor do imposto da própria operação e o 
somatório do débito próprio do contribuinte substituto com o valor da parcela retida. 

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, no caso de 
desfazimento do negócio antes da entrega da mercadoria, se o imposto retido já houver 
sido recolhido (cláusula quarta do Convênio ICMS 81/1993; Convênio ICMS 56/1997). 

§ 2.º Na hipótese de ressarcimento, o valor do imposto debitado 
relativamente a operação interestadual poderá ser estornado, mediante a utilização de 
código de ajuste próprio da EFD, a ser definido em norma de procedimento. 
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Art. 5.º O estabelecimento substituído que receber mercadoria com 
imposto retido deverá, observadas as regras aplicáveis à EFD: 
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correspondente à coluna "Outras - Operações ou Prestações sem Crédito do Imposto" do 
livro Registro de Entradas (Convênio ICMS 143/2006; Ajuste SINIEF 2/2009); 

II - emitir nota fiscal, por ocasião da saída da mercadoria: 
a) em operação interna, sem destaque do imposto e contendo, nas 

operações destinadas a outro contribuinte, além dos requisitos exigidos, as seguintes 
informações no campo "Reservado ao Fisco": 

1. a expressão "SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ST", seguida do 
número do correspondente artigo deste Regulamento ou do respectivo protocolo ou 
convênio; 

2. o valor que serviu de base de cálculo para a retenção e o valor do 
imposto retido em relação a cada mercadoria. 

b) em operação interestadual, com destaque do imposto. 
III - lançar a nota fiscal referida no inciso II do "caput": 
a) na hipótese da sua alínea "a", na coluna "Outras - Operações ou 

Prestações sem Débito do Imposto" do livro Registro de Saídas; 
b) na hipótese da sua alínea "b", nas colunas "Base de Cálculo do 

Imposto" e "Imposto Debitado" do livro Registro de Saídas. 
§ 1.º Para definição dos valores da base de cálculo para a retenção e do 

imposto retido, a serem informados na emissão de nota fiscal a outro contribuinte, os 
valores serão atribuídos em função do critério de que a 1ª (primeira) saída 
corresponderá à 1ª (primeira) entrada da mercadoria ou do valor médio decorrente da 
média ponderada dos valores praticados. 

§ 2.º Na hipótese do art. 113 deste Anexo, o transporte de mercadoria 
promovido pelos revendedores não inscritos será acobertado pela nota fiscal emitida 
pelo sujeito passivo por substituição, acompanhada de documento comprobatório da sua 
condição (Convênio ICMS 45/1999). 

Art. 6.º Caso o contribuinte substituído venha a promover operação 
interestadual, destinada a contribuinte ou a não contribuinte, com mercadoria cujo 
ICMS tenha sido retido anteriormente, poderá, proporcionalmente às quantidades saídas 
e observado o disposto em norma de procedimento (cláusula terceira do Convênio 
ICMS 81/1993; Convênio ICMS 56/1997): 

I - recuperar em conta gráfica, atendido ao previsto no § 4º, do crédito do 
imposto pela entrada da mercadoria, que corresponderá ao somatório do débito próprio 
do contribuinte substituto e da parcela retida; 

II - ressarcir-se, junto a qualquer estabelecimento de fornecedor que seja 
eleito substituto tributário, da diferença entre o valor do imposto da própria operação e o 
somatório do débito próprio do contribuinte substituto com o valor da parcela retida. 

§ 1.º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, no caso de 
desfazimento do negócio antes da entrega da mercadoria, se o imposto retido já houver 
sido recolhido (cláusula quarta do Convênio ICMS 81/1993; Convênio ICMS 56/1997). 

§ 2.º Na hipótese de ressarcimento, o valor do imposto debitado 
relativamente a operação interestadual poderá ser estornado, mediante a utilização de 
código de ajuste próprio da EFD, a ser definido em norma de procedimento. 

 

§ 3.º Na impossibilidade de se determinar a correspondência do ICMS 
retido à aquisição do respectivo produto, tomar-se-á o valor da última aquisição do 
produto pelo estabelecimento proporcional à quantidade saída (§ 4º da cláusula terceira 
do Convênio ICMS 81/1993). 

§ 4.º A competência para a autorização do ressarcimento ou recuperação 
será do: 

I - Diretor da Coordenação da Receita do Estado - CRE, quando se tratar 
de ressarcimento ou de recuperação do imposto relativo a operações com combustíveis 
derivados de petróleo de valor superior a 1.000 (mil) Unidade Padrão Fiscal do Estado 
do Paraná - UPF/PR, após análise e preparo do respectivo despacho, que será de 
responsabilidade da Inspetoria Geral de Fiscalização - IGF da CRE; 

II - Inspetor Geral de Fiscalização, quando se tratar de ressarcimento ou 
de recuperação do imposto relativo a operações com combustíveis derivados de petróleo 
de valor igual ou inferior a 1.000 (mil) UPF/PR; 

III - do Delegado da Receita nas demais hipóteses em que exigida, 
conforme disposto em norma de procedimento. 

§ 5.º Tratando-se de operações com combustíveis derivados de petróleo, 
o ressarcimento poderá ser efetuado junto ao estabelecimento paranaense de produtor 
nacional, o qual será indicado como destinatário da nota fiscal mencionada no § 7º, 
desde que confirmados o recolhimento do imposto retido por parte do substituto 
tributário e a operação que deu ensejo ao ressarcimento. 

§ 6.º Quando se tratar de operações com veículos, aplicar-se-á o disposto 
nos incisos I e II do "caput", apenas em relação ao distribuidor autorizado. 

§ 7.º Para fins do disposto neste artigo, deverá ser emitido documento 
fiscal na forma estabelecida em norma de procedimento. 

Art. 7.º Para fins de recuperação, ressarcimento ou restituição, caso o 
documento fiscal relativo à entrada da mercadoria não contenha o valor do imposto 
próprio ou do retido, o somatório destes valores poderá ser obtido pela aplicação da 
alíquota interna da mercadoria sobre a base de cálculo da retenção constante no referido 
documento. 

Parágrafo único. Na ausência da informação da base de cálculo para a 
retenção no documento fiscal relativo à entrada da mercadoria, poderá ser utilizado o 
valor resultante da aplicação da alíquota vigente para as operações internas sobre o 
valor de aquisição da mercadoria. 

Art. 8.º Havendo inutilização de mercadoria cujo imposto tenha sido 
retido anteriormente, o contribuinte poderá se creditar desse, desde que possa 
comprovar a ocorrência, de forma inequívoca, inclusive por meio da escrita comercial, e 
comunique o fato, de maneira discriminada, à repartição fiscal do seu domicílio 
tributário, até o dia 10 (dez) do mês subsequente. 

Parágrafo único. Na hipótese de inutilização de mercadoria adquirida de 
contribuinte substituído o imposto a ser creditado será o valor resultante da aplicação da 
alíquota interna do produto sobre a diferença entre a base de cálculo que serviu para a 
retenção e o valor da operação de aquisição. 

Art. 9.º Na devolução de mercadoria adquirida em regime de 
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Substituição Tributária - ST, promovida por contribuinte substituído, o remetente 
emitirá documento fiscal na forma regulamentar, sem destaque do imposto, indicando o 
número e a data da nota fiscal emitida, quando da remessa originária, e os motivos da 
devolução (cláusula quinta e seu parágrafo único, do Ajuste SINIEF 4/1993). 

§ 1.º O contribuinte substituto que receber mercadoria em devolução na 
forma estabelecida neste artigo, observadas as regras aplicáveis à EFD: 

I - deverá lançar no livro Registro de Entradas: 
a) o documento fiscal relativo à devolução, na coluna "Operações com 

Crédito do Imposto", na forma prevista no art. 341 deste Regulamento; 
b) na coluna "Observações", na mesma linha do lançamento referido na 

alínea "a" deste inciso, o valor da base de cálculo e do imposto retido, relativos à 
devolução, ou, na linha abaixo do lançamento da operação própria, sob o título comum 
"Substituição Tributária" ou o código "ST", caso utilize sistema de processamento de 
dados. 

II - terá direito, até o limite do valor legal, aos seguintes créditos fiscais 
do imposto: 

a) em sua conta gráfica própria, na parte proporcional à operação por ele 
praticada; 

b) na conta gráfica especial para substituição, na condição de 
responsável, na parte proporcional ao imposto retido. 

§ 2.º Os valores constantes na coluna relativa ao imposto retido serão 
totalizados no último dia do período de apuração, no registro específico da EFD, 
correspondente ao livro Registro de Apuração do ICMS. 

§ 3.º O contribuinte substituído que receber mercadoria em devolução na 
forma estabelecida neste artigo deverá lançar a nota fiscal no registro específico da 
EFD, correspondente à coluna "Outras - Operações ou Prestações sem Crédito do 
Imposto" do livro Registro de Entradas. 

Art. 10. O contribuinte que receber mercadoria, em operação interna, 
sujeita ao regime de Substituição Tributária - ST sem retenção do imposto, de remetente 
que não for eleito substituto, ou tenha deixado de sê-lo, deverá adotar os seguintes 
procedimentos, observadas as regras aplicáveis à EFD: 

I - lançar a nota fiscal do fornecedor e o documento fiscal relativo ao 
respectivo serviço de transporte, do qual foi tomador, no registro específico da EFD 
correspondente à coluna "Outras - Operações ou Prestações sem Crédito do Imposto" do 
livro Registro de Entradas; 

II - calcular o imposto devido por Substituição Tributária - ST, mediante 
a aplicação da alíquota vigente para as operações internas sobre a base de cálculo 
própria para a Substituição Tributária - ST, deduzindo-se do valor resultante o montante 
do imposto pago na operação e prestação de entrada correspondente, escriturando o 
valor obtido e a nota fiscal do fornecedor no registro específico da EFD correspondente 
à coluna "Observações" do livro Registro de Entradas; 

III - transportar a soma dos valores registrados na forma estabelecida no 
inciso II do "caput" para o registro específico da EFD correspondente ao quadro "Outros 
Débitos" do livro Registro de Apuração do ICMS; 

IV - nas operações subsequentes emitir notas fiscais com observância do 
inciso II do "caput" do art. 5º deste Anexo, conforme o caso. 
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Substituição Tributária - ST, promovida por contribuinte substituído, o remetente 
emitirá documento fiscal na forma regulamentar, sem destaque do imposto, indicando o 
número e a data da nota fiscal emitida, quando da remessa originária, e os motivos da 
devolução (cláusula quinta e seu parágrafo único, do Ajuste SINIEF 4/1993). 

§ 1.º O contribuinte substituto que receber mercadoria em devolução na 
forma estabelecida neste artigo, observadas as regras aplicáveis à EFD: 

I - deverá lançar no livro Registro de Entradas: 
a) o documento fiscal relativo à devolução, na coluna "Operações com 

Crédito do Imposto", na forma prevista no art. 341 deste Regulamento; 
b) na coluna "Observações", na mesma linha do lançamento referido na 

alínea "a" deste inciso, o valor da base de cálculo e do imposto retido, relativos à 
devolução, ou, na linha abaixo do lançamento da operação própria, sob o título comum 
"Substituição Tributária" ou o código "ST", caso utilize sistema de processamento de 
dados. 

II - terá direito, até o limite do valor legal, aos seguintes créditos fiscais 
do imposto: 

a) em sua conta gráfica própria, na parte proporcional à operação por ele 
praticada; 

b) na conta gráfica especial para substituição, na condição de 
responsável, na parte proporcional ao imposto retido. 

§ 2.º Os valores constantes na coluna relativa ao imposto retido serão 
totalizados no último dia do período de apuração, no registro específico da EFD, 
correspondente ao livro Registro de Apuração do ICMS. 

§ 3.º O contribuinte substituído que receber mercadoria em devolução na 
forma estabelecida neste artigo deverá lançar a nota fiscal no registro específico da 
EFD, correspondente à coluna "Outras - Operações ou Prestações sem Crédito do 
Imposto" do livro Registro de Entradas. 

Art. 10. O contribuinte que receber mercadoria, em operação interna, 
sujeita ao regime de Substituição Tributária - ST sem retenção do imposto, de remetente 
que não for eleito substituto, ou tenha deixado de sê-lo, deverá adotar os seguintes 
procedimentos, observadas as regras aplicáveis à EFD: 

I - lançar a nota fiscal do fornecedor e o documento fiscal relativo ao 
respectivo serviço de transporte, do qual foi tomador, no registro específico da EFD 
correspondente à coluna "Outras - Operações ou Prestações sem Crédito do Imposto" do 
livro Registro de Entradas; 

II - calcular o imposto devido por Substituição Tributária - ST, mediante 
a aplicação da alíquota vigente para as operações internas sobre a base de cálculo 
própria para a Substituição Tributária - ST, deduzindo-se do valor resultante o montante 
do imposto pago na operação e prestação de entrada correspondente, escriturando o 
valor obtido e a nota fiscal do fornecedor no registro específico da EFD correspondente 
à coluna "Observações" do livro Registro de Entradas; 

III - transportar a soma dos valores registrados na forma estabelecida no 
inciso II do "caput" para o registro específico da EFD correspondente ao quadro "Outros 
Débitos" do livro Registro de Apuração do ICMS; 

IV - nas operações subsequentes emitir notas fiscais com observância do 
inciso II do "caput" do art. 5º deste Anexo, conforme o caso. 

 

§ 1.º Para fins do cálculo de que trata o inciso II do "caput", quando o 
valor de partida para a formação da base de cálculo for o preço praticado pelo 
substituto, adotar-se-á, como tal, o valor constante do documento fiscal de entrada. 

§ 2.º Por ato do Diretor da CRE, nas hipóteses previstas nos incisos II e 
III do § 4º do art. 21 deste Regulamento, a responsabilidade pela retenção e pelo 
recolhimento do ICMS devido por Substituição Tributária - ST poderá ser atribuída ao 
estabelecimento destinatário que promover a saída da mercadoria com destino à 
empresa diversa, calculado de acordo com o disposto no art. 1º deste Anexo, no que 
couber, tomando como ponto de partida o preço praticado nessa operação. 

Art. 11. Fica atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do ICMS 
devido por Substituição Tributária - ST, por ocasião da entrada da mercadoria no 
território paranaense, observado o disposto na alínea "a" do inciso VII do "caput" do art. 
74 deste Regulamento, ao contribuinte que receber mercadoria sujeita ao regime de 
Substituição Tributária - ST, sem retenção do imposto, de remetente que não for eleito 
substituto, ou tenha deixado de sê-lo, devendo adotar os seguintes procedimentos: 

I - calcular o imposto devido por Substituição Tributária - ST, mediante a 
aplicação da alíquota vigente para as operações internas sobre a base de cálculo própria 
para a Substituição Tributária - ST, deduzindo-se do valor resultante o montante do 
imposto pago na operação e prestação de entrada correspondente. 

II - lançar a nota fiscal do fornecedor e o documento fiscal relativo ao 
respectivo serviço de transporte, se for o caso, com a observância do disposto no inciso 
I do "caput" do art. 5º deste Anexo; 

III - nas operações subsequentes emitir notas fiscais com observância do 
inciso II do "caput" e § 1º, ambos do art. 5º deste Anexo, conforme o caso. 

§ 1.º Para fins do cálculo de que trata o inciso I do "caput", quando o 
valor de partida para a formação da base de cálculo for o preço praticado pelo 
substituto, adotar-se-á, como tal, o valor constante do documento fiscal de entrada. 

§ 2.º Na hipótese da alínea "d" do inciso VIII do "caput" do art. 41, o 
adquirente adotará a base de cálculo prevista no art. 51, ambos deste Anexo, sobre a 
qual incidirá a alíquota aplicada às operações internas. 

§ 3.º Sem prejuízo da responsabilidade atribuída ao destinatário da 
mercadoria, contribuinte paranaense, o recolhimento do imposto de que trata o "caput" 
poderá ser realizado pelo remetente, localizado em outra unidade federada, mediante 
autorização nos termos e condições estabelecidos em regime especial. 

§ 4.º Nas operações interestaduais promovidas por empresa enquadrada 
no Simples Nacional, em que o adquirente da mercadoria, enquadrado ou não no 
Simples Nacional, seja o responsável pelo recolhimento do imposto devido por 
Substituição Tributária - ST, na determinação da base de cálculo será adotado o 
percentual de MVA estabelecido para as operações internas (Convênio ICMS 35/2011). 

§ 5.º Por ato do Diretor da CRE, nas hipóteses previstas nos incisos II e 
III do § 4º do art. 21 deste Regulamento, a responsabilidade pela retenção e pelo 
recolhimento do ICMS devido por substituição tributária poderá ser atribuída ao 
estabelecimento destinatário que promover a saída da mercadoria com destino à 
empresa diversa, calculado de acordo com o disposto no art. 1º deste Anexo, no que 
couber, tomando como ponto de partida o preço praticado nessa operação. 

§ 6.º Mediante regime especial poderá ser estabelecido prazo de 
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recolhimento diverso do disposto na alínea “a” do inciso VII do “caput” do art. 74 deste 
Regulamento, não podendo ser superior ao previsto na sua alínea “f”. 

Art. 12. Não se aplica o disposto neste Anexo (cláusula quinta do 
Convênio ICMS 81/1993): 

I - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por 
Substituição Tributária - ST da mesma mercadoria, exceto (Convênios ICMS 81/1993 e 
96/1995): 

a) nas saídas praticadas por produtor de combustível derivado de petróleo 
ou ao remetente que destine combustível derivado de petróleo ao estado do Paraná; 

b) se o destinatário for eleito substituto tributário exclusivamente na 
condição de importador. 

II - às transferências para outro estabelecimento, exceto varejista, do 
sujeito passivo por Substituição Tributária - ST, hipótese em que a responsabilidade 
pela retenção e recolhimento do imposto recairá sobre o estabelecimento que promover 
a saída da mercadoria com destino a empresa diversa; 

III - às operações entre empresas interdependentes, exceto se o 
destinatário for estabelecimento exclusivamente varejista, hipótese em que a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento recairá sobre o estabelecimento que 
promover a saída da mercadoria com destino a empresa diversa; 

IV - às operações com as seguintes mercadorias ou bens, se fabricados 
em escala industrial não relevante em cada segmento nos termos do § 8º do art. 13 da 
Lei Complementar Federal n. 123, de 14 de dezembro de 2006 (Convênio ICMS 
149/2015): 

a) bebidas não alcoólicas; 
b) massas alimentícias; 
c) produtos lácteos; 
d) carnes e suas preparações; 
e) preparações à base de cereais; 
f) chocolates; 
g) produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos; 
h) preparações para molhos e molhos preparados; 
i) preparações de produtos vegetais; 
j) telhas e outros produtos cerâmicos para construção; 
k) detergentes; 
V - às operações que destinem mercadorias a estabelecimentos ao qual 

for atribuída, por regime especial, a condição de substituto tributário. 
§ 1.º Nas hipóteses em que a sujeição passiva por Substituição Tributária 

- ST couber ao estabelecimento destinatário, tal circunstância deverá ser indicada no 
campo "Informações Complementares" do respectivo documento fiscal. 

§ 2.º O disposto no inciso III do "caput" não se aplica às operações com 
os produtos previstos nas Seções XI e XII deste Anexo. 

§ 3º O disposto no inciso IV do "caput" estende-se a todas operações 
subsequentes à fabricação das mercadorias ou bens em escala não relevante até o 
consumidor final. 

§ 4.º A mercadoria ou bem a que se refere o inciso IV do "caput" 
(Convênio ICMS 149/2015): 

I - será considerado fabricado em escala industrial não relevante quando 
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recolhimento diverso do disposto na alínea “a” do inciso VII do “caput” do art. 74 deste 
Regulamento, não podendo ser superior ao previsto na sua alínea “f”. 

Art. 12. Não se aplica o disposto neste Anexo (cláusula quinta do 
Convênio ICMS 81/1993): 

I - às operações que destinem mercadorias a sujeito passivo por 
Substituição Tributária - ST da mesma mercadoria, exceto (Convênios ICMS 81/1993 e 
96/1995): 

a) nas saídas praticadas por produtor de combustível derivado de petróleo 
ou ao remetente que destine combustível derivado de petróleo ao estado do Paraná; 

b) se o destinatário for eleito substituto tributário exclusivamente na 
condição de importador. 

II - às transferências para outro estabelecimento, exceto varejista, do 
sujeito passivo por Substituição Tributária - ST, hipótese em que a responsabilidade 
pela retenção e recolhimento do imposto recairá sobre o estabelecimento que promover 
a saída da mercadoria com destino a empresa diversa; 

III - às operações entre empresas interdependentes, exceto se o 
destinatário for estabelecimento exclusivamente varejista, hipótese em que a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento recairá sobre o estabelecimento que 
promover a saída da mercadoria com destino a empresa diversa; 

IV - às operações com as seguintes mercadorias ou bens, se fabricados 
em escala industrial não relevante em cada segmento nos termos do § 8º do art. 13 da 
Lei Complementar Federal n. 123, de 14 de dezembro de 2006 (Convênio ICMS 
149/2015): 

a) bebidas não alcoólicas; 
b) massas alimentícias; 
c) produtos lácteos; 
d) carnes e suas preparações; 
e) preparações à base de cereais; 
f) chocolates; 
g) produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos; 
h) preparações para molhos e molhos preparados; 
i) preparações de produtos vegetais; 
j) telhas e outros produtos cerâmicos para construção; 
k) detergentes; 
V - às operações que destinem mercadorias a estabelecimentos ao qual 

for atribuída, por regime especial, a condição de substituto tributário. 
§ 1.º Nas hipóteses em que a sujeição passiva por Substituição Tributária 

- ST couber ao estabelecimento destinatário, tal circunstância deverá ser indicada no 
campo "Informações Complementares" do respectivo documento fiscal. 

§ 2.º O disposto no inciso III do "caput" não se aplica às operações com 
os produtos previstos nas Seções XI e XII deste Anexo. 

§ 3º O disposto no inciso IV do "caput" estende-se a todas operações 
subsequentes à fabricação das mercadorias ou bens em escala não relevante até o 
consumidor final. 

§ 4.º A mercadoria ou bem a que se refere o inciso IV do "caput" 
(Convênio ICMS 149/2015): 

I - será considerado fabricado em escala industrial não relevante quando 

 

produzido por contribuinte que atender, cumulativamente, as seguintes condições: 
a) ser optante pelo Simples Nacional; 
b) auferir, nos últimos 12 (doze) meses, receita bruta igual ou inferior a 

R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais); 
c) possuir estabelecimento único. 
II - deixa de ser considerado como fabricado em escala não relevante 

quando o contribuinte não atender qualquer das condições previstas no inciso I deste 
parágrafo, hipótese em que as operações com a mercadoria ou bem ficam sujeitas ao 
regime de Substituição Tributária - ST a partir do 1º (primeiro) dia do 2º (segundo) mês 
subsequente ao da ocorrência. 

Art. 13. As reclassificações, agrupamentos e desdobramentos de códigos 
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM não implicam inclusão ou exclusão das 
mercadorias e bens classificados nos referidos códigos no regime de Substituição 
Tributária - ST (cláusula décima quinta do Convênio ICMS 81/1993; Convênio ICMS 
79/2013). 

Parágrafo único. Até que seja feita a alteração para tratar da modificação 
da NCM permanece a identificação de produtos pela NCM original. 

Art. 14. Mediante regime especial concedido pelo Diretor da CRE, para 
que não ocorra o acúmulo de crédito em virtude da recuperação de imposto decorrente 
da Substituição Tributária - ST, poderá ser atribuída a condição de substituto tributário 
ao estabelecimento localizado neste Estado que opere: 

I - preponderantemente no comércio atacadista; 
II - exclusivamente como centro de distribuição, inclusive de varejista; 
III - com vendas destinadas a consumidor final, contribuinte ou não do 

imposto, por meio da internet (e-commerce), serviços de telemarketing ou de 
plataformas eletrônicas em geral; 

§ 1.º O regime especial de que trata este artigo: 
I - somente será concedido se o estabelecimento realizar operações 

destinadas a: 
a) outras unidades federadas; 
b) contribuintes enquadrados no Simples Nacional. 
II - indicará as mercadorias sujeitas à Substituição Tributária - ST as 

quais se aplica, podendo se limitar às aquisições internas ou às interestaduais. 
III - não será concedido se a apuração mensal do imposto do 

estabelecimento resultar em saldo devedor ou em saldo credor que possa ser 
compensado no estabelecimento centralizador; 

IV - não será autorizado para operações com combustíveis; 
V - poderá ser concedido para estabelecimento atacadista que seja 

substituto tributário em decorrência de importações e que destine ao menos 1/3 (um 
terço) das suas operações a outras unidades federadas ou efetue vendas, essencialmente, 
para indústria e grandes consumidores finais, independentemente da ocorrência de 
acúmulo de crédito; 

VI - no caso de estabelecimento iniciando suas atividades a primeira 
concessão do regime rspecial de que trata o “caput” terá prazo máximo de 12 (doze) 
meses. 
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§ 2.º O imposto a ser retido e recolhido por Substituição Tributária - ST 
será calculado mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas sobre 
a base de cálculo determinada em conformidade com a legislação aplicável, deduzindo-
se, do valor obtido, o imposto devido pela operação própria do contribuinte detentor do 
regime. 

§ 3.º Ressalvadas as hipóteses em que a legislação estabeleça como base 
de cálculo para a retenção do imposto o Preço Médio Ponderado a Consumidor Final - 
PMPF, o preço final a consumidor, máximo ou único, fixado por órgão público 
competente ou o preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador, o 
regime especial poderá autorizar que ela seja obtida a partir do valor da entrada mais 
recente da mercadoria, acrescido das demais despesas, quando não incluídas no preço, e 
da MVA aplicável à correspondente entrada. 

Art. 15. O contribuinte substituído que promover saída, em operação 
interna destinada a contribuinte enquadrado no Simples Nacional, de mercadorias a que 
se referem as Seções VI, VII, XVIII e XXII, recebidas com o imposto retido calculado 
com a aplicação do percentual da MVA previsto na legislação, poderá, observado, no 
que couber, o disposto nos artigos 6º e 7º, todos deste Anexo, recuperar em conta 
gráfica ou se ressarcir perante o estabelecimento que efetuou a retenção em operação 
anterior, do valor obtido a partir do seguinte cálculo: 

I -  exclusão da parcela correspondente à MVA utilizada para cálculo do 
imposto retido, da base de cálculo utilizada para determinação do imposto devido por 
Substituição Tributária - ST; 

II - aplicação, sobre o valor remanescente após a exclusão da parcela 
correspondente à MVA utilizada para cálculo do imposto retido, de acordo com o inciso 
I do "caput", dos coeficientes correspondentes a: 

a) 70% (setenta por cento) do percentual da MVA utilizado pelo 
substituto, para as operações tributadas à alíquota igual ou superior a 18% (dezoito por 
cento); 

b) 50% (cinquenta por cento) do percentual da MVA utilizado pelo 
substituto, nos demais casos. 

III - aplicação, sobre o valor obtido de acordo com as alíneas "a" e "b" do 
inciso II do "caput", da alíquota interna incidente sobre a mercadoria. 

§ 1.º Sempre que houver benefício fiscal na operação interna deverá ser 
aplicado o percentual de redução de que trata a alínea "b" do inciso II do "caput". 

§ 2.º Para efeitos do disposto neste artigo deverá ser considerada a 
situação cadastral do contribuinte na data da realização da operação pelo substituto. 

Art. 16. O contribuinte substituto, em relação às operações com as 
mercadorias a que se referem as Seções VI, VII, XVIII e XXII deste Anexo, que 
promover saída em operação interna destinada a contribuinte enquadrado no Simples 
Nacional, deverá utilizar, para apuração do imposto a ser retido, os coeficientes a seguir 
indicados: 

I - 30% (trinta por cento) do percentual da MVA utilizado pelo 
substituto, para as operações tributadas à alíquota igual ou superior a 18% (dezoito por 
cento); 

II - 50% (cinquenta por cento) do percentual da MVA utilizado pelo 
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§ 2.º O imposto a ser retido e recolhido por Substituição Tributária - ST 
será calculado mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações internas sobre 
a base de cálculo determinada em conformidade com a legislação aplicável, deduzindo-
se, do valor obtido, o imposto devido pela operação própria do contribuinte detentor do 
regime. 

§ 3.º Ressalvadas as hipóteses em que a legislação estabeleça como base 
de cálculo para a retenção do imposto o Preço Médio Ponderado a Consumidor Final - 
PMPF, o preço final a consumidor, máximo ou único, fixado por órgão público 
competente ou o preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador, o 
regime especial poderá autorizar que ela seja obtida a partir do valor da entrada mais 
recente da mercadoria, acrescido das demais despesas, quando não incluídas no preço, e 
da MVA aplicável à correspondente entrada. 

Art. 15. O contribuinte substituído que promover saída, em operação 
interna destinada a contribuinte enquadrado no Simples Nacional, de mercadorias a que 
se referem as Seções VI, VII, XVIII e XXII, recebidas com o imposto retido calculado 
com a aplicação do percentual da MVA previsto na legislação, poderá, observado, no 
que couber, o disposto nos artigos 6º e 7º, todos deste Anexo, recuperar em conta 
gráfica ou se ressarcir perante o estabelecimento que efetuou a retenção em operação 
anterior, do valor obtido a partir do seguinte cálculo: 

I -  exclusão da parcela correspondente à MVA utilizada para cálculo do 
imposto retido, da base de cálculo utilizada para determinação do imposto devido por 
Substituição Tributária - ST; 

II - aplicação, sobre o valor remanescente após a exclusão da parcela 
correspondente à MVA utilizada para cálculo do imposto retido, de acordo com o inciso 
I do "caput", dos coeficientes correspondentes a: 

a) 70% (setenta por cento) do percentual da MVA utilizado pelo 
substituto, para as operações tributadas à alíquota igual ou superior a 18% (dezoito por 
cento); 

b) 50% (cinquenta por cento) do percentual da MVA utilizado pelo 
substituto, nos demais casos. 

III - aplicação, sobre o valor obtido de acordo com as alíneas "a" e "b" do 
inciso II do "caput", da alíquota interna incidente sobre a mercadoria. 

§ 1.º Sempre que houver benefício fiscal na operação interna deverá ser 
aplicado o percentual de redução de que trata a alínea "b" do inciso II do "caput". 

§ 2.º Para efeitos do disposto neste artigo deverá ser considerada a 
situação cadastral do contribuinte na data da realização da operação pelo substituto. 

Art. 16. O contribuinte substituto, em relação às operações com as 
mercadorias a que se referem as Seções VI, VII, XVIII e XXII deste Anexo, que 
promover saída em operação interna destinada a contribuinte enquadrado no Simples 
Nacional, deverá utilizar, para apuração do imposto a ser retido, os coeficientes a seguir 
indicados: 

I - 30% (trinta por cento) do percentual da MVA utilizado pelo 
substituto, para as operações tributadas à alíquota igual ou superior a 18% (dezoito por 
cento); 

II - 50% (cinquenta por cento) do percentual da MVA utilizado pelo 

 

substituto, nos demais casos. 
§ 1.º Sempre que houver benefício fiscal na operação interna deverá ser 

aplicado o percentual de redução de que trata o inciso II do "caput". 
§ 2.º Para efeitos do disposto neste artigo deverá ser considerada a 

situação cadastral do contribuinte na data da realização da operação pelo substituto. 
§ 3.º Na nota fiscal que documentar a operação deverá estar consignado, 

no campo "Informações Complementares": "Operação destinada a contribuinte 
enquadrado no Simples Nacional - MVA reduzida - art. 16 do Anexo IX do 
RICMS/PR.". 

§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica às operações beneficiadas com 
redução de base de cálculo com manutenção integral do crédito. 

§ 5.º O disposto neste artigo se aplica também às operações 
interestaduais destinadas a contribuintes paranaenses enquadrados no Simples Nacional. 

§ 6.º Para apuração do imposto a ser retido nas operações de que trata o § 
5º, o contribuinte substituto deverá aplicar os coeficientes previstos nos incisos I e II do 
"caput" sobre os percentuais das MVA ajustadas atribuídas às operações interestaduais, 
observando, quando for o caso, o disposto no inciso III do § 4º do art. 1º deste Anexo. 

Art. 17. Na posterior saída de mercadoria recebida com a aplicação da 
MVA reduzida, de que trata o art. 16 deste Anexo, com destino a contribuinte 
enquadrado em qualquer outro regime de apuração do imposto, para comercialização, o 
promotor da operação fica responsável pelo recolhimento da parcela remanescente do 
imposto, na forma e no prazo estabelecidos no inciso III do "caput" do art. 6º do Anexo 
XI, observado o seguinte: 

I - a base de cálculo será obtida pela aplicação dos coeficientes a seguir 
indicados, aplicados sobre o valor da entrada mais recente da mercadoria, acrescido das 
demais despesas quando não incluídas no preço: 

a) 70% (setenta por cento) do percentual da MVA utilizado pelo 
substituto, para as operações tributadas à alíquota igual ou superior a 18% (dezoito por 
cento); 

b) 50% (cinquenta por cento) do percentual da MVA utilizado pelo 
substituto, nos demais casos. 

II - aplicação da alíquota interna incidente sobre a mercadoria. 
Parágrafo único. Sempre que houver benefício fiscal na operação interna 

deverá ser aplicado o percentual de redução de que trata a alínea "b" do inciso I do 
"caput". 

Art. 18. Para efeitos deste Anexo consideram-se estabelecimentos de 
empresas interdependentes quando (art. 42 da Lei Federal n. 4.502, da 30 de novembro 
de 1964): 

I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges e 
filhos menores, for titular de mais de 50% (cinquenta por cento) do capital da outra; 

II - uma delas tiver participação na outra de 15% (quinze por cento) ou 
mais do capital social, por si, seus sócios ou acionistas, bem assim por intermédio de 
parentes desses até o 2º (segundo) grau e respectivos cônjuges, se a participação 
societária for de pessoa física (inciso I do art. 42 da Lei Federal n. 4.502, da 30 de 
novembro de 1964; art. 9° da Lei Federal n. 7.798, de 10 de julho de 1989); 
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III - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou 
sócio com funções de gerência, ainda que exercidas sob outra denominação (inciso II do 
art. 42 da Lei Federal n. 4.502, da 30 de novembro de 1964); 

IV - uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, mais de 
20% (vinte por cento), no caso de distribuição com exclusividade em determinada área 
do território nacional, e mais de 50% (cinquenta por cento), nos demais casos, do seu 
volume de vendas (inciso III do art. 42 da Lei Federal n. 4.502, da 30 de novembro de 
1964); 

V - uma delas, por qualquer forma ou título, for a única adquirente, de 
um ou de mais de um dos produtos da outra, ainda quando a exclusividade se refira à 
padronagem, marca ou tipo do produto (inciso I do parágrafo único do art. 42 da Lei 
Federal n. 4.502, da 30 de novembro de 1964); 

VI - uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste 
semelhante, produto que tenha fabricado ou importado do exterior. 

Art. 19. Quando da inclusão ou exclusão de mercadorias no regime de 
Substituição Tributária - ST, os estabelecimentos de contribuintes substituídos, 
enquadrados no regime normal de apuração, deverão: 

I - efetuar levantamento de estoque das referidas mercadorias, na data 
anterior à da sua inclusão ou exclusão, e escriturá-lo no livro Registro de Inventário; 

II - calcular o imposto incidente sobre as mercadorias em estoque, 
lançando o valor apurado no livro Registro de Apuração do ICMS: 

a) a débito, quando se tratar de inclusão, observado o disposto na alínea 
"b" do inciso IV do "caput"; 

b) a crédito, quando se tratar de exclusão; 
III - registrar a ocorrência no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e. 
IV - considerar, para fins da apuração do imposto devido na forma da 

alínea "a" do inciso II do "caput", como base de cálculo, o valor do estoque acrescido do 
resultante da aplicação do percentual da MVA original estabelecido em Resolução do 
Secretário de Estado da Fazenda, devendo: 

a) sobre o valor calculado, aplicar a alíquota própria para as operações 
internas; 

b) recolher o imposto apurado em até 6 (seis) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, mediante débito do valor no campo "Outros Débitos" do livro Registro de 
Apuração do ICMS, sendo a 1ª (primeira) parcela lançada na apuração correspondente 
ao 2º (segundo) mês subsequente àquele da inclusão da mercadoria no regime de 
Substituição Tributária - ST e as demais parcelas nos meses subsequentes; 

c) elaborar demonstrativo que indique a quantidade, a discriminação do 
produto, o valor da aquisição, a MVA, a base de cálculo da Substituição Tributária - ST, 
a alíquota aplicável e o imposto devido; 

V - lançar, na forma da alínea "b" do inciso II do "caput", o valor do 
imposto próprio e do anteriormente retido, mediante crédito no campo "Outros créditos" 
do livro Registro de Apuração do ICMS, devendo elaborar demonstrativo que indique a 
quantidade, a discriminação do produto, o nome do fornecedor, a base de cálculo da 
retenção e o total do imposto (retido e próprio). 

Parágrafo único. O estoque inventariado será valorado segundo o critério 
adotado no controle permanente dos estoques ou, na ausência desse, em função do 
critério de que a 1ª (primeira) saída corresponderá à primeira entrada da mercadoria ou 
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III - uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou 
sócio com funções de gerência, ainda que exercidas sob outra denominação (inciso II do 
art. 42 da Lei Federal n. 4.502, da 30 de novembro de 1964); 

IV - uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, mais de 
20% (vinte por cento), no caso de distribuição com exclusividade em determinada área 
do território nacional, e mais de 50% (cinquenta por cento), nos demais casos, do seu 
volume de vendas (inciso III do art. 42 da Lei Federal n. 4.502, da 30 de novembro de 
1964); 

V - uma delas, por qualquer forma ou título, for a única adquirente, de 
um ou de mais de um dos produtos da outra, ainda quando a exclusividade se refira à 
padronagem, marca ou tipo do produto (inciso I do parágrafo único do art. 42 da Lei 
Federal n. 4.502, da 30 de novembro de 1964); 

VI - uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste 
semelhante, produto que tenha fabricado ou importado do exterior. 

Art. 19. Quando da inclusão ou exclusão de mercadorias no regime de 
Substituição Tributária - ST, os estabelecimentos de contribuintes substituídos, 
enquadrados no regime normal de apuração, deverão: 

I - efetuar levantamento de estoque das referidas mercadorias, na data 
anterior à da sua inclusão ou exclusão, e escriturá-lo no livro Registro de Inventário; 

II - calcular o imposto incidente sobre as mercadorias em estoque, 
lançando o valor apurado no livro Registro de Apuração do ICMS: 

a) a débito, quando se tratar de inclusão, observado o disposto na alínea 
"b" do inciso IV do "caput"; 

b) a crédito, quando se tratar de exclusão; 
III - registrar a ocorrência no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-e. 
IV - considerar, para fins da apuração do imposto devido na forma da 

alínea "a" do inciso II do "caput", como base de cálculo, o valor do estoque acrescido do 
resultante da aplicação do percentual da MVA original estabelecido em Resolução do 
Secretário de Estado da Fazenda, devendo: 

a) sobre o valor calculado, aplicar a alíquota própria para as operações 
internas; 

b) recolher o imposto apurado em até 6 (seis) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, mediante débito do valor no campo "Outros Débitos" do livro Registro de 
Apuração do ICMS, sendo a 1ª (primeira) parcela lançada na apuração correspondente 
ao 2º (segundo) mês subsequente àquele da inclusão da mercadoria no regime de 
Substituição Tributária - ST e as demais parcelas nos meses subsequentes; 

c) elaborar demonstrativo que indique a quantidade, a discriminação do 
produto, o valor da aquisição, a MVA, a base de cálculo da Substituição Tributária - ST, 
a alíquota aplicável e o imposto devido; 

V - lançar, na forma da alínea "b" do inciso II do "caput", o valor do 
imposto próprio e do anteriormente retido, mediante crédito no campo "Outros créditos" 
do livro Registro de Apuração do ICMS, devendo elaborar demonstrativo que indique a 
quantidade, a discriminação do produto, o nome do fornecedor, a base de cálculo da 
retenção e o total do imposto (retido e próprio). 

Parágrafo único. O estoque inventariado será valorado segundo o critério 
adotado no controle permanente dos estoques ou, na ausência desse, em função do 
critério de que a 1ª (primeira) saída corresponderá à primeira entrada da mercadoria ou 

 

do valor médio decorrente da média ponderada dos valores praticados. 

Art. 20. Quando da inclusão de mercadorias no regime de Substituição 
Tributária - ST, os estabelecimentos enquadrados no Simples Nacional, instituído pela 
Lei Complementar Federal n. 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão: 

I - efetuar levantamento de estoque das referidas mercadorias, na data 
anterior à da sua inclusão, e escriturá-lo no livro Registro de Inventário; 

II - para fins da apuração do imposto devido, será considerada como base 
de cálculo o valor do estoque, apurado conforme disposto no parágrafo único do art. 19 
deste Anexo, acrescido do resultante da aplicação do percentual da MVA original 
estabelecido em Resolução do Secretário de Estado da Fazenda, devendo, sobre o valor 
calculado, aplicar o percentual de ICMS correspondente à faixa de receita bruta, 
determinado de acordo com a tabela de que trata o art. 3º da Lei n. 15.562, de 4 de julho 
de 2007, relativamente ao mês de inclusão da mercadoria no regime de Substituição 
Tributária - ST; 

III - recolher o imposto apurado na forma do inciso II do "caput" em até 
6 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, que não poderão ser inferiores a R$ 
100,00 (cem reais); 

IV - efetuar o pagamento da 1ª (primeira) parcela em Guia de 
Recolhimento do Estado do Paraná - GR-PR, até o dia 15 (quinze) do 3º (terceiro) mês 
subsequente ao da inclusão da mercadoria no regime de Substituição Tributária - ST, e o 
das demais parcelas até o dia 15 (quinze) dos meses subsequentes. 

Art. 21. Quando da exclusão do regime de Substituição Tributária - ST 
de mercadoria recebida com o imposto retido, os estabelecimentos enquadrados no 
Simples Nacional deverão fazer o levantamento do estoque no último dia do mês 
anterior ao da exclusão e segregar a correspondente receita conforme disposto no inciso 
I do § 8º do art. 25-A da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional n. 94, de 29 
de novembro de 2011 ou da legislação que a substituir. 

SEÇÃO II 
DAS OPERAÇÕES COM ACUMULADORES ELÉTRICOS 

Art. 22. Ao estabelecimento industrial fabricante, importador ou 
arrematante de mercadoria importada e apreendida, é atribuída a condição de sujeito 
passivo por substituição para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS relativo às 
operações subsequentes que destinem do seguinte produto, com sua respectiva 
classificação na NCM, a revendedores localizados no território paranaense (Protocolo 
ICM 18/1985; Protocolos ICMS 12/1998, 27/2001, 43/2008 e 6/2009; Protocolos ICMS 
37/1998 e 37/2006; Protocolo ICMS 131/2008; Protocolo ICMS 28/1985; Protocolo 
ICMS 39/1985; Protocolo ICMS 8/1988; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; 
Convênio ICMS 155/2015): 
 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 21.039.00 8507.80.00 Outros acumuladores 
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(Protocolo ICM 18/1985; Protocolos ICMS 12/1998, 27/2001, 43/2008 e 
6/2009) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 
Parágrafo único. A responsabilidade pela retenção e recolhimento do 

imposto fica também atribuída, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas, a 
qualquer estabelecimento localizado nos estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, 
Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas 
Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 
Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins, e 
no Distrito Federal. 

Art. 23. A base de cálculo do imposto, para os fins de Substituição 
Tributária - ST, será o valor correspondente ao preço máximo de venda a varejo fixado 
por autoridade competente ou, na falta desse, o preço sugerido ao público pelo 
fabricante ou importador, acrescido, em ambos os casos, do valor do frete quando não 
incluído no preço (Protocolo ICM 18/1985; Protocolo ICMS 6/2009). 

§ 1.º Inexistindo os valores de que trata o “caput”, a base de cálculo 
corresponderá ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos 
valores correspondentes a frete, a seguro, a impostos e a outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o 
referido montante, do percentual de MVA estabelecido em Resolução do Secretário de 
Estado da Fazenda (Protocolo ICMS 6/2009). 

§ 2.º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, mediante débito do valor acrescido do percentual, 
conforme o caso, de que trata o § 1º, no campo "Outros Débitos" do livro Registro de 
Apuração do ICMS, no mês das aquisições (Protocolos ICMS 6/2009 e 61/2013). 

SEÇÃO III 
DAS OPERAÇÕES COM ÁGUA MINERAL, CERVEJA E REFRIGERANTE 

Art. 24. Ao estabelecimento industrial, importador ou arrematante de 
mercadoria importada e apreendida, ou engarrafador de água, que promover saída dos 
seguintes produtos, com suas respectivas classificações na NCM, com destino a 
revendedores situados no território paranaense, é atribuída a condição de sujeito passivo 
por substituição para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações 
subsequentes (Protocolos ICMS 11/1991, 4/1998 e 28/2003; Protocolos ICMS 9/2005 e 
86/2007; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; Convênio ICMS 155/2015): 
 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 03.001.00 2201.10.00 

Água mineral, gasosa ou não, ou potável, natural, em garrafa 
de vidro, retornável ou não, com capacidade de 500 ml 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

2 03.002.00 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, natural, em 
embalagem com capacidade igual ou superior a 5.000 ml 
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(Protocolo ICM 18/1985; Protocolos ICMS 12/1998, 27/2001, 43/2008 e 
6/2009) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 
Parágrafo único. A responsabilidade pela retenção e recolhimento do 

imposto fica também atribuída, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas, a 
qualquer estabelecimento localizado nos estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, 
Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas 
Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 
Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins, e 
no Distrito Federal. 

Art. 23. A base de cálculo do imposto, para os fins de Substituição 
Tributária - ST, será o valor correspondente ao preço máximo de venda a varejo fixado 
por autoridade competente ou, na falta desse, o preço sugerido ao público pelo 
fabricante ou importador, acrescido, em ambos os casos, do valor do frete quando não 
incluído no preço (Protocolo ICM 18/1985; Protocolo ICMS 6/2009). 

§ 1.º Inexistindo os valores de que trata o “caput”, a base de cálculo 
corresponderá ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos 
valores correspondentes a frete, a seguro, a impostos e a outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o 
referido montante, do percentual de MVA estabelecido em Resolução do Secretário de 
Estado da Fazenda (Protocolo ICMS 6/2009). 

§ 2.º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, mediante débito do valor acrescido do percentual, 
conforme o caso, de que trata o § 1º, no campo "Outros Débitos" do livro Registro de 
Apuração do ICMS, no mês das aquisições (Protocolos ICMS 6/2009 e 61/2013). 

SEÇÃO III 
DAS OPERAÇÕES COM ÁGUA MINERAL, CERVEJA E REFRIGERANTE 

Art. 24. Ao estabelecimento industrial, importador ou arrematante de 
mercadoria importada e apreendida, ou engarrafador de água, que promover saída dos 
seguintes produtos, com suas respectivas classificações na NCM, com destino a 
revendedores situados no território paranaense, é atribuída a condição de sujeito passivo 
por substituição para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações 
subsequentes (Protocolos ICMS 11/1991, 4/1998 e 28/2003; Protocolos ICMS 9/2005 e 
86/2007; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; Convênio ICMS 155/2015): 
 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 03.001.00 2201.10.00 

Água mineral, gasosa ou não, ou potável, natural, em garrafa 
de vidro, retornável ou não, com capacidade de 500 ml 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

2 03.002.00 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, natural, em 
embalagem com capacidade igual ou superior a 5.000 ml 

 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

3 03.003.00 2201.10.00 

Água mineral, gasosa ou não, ou potável, natural, em 
embalagem de vidro, não retornável, com capacidade de até 
300 ml 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

4 03.004.00 2201.10.00 

Água mineral, gasosa ou não, ou potável, natural, em garrafa 
plástica de 1.500 ml 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

5 03.005.00 2201.10.00 

Água mineral, gasosa ou não, ou potável, natural, em copos 
plásticos e embalagem plástica, com capacidade de até 500 
ml 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

6 03.006.00 2201.10.00 

Outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, 
inclusive gaseificadas 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

7 03.007.00 2202.10.00 

Águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, 
inclusive gaseificadas ou aromatizadas artificialmente, exceto 
os refrescos e refrigerantes 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

8 03.008.00 2202.90.00 

Outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, 
inclusive gaseificadas ou aromatizadas artificialmente 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 25/2017) 

9 03.010.00 22.02 

Refrigerante em garrafa com capacidade igual ou superior a 
600 ml 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

10 03.011.00 22.02 
Demais refrigerantes 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

11 03.012.00 2106.90.10 

Xarope ou extrato concentrado destinado ao preparo de 
refrigerante em máquina "pré-mix" ou "post-mix" 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 28/2003) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

12 03.013.00 2106.90 
2202.99.00 

Bebidas energéticas em embalagem com capacidade inferior 
a 600ml 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 28/2003) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015, 53/2016 e 25/2017) 

13 03.014.00 2106.90 
2202.99.00 

Bebidas energéticas em embalagem com capacidade igual ou 
superior a 600ml 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 28/2003) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015, 53/2016 e 25/2017) 

14 03.015.00 2106.90 
2202.99.00 

Bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) em embalagem com 
capacidade inferior a 600ml 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 28/2003) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015, 53/2016 e 25/2017) 
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15 03.016.00 2106.90 
2202.90.00 

Bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) em embalagem com 
capacidade igual ou superior a 600ml 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 28/2003) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

16 03.021.00 2203.00.00 
Cerveja 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

17 03.022.00 2202.91.00 
Cerveja sem álcool 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 25/2017) 

18 03.023.00 2203.00.00 
Chope 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 
§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica às operações com água mineral 

em embalagens plásticas com capacidade igual ou superior a 20.000 (vinte mil) ml. 
§ 2.º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto fica 

também atribuída aos estabelecimentos localizados nos estados do Acre, Alagoas, 
Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, 
Sergipe e Tocantins e no Distrito Federal, inclusive distribuidor, depósito ou atacadista. 

§ 3.º O disposto nesta Seção não se aplica aos contribuintes estabelecidos 
no estado de Minas Gerais, em relação às operações com água mineral, hipótese em que 
deverá ser observado o disposto no art. 11 deste Anexo. 

Art. 25. A base de cálculo para a retenção do imposto será o preço 
máximo de venda a varejo, fixado pela autoridade competente ou, na sua inexistência, o 
preço a consumidor final usualmente praticado, apurado segundo as regras estabelecidas 
no § 3º do art. 13 deste Regulamento e divulgado em ato expedido pelo Diretor da CRE 
(Protocolos ICMS 11/1991 e 8/2004). 

Parágrafo único. Na impossibilidade da aplicação das hipóteses de que 
trata o "caput", a base de cálculo será o preço praticado pelo contribuinte eleito 
substituto tributário, incluídos o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, o frete 
até o estabelecimento varejista e as demais despesas debitadas ao destinatário, 
adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual 
de MVA estabelecido em Resolução do Secretário de Estado da Fazenda (Protocolos 
ICMS 11/1991 e 31/1991). 

SEÇÃO IV 
DAS OPERAÇÕES COM APARELHOS CELULARES 

Art. 26. Ao estabelecimento industrial ou importador que promover 
saídas dos seguintes produtos, com suas respectivas classificações na NCM, com 
destino a revendedores localizados no território paranaense, é atribuída a condição de 
sujeito passivo por substituição para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS 
relativo às saídas subsequentes realizadas por estabelecimento atacadista, varejista ou 
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15 03.016.00 2106.90 
2202.90.00 

Bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) em embalagem com 
capacidade igual ou superior a 600ml 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 28/2003) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

16 03.021.00 2203.00.00 
Cerveja 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

17 03.022.00 2202.91.00 
Cerveja sem álcool 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 25/2017) 

18 03.023.00 2203.00.00 
Chope 

(Protocolos ICMS 11/1991 e 4/1998) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 
§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica às operações com água mineral 

em embalagens plásticas com capacidade igual ou superior a 20.000 (vinte mil) ml. 
§ 2.º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto fica 

também atribuída aos estabelecimentos localizados nos estados do Acre, Alagoas, 
Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, 
Sergipe e Tocantins e no Distrito Federal, inclusive distribuidor, depósito ou atacadista. 

§ 3.º O disposto nesta Seção não se aplica aos contribuintes estabelecidos 
no estado de Minas Gerais, em relação às operações com água mineral, hipótese em que 
deverá ser observado o disposto no art. 11 deste Anexo. 

Art. 25. A base de cálculo para a retenção do imposto será o preço 
máximo de venda a varejo, fixado pela autoridade competente ou, na sua inexistência, o 
preço a consumidor final usualmente praticado, apurado segundo as regras estabelecidas 
no § 3º do art. 13 deste Regulamento e divulgado em ato expedido pelo Diretor da CRE 
(Protocolos ICMS 11/1991 e 8/2004). 

Parágrafo único. Na impossibilidade da aplicação das hipóteses de que 
trata o "caput", a base de cálculo será o preço praticado pelo contribuinte eleito 
substituto tributário, incluídos o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, o frete 
até o estabelecimento varejista e as demais despesas debitadas ao destinatário, 
adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual 
de MVA estabelecido em Resolução do Secretário de Estado da Fazenda (Protocolos 
ICMS 11/1991 e 31/1991). 

SEÇÃO IV 
DAS OPERAÇÕES COM APARELHOS CELULARES 

Art. 26. Ao estabelecimento industrial ou importador que promover 
saídas dos seguintes produtos, com suas respectivas classificações na NCM, com 
destino a revendedores localizados no território paranaense, é atribuída a condição de 
sujeito passivo por substituição para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS 
relativo às saídas subsequentes realizadas por estabelecimento atacadista, varejista ou 

 

prestador de serviços de telefonia móvel (Convênios ICMS 135/2006 e 30/2007; 
Convênio ICMS 104/2007; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; Convênio ICMS 
155/2015): 
 

POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 21.053.01 8517.12.31 

Telefones para redes celulares portáteis, 
exceto por satélite 

(Convênios ICMS 135/2006, 84/2007 e 186/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

2 21.063.00 8523.52.00 

Cartões inteligentes ("Smart Card")  

(Convênios ICMS 135/2006, 30/2007, 84/2007 e 
186/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

3 21.064.00 8523.52.00 

Cartões inteligentes ("Sim Card")  

(Convênios ICMS 135/2006, 30/2007, 84/2007 e 
186/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 
§ 1.º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto fica 

também atribuída aos estabelecimentos localizados nos estados de Acre, Alagoas, 
Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do 
Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 
Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins, e 
no Distrito Federal, inclusive distribuidor. 

§ 2.º A responsabilidade pelo recolhimento do ICMS por Substituição 
Tributária - ST fica atribuída ao contribuinte paranaense, exceto estabelecimento 
varejista, por ocasião da entrada da mercadoria no estabelecimento, quando receber 
mercadoria em transferência ou de remetente que não seja eleito ou tenha deixado de ser 
eleito substituto tributário, hipótese em que deverá adotar os seguintes procedimentos: 

I - lançar a nota fiscal do remetente e o documento fiscal relativo ao 
respectivo serviço de transporte, do qual foi tomador, na coluna "Outras - Operações ou 
Prestações sem Crédito do Imposto" do livro Registro de Entradas; 

II - calcular o imposto devido por Substituição Tributária - ST, mediante 
a aplicação da alíquota vigente para as operações internas sobre a base de cálculo 
própria para a Substituição Tributária - ST, deduzindo do valor resultante o montante do 
imposto pago na operação e na prestação de entrada correspondente, escriturando o 
valor obtido e a nota fiscal do remetente na coluna "Observações" do livro Registro de 
Saídas; 

III - transportar a soma dos valores registrados na forma estabelecida no 
inciso II deste parágrafo para o quadro "Outros Débitos" do livro Registro de Apuração 
do ICMS; 

IV - nas operações subsequentes emitir notas fiscais com observância do 
inciso II do "caput" e do § 1º, ambos do art. 5º deste Anexo, conforme o caso. 

Art. 27. A base de cálculo para a retenção do imposto será o preço 
máximo ou único de venda a ser praticado pelo contribuinte substituído, fixado por 
autoridade competente ou sugerido pelo fabricante ou importador. 

§ 1.º Na hipótese de não haver preço fixado ou sugerido, a base de 
cálculo para a retenção do imposto será o montante formado pelo preço praticado pelo 
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industrial, importador ou atacadista, nele incluídos o frete até o estabelecimento 
varejista, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e as demais despesas 
debitadas ao destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido 
montante, do percentual de MVA estabelecido em Resolução do Secretário de Estado da 
Fazenda (Convênios ICMS 135/2006 e 93/2009). 

§ 2º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, mediante débito do valor acrescido do percentual de que 
trata o § 1º, no campo "Outros Débitos" do livro Registro de Apuração do ICMS, no 
mês das aquisições (Convênios ICMS 135/2006 e 93/2009). 

SEÇÃO V 
DAS OPERAÇÕES COM AUTOPEÇAS 

Art. 28. Ao estabelecimento industrial fabricante, importador ou 
arrematante de mercadoria importada e apreendida, que promover saída das peças, 
partes, componentes, acessórios e demais produtos a seguir relacionados, classificados 
nos respectivos códigos e posições da NCM, de uso especificamente automotivo, assim 
compreendidos os que, em qualquer etapa do ciclo econômico, sejam adquiridos ou 
revendidos por estabelecimento de indústria ou comércio de veículos automotores 
terrestres, bem como pela indústria ou comércio de veículos, máquinas e equipamentos 
agrícolas ou rodoviários, ou de suas peças, partes, componentes e acessórios, com 
destino a revendedores situados no território paranaense, é atribuída a condição de 
sujeito passivo por substituição, para efeito de retenção e recolhimento do ICMS 
relativo às operações subsequentes (Protocolos ICMS 41/2008, 49/2008, 83/2008 e 
5/2011; Protocolos ICMS 97/2010 e 41/2014; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; 
Convênio ICMS 155/2015): 
 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 01.001.00 3815.12.10 
3815.12.90 

Catalizadores em colmeia cerâmica ou metálica para 
conversão catalítica de gases de escape de veículos e outros 
catalisadores 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

2 01.002.00 39.17 

Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, 
flanges, uniões), de plásticos 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

3 01.003.00 3918.10.00 

Protetores de caçamba 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

4 01.004.00 3923.30.00 

Reservatórios de óleo 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

5 01.005.00 3926.30.00 Frisos, decalques, molduras e acabamentos 
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industrial, importador ou atacadista, nele incluídos o frete até o estabelecimento 
varejista, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e as demais despesas 
debitadas ao destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido 
montante, do percentual de MVA estabelecido em Resolução do Secretário de Estado da 
Fazenda (Convênios ICMS 135/2006 e 93/2009). 

§ 2º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, mediante débito do valor acrescido do percentual de que 
trata o § 1º, no campo "Outros Débitos" do livro Registro de Apuração do ICMS, no 
mês das aquisições (Convênios ICMS 135/2006 e 93/2009). 

SEÇÃO V 
DAS OPERAÇÕES COM AUTOPEÇAS 

Art. 28. Ao estabelecimento industrial fabricante, importador ou 
arrematante de mercadoria importada e apreendida, que promover saída das peças, 
partes, componentes, acessórios e demais produtos a seguir relacionados, classificados 
nos respectivos códigos e posições da NCM, de uso especificamente automotivo, assim 
compreendidos os que, em qualquer etapa do ciclo econômico, sejam adquiridos ou 
revendidos por estabelecimento de indústria ou comércio de veículos automotores 
terrestres, bem como pela indústria ou comércio de veículos, máquinas e equipamentos 
agrícolas ou rodoviários, ou de suas peças, partes, componentes e acessórios, com 
destino a revendedores situados no território paranaense, é atribuída a condição de 
sujeito passivo por substituição, para efeito de retenção e recolhimento do ICMS 
relativo às operações subsequentes (Protocolos ICMS 41/2008, 49/2008, 83/2008 e 
5/2011; Protocolos ICMS 97/2010 e 41/2014; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; 
Convênio ICMS 155/2015): 
 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 01.001.00 3815.12.10 
3815.12.90 

Catalizadores em colmeia cerâmica ou metálica para 
conversão catalítica de gases de escape de veículos e outros 
catalisadores 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

2 01.002.00 39.17 

Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, 
flanges, uniões), de plásticos 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

3 01.003.00 3918.10.00 

Protetores de caçamba 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

4 01.004.00 3923.30.00 

Reservatórios de óleo 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

5 01.005.00 3926.30.00 Frisos, decalques, molduras e acabamentos 

 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

6 01.006.00 4010.3 
5910.00.00 

Correias de transmissão de borracha vulcanizada, de 
matérias têxteis, mesmo impregnadas, revestidas ou 
recobertas, de plástico, ou estratificadas com plástico ou 
reforçadas com metal ou com outras matérias 

(Protocolos ICMS 41/2008, 49/2008 e 83/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

7 01.007.00 4016.93.00 
4823.90.9 

Juntas, gaxetas e outros elementos com função semelhante 
de vedação 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

8 01.008.00 4016.10.10 

Partes de veículos automóveis, tratores e máquinas 
autopropulsadas  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

9 01.009.00 4016.99.90 
5705.00.00 

Tapetes, revestimentos, mesmo confeccionados, batentes, 
buchas e coxins  

(Protocolos ICMS 41/2008, 49/2008 e 54/2013) 
(Protocolos ICMS 97/2010 e 41/2014) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

10 01.010.00 5903.90.00 

Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados, com plástico  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

11 01.011.00 5909.00.00 

Mangueiras e tubos semelhantes, de matérias têxteis, 
mesmo com reforço ou acessórios de outras matérias  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

12 01.012.00 6306.1 

Encerados e toldos 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

13 01.013.00 6506.10.00 

Capacetes e artefatos de uso semelhante, de proteção, para 
uso em motocicletas, incluídos ciclomotores  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

14 01.014.00 68.13 

Guarnições de fricção (por exemplo, placas, rolos, tiras, 
segmentos, discos, anéis, pastilhas), não montadas, para 
freios, embreagens ou qualquer outro mecanismo de 
fricção, à base de amianto, de outras substâncias minerais 
ou de celulose, mesmo combinadas com têxteis ou outras 
matérias  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

15 01.015.00 7007.11.00 
7007.21.00 

Vidros de dimensões e formatos que permitam aplicação 
automotiva 
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(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

16 01.016.00 7009.10.00 

Espelhos retrovisores 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

17 01.017.00 7014.00.00 

Lentes de faróis, lanternas e outros utensílios 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

18 01.018.00 7311.00.00 

Cilindro de aço para GNV (gás natural veicular) 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

19 01.020.00 73.20 

Molas e folhas de molas, de ferro ou aço 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

20 01.021.00 73.25 

Obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, exceto as 
do código 7325.91.00 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

21 01.022.00 7806.00 

Peso de chumbo para balanceamento de roda 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

22 01.023.00 8007.00.90 

Peso para balanceamento de roda e outros utensílios de 
estanho 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

23 01.024.00 8301.20 
8301.60 

Fechaduras e partes de fechaduras 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

24 01.025.00 8301.70 

Chaves apresentadas isoladamente 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

25 01.026.00 8302.10.00 
8302.30.00 

Dobradiças, guarnições, ferragens e artigos semelhantes de 
metais comuns 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

26 01.027.00 8310.00 

Triângulo de segurança 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

27 01.028.00 8407.3 

Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para 
propulsão de veículos do Capítulo 87  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 
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(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

16 01.016.00 7009.10.00 

Espelhos retrovisores 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

17 01.017.00 7014.00.00 

Lentes de faróis, lanternas e outros utensílios 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

18 01.018.00 7311.00.00 

Cilindro de aço para GNV (gás natural veicular) 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

19 01.020.00 73.20 

Molas e folhas de molas, de ferro ou aço 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

20 01.021.00 73.25 

Obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, exceto as 
do código 7325.91.00 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

21 01.022.00 7806.00 

Peso de chumbo para balanceamento de roda 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

22 01.023.00 8007.00.90 

Peso para balanceamento de roda e outros utensílios de 
estanho 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

23 01.024.00 8301.20 
8301.60 

Fechaduras e partes de fechaduras 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

24 01.025.00 8301.70 

Chaves apresentadas isoladamente 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

25 01.026.00 8302.10.00 
8302.30.00 

Dobradiças, guarnições, ferragens e artigos semelhantes de 
metais comuns 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

26 01.027.00 8310.00 

Triângulo de segurança 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

27 01.028.00 8407.3 

Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para 
propulsão de veículos do Capítulo 87  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 

28 01.029.00 8408.20 

Motores dos tipos utilizados para propulsão de veículos 
automotores  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

29 01.030.00 8409.9 

Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinadas aos motores das posições 84.07 ou 84.08 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

30 01.031.00 8412.2 

Motores hidráulicos 

(Protocolos ICMS 41/2008, 49/2008 e 5/2011) 
(Protocolos ICMS 97/2010 e 41/2014) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

31 01.032.00 8413.30 

Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos de 
arrefecimento, próprias para motores de ignição por 
centelha ou por compressão  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

32 01.033.00 8414.10.00 

Bombas de vácuo 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

33 01.034.00 8414.80.1 
8414.80.2 

Compressores e turbo compressores de ar 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

34 01.035.00 

8413.91.90 
8414.90.10 
8414.90.3 

8414.90.39 

Partes das bombas, compressores e turbocompressores dos 
Códigos Especificadores da Substituição Tributária - CEST 
01.032.00, 01.033.00 e 01.034.00  

(Protocolos ICMS 41/2008, 49/2008 e 72/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

35 01.036.00 8415.20 

Máquinas e aparelhos de ar condicionado 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

36 01.037.00 8421.23.00 

Aparelhos para filtrar óleos minerais nos motores de ignição 
por centelha ou por compressão 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

37 01.038.00 8421.29.90 

Filtros a vácuo  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

38 01.039.00 8421.9 

Partes dos aparelhos para filtrar ou depurar líquidos ou 
gases 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

39 01.040.00 8424.10.00 
Extintores, mesmo carregados 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
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(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

40 01.041.00 8421.31.00 

Filtros de entrada de ar para motores de ignição por 
centelha ou por compressão 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

41 01.042.00 8421.39.20 

Depuradores por conversão catalítica de gases de escape 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

42 01.043.00 8425.42.00 

Macacos 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

43 01.044.00 8431.10.10 

Partes para macacos do CEST 01.043.00 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

44 01.045.00 8431.49.2 
 

Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinadas às máquinas agrícolas ou rodoviárias  

(Protocolos ICMS 41/2008, 49/2008 e 72/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

45 01.045.01 8433.90.90 

Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinadas às máquinas agrícolas ou rodoviárias  

(Protocolos ICMS 41/2008, 49/2008 e 72/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênio ICMS 53/2016) 

46 01.046.00 8481.10.00 

Válvulas redutoras de pressão 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

47 01.047.00 8481.2 

Válvulas para transmissão óleo-hidráulicas ou pneumáticas 

(Protocolos ICMS 41/2008, 49/2008 e 5/2011) 
(Protocolos ICMS 97/2010 e 41/2014) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

48 01.048.00 8481.80.92 

Válvulas solenoides 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

49 01.049.00 84.82 

Rolamentos 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

50 01.050.00 84.83 

Árvores de transmissão (incluídas as árvores de "cames"e 
virabrequins) e manivelas; mancais e "bronzes"; 
engrenagens e rodas de fricção; eixos de esferas ou de 
roletes; redutores, multiplicadores, caixas de transmissão e 
variadores de velocidade, incluídos os conversores de 
torque; volantes e polias, incluídas as polias para cadernais; 
embreagens e dispositivos de acoplamento, incluídas as 
juntas de articulação  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 
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(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

40 01.041.00 8421.31.00 

Filtros de entrada de ar para motores de ignição por 
centelha ou por compressão 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

41 01.042.00 8421.39.20 

Depuradores por conversão catalítica de gases de escape 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

42 01.043.00 8425.42.00 

Macacos 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

43 01.044.00 8431.10.10 

Partes para macacos do CEST 01.043.00 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

44 01.045.00 8431.49.2 
 

Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinadas às máquinas agrícolas ou rodoviárias  

(Protocolos ICMS 41/2008, 49/2008 e 72/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

45 01.045.01 8433.90.90 

Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinadas às máquinas agrícolas ou rodoviárias  

(Protocolos ICMS 41/2008, 49/2008 e 72/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênio ICMS 53/2016) 

46 01.046.00 8481.10.00 

Válvulas redutoras de pressão 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

47 01.047.00 8481.2 

Válvulas para transmissão óleo-hidráulicas ou pneumáticas 

(Protocolos ICMS 41/2008, 49/2008 e 5/2011) 
(Protocolos ICMS 97/2010 e 41/2014) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

48 01.048.00 8481.80.92 

Válvulas solenoides 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

49 01.049.00 84.82 

Rolamentos 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

50 01.050.00 84.83 

Árvores de transmissão (incluídas as árvores de "cames"e 
virabrequins) e manivelas; mancais e "bronzes"; 
engrenagens e rodas de fricção; eixos de esferas ou de 
roletes; redutores, multiplicadores, caixas de transmissão e 
variadores de velocidade, incluídos os conversores de 
torque; volantes e polias, incluídas as polias para cadernais; 
embreagens e dispositivos de acoplamento, incluídas as 
juntas de articulação  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 

51 01.051.00 84.84 

Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de 
composições diferentes, apresentados em bolsas, envelopes 
ou embalagens semelhantes; juntas de vedação mecânicas 
(selos mecânicos)  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

52 01.052.00 8505.20 

Acoplamentos, embreagens, variadores de velocidade e 
freios, eletromagnéticos 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

53 01.053.00 8507.10 

Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado para o 
arranque dos motores de pistão  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

54 01.054.00 85.11 

Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de arranque 
para motores de ignição por centelha ou por compressão 
(por exemplo, magnetos, dínamos-magnetos, bobinas de 
ignição, velas de ignição ou de aquecimento, motores de 
arranque); geradores (dínamos e alternadores, por exemplo) 
e conjuntores-disjuntores utilizados com estes motores 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

55 01.055.00 
8512.20 
8512.40 

8512.90.00 

Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização (exceto 
os da posição 85.39), limpadores de para-brisas, 
degeladores e desembaçadores (desembaciadores) elétricos  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

56 01.056.00 8517.12.13 

Telefones móveis do tipo dos utilizados em veículos 
automóveis 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

57 01.057.00 85.18 

Alto-falantes, amplificadores elétricos de audiofrequência e 
partes 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

58 01.059.00 8519.81 

Aparelhos de reprodução de som 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

59 01.060.00 8525.50.1 
8525.60.10 

Aparelhos transmissores (emissores) de radiotelefonia ou 
radiotelegrafia (rádio receptor/transmissor)  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

60 01.061.00 8527.21.00 

Aparelhos receptores de radiodifusão que só funcionem 
com fonte externa de energia combinados com um aparelho 
de gravação ou de reprodução de som, do tipo utilizado em 
veículos automóveis 
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(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 132/2016) 

61 01.062.00 8527.29.00 

Outros aparelhos receptores de radiodifusão que só 
funcionem com fonte externa de energia, do tipo utilizado 
em veículos automóveis 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015, 53/2016 e 132/2016) 

62 01.063.00 8529.10.90 

Antenas  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

63 01.064.00 8534.00 

Circuitos impressos 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

64 01.065.00 8535.30 
8536.5 

Interruptores e seccionadores e comutadores  

(Protocolos ICMS 41/2008, 49/2008 e 5/2011) 
(Protocolos ICMS 97/2010 e 41/2014) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

65 01.066.00 8536.10.00 

Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

66 01.067.00 8536.20.00 

Disjuntores 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

67 01.068.00 8536.4 

Relés 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

68 01.069.00 85.38 

Partes reconhecíveis como exclusivas ou principalmente 
destinados aos aparelhos dos CEST 01.065.00, 01.066.00, 
01.067.00 e 01.068.00 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

69 01.070.00 8539.10 

Faróis e projetores, em unidades seladas 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

70 01.071.00 8539.2 

Lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de raios 
ultravioleta ou infravermelhos  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

71 01.072.00 8544.20.00 

Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

72 01.073.00 8544.30.00 
Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
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(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 132/2016) 

61 01.062.00 8527.29.00 

Outros aparelhos receptores de radiodifusão que só 
funcionem com fonte externa de energia, do tipo utilizado 
em veículos automóveis 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015, 53/2016 e 132/2016) 

62 01.063.00 8529.10.90 

Antenas  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

63 01.064.00 8534.00 

Circuitos impressos 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

64 01.065.00 8535.30 
8536.5 

Interruptores e seccionadores e comutadores  

(Protocolos ICMS 41/2008, 49/2008 e 5/2011) 
(Protocolos ICMS 97/2010 e 41/2014) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

65 01.066.00 8536.10.00 

Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

66 01.067.00 8536.20.00 

Disjuntores 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

67 01.068.00 8536.4 

Relés 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

68 01.069.00 85.38 

Partes reconhecíveis como exclusivas ou principalmente 
destinados aos aparelhos dos CEST 01.065.00, 01.066.00, 
01.067.00 e 01.068.00 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

69 01.070.00 8539.10 

Faróis e projetores, em unidades seladas 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

70 01.071.00 8539.2 

Lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de raios 
ultravioleta ou infravermelhos  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

71 01.072.00 8544.20.00 

Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

72 01.073.00 8544.30.00 
Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 

 

(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

73 01.074.00 87.07 

Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 
a 87.05, incluídas as cabinas 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

74 01.075.00 87.08 

Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 
87.01 a 87.05 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

75 01.076.00 8714.1 

Parte e acessórios de motocicletas (incluídos os 
ciclomotores)  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

76 01.077.00 8716.90.90 

Engates para reboques e semi-reboques 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

77 01.078.00 9026.10 

Medidores de nível 
Medidores de vazão 

(Protocolos ICMS 41/2008, 49/2008 e 5/2011) 
(Protocolos ICMS 97/2010 e 41/2014) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

78 01.079.00 9026.20 

Aparelhos para medida ou controle da pressão 

(Protocolos ICMS 41/2008, 49/2008 e 5/2011) 
(Protocolos ICMS 97/2010 e 41/2014) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

79 01.080.00 90.29 

Contadores, indicadores de velocidade e tacômetros, suas 
partes e acessórios 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

80 01.081.00 9030.33.21 

Amperímetros 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

81 01.082.00 9031.80.40 

Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, para 
medida e indicação de múltiplas grandezas tais como: 
velocidade média, consumos instantâneo e médio e 
autonomia (computador de bordo)  

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

82 01.083.00 9032.89.2 

Controladores eletrônicos 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

83 01.084.00 9104.00.00 

Relógios para painéis de instrumentos e relógios 
semelhantes 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

84 01.085.00 9401.20.00 Assentos e partes de assentos 
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9401.90.90 
(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

85 01.086.00 9613.80.00 

Acendedores 

(Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

86 01.087.00 40.09 

Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo 
providos de seus acessórios 

(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

87 01.088.00 4504.90.00 
6812.99.10 

Juntas de vedação de cortiça natural e de amianto 

(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

88 01.089.00 4823.40.00 

Papel-diagrama para tacógrafo, em disco 

(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

89 01.090.00 
3919.10.00 
3919.90.00 
8708.29.99 

Fitas, tiras, adesivos, auto-colantes, de plástico, refletores, 
mesmo em rolos; placas metálicas com película de plástico 
refletora, próprias para colocação em carrocerias, para-
choques de veículos de carga, motocicletas, ciclomotores, 
capacetes, bonés de agentes de trânsito e de condutores de 
veículos, atuando como dispositivos refletivos de segurança 
rodoviários 

(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

90 01.091.00 8412.31.10 

Cilindros pneumáticos 

(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

91 01.092.00 
8413.19.00 
8413.50.90 
8413.81.00 

Bomba elétrica de lavador de pára-brisa 

(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

92 01.093.00 8413.60.19 
8413.70.10 

Bomba de assistência de direção hidráulica 

(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

93 01.094.00 8414.59.10 
8414.59.90 

Motoventiladores 

(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

94 01.095.00 8421.39.90 

Filtros de pólen do ar-condicionado 

(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

95 01.096.00 8501.10.19 

"Máquina" de vidro elétrico de porta 

(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

96 01.097.00 8501.31.10 Motor de limpador de para-brisa 
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8413.70.10 
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(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 
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8414.59.90 

Motoventiladores 

(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

94 01.095.00 8421.39.90 

Filtros de pólen do ar-condicionado 

(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

95 01.096.00 8501.10.19 

"Máquina" de vidro elétrico de porta 
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(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 
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(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

97 01.098.00 8504.50.00 

Bobinas de reatância e de auto-indução 

(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

98 01.099.00 8507.20 
8507.30 

Baterias de chumbo e de níquel-cádmio 

(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

99 01.100.00 8512.30.00 

Aparelhos de sinalização acústica (buzina) 

(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

100 01.101.00 9032.89.8 
9032.89.9 

Instrumentos para regulação de grandezas não elétricas 

(Protocolos ICMS 127/2008 e 5/2011) 
(Protocolos ICMS 97/2010 e 41/2014) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

101 01.102.00 9027.10.00 

Analisadores de gases ou de fumaça (sonda lambda) 

(Protocolo ICMS 127/2008) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

102 01.103.00 4008.11.00 

Perfilados de borracha vulcanizada não endurecida 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

103 01.104.00 5601.22.19 

Artefatos de pasta de fibra para uso automotivo 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

104 01.105.00 5703.20.00 

Tapetes/carpetes – nylon 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

105 01.106.00 5703.30.00 

Tapetes de matérias têxteis sintéticas  

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

106 01.107.00 5911.90.00 

Forração interior capacete 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

107 01.108.00 6903.90.99 

Outros para-brisas  

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

108 01.109.00 7007.29.00 

Moldura com espelho 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

109 01.110.00 7314.50.00 

Corrente de transmissão 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 
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110 01.111.00 7315.11.00 

Corrente transmissão 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

111 01.113.00 8418.99.00 

Condensador tubular metálico 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

112 01.114.00 8419.50 

Trocadores de calor 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

113 01.115.00 8424.90.90 

Partes de aparelhos mecânicos de pulverizar ou dispersar 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

114 01.116.00 8425.49.10 

Macacos manuais para veículos 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

115 01.117.00 8431.41.00 

Caçambas, pás, ganchos e tenazes para máquinas 
rodoviárias 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

116 01.118.00 8501.61.00 

Geradores de corrente alternada de potência não superior a 
75 kva  

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

117 01.119.00 8531.10.90 

Aparelhos elétricos para alarme de uso automotivo 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

118 01.120.00 9014.10.00 

Bússolas 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

119 01.121.00 9025.19.90 

Indicadores de temperatura 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

120 01.122.00 9025.90.10 

Partes de indicadores de temperatura 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

121 01.123.00 9026.90 

Partes de aparelhos de medida ou controle 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

122 01.124.00 9032.10.10 

Termostatos 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

123 01.125.00 9032.10.90 Instrumentos e aparelhos para regulação 
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(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

124 01.126.00 9032.20.00 

Pressostatos 

(Protocolo ICMS 5/2011) 
(Protocolo ICMS 97/2010) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

125 01.999.00 - 
Outras peças, partes e acessórios para veículos automotores 
não relacionados nos demais itens desta tabela 

(Protocolos ICMS 97/2010 e 41/2014) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

 
§ 1.º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto fica 

também atribuída, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas, a qualquer 
estabelecimento remetente localizado nos estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, 
Bahia, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraíba, 
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima, 
Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins e no Distrito Federal. 

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica às remessas de mercadoria 
com destino a (Protocolos ICMS 41/2008 e 5/2011): 

I - estabelecimento industrial fabricante; 
II - outro estabelecimento do mesmo titular, desde que não varejista 

(Protocolos ICMS 41/2008, 83/2008 e 5/2011). 
§ 3.º O disposto neste artigo se aplica, também, aos produtos 

relacionados na tabela de que trata o "caput", quando destinados à aplicação na 
renovação, no recondicionamento ou no beneficiamento de peças, partes ou 
equipamentos. 

§ 4.º Para os efeitos desta Seção, equipara-se a estabelecimento de 
fabricante o estabelecimento atacadista de peças controlado por fabricante de veículo 
automotor, que opere exclusivamente junto aos concessionários integrantes da rede de 
distribuição do referido fabricante, mediante contrato de fidelidade (Protocolo ICMS 
83/2008). 

§ 5.º O disposto nesta Seção não se aplica aos contribuintes estabelecidos 
nos estados do Amazonas, Minas Gerais, Pará, Rio Grande do Sul e São Paulo e no 
Distrito Federal, no que se refere aos produtos relacionados na posição 125 da tabela do 
"caput", hipótese em que deverá ser observado o disposto no art. 11 deste Anexo 
(Protocolos ICMS 97/2010 e 41/2014). 

Art. 29. A base de cálculo para a retenção do imposto será o valor 
correspondente ao preço máximo de venda a varejo fixado por autoridade competente, 
ou na falta deste, o preço sugerido ao público pelo fabricante ou importador, acrescido, 
em ambos os casos, do valor do frete quando não incluído no preço (Protocolos ICMS 
41/2008; Protocolos ICMS 97/2010). 

§ 1.º Inexistindo os valores de que trata o "caput", a base de cálculo 
corresponderá ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos 
valores correspondentes a frete, a seguro, a impostos e a outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o 
referido montante, do percentual de MVA estabelecido em Resolução do Secretário de 
Estado da Fazenda. 
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§ 2.º Ao estabelecimento fabricante de veículos automotores, nas saídas 
para atender índice de fidelidade de compra de que trata o art. 8º da Lei Federal n. 
6.729, de 28 de novembro de 1979, é facultado adotar como base de cálculo o preço por 
ele praticado, nele incluídos os valores de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
do frete até o estabelecimento adquirente e das demais despesas cobradas ou debitadas 
ao destinatário, ainda que por terceiros, adicionado do produto resultante da aplicação, 
sobre referido preço, do percentual de MVA estabelecido em Resolução do Secretário 
de Estado da Fazenda. 

§ 3.º O disposto no § 2º aplica-se, também, ao estabelecimento fabricante 
de veículos, máquinas e equipamentos agrícolas ou rodoviários, cuja distribuição seja 
efetuada de forma exclusiva, mediante contrato de fidelidade. 

§ 4.º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de MVA de que tratam os §§ 1º 
e 2º (Protocolo ICMS 41/2008 e 35/2013; Protocolos ICMS 97/2010 e 41/2014). 

§ 5.º O substituto tributário transmitirá, via internet, para o endereço 
sst.cre@sefa.pr.gov.br, a tabela dos preços sugeridos ao público referida no “caput” e, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sempre que houver qualquer alteração. 

Art. 30. Fica, também, atribuída a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do imposto pelas saídas subsequentes das peças, partes, componentes e 
acessórios conceituados no "caput" do art. 28 deste Anexo, ainda que não estejam nele 
relacionados, na condição de sujeito passivo por substituição, ao estabelecimento de 
fabricante. 

I - de veículos automotores para estabelecimento comercial distribuidor, 
para atender índice de fidelidade de compra de que trata o art. 8º da Lei Federal n. 
6.729, de 28 de novembro de 1979; 

II - de veículos, máquinas e equipamentos agrícolas ou rodoviários, para 
estabelecimento comercial distribuidor, cuja distribuição seja efetuada de forma 
exclusiva, mediante contrato de fidelidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade prevista neste artigo poderá ser 
atribuída a outros estabelecimentos designados nas convenções da marca celebradas 
entre o estabelecimento fabricante de veículos automotores e os estabelecimentos 
concessionários integrantes da rede de distribuição. 

SEÇÃO VI 
DAS OPERAÇÕES COM ARTEFATOS DE USO DOMÉSTICO 

Art. 31. Ao estabelecimento industrial fabricante, importador ou 
arrematante de mercadoria importada e apreendida, que promover a saída dos seguintes 
produtos, com suas respectivas classificações na NCM, com destino a revendedores 
situados no território paranaense, é atribuída a condição de sujeito passivo por 
substituição, para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações 
subsequentes (Protocolos ICMS 189/2009, 93/2012 e 83/2014; Protocolo ICMS 
122/2013; Protocolo ICMS 109/2013; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; Convênio 
ICMS 155/2015): 
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§ 2.º Ao estabelecimento fabricante de veículos automotores, nas saídas 
para atender índice de fidelidade de compra de que trata o art. 8º da Lei Federal n. 
6.729, de 28 de novembro de 1979, é facultado adotar como base de cálculo o preço por 
ele praticado, nele incluídos os valores de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
do frete até o estabelecimento adquirente e das demais despesas cobradas ou debitadas 
ao destinatário, ainda que por terceiros, adicionado do produto resultante da aplicação, 
sobre referido preço, do percentual de MVA estabelecido em Resolução do Secretário 
de Estado da Fazenda. 

§ 3.º O disposto no § 2º aplica-se, também, ao estabelecimento fabricante 
de veículos, máquinas e equipamentos agrícolas ou rodoviários, cuja distribuição seja 
efetuada de forma exclusiva, mediante contrato de fidelidade. 

§ 4.º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de MVA de que tratam os §§ 1º 
e 2º (Protocolo ICMS 41/2008 e 35/2013; Protocolos ICMS 97/2010 e 41/2014). 

§ 5.º O substituto tributário transmitirá, via internet, para o endereço 
sst.cre@sefa.pr.gov.br, a tabela dos preços sugeridos ao público referida no “caput” e, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sempre que houver qualquer alteração. 

Art. 30. Fica, também, atribuída a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do imposto pelas saídas subsequentes das peças, partes, componentes e 
acessórios conceituados no "caput" do art. 28 deste Anexo, ainda que não estejam nele 
relacionados, na condição de sujeito passivo por substituição, ao estabelecimento de 
fabricante. 

I - de veículos automotores para estabelecimento comercial distribuidor, 
para atender índice de fidelidade de compra de que trata o art. 8º da Lei Federal n. 
6.729, de 28 de novembro de 1979; 

II - de veículos, máquinas e equipamentos agrícolas ou rodoviários, para 
estabelecimento comercial distribuidor, cuja distribuição seja efetuada de forma 
exclusiva, mediante contrato de fidelidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade prevista neste artigo poderá ser 
atribuída a outros estabelecimentos designados nas convenções da marca celebradas 
entre o estabelecimento fabricante de veículos automotores e os estabelecimentos 
concessionários integrantes da rede de distribuição. 

SEÇÃO VI 
DAS OPERAÇÕES COM ARTEFATOS DE USO DOMÉSTICO 

Art. 31. Ao estabelecimento industrial fabricante, importador ou 
arrematante de mercadoria importada e apreendida, que promover a saída dos seguintes 
produtos, com suas respectivas classificações na NCM, com destino a revendedores 
situados no território paranaense, é atribuída a condição de sujeito passivo por 
substituição, para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações 
subsequentes (Protocolos ICMS 189/2009, 93/2012 e 83/2014; Protocolo ICMS 
122/2013; Protocolo ICMS 109/2013; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; Convênio 
ICMS 155/2015): 

 

 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 14.001.00 70.13 

Objetos de vidro para serviço de mesa ou de cozinha 

(Protocolos ICMS 189/2009, 3/2010, 178/2010, 138/2012 e 204/2012) 
(Protocolo ICMS 109/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

2 14.002.00 7013.37.00 

Outros copos, exceto de vitrocerâmica 

(Protocolos ICMS 189/2009, 3/2010, 178/2010, 138/2012 e 204/2012) 
(Protocolo ICMS 109/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

3 14.003.00 7013.42.90 

Objetos para serviço de mesa (exceto copos) ou de 
cozinha, exceto de vitrocerâmica  

(Protocolos ICMS 189/2009, 3/2010, 178/2010, 138/2012 e 204/2012) 
(Protocolo ICMS 109/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

4 14.006.00 3924.10.00 

Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de 
cozinha, de plástico, não descartáveis 

(Protocolos ICMS 189/2009, 3/2010, 178/2010, 138/2012, 204/2012 e 
149/2013) 
(Protocolo ICMS 109/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

5 14.006.00 3924.10.00 

Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de 
cozinha, de plástico, descartáveis 

(Protocolos ICMS 149/2013) 
(Protocolo ICMS 109/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

6 14.007.00 6911.10.10 

Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de porcelana, 
inclusive os descartáveis - estojos 

(Protocolos ICMS 189/2009, 3/2010, 178/2010, 138/2012 e 204/2012) 
(Protocolo ICMS 109/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

7 14.008.00 6911.10.90 

Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de porcelana, 
inclusive os descartáveis - avulsos 

(Protocolos ICMS 189/2009, 3/2010, 178/2010, 138/2012 e 204/2012) 
(Protocolo ICMS 109/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

8 14.009.00 6912.00.00 

Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de cerâmica 

(Protocolos ICMS 189/2009, 3/2010, 178/2010, 138/2012 e 204/2012) 
(Protocolo ICMS 109/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

9 14.010.00 6912.00.00 

Velas para filtros  

(Protocolos ICMS 189/2009, 3/2010, 178/2010, 138/2012 e 204/2012) 
(Protocolo ICMS 109/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

10 14.011.00 4823.20.9 

Filtros descartáveis para coar café ou chá  

(Protocolos ICMS 189/2009, 3/2010, 178/2010, 138/2012 e 204/2012) 
(Protocolo ICMS 109/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

11 14.012.00 4823.6 

Bandejas, travessas, pratos, xícaras ou chávenas, taças, 
copos e artigos semelhantes, de papel ou cartão 

(Protocolos ICMS 189/2009, 3/2010, 178/2010, 138/2012 e 204/2012) 
(Protocolo ICMS 109/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

 
Parágrafo único. A responsabilidade pela retenção e recolhimento do 
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imposto fica também atribuída a qualquer estabelecimento remetente localizado nos 
estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São 
Paulo, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas. 

Art. 32. A base de cálculo para a retenção do imposto será o preço 
máximo de venda a varejo fixado pela autoridade competente ou, na falta desse, o preço 
sugerido ao consumidor final pelo fabricante ou importador, acrescido, em ambos os 
casos, do valor do frete, quando não incluído no preço (Protocolos ICMS 189/2009 e 
138/2012; Protocolo ICMS 109/2013). 

§ 1.º Inexistindo o valor de que trata o "caput", a base de cálculo do 
imposto será o montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos 
valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos 
transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela 
resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de MVA estabelecido 
em Resolução do Secretário de Estado da Fazenda. 

§ 2.º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro 
encargo, na composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente 
será efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido do percentual de que trata o § 
1º (Protocolos ICMS 189/2009, 178/2010 e 138/2012; Protocolo ICMS 109/2013). 

SEÇÃO VII 
DAS OPERAÇÕES COM ARTIGOS DE PAPELARIA 

Art. 33. Ao estabelecimento industrial fabricante, importador ou 
arrematante de mercadoria importada e apreendida, que promover a saída dos seguintes 
produtos, com suas respectivas classificações na NCM, com destino a revendedores 
situados no território paranaense, é atribuída a condição de sujeito passivo por 
substituição, para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações 
subsequentes (Protocolos ICMS 199/2009 e 49/2010; Protocolo ICMS 117/2013; 
Protocolo ICMS 110/2013; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; Convênio ICMS 
155/2015): 
 

POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 19.001.00 3213.10.00 

Tinta guache 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

2 19.002.00 3916.20.00 

Espiral - perfil para encadernação, de plástico e outros 
materiais classificados nas posições 39.01 a 39.14 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

3 19.004.00 3926.10.00  

Artigos de escritório e artigos escolares de plástico e 
outros materiais classificados nas posições 39.01 a 
39.14, exceto estojos 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 
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imposto fica também atribuída a qualquer estabelecimento remetente localizado nos 
estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São 
Paulo, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas. 

Art. 32. A base de cálculo para a retenção do imposto será o preço 
máximo de venda a varejo fixado pela autoridade competente ou, na falta desse, o preço 
sugerido ao consumidor final pelo fabricante ou importador, acrescido, em ambos os 
casos, do valor do frete, quando não incluído no preço (Protocolos ICMS 189/2009 e 
138/2012; Protocolo ICMS 109/2013). 

§ 1.º Inexistindo o valor de que trata o "caput", a base de cálculo do 
imposto será o montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos 
valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos 
transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela 
resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de MVA estabelecido 
em Resolução do Secretário de Estado da Fazenda. 

§ 2.º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro 
encargo, na composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente 
será efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido do percentual de que trata o § 
1º (Protocolos ICMS 189/2009, 178/2010 e 138/2012; Protocolo ICMS 109/2013). 

SEÇÃO VII 
DAS OPERAÇÕES COM ARTIGOS DE PAPELARIA 

Art. 33. Ao estabelecimento industrial fabricante, importador ou 
arrematante de mercadoria importada e apreendida, que promover a saída dos seguintes 
produtos, com suas respectivas classificações na NCM, com destino a revendedores 
situados no território paranaense, é atribuída a condição de sujeito passivo por 
substituição, para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações 
subsequentes (Protocolos ICMS 199/2009 e 49/2010; Protocolo ICMS 117/2013; 
Protocolo ICMS 110/2013; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; Convênio ICMS 
155/2015): 
 

POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 19.001.00 3213.10.00 

Tinta guache 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

2 19.002.00 3916.20.00 

Espiral - perfil para encadernação, de plástico e outros 
materiais classificados nas posições 39.01 a 39.14 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

3 19.004.00 3926.10.00  

Artigos de escritório e artigos escolares de plástico e 
outros materiais classificados nas posições 39.01 a 
39.14, exceto estojos 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 

4 19.005.00 4202.1 
4202.9 

Maletas e pastas para documentos e de estudante, e 
artefatos semelhantes  

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

5 19.006.00 3926.90.90 

Prancheta de plástico 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

6 19.007.00 4802.20.90 
4811.90.90 

Bobina para fax 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

7 19.008.00 4802.54.9 

Papel seda 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

8 19.009.00 
4802.54.99 
4802.57.99 
4816.20.00 

Bobina para máquina de calcular, PDV ou equipamentos 
similares 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

9 19.010.00 
4802.56.9 
4802.57.9 
4802.58.9 

Cartolina escolar e papel cartão, brancos e coloridos; 
recados auto adesivos (LP note); papéis de presente, 
todos cortados em tamanho pronto para uso escolar e 
doméstico 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

10 19.011.00 

3703.10.10 
3703.10.29 
3703.20.00 
3703.90.10 
3704.00.00 
4802.20.00 

Papel fotográfico, exceto: (i) os papéis fotográficos 
emulsionados com haleto de prata tipo brilhante, matte 
ou lustre, em rolo e, com largura igual ou superior a 102 
mm e comprimento igual ou inferior a 350 m, (ii) os 
papéis fotográficos emulsionados com haleto de prata 
tipo brilhante ou fosco, em folha e com largura igual ou 
superior a 152 mm e comprimento igual ou inferior a 
307 mm, (iii) papel de qualidade fotográfica com 
tecnologia "Thermo-autochrome", que submetido a um 
processo de aquecimento seja capaz de formar imagens 
por reação química e combinação das camadas cyan, 
magenta e amarela 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

11 19.012.00 4810.13.90 

Papel almaço 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

12 19.013.00 4816.90.10 

Papel hectográfico 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

13 19.014.00 3920.20.19 

Papel celofane e tipo celofane 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 
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14 19.015.00 4806.20.00 

Papel impermeável 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

15 19.016.00 4808.10.00 

Papel crepon 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

16 19.017.00 4810.22.90 

Papel fantasia 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

17 19.018.00 48.09  
48.16 

Papel-carbono, papel autocopiativo (exceto os vendidos 
em rolos de diâmetro igual ou superior a 60 cm e os 
vendidos em folhas de formato igual ou superior a 60 cm 
de altura e igual ou superior a 90 cm de largura) e outros 
papéis para cópia ou duplicação (incluídos os papéis 
para estênceis ou para chapas "offset"), estênceis 
completos e chapas "offset", de papel, em folhas, mesmo 
acondicionados em caixas 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

18 19.019.00 48.17 

Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e 
cartões para correspondência, de papel ou cartão, caixas, 
sacos e semelhantes, de papel ou cartão, contendo um 
sortido de artigos para correspondência 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

19 19.020.00 4820.10.00 

Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de 
encomendas, de recibos, de apontamentos, de papel para 
cartas, agendas e artigos semelhantes  

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

20 19.021.00 4820.20.00 

Cadernos 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

21 19.022.00 4820.30.00  

Classificadores, capas para encadernação (exceto as 
capas para livros) e capas de processos 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

22 19.023.00 4820.40.00 

Formulários em blocos tipo "manifold", mesmo com 
folhas intercaladas de papel-carbono 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

23 19.024.00 4820.50.00 

Álbuns para amostras ou para coleções 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

24 19.025.00 4820.90.00 Pastas para documentos, outros artigos escolares, de 
escritório ou de papelaria, de papel ou cartão e capas 
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14 19.015.00 4806.20.00 

Papel impermeável 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

15 19.016.00 4808.10.00 

Papel crepon 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

16 19.017.00 4810.22.90 

Papel fantasia 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

17 19.018.00 48.09  
48.16 

Papel-carbono, papel autocopiativo (exceto os vendidos 
em rolos de diâmetro igual ou superior a 60 cm e os 
vendidos em folhas de formato igual ou superior a 60 cm 
de altura e igual ou superior a 90 cm de largura) e outros 
papéis para cópia ou duplicação (incluídos os papéis 
para estênceis ou para chapas "offset"), estênceis 
completos e chapas "offset", de papel, em folhas, mesmo 
acondicionados em caixas 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

18 19.019.00 48.17 

Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e 
cartões para correspondência, de papel ou cartão, caixas, 
sacos e semelhantes, de papel ou cartão, contendo um 
sortido de artigos para correspondência 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

19 19.020.00 4820.10.00 

Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de 
encomendas, de recibos, de apontamentos, de papel para 
cartas, agendas e artigos semelhantes  

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

20 19.021.00 4820.20.00 

Cadernos 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

21 19.022.00 4820.30.00  

Classificadores, capas para encadernação (exceto as 
capas para livros) e capas de processos 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

22 19.023.00 4820.40.00 

Formulários em blocos tipo "manifold", mesmo com 
folhas intercaladas de papel-carbono 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

23 19.024.00 4820.50.00 

Álbuns para amostras ou para coleções 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

24 19.025.00 4820.90.00 Pastas para documentos, outros artigos escolares, de 
escritório ou de papelaria, de papel ou cartão e capas 

 

para livros, de papel ou cartão 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

25 19.026.00 4909.00.00  

Cartões postais impressos ou ilustrados, cartões 
impressos com votos ou mensagens pessoais, mesmo 
ilustrados, com ou sem envelopes, guarnições ou 
aplicações (conhecidos como cartões de expressão social 
- de época / sentimento) 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

26 19.027.00 9608.10.00 

Canetas esferográficas 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

27 19.028.00 9608.20.00 

Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com 
outras pontas porosas  

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

28 19.029.00 9608.30.00 

Canetas tinteiro 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

29 19.030.00 96.08 

Outras canetas; sortidos de canetas 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010, 135/2012 e 155/2013) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

30 19.031.00 4802.56 

Papel cortado "cutsize" (tipo A3, A4, ofício I e II, carta e 
outros) 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

31 19.032.00 5210.59.90 

Papel camurça 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

32 19.033.00 7607.11.90 

Papel laminado e papel espelho 

(Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012) 
(Protocolo ICMS 110/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 
Parágrafo único. A responsabilidade pela retenção e recolhimento do 

imposto fica também atribuída a qualquer estabelecimento remetente localizado nos 
estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São 
Paulo, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas. 

Art. 34. A base de cálculo para a retenção do imposto será o preço 
máximo de venda a varejo fixado pela autoridade competente ou, na falta desse, o preço 
sugerido ao consumidor final pelo fabricante ou importador, acrescido, em ambos os 
casos, do valor do frete, quando não incluído no preço (Protocolos ICMS 199/2009 e 
135/2012; Protocolo ICMS 110/2013). 
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§ 1.º Inexistindo o valor de que trata o "caput", a base de cálculo do 
imposto será o montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos 
valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos 
transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela 
resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de MVA estabelecido 
em Resolução do Secretário de Estado da Fazenda. 

§ 2.º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro 
encargo, na composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente 
será efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido do percentual de que trata o § 
1º (Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012). 

 

SEÇÃO VIII 
DAS OPERAÇÕES COM BEBIDAS QUENTES 

Art. 35. Ao estabelecimento industrial fabricante, importador ou 
arrematante de mercadoria importada e apreendida, que promover a saída dos seguintes 
produtos, com suas respectivas classificações na NCM, com destino a revendedores 
situados no território paranaense, é atribuída a condição de sujeito passivo por 
substituição para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações 
subsequentes (Protocolos ICMS 103/2012, 67/2014 e 52/2015; Protocolo ICMS 
28/2013 e 29/2016; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; Convênio ICMS 155/2015): 
 

POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 02.001.00 22.05 
2208.90.00 

Aperitivos, amargos, bitter e similares 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

2 02.002.00 2208.90.00 

Batida e similares 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

3 02.003.00 2208.90.00 

Bebida ice 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

4 02.004.00 2207.20 
2208.40.00 

Cachaça e aguardentes 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

5 02.005.00 
22.05 

2206.00.90 
2208.90.00 

Catuaba e similares 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

6 02.006.00 2208.20.00 

Conhaque, brandy e similares 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 
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§ 1.º Inexistindo o valor de que trata o "caput", a base de cálculo do 
imposto será o montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos 
valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos 
transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela 
resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de MVA estabelecido 
em Resolução do Secretário de Estado da Fazenda. 

§ 2.º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro 
encargo, na composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente 
será efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido do percentual de que trata o § 
1º (Protocolos ICMS 199/2009, 185/2010 e 135/2012). 

 

SEÇÃO VIII 
DAS OPERAÇÕES COM BEBIDAS QUENTES 

Art. 35. Ao estabelecimento industrial fabricante, importador ou 
arrematante de mercadoria importada e apreendida, que promover a saída dos seguintes 
produtos, com suas respectivas classificações na NCM, com destino a revendedores 
situados no território paranaense, é atribuída a condição de sujeito passivo por 
substituição para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações 
subsequentes (Protocolos ICMS 103/2012, 67/2014 e 52/2015; Protocolo ICMS 
28/2013 e 29/2016; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; Convênio ICMS 155/2015): 
 

POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 02.001.00 22.05 
2208.90.00 

Aperitivos, amargos, bitter e similares 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

2 02.002.00 2208.90.00 

Batida e similares 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

3 02.003.00 2208.90.00 

Bebida ice 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

4 02.004.00 2207.20 
2208.40.00 

Cachaça e aguardentes 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

5 02.005.00 
22.05 

2206.00.90 
2208.90.00 

Catuaba e similares 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

6 02.006.00 2208.20.00 

Conhaque, brandy e similares 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 

7 02.007.00 2206.00.90 
2208.90.00 

Cooler 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

8 02.008.00 2208.50.00 

Gim (gin) e genebra 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

9 02.009.00 
22.05 

2206.00.90 
2208.90.00 

Jurubeba e similares 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

10 02.010.00 2208.70.00 

Licores e similares 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

11 02.011.00 2208.20.00 

Pisco 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

12 02.012.00 2208.40.00 

Rum 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

13 02.013.00 2206.00.90 

Saque 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

14 02.014.00 2208.90.00 

Steinhaeger 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

15 02.015.00 2208.90.00 

Tequila 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

16 02.016.00 2208.30 

Uísque 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

17 02.017.00 22.05 

Vermute e similares 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

18 02.018.00 2208.60.00 

Vodka 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

19 02.019.00 2208.90.00 

Derivados de vodka 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

20 02.020.00 2208.90.00 
Arak 

(Protocolo ICMS 103/2012) 



1000 2ª feira |02/Out/2017  - Edição nº 10040

 

(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

21 02.021.00 2208.20.00 

Aguardente vínica / grappa 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

22 02.022.00 2206.00.10 

Sidra e similares 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

23 02.023.00 
22.05 

2206.00.90 
2208.90.00 

Sangrias e coquetéis 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

24 02.024.00 22.04 

Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos 
com álcool; mostos de uvas 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

25 02.999.00 

22.05 
22.06 
22.07 
22.08 

Outras bebidas alcoólicas não especificadas nos itens 
anteriores 

(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

 
§ 1.º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto fica 

também atribuída, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas, a qualquer 
estabelecimento remetente localizado nos estados de Alagoas, Espírito Santo, 
Maranhão, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São 
Paulo. 

§ 2.º O disposto nesta Seção não se aplica aos contribuintes estabelecidos 
no estado de São Paulo que remeterem a contribuintes paranaenses os produtos descritos 
nas posições 20 e 25 da tabela do “caput”, hipótese em que deverá ser observado o 
disposto no art. 11 deste Anexo (Protocolo ICMS 29/2016). 

Art. 36. A base de cálculo para a retenção do imposto será o preço 
máximo de venda a varejo fixado pela autoridade competente ou, na falta desse, o preço 
sugerido ao consumidor final pelo fabricante ou importador, acrescido, em ambos os 
casos, do valor do frete, quando não incluído no preço (Protocolo ICMS 103/2012; 
Protocolo ICMS 28/2013). 

§ 1.º Inexistindo o valor de que trata o "caput", a base de cálculo 
corresponderá ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos 
valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos 
transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela 
resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de MVA estabelecido 
em Resolução do Secretário de Estado da Fazenda. 

§ 2.º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro 
encargo, na composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente 
será efetuado pelo estabelecimento destinatário, mediante débito do valor acrescido do 
percentual, conforme o caso, de que trata o § 1º, no campo "Outros Débitos" do livro 
Registro de Apuração do ICMS, no mês das aquisições. 
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(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

21 02.021.00 2208.20.00 

Aguardente vínica / grappa 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

22 02.022.00 2206.00.10 

Sidra e similares 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

23 02.023.00 
22.05 

2206.00.90 
2208.90.00 

Sangrias e coquetéis 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

24 02.024.00 22.04 

Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos 
com álcool; mostos de uvas 

(Protocolo ICMS 103/2012) 
(Protocolos ICMS 28/2013 e 29/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

25 02.999.00 

22.05 
22.06 
22.07 
22.08 

Outras bebidas alcoólicas não especificadas nos itens 
anteriores 

(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

 
§ 1.º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto fica 

também atribuída, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas, a qualquer 
estabelecimento remetente localizado nos estados de Alagoas, Espírito Santo, 
Maranhão, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São 
Paulo. 

§ 2.º O disposto nesta Seção não se aplica aos contribuintes estabelecidos 
no estado de São Paulo que remeterem a contribuintes paranaenses os produtos descritos 
nas posições 20 e 25 da tabela do “caput”, hipótese em que deverá ser observado o 
disposto no art. 11 deste Anexo (Protocolo ICMS 29/2016). 

Art. 36. A base de cálculo para a retenção do imposto será o preço 
máximo de venda a varejo fixado pela autoridade competente ou, na falta desse, o preço 
sugerido ao consumidor final pelo fabricante ou importador, acrescido, em ambos os 
casos, do valor do frete, quando não incluído no preço (Protocolo ICMS 103/2012; 
Protocolo ICMS 28/2013). 

§ 1.º Inexistindo o valor de que trata o "caput", a base de cálculo 
corresponderá ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos 
valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos 
transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela 
resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de MVA estabelecido 
em Resolução do Secretário de Estado da Fazenda. 

§ 2.º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro 
encargo, na composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente 
será efetuado pelo estabelecimento destinatário, mediante débito do valor acrescido do 
percentual, conforme o caso, de que trata o § 1º, no campo "Outros Débitos" do livro 
Registro de Apuração do ICMS, no mês das aquisições. 

 

SEÇÃO IX 
DAS OPERAÇÕES COM CIGARRO E OUTROS PRODUTOS DERIVADOS 

DO FUMO 

Art. 37. Ao estabelecimento industrial fabricante ou importador que 
promover a saída dos seguintes produtos, com suas respectivas classificações na NCM, 
com destino a revendedores situados no território paranaense, é atribuída a condição de 
sujeito passivo por substituição para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS 
relativo às operações subsequentes (Convênio ICMS 37/1994; Convênios ICMS 
92/2015 e 139/2015; Convênio ICMS 155/2015): 
 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 04.001.00 24.02 

Charutos, cigarrilhas e cigarros, de tabaco ou dos seus 
sucedâneos 

(Convênio ICMS 37/1994) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

2 04.002.00 2403.1 

Tabaco para fumar, mesmo contendo sucedâneos de tabaco 
em qualquer proporção 

(Convênio ICMS 37/1994) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 

Art. 38. A base de cálculo para a retenção do imposto será o preço 
máximo de venda a consumidor fixado pelo fabricante. 

§ 1.º Inexistindo o valor de que trata o "caput", a base de cálculo será o 
preço praticado pelo substituto, incluídos o Imposto sobre Produtos Industrializados - 
IPI, o frete e as demais despesas debitadas ao estabelecimento destinatário, adicionado 
da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de MVA 
estabelecido em Resolução do Secretário de Estado da Fazenda. 

§ 2.º O estabelecimento industrial, inscrito neste Estado como substituto 
tributário, remeterá, em meio magnético, à IGF da CRE, no endereço 
sst.cre@sefa.pr.gov.br, as listas atualizadas dos preços referidas no "caput" (Convênios 
ICMS 68/2002 e 10/2013). 

§ 3.º O sujeito passivo por substituição que deixar de enviar as listas 
referidas no § 2º em até 30 (trinta) dias após sua atualização, quando se tratar de 
alteração de valores, terá a sua inscrição cancelada até a regularização, devendo 
observar, para o recolhimento do ICMS nas operações que realizar, o disposto no § 6º 
do art. 74 deste Regulamento (Convênio ICMS 68/2002). 

SEÇÃO X 
DAS OPERAÇÕES COM CIMENTO 

Art. 39. Ao estabelecimento industrial ou importador que promover saída 
do seguinte produto, com sua respectiva classificação na NCM, com destino a 
revendedores situados no território paranaense é atribuída a condição de sujeito passivo 
por substituição, para efeito de retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações 
subsequentes, ainda que destinado ao uso e consumo do adquirente (Protocolos ICM 
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11/1985 e 8/1988; Protocolos ICMS 30/1997 e 128/2013; Convênios ICMS 92/2015 e 
139/2015; Convênio ICMS 155/2015): 
 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 05.001.00 25.23 

Cimento 

(Protocolo ICM 11/1985) 
(Protocolos ICMS 30/1997 e 128/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 
Parágrafo único. A responsabilidade pela retenção e recolhimento do 

imposto fica também atribuída aos estabelecimentos localizados nos estados do Acre, 
Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, 
Sergipe e Tocantins, e no Distrito Federal, inclusive distribuidor, depósito ou atacadista. 

Art. 40. A base de cálculo para a retenção do imposto será o preço 
máximo de venda a varejo fixado pela autoridade competente. 

§ 1.º Inexistindo o valor de que trata o "caput", a base de cálculo será o 
preço praticado pelo substituto, incluídos o Imposto sobre Produtos Industrializados - 
IPI, o frete e as demais despesas debitadas ao estabelecimento destinatário, adicionado 
da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de MVA 
estabelecido em Resolução do Secretário de Estado da Fazenda (Protocolo ICM 
11/1985; Protocolo ICMS 128/2013). 

§ 2.º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro 
encargo na composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a 
essas parcelas será efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido do percentual 
de que trata o § 1º (Protocolo ICM 11/1985; Protocolos ICMS 128/2013 e 74/2015). 

SEÇÃO XI 
DAS OPERAÇÕES COM COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, DERIVADOS 

OU NÃO DE PETRÓLEO, E COM OUTROS PRODUTOS 

SUBSEÇÃO I 
DA RESPONSABILIDADE 

Art. 41. É atribuída a condição de sujeito passivo por substituição, para 
fins de retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações subsequentes com os 
combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, a seguir relacionados, com a 
respectiva classificação no Código Especificador da Substituição Tributária - CEST e na 
NCM (inciso IV do "caput" do art. 18 da Lei n. 11.580, de 14 de novembro de 1996; 
Convênio ICMS 110/2007; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; Convênio ICMS 
155/2015): 

I - ao produtor de combustíveis derivados de petróleo, em relação às 
operações com: 

a) gasolina automotiva: 
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11/1985 e 8/1988; Protocolos ICMS 30/1997 e 128/2013; Convênios ICMS 92/2015 e 
139/2015; Convênio ICMS 155/2015): 
 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 05.001.00 25.23 

Cimento 

(Protocolo ICM 11/1985) 
(Protocolos ICMS 30/1997 e 128/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 
Parágrafo único. A responsabilidade pela retenção e recolhimento do 

imposto fica também atribuída aos estabelecimentos localizados nos estados do Acre, 
Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, 
Sergipe e Tocantins, e no Distrito Federal, inclusive distribuidor, depósito ou atacadista. 

Art. 40. A base de cálculo para a retenção do imposto será o preço 
máximo de venda a varejo fixado pela autoridade competente. 

§ 1.º Inexistindo o valor de que trata o "caput", a base de cálculo será o 
preço praticado pelo substituto, incluídos o Imposto sobre Produtos Industrializados - 
IPI, o frete e as demais despesas debitadas ao estabelecimento destinatário, adicionado 
da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de MVA 
estabelecido em Resolução do Secretário de Estado da Fazenda (Protocolo ICM 
11/1985; Protocolo ICMS 128/2013). 

§ 2.º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro 
encargo na composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a 
essas parcelas será efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido do percentual 
de que trata o § 1º (Protocolo ICM 11/1985; Protocolos ICMS 128/2013 e 74/2015). 

SEÇÃO XI 
DAS OPERAÇÕES COM COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, DERIVADOS 

OU NÃO DE PETRÓLEO, E COM OUTROS PRODUTOS 

SUBSEÇÃO I 
DA RESPONSABILIDADE 

Art. 41. É atribuída a condição de sujeito passivo por substituição, para 
fins de retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações subsequentes com os 
combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, a seguir relacionados, com a 
respectiva classificação no Código Especificador da Substituição Tributária - CEST e na 
NCM (inciso IV do "caput" do art. 18 da Lei n. 11.580, de 14 de novembro de 1996; 
Convênio ICMS 110/2007; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; Convênio ICMS 
155/2015): 

I - ao produtor de combustíveis derivados de petróleo, em relação às 
operações com: 

a) gasolina automotiva: 
 

 

POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 
1 06.002.00 2710.12.59 Gasolina automotiva A, 

exceto Premium 

(Convênios ICMS 110/2007 e 
68/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

2 06.002.01 2710.12.59 Gasolina automotiva C, 
exceto Premium 

(Convênios ICMS 110/2007 e 
68/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

3 06.002.02 2710.12.59 Gasolina automotiva A 
Premium 

(Convênios ICMS 110/2007 e 
68/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

4 06.002.03 2710.12.59 Gasolina automotiva C 
Premium 

(Convênios ICMS 110/2007 e 
68/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

 
b) óleo diesel: 

 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 06.006.00 2710.19.2 Óleo diesel A, exceto 
S10 e Marítimo 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

2 06.006.01 2710.19.2 Óleo diesel B, exceto 
S10 (mistura 
obrigatória) 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

3 06.006.02 2710.19.2 Óleo diesel B, exceto 
S10 (misturas 
autorizativas) 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

4 06.006.03 2710.19.2 Óleo diesel B, exceto 
S10 (misturas 
experimentais) 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

5 06.006.04 2710.19.2 Óleo diesel A S10 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 
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6 06.006.05 2710.19.2 Óleo diesel B S10 
(mistura obrigatória) 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

7 06.006.06 2710.19.2 Óleo diesel B S10 
(misturas autorizativas) 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

8 06.006.07 2710.19.2 Óleo diesel B S10 
(misturas experimentais) 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

9 06.006.08 2710.19.2 Óleo Diesel Marítimo 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

 
c) gás: 

 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 06.010.00 27.11 Gás de petróleo e outros 
hidrocarbonetos gasosos, 
exceto GLP, GLGN, Gás 
Natural e Gás de xisto 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

2 06.011.00 2711.19.10 Gás liquefeito de 
petróleo em botijão de 
13 Kg (GLP) 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

3 06.011.01 2711.19.10 Gás liquefeito de 
petróleo (GLP), exceto 
em botijão de 13 Kg 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

4 06.011.02 2711.19.10 Gás liquefeito de 
petróleo em botijão de 
13 Kg (GLGNn) 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

5 06.011.03 2711.19.10 Gás liquefeito de 
petróleo (GLGNn), 
exceto em botijão de 13 
Kg 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 
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6 06.006.05 2710.19.2 Óleo diesel B S10 
(mistura obrigatória) 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

7 06.006.06 2710.19.2 Óleo diesel B S10 
(misturas autorizativas) 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

8 06.006.07 2710.19.2 Óleo diesel B S10 
(misturas experimentais) 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

9 06.006.08 2710.19.2 Óleo Diesel Marítimo 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

 
c) gás: 

 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 06.010.00 27.11 Gás de petróleo e outros 
hidrocarbonetos gasosos, 
exceto GLP, GLGN, Gás 
Natural e Gás de xisto 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

2 06.011.00 2711.19.10 Gás liquefeito de 
petróleo em botijão de 
13 Kg (GLP) 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

3 06.011.01 2711.19.10 Gás liquefeito de 
petróleo (GLP), exceto 
em botijão de 13 Kg 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

4 06.011.02 2711.19.10 Gás liquefeito de 
petróleo em botijão de 
13 Kg (GLGNn) 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

5 06.011.03 2711.19.10 Gás liquefeito de 
petróleo (GLGNn), 
exceto em botijão de 13 
Kg 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

 

6 06.011.04 2711.19.10 Gás liquefeito de 
petróleo em botijão de 
13 Kg (GLGNi) 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

7 06.011.05 2711.19.10 Gás liquefeito de 
petróleo (GLGNi), 
exceto em botijão de 13 
Kg 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

8 06.011.06 2711.19.10 Gás liquefeito de 
petróleo em botijão de 
13 kg (Misturas) 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

9 06.011.07 2711.19.10 Gás liquefeito de 
petróleo (Misturas), 
exceto em botijão de 13 
Kg 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

10 06.012.00 2711.11.00 Gás Natural Liquefeito 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

11 06.014.00 2711.29.90 Gás de xisto 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

 
d) álcool etílico anidro combustível - AEAC (CEST 06.001.00, NCM 

2207.10.10), adicionado à gasolina pelas distribuidoras, ainda que não tenha saído de 
seu estabelecimento (Convênios ICMS 110/2007 e 68/2012);  

e) biodiesel - B100 (CEST 06.016.00, NCM 3826.00.00) adicionado ao 
óleo diesel pelas distribuidoras, ainda que não tenha saído de seu estabelecimento 
(Convênios ICMS 110/2007 e 68/2012); 

f) óleo combustível derivado do xisto (CEST 06.006.10, NCM 
2710.19.2).  

II - ao produtor ou à empresa comercializadora de etanol, em relação às 
operações com álcool etílico hidratado combustível - AEHC (CEST 06.001.01, NCM 
2207.10.90) quando (Convênios ICMS 110/2007 e 68/2012):  

a) destinadas a estabelecimento não definido pelo órgão federal 
competente como distribuidora; 

b) destinadas a distribuidora que deixou de ser eleita substituto tributário 
por determinação da CRE (§ 4º do art. 18 da da Lei n. 11.580, de 14 de novembro de 
1996). 

III - ao importador, inclusive o produtor ou formulador, em relação às 
operações com os combustíveis mencionados neste artigo, exceto com AEAC e B100, 
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hipóteses em que deverão ser observadas as disposições previstas na Subseção IV desta 
Seção; 

IV - à distribuidora, em relação às operações com: 
 

POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 
1 06.001.01 2207.10.90 Álcool etílico não 

desnaturado, com um 
teor alcoólico em 
volume igual ou superior 
a 80% vol - Outros 
(álcool etílico hidratado 
combustível) 

(Convênios ICMS 110/2007 e 
68/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

2 06.003.00 2710.12.51 Gasolina de aviação 

(Convênios ICMS 110/2007 e 
68/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

3 06.004.00 2710.19.19 Querosenes, exceto de 
aviação 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

4 06.005.00 2710.19.11 Querosene de aviação 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

5 06.013.00 2711.21.00 Gás Natural Gasoso 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

 
V - ao estabelecimento envasilhador, em relação às operações com 

querosene (CEST 06.004.00, NCM 2710.19.1), exceto o de aviação; 
VI - ao produtor, em relação às operações com: 

 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 06.007.00 2710.19.3 Óleos lubrificantes 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

2 06.017.00 34.03 Preparações lubrificantes 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

 
VII - ao remetente estabelecido em outras unidades federadas em relação 

às operações destinadas a este Estado com os produtos mencionados neste artigo, exceto 
em relação a: 

a) operações com AEAC (CEST 06.001.00, NCM 2207.10.10), AEHC 
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hipóteses em que deverão ser observadas as disposições previstas na Subseção IV desta 
Seção; 

IV - à distribuidora, em relação às operações com: 
 

POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 
1 06.001.01 2207.10.90 Álcool etílico não 

desnaturado, com um 
teor alcoólico em 
volume igual ou superior 
a 80% vol - Outros 
(álcool etílico hidratado 
combustível) 

(Convênios ICMS 110/2007 e 
68/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

2 06.003.00 2710.12.51 Gasolina de aviação 

(Convênios ICMS 110/2007 e 
68/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

3 06.004.00 2710.19.19 Querosenes, exceto de 
aviação 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

4 06.005.00 2710.19.11 Querosene de aviação 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

5 06.013.00 2711.21.00 Gás Natural Gasoso 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

 
V - ao estabelecimento envasilhador, em relação às operações com 

querosene (CEST 06.004.00, NCM 2710.19.1), exceto o de aviação; 
VI - ao produtor, em relação às operações com: 

 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 06.007.00 2710.19.3 Óleos lubrificantes 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

2 06.017.00 34.03 Preparações lubrificantes 

(Convênio ICMS 110/2007) 
(Convênios ICMS 92/2015, 
146/2015 e 102/2016) 

 
VII - ao remetente estabelecido em outras unidades federadas em relação 

às operações destinadas a este Estado com os produtos mencionados neste artigo, exceto 
em relação a: 

a) operações com AEAC (CEST 06.001.00, NCM 2207.10.10), AEHC 

 

(CEST 06.001.01, NCM 2207.10.90) e B100 (CEST 06.016.00, NCM 3826.00.00) 
promovidas por estabelecimento de produtor de combustíveis, derivados ou não de 
petróleo, a estabelecimento de produtor, de empresa comercializadora de etanol ou de 
distribuidora (Convênios ICMS 110/2007 e 68/2012); 

b) operações com AEAC (CEST 06.001.00, NCM 2207.10.10), AEHC 
(CEST 06.001.01, NCM, 2207.10.90) e B100 (CEST 06.016.00, NCM 3826.00.00) 
promovidas por distribuidora a estabelecimento paranaense de distribuidora (Convênios 
ICMS 110/2007 e 68/2012); 

c) operações com gás natural (CEST 06.013.00, NCM 2711.21.00) 
promovidas por produtor de combustíveis, por meio de gasoduto, a estabelecimento de 
produtor ou de distribuidora; 

VIII - ao remetente estabelecido em outras unidades federadas, em 
relação às operações destinadas a este Estado: 

a) com óleos combustíveis (CEST 06.006.09, NCM 2710.19.2 e CEST 
06.006.11, NCM 2710.19.2) (Convênio ICMS 38/2017); 

b) com AEAC (CEST 06.001.00, NCM 2207.10.10), AEHC (CEST 
06.001.01, NCM 2207.10.90) e B100 (CEST 06.016.00, NCM 3826.00.00), quando 
destinadas a estabelecimento paranaense não definido pelo órgão federal competente 
como distribuidora ou quando esse tenha deixado de ser eleito substituto tributário, por 
determinação da CRE (§ 4º do art. 18 da da Lei n. 11.580, de 14 de novembro de 1996; 
Convênios ICMS 110/2007 e 68/2012).  

c) em relação ao diferencial de alíquotas, aos produtos relacionados nos 
incisos do “caput” e nos incisos I e II do § 1º, sujeitos à tributação, quando destinados 
ao uso ou consumo e o adquirente for contribuinte do imposto; 

d) na entrada de combustíveis líquidos e gasosos e lubrificantes 
derivados de petróleo, quando não destinados à sua industrialização ou à sua 
comercialização pelo destinatário. 

§ 1º O disposto neste artigo também se aplica ao produtor paranaense ou 
ao remetente estabelecido em outras unidades federadas em relação às operações 
realizadas com os produtos a seguir relacionados, com a respectiva classificação na 
NCM: 

I - outros óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos 
brutos) e preparações não especificadas nem compreendidas noutras posições, que 
contenham, como constituintes básicos, 70% (setenta por cento) ou mais, em peso, de 
óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, exceto os que contenham biodiesel e 
exceto os resíduos de óleos (CEST 06.008.00, NCM 2710.19.9) (Convênio ICMS 
110/2007); 

II - óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos brutos) e 
preparações não especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, 
como constituintes básicos, 70% (setenta por cento) ou mais, em peso, de óleos de 
petróleo ou de minerais betuminosos, que contenham biodiesel, exceto os resíduos de 
óleos, (CEST 06.018.00, NCM 2710.20.00) (Convênio ICMS 110/2007). 

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica à operação de saída promovida 
por distribuidora de combustíveis, por Transportador Revendedor Retalhista - TRR ou 
por importador que destine combustível derivado de petróleo ao estado do Paraná, em 
relação ao valor do imposto que tenha sido retido anteriormente, quando atendidas as 
disposições estabelecidas na Subseção III, salvo em relação ao adicional de 2 (dois) 
pontos percentuais na alíquota de ICMS destinado ao Fecop, hipótese em que o 
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remetente de gasolina, exceto a de aviação, deverá observar o disposto no art. 55, ambos 
deste Anexo e, no que couber, o previsto no Anexo XII. 

§ 3.º As operações interestaduais com gás de petróleo e outros 
hidrocarbonetos gasosos e com óleos combustíveis não derivados de petróleo não se 
submetem ao disposto na alínea “b” do inciso X do § 2º do art. 155 da Constituição da 
República (Convênios ICMS 110/2007 e 146/2007). 

§ 4.º Nas operações de que trata o inciso V do “caput” é assegurado o 
creditamento do imposto recolhido na etapa anterior, inclusive da parcela retida, na 
forma prevista no § 11 do art. 25 deste Regulamento. 

§ 5.º Fica atribuída a responsabilidade pela retenção e recolhimento do 
ICMS correspondente aos combustíveis ou produtos adicionados à distribuidora que 
promover a entrada, sem a retenção do ICMS, de combustíveis ou produtos aditivos a 
serem comercializados misturadamente ao combustível recebido com retenção do 
imposto, observado o art. 54, hipótese em que adotará os procedimentos previstos nos 
incisos I a III do "caput" do art. 10 ou nos incisos I a III do "caput" do art. 11, todos 
deste Anexo, conforme o caso, devendo ainda: 

I - na hipótese do art. 11 deste Anexo, lançar o valor do imposto apurado, 
na forma estabelecida no seu inciso I, no quadro "Outros Débitos" do livro Registro de 
Apuração do ICMS; 

II - efetuar o recolhimento do imposto apurado na forma estabelecida no 
inciso II do "caput" do art. 10 ou inciso I do "caput" do art. 11, ambos deste Anexo, 
conforme o caso, em GR-PR, no prazo estabelecido na alínea "b" do inciso VII do art. 
74 deste Regulamento. 

§ 6.º O disposto no § 5º não se aplica em relação à entrada de álcool 
anidro a ser adicionado à gasolina, exceto na hipótese de ocorrer a entrada de gasolina 
"A" sem anterior retenção do imposto, hipótese que deverá ser observado o disposto no 
§ 10 do art. 60 deste Anexo. 

§ 7.º Nas operações interestaduais com AEHC remetido por 
estabelecimento situado no estado de Minas Gerais, em substituição ao disposto nos 
incisos II e IV do “caput”, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS 
relativo às operações subsequentes fica atribuída ao remetente, observado o seguinte: 

I - o imposto deverá ser recolhido a cada operação, antes de iniciada a 
saída, mediante a emissão de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - 
GNRE distinta para cada nota fiscal; 

II - no campo “Informações Complementares” do documento de 
arrecadação deverá constar o número da respectiva nota fiscal; 

III - 1 (uma) via do documento de arrecadação deverá acompanhar o 
transporte da mercadoria. 

§ 8.º Mediante regime especial autorizado pelo Diretor da CRE, em 
substituição ao disposto no § 7º, poderá ser atribuída a condição de substituto tributário 
ao estabelecimento destinatário localizado neste Estado. 

Art. 42. Na operação de importação, o imposto devido por Substituição 
Tributária - ST será exigido por ocasião do desembaraço aduaneiro. 

§ 1.º Na hipótese de entrega da mercadoria antes do desembaraço 
aduaneiro, a exigência do imposto ocorrerá naquele momento. 

§ 2.º Para efeito de repasse do imposto em decorrência de posterior 
operação interestadual, o produto importado se equipara ao adquirido de produtores 
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remetente de gasolina, exceto a de aviação, deverá observar o disposto no art. 55, ambos 
deste Anexo e, no que couber, o previsto no Anexo XII. 

§ 3.º As operações interestaduais com gás de petróleo e outros 
hidrocarbonetos gasosos e com óleos combustíveis não derivados de petróleo não se 
submetem ao disposto na alínea “b” do inciso X do § 2º do art. 155 da Constituição da 
República (Convênios ICMS 110/2007 e 146/2007). 

§ 4.º Nas operações de que trata o inciso V do “caput” é assegurado o 
creditamento do imposto recolhido na etapa anterior, inclusive da parcela retida, na 
forma prevista no § 11 do art. 25 deste Regulamento. 

§ 5.º Fica atribuída a responsabilidade pela retenção e recolhimento do 
ICMS correspondente aos combustíveis ou produtos adicionados à distribuidora que 
promover a entrada, sem a retenção do ICMS, de combustíveis ou produtos aditivos a 
serem comercializados misturadamente ao combustível recebido com retenção do 
imposto, observado o art. 54, hipótese em que adotará os procedimentos previstos nos 
incisos I a III do "caput" do art. 10 ou nos incisos I a III do "caput" do art. 11, todos 
deste Anexo, conforme o caso, devendo ainda: 

I - na hipótese do art. 11 deste Anexo, lançar o valor do imposto apurado, 
na forma estabelecida no seu inciso I, no quadro "Outros Débitos" do livro Registro de 
Apuração do ICMS; 

II - efetuar o recolhimento do imposto apurado na forma estabelecida no 
inciso II do "caput" do art. 10 ou inciso I do "caput" do art. 11, ambos deste Anexo, 
conforme o caso, em GR-PR, no prazo estabelecido na alínea "b" do inciso VII do art. 
74 deste Regulamento. 

§ 6.º O disposto no § 5º não se aplica em relação à entrada de álcool 
anidro a ser adicionado à gasolina, exceto na hipótese de ocorrer a entrada de gasolina 
"A" sem anterior retenção do imposto, hipótese que deverá ser observado o disposto no 
§ 10 do art. 60 deste Anexo. 

§ 7.º Nas operações interestaduais com AEHC remetido por 
estabelecimento situado no estado de Minas Gerais, em substituição ao disposto nos 
incisos II e IV do “caput”, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS 
relativo às operações subsequentes fica atribuída ao remetente, observado o seguinte: 

I - o imposto deverá ser recolhido a cada operação, antes de iniciada a 
saída, mediante a emissão de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - 
GNRE distinta para cada nota fiscal; 

II - no campo “Informações Complementares” do documento de 
arrecadação deverá constar o número da respectiva nota fiscal; 

III - 1 (uma) via do documento de arrecadação deverá acompanhar o 
transporte da mercadoria. 

§ 8.º Mediante regime especial autorizado pelo Diretor da CRE, em 
substituição ao disposto no § 7º, poderá ser atribuída a condição de substituto tributário 
ao estabelecimento destinatário localizado neste Estado. 

Art. 42. Na operação de importação, o imposto devido por Substituição 
Tributária - ST será exigido por ocasião do desembaraço aduaneiro. 

§ 1.º Na hipótese de entrega da mercadoria antes do desembaraço 
aduaneiro, a exigência do imposto ocorrerá naquele momento. 

§ 2.º Para efeito de repasse do imposto em decorrência de posterior 
operação interestadual, o produto importado se equipara ao adquirido de produtores 

 

nacionais, devendo serem observadas as disposições previstas no art. 59 deste Anexo. 
§ 3.º O produtor de combustível poderá creditar-se do valor do imposto 

recolhido, inclusive do ICMS retido, na forma estabelecida no § 11 do art. 25 deste 
Regulamento, desde que nas saídas do seu estabelecimento faça a retenção e o 
recolhimento do imposto relativo às operações subsequentes, tal como se o combustível 
fosse por ele produzido. 

§ 4.º Na hipótese do § 3º, caso a base de cálculo da operação de 
importação seja superior à base de cálculo de retenção, o contribuinte deverá efetuar o 
estorno do crédito relativo à diferença. 

Art. 43. Para os efeitos desta Seção, considerar-se-ão refinaria de 
petróleo ou suas bases, Central de Matéria-prima Petroquímica - CPQ, formulador de 
combustíveis, importador, distribuidora de combustíveis e TRR, aqueles assim 
definidos e autorizados por órgão federal competente. 

Art. 44. Aplicam-se às CPQ, no que couber, as normas contidas nesta 
Seção aplicáveis à refinaria de petróleo ou suas bases, e aos formuladores de 
combustíveis as disposições aplicáveis ao importador. 

Art. 45. Será exigida a inscrição no CAD/ICMS da refinaria de petróleo 
ou suas bases, da distribuidora de combustíveis, do importador e do TRR, localizados 
em outra unidade federada, que efetuem remessa de combustíveis derivados de petróleo 
para o território paranaense ou que adquiram AEAC ou B100 com suspensão do 
imposto (Convênios ICMS 110/2007 e 136/2008). 

Parágrafo único. O disposto no “caput” se aplica também a contribuinte 
que apenas receber de seus clientes informações relativas a operações interestaduais e 
tiver que registrá-las nos termos do inciso II do "caput" do art. 57 deste Anexo. 

Art. 46. A refinaria de petróleo, ou suas bases, deverá inscrever-se no 
CAD/ICMS quando, em razão das disposições contidas na Subseção VI desta Seção, 
tenha que efetuar repasse do imposto. 

SUBSEÇÃO II 
DO CÁLCULO DO IMPOSTO RETIDO E DO MOMENTO DO PAGAMENTO 

Art. 47. A base de cálculo do imposto a ser retido é o preço máximo ou 
único de venda a consumidor fixado por autoridade competente, ou, na falta desse, o 
preço sugerido ao público pelo fabricante ou importador, acrescido, em ambos os casos, 
do valor do frete quando não incluído no preço. 

Art. 48. Na falta dos preços a que se refere o art. 47, a base de cálculo 
será o montante formado pelo preço estabelecido por autoridade competente para o 
sujeito passivo por Substituição Tributária - ST, ou, em caso de inexistência desse, pelo 
valor da operação acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, tributos, 
contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionados, 
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ainda, em ambos os casos, do valor resultante da aplicação dos percentuais de MVA 
divulgados em Ato COTEPE/ICMS, publicado no Diário Oficial da União - DOU, 
observado o disposto no art. 49, ambos deste Anexo. 

§ 1.º Na hipótese em que o sujeito passivo por Substituição Tributária - 
ST seja o importador, na falta do preço a que se refere o art. 47 deste Anexo, a base de 
cálculo será o montante formado pelo valor da mercadoria constante no documento de 
importação, que não poderá ser inferior ao valor que serviu de base de cálculo para o 
Imposto de Importação - II, acrescido dos valores correspondentes a tributos, inclusive o 
ICMS devido pela importação, contribuições, frete, seguro e outros encargos devidos 
pelo importador, adicionado, ainda, do valor resultante da aplicação dos percentuais de 
MVA previstos em Ato COTEPE/ICMS. 

§ 2.º O ICMS deverá ser incluído no preço estabelecido por autoridade 
competente para obtenção da base de cálculo a que se refere o “caput”. 

§ 3.º Nas operações com AEHC a base de cálculo não poderá ser inferior, 
por litro, ao valor do PMPF divulgado em Ato COTEPE/ICMS. 

§ 4.º Para fins de apuração da MVA dos combustíveis líquidos derivados 
de petróleo, será considerado o Fator de Correção de Volume - FCV previsto cláusula 
nona do Convênio ICMS 110, de 28 de setembro de 2007, e publicado anualmente em 
Ato COTEPE/ICMS. 

Art. 49. Inexistindo os preços de que trata o art. 47 deste Anexo, nas 
operações promovidas pelo sujeito passivo por Substituição Tributária - ST, 
relativamente às saídas subsequentes de gasolina, óleo diesel e Gás Liquefeito de 
Petróleo - GLP, será utilizado o PMPF do combustível considerado, com ICMS incluso, 
praticado nas operações internas, divulgado mediante Ato COTEPE/ICMS publicado no 
DOU. 

§ 1º Para fins da base de cálculo da Substituição Tributária - ST dos 
combustíveis líquidos derivados de petróleo, será considerado o FCV previsto na 
cláusula nona do Convênio ICMS 110, de 28 de setembro de 2007, e publicado 
anualmente em Ato COTEPE/ICMS. 

§ 2º Na impossibilidade de aplicação, por qualquer motivo, do disposto 
neste artigo, prevalecerão as margens de valor agregado constantes do Ato 
COTEPE/ICMS a que se refere o art. 48 deste Anexo. 

Art. 50. Nas operações com mercadorias não relacionadas no Ato 
COTEPE/ICMS de que trata o art. 48, inexistindo o preço a que se refere o art. 47, 
ambos deste Anexo, a base de cálculo será o montante formado pelo preço estabelecido 
por autoridade competente para o sujeito passivo por Substituição Tributária - ST, ou, 
em caso de inexistência desse, o valor da operação acrescido dos valores 
correspondentes a frete, seguro, tributos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, adicionados, ainda, em ambos os casos, do valor resultante 
da aplicação do percentual MVA estabelecido em Resolução do Secretário de Estado da 
Fazenda. 

Art. 51. Nas operações interestaduais realizadas com mercadorias não 
destinadas à industrialização ou à comercialização, que não tenham sido submetidas à 
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ainda, em ambos os casos, do valor resultante da aplicação dos percentuais de MVA 
divulgados em Ato COTEPE/ICMS, publicado no Diário Oficial da União - DOU, 
observado o disposto no art. 49, ambos deste Anexo. 

§ 1.º Na hipótese em que o sujeito passivo por Substituição Tributária - 
ST seja o importador, na falta do preço a que se refere o art. 47 deste Anexo, a base de 
cálculo será o montante formado pelo valor da mercadoria constante no documento de 
importação, que não poderá ser inferior ao valor que serviu de base de cálculo para o 
Imposto de Importação - II, acrescido dos valores correspondentes a tributos, inclusive o 
ICMS devido pela importação, contribuições, frete, seguro e outros encargos devidos 
pelo importador, adicionado, ainda, do valor resultante da aplicação dos percentuais de 
MVA previstos em Ato COTEPE/ICMS. 

§ 2.º O ICMS deverá ser incluído no preço estabelecido por autoridade 
competente para obtenção da base de cálculo a que se refere o “caput”. 

§ 3.º Nas operações com AEHC a base de cálculo não poderá ser inferior, 
por litro, ao valor do PMPF divulgado em Ato COTEPE/ICMS. 

§ 4.º Para fins de apuração da MVA dos combustíveis líquidos derivados 
de petróleo, será considerado o Fator de Correção de Volume - FCV previsto cláusula 
nona do Convênio ICMS 110, de 28 de setembro de 2007, e publicado anualmente em 
Ato COTEPE/ICMS. 

Art. 49. Inexistindo os preços de que trata o art. 47 deste Anexo, nas 
operações promovidas pelo sujeito passivo por Substituição Tributária - ST, 
relativamente às saídas subsequentes de gasolina, óleo diesel e Gás Liquefeito de 
Petróleo - GLP, será utilizado o PMPF do combustível considerado, com ICMS incluso, 
praticado nas operações internas, divulgado mediante Ato COTEPE/ICMS publicado no 
DOU. 

§ 1º Para fins da base de cálculo da Substituição Tributária - ST dos 
combustíveis líquidos derivados de petróleo, será considerado o FCV previsto na 
cláusula nona do Convênio ICMS 110, de 28 de setembro de 2007, e publicado 
anualmente em Ato COTEPE/ICMS. 

§ 2º Na impossibilidade de aplicação, por qualquer motivo, do disposto 
neste artigo, prevalecerão as margens de valor agregado constantes do Ato 
COTEPE/ICMS a que se refere o art. 48 deste Anexo. 

Art. 50. Nas operações com mercadorias não relacionadas no Ato 
COTEPE/ICMS de que trata o art. 48, inexistindo o preço a que se refere o art. 47, 
ambos deste Anexo, a base de cálculo será o montante formado pelo preço estabelecido 
por autoridade competente para o sujeito passivo por Substituição Tributária - ST, ou, 
em caso de inexistência desse, o valor da operação acrescido dos valores 
correspondentes a frete, seguro, tributos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, adicionados, ainda, em ambos os casos, do valor resultante 
da aplicação do percentual MVA estabelecido em Resolução do Secretário de Estado da 
Fazenda. 

Art. 51. Nas operações interestaduais realizadas com mercadorias não 
destinadas à industrialização ou à comercialização, que não tenham sido submetidas à 

 

Substituição Tributária - ST nas operações anteriores, a base de cálculo é o valor da 
operação, entendido como tal o preço de aquisição pelo destinatário. 

Parágrafo único. Na hipótese em que o imposto tenha sido retido 
anteriormente sob o regime de Substituição Tributária - ST: 

I - nas operações abrangidas pela Subseção III, a base de cálculo será 
aquela obtida na forma prevista nos artigos 47 a 50, todos deste Anexo; 

II - nas demais hipóteses, a base de cálculo será o valor da operação. 

Art. 52. O valor do imposto a ser retido por Substituição Tributária - ST 
será calculado mediante a aplicação da alíquota interna sobre a base de cálculo obtida na 
forma definida nesta Subseção, deduzindo-se, quando houver, o valor do imposto 
incidente na operação própria, sem prejuízo do diferimento de que trata o item 4 do art. 
31 do Anexo VIII, inclusive na hipótese do art. 42 deste Anexo. 

Art. 53. Ressalvada a hipótese de que trata o art. 42 deste Anexo, o 
imposto retido deverá ser recolhido até o 10º (décimo) dia subsequente ao término do 
período de apuração em que tiver ocorrido a operação, a crédito da unidade federada em 
cujo território se encontra estabelecido o destinatário das mercadorias. 

Art. 54. Nas hipóteses do § 5º do art. 41, a base de cálculo será o PMPF 
correspondente à mercadoria a que foi adicionado, previsto no art. 49, ambos deste 
Anexo. 

Art. 55. O adicional de 2 (dois) pontos percentuais na alíquota de ICMS 
destinado ao Fecop de que trata o Anexo XII: 

I - incidente sobre as operações com gasolina, exceto para aviação, será 
calculado sobre o valor da base de cálculo da Substituição Tributária - ST obtida 
conforme o estabelecido nesta Subseção; 

II - será declarado nos termos estabelecidos nos artigos 5º e 6º e no 
inciso II do "caput" do art. 7º, todos do Anexo XII; 

III - será recolhido no prazo previsto na alínea “d” do inciso VII do 
“caput” do art. 74 deste Regulamento, observado o inciso I do seu § 6º, e no parágrafo 
único do art. 4º do Anexo XII. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á, no que couber, as demais disposições do 
Anexo XII. 

SUBSEÇÃO III 
DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM COMBUSTÍVEIS DERIVADOS 

DE PETRÓLEO EM QUE O IMPOSTO TENHA SIDO RETIDO 
ANTERIORMENTE 

PARTE I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 56. O disposto nesta Subseção se aplica às operações interestaduais 
realizadas por importador, distribuidora de combustíveis ou TRR, com combustíveis 
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derivados de petróleo em que o imposto tenha sido retido anteriormente. 
§ 1.º Aplicam-se as normas gerais pertinentes à Substituição Tributária - 

ST (Convênios 110/2007 e 54/2016): 
I - no caso de afastamento da regra prevista no inciso I do parágrafo 

único do art. 51 deste Anexo; 
II - nas operações interestaduais não abrangidas por este artigo. 
§ 2.º O valor do imposto devido por Substituição Tributária - ST para a 

unidade federada de destino será calculado mediante a aplicação da alíquota interna 
prevista na legislação da unidade federada de destino sobre a base de cálculo obtida na 
forma definida na Subseção II desta Seção, observando-se a não incidência e a restrição 
ao crédito para a compensação com o montante devido nas operações seguintes, 
previstas, respectivamente, nas alíneas “b” do inciso X e “a” do inciso II, ambos do § 2º 
do art. 155 da Constituição Federal (Convênio ICMS 54/2016). 

§ 3.º Para efeito do disposto nesta Subseção, o valor do imposto cobrado 
em favor da unidade federada de origem da mercadoria abrangerá os valores do imposto 
efetivamente retido anteriormente e do relativo à operação própria, observado o § 4º 
(Convênio ICMS 54/2016). 

§ 4.º Nas saídas não tributadas da gasolina resultante da mistura com 
AEAC ou do óleo diesel resultante da mistura com B100, o valor do imposto cobrado 
em favor da unidade federada de origem da mercadoria não abrangerá a parcela do 
imposto relativa ao AEAC ou B100 contidos na mistura, retida anteriormente e 
recolhida em favor da unidade federada de origem do biocombustível nos termos do § 
12 do art. 60 deste Anexo (Convênio ICMS 54/2016). 

PARTE II 
DAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR CONTRIBUINTE QUE TIVER 

RECEBIDO O COMBUSTÍVEL DIRETAMENTE DO SUJEITO PASSIVO POR 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 57. O contribuinte que tiver recebido combustível derivado de 
petróleo com imposto retido, diretamente do sujeito passivo por Substituição Tributária 
- ST, deverá: 

I - quando efetuar operações interestaduais: 
a) indicar no campo “Informações Complementares” da nota fiscal a base 

de cálculo utilizada para a retenção do imposto por Substituição Tributária - ST em 
operação anterior, a base de cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o 
valor do ICMS devido à unidade federada de destino e a expressão: “ICMS A SER 
REPASSADO NOS TERMOS DO CAPÍTULO V DO CONVÊNIO ICMS 110/2007”; 

b) registrar, com a utilização do programa de computador de que trata o § 
2º do art. 76 deste Anexo, os dados relativos a cada operação definidos no referido 
programa; 

c) enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão 
eletrônica de dados, juntando-as, quando houver, às recebidas de seus clientes, na forma 
e prazos estabelecidos na Subseção VII desta Seção. 

II - quando não tiver realizado operações interestaduais e apenas receber 
de seus clientes informações relativas a operações interestaduais, registrá-las, 
observando o disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do "caput". 
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derivados de petróleo em que o imposto tenha sido retido anteriormente. 
§ 1.º Aplicam-se as normas gerais pertinentes à Substituição Tributária - 

ST (Convênios 110/2007 e 54/2016): 
I - no caso de afastamento da regra prevista no inciso I do parágrafo 

único do art. 51 deste Anexo; 
II - nas operações interestaduais não abrangidas por este artigo. 
§ 2.º O valor do imposto devido por Substituição Tributária - ST para a 

unidade federada de destino será calculado mediante a aplicação da alíquota interna 
prevista na legislação da unidade federada de destino sobre a base de cálculo obtida na 
forma definida na Subseção II desta Seção, observando-se a não incidência e a restrição 
ao crédito para a compensação com o montante devido nas operações seguintes, 
previstas, respectivamente, nas alíneas “b” do inciso X e “a” do inciso II, ambos do § 2º 
do art. 155 da Constituição Federal (Convênio ICMS 54/2016). 

§ 3.º Para efeito do disposto nesta Subseção, o valor do imposto cobrado 
em favor da unidade federada de origem da mercadoria abrangerá os valores do imposto 
efetivamente retido anteriormente e do relativo à operação própria, observado o § 4º 
(Convênio ICMS 54/2016). 

§ 4.º Nas saídas não tributadas da gasolina resultante da mistura com 
AEAC ou do óleo diesel resultante da mistura com B100, o valor do imposto cobrado 
em favor da unidade federada de origem da mercadoria não abrangerá a parcela do 
imposto relativa ao AEAC ou B100 contidos na mistura, retida anteriormente e 
recolhida em favor da unidade federada de origem do biocombustível nos termos do § 
12 do art. 60 deste Anexo (Convênio ICMS 54/2016). 

PARTE II 
DAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR CONTRIBUINTE QUE TIVER 

RECEBIDO O COMBUSTÍVEL DIRETAMENTE DO SUJEITO PASSIVO POR 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 57. O contribuinte que tiver recebido combustível derivado de 
petróleo com imposto retido, diretamente do sujeito passivo por Substituição Tributária 
- ST, deverá: 

I - quando efetuar operações interestaduais: 
a) indicar no campo “Informações Complementares” da nota fiscal a base 

de cálculo utilizada para a retenção do imposto por Substituição Tributária - ST em 
operação anterior, a base de cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o 
valor do ICMS devido à unidade federada de destino e a expressão: “ICMS A SER 
REPASSADO NOS TERMOS DO CAPÍTULO V DO CONVÊNIO ICMS 110/2007”; 

b) registrar, com a utilização do programa de computador de que trata o § 
2º do art. 76 deste Anexo, os dados relativos a cada operação definidos no referido 
programa; 

c) enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão 
eletrônica de dados, juntando-as, quando houver, às recebidas de seus clientes, na forma 
e prazos estabelecidos na Subseção VII desta Seção. 

II - quando não tiver realizado operações interestaduais e apenas receber 
de seus clientes informações relativas a operações interestaduais, registrá-las, 
observando o disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do "caput". 

 

§ 1º A indicação, no campo “Informações Complementares” da nota 
fiscal, da base de cálculo utilizada para a Substituição Tributária - ST, prevista na alínea 
“a” do inciso I do “caput”, na alínea “a” do inciso I do "caput" do art. 58 e no inciso I 
do "caput" do art. 59, todos deste Anexo, será feita com base no valor unitário médio da 
base de cálculo da retenção apurado no mês imediatamente anterior ao da remessa. 

§ 2.º O disposto na alínea “a” do inciso I do “caput”, na alínea “a” do 
inciso I do "caput" do art. 58 e no inciso I do "caput" do art. 59, todos deste Anexo, 
deverá também ser aplicado nas operações internas, em relação à indicação, no campo 
“Informações Complementares” da nota fiscal, da base de cálculo utilizada para a 
retenção do imposto por Substituição Tributária - ST em operação anterior, observado o 
§ 1º. 

§ 3.º Quando o valor do imposto devido à unidade federada de destino 
for diverso do cobrado na unidade federada de origem, observado o disposto nos §§ 2º, 
3º e 4º do art. 56 deste Anexo, serão adotados os seguintes procedimentos (Convênio 
ICMS 54/2016): 

I - se superior, o remetente da mercadoria, estabelecido em outra unidade 
federada, será responsável pelo recolhimento complementar devido a este Estado: 

a) na forma e prazo previstos no item 3 da alínea "d" do inciso VII do art. 
74 deste Regulamento, quando for inscrito no CAD/ICMS do estado do Paraná; 

b) em GNRE, por ocasião da saída da mercadoria, a qual acompanhará o 
transporte, quando não for inscrito neste Estado. 

II - se inferior, o remetente da mercadoria, estabelecido neste Estado, 
poderá pleitear a recuperação ou o ressarcimento, observado o disposto no art. 6º deste 
Anexo. 

 

PARTE III 
DAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR CONTRIBUINTE QUE TIVER 

RECEBIDO O COMBUSTÍVEL DE OUTRO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO 

Art. 58. O contribuinte que tiver recebido combustível derivado de 
petróleo com imposto retido, de outro contribuinte substituído, deverá: 

I - quando efetuar operações interestaduais: 
a) indicar, no campo “Informações Complementares” da nota fiscal, a 

base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por Substituição Tributária - ST em 
operação anterior, a base de cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o 
valor do ICMS devido à unidade federada de destino e a expressão: “ICMS A SER 
REPASSADO NOS TERMOS DO CAPÍTULO V DO CONVÊNIO ICMS 110/2007”; 

b) registrar, com a utilização do programa de computador de que trata o § 
2º do art. 76 deste Anexo, os dados relativos a cada operação definidos no referido 
programa; 

c) enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão 
eletrônica de dados, juntando-as, quando houver, às recebidas de seus clientes, na forma 
e prazos estabelecidos na Subseção VII desta Seção. 

II - quando não tiver realizado operações interestaduais e apenas receber 
de seus clientes informações relativas a operações interestaduais, registrá-las, 
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observando o disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do "caput". 
Parágrafo único. Quando o valor do imposto devido à unidade federada 

de destino for diverso do cobrado na unidade federada de origem, observado o disposto 
nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 56, serão adotados os procedimentos previstos no § 3º do art. 
57, ambos deste Anexo (Convênio ICMS 54/2016). 

PARTE IV 
DAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR 

Art. 59. O importador que promover operações interestaduais com 
combustíveis derivados de petróleo, cujo imposto tenha sido retido anteriormente, 
deverá: 

I - indicar, no campo “Informações Complementares” da nota fiscal, a 
base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por Substituição Tributária - ST na 
operação anterior, a base de cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o 
valor do ICMS devido à unidade federada de destino e a expressão: “ICMS A SER 
REPASSADO NOS TERMOS DO CAPÍTULO V DO CONVÊNIO ICMS 110/2007”; 

II - registrar, com a utilização do programa de computador de que trata o 
§ 2º do art. 76 deste Anexo, os dados relativos a cada operação definidos no referido 
programa; 

III - enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão 
eletrônica de dados, na forma e prazos estabelecidos na Subseção VII desta Seção. 

Parágrafo único. Quando o valor do imposto devido à unidade federada 
de destino for diverso do cobrado na unidade federada de origem, observado o disposto 
nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 56, serão adotados os procedimentos previstos no § 3º do art. 
57, ambos deste Anexo (Convênio ICMS 54/2016). 

SUBSEÇÃO IV 
DAS OPERAÇÕES COM ÁLCOOL ETÍLICO ANIDRO COMBUSTÍVEL OU 

BIODIESEL B100 

Art. 60. O lançamento do imposto fica diferido nas operações internas e 
suspenso nas interestaduais, com AEAC ou com B100, quando destinados a 
distribuidora de combustíveis, para o momento em que ocorrer a saída da gasolina 
resultante da mistura com AEAC ou a saída do óleo diesel resultante da mistura com 
B100, promovida pela distribuidora de combustíveis, observado o disposto no § 2º 
(Convênios ICMS 110/2007 e 136/2008). 

§ 1.º O imposto diferido ou suspenso deverá ser pago de uma só vez, 
englobadamente, com o imposto retido por Substituição Tributária - ST incidente sobre 
as operações subsequentes com gasolina ou óleo diesel até o consumidor final, 
observado o disposto nos §§ 3° e 12 (Convênios ICMS 110/2007, 136/2008 e 54/2016). 

§ 2.º Encerra-se o diferimento ou suspensão de que trata o “caput” na 
saída isenta ou não tributada de AEAC ou B100, inclusive para a Zona Franca de 
Manaus e para as Áreas de Livre Comércio. 

§ 3.º Na hipótese do § 2º, a distribuidora de combustíveis deverá efetuar 
o pagamento do imposto diferido ou suspenso à unidade federada remetente do AEAC 
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observando o disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do "caput". 
Parágrafo único. Quando o valor do imposto devido à unidade federada 

de destino for diverso do cobrado na unidade federada de origem, observado o disposto 
nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 56, serão adotados os procedimentos previstos no § 3º do art. 
57, ambos deste Anexo (Convênio ICMS 54/2016). 

PARTE IV 
DAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR 

Art. 59. O importador que promover operações interestaduais com 
combustíveis derivados de petróleo, cujo imposto tenha sido retido anteriormente, 
deverá: 

I - indicar, no campo “Informações Complementares” da nota fiscal, a 
base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por Substituição Tributária - ST na 
operação anterior, a base de cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o 
valor do ICMS devido à unidade federada de destino e a expressão: “ICMS A SER 
REPASSADO NOS TERMOS DO CAPÍTULO V DO CONVÊNIO ICMS 110/2007”; 

II - registrar, com a utilização do programa de computador de que trata o 
§ 2º do art. 76 deste Anexo, os dados relativos a cada operação definidos no referido 
programa; 

III - enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão 
eletrônica de dados, na forma e prazos estabelecidos na Subseção VII desta Seção. 

Parágrafo único. Quando o valor do imposto devido à unidade federada 
de destino for diverso do cobrado na unidade federada de origem, observado o disposto 
nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 56, serão adotados os procedimentos previstos no § 3º do art. 
57, ambos deste Anexo (Convênio ICMS 54/2016). 

SUBSEÇÃO IV 
DAS OPERAÇÕES COM ÁLCOOL ETÍLICO ANIDRO COMBUSTÍVEL OU 

BIODIESEL B100 

Art. 60. O lançamento do imposto fica diferido nas operações internas e 
suspenso nas interestaduais, com AEAC ou com B100, quando destinados a 
distribuidora de combustíveis, para o momento em que ocorrer a saída da gasolina 
resultante da mistura com AEAC ou a saída do óleo diesel resultante da mistura com 
B100, promovida pela distribuidora de combustíveis, observado o disposto no § 2º 
(Convênios ICMS 110/2007 e 136/2008). 

§ 1.º O imposto diferido ou suspenso deverá ser pago de uma só vez, 
englobadamente, com o imposto retido por Substituição Tributária - ST incidente sobre 
as operações subsequentes com gasolina ou óleo diesel até o consumidor final, 
observado o disposto nos §§ 3° e 12 (Convênios ICMS 110/2007, 136/2008 e 54/2016). 

§ 2.º Encerra-se o diferimento ou suspensão de que trata o “caput” na 
saída isenta ou não tributada de AEAC ou B100, inclusive para a Zona Franca de 
Manaus e para as Áreas de Livre Comércio. 

§ 3.º Na hipótese do § 2º, a distribuidora de combustíveis deverá efetuar 
o pagamento do imposto diferido ou suspenso à unidade federada remetente do AEAC 

 

ou do B100. 
§ 4.º Na remessa interestadual de AEAC ou B100, a distribuidora de 

combustíveis destinatária deverá: 
I - registrar, com a utilização do programa de que trata o § 2º do art. 76 

deste Anexo, os dados relativos a cada operação definidos no referido programa; 
II - identificar: 
a) o sujeito passivo por Substituição Tributária - ST que tenha retido 

anteriormente o imposto relativo à gasolina “A” ou ao óleo diesel, com base na 
proporção da sua participação no somatório das quantidades do estoque inicial e das 
entradas ocorridas no mês, relativamente à gasolina “A” ou ao óleo diesel adquirido 
diretamente de sujeito passivo por Substituição Tributária - ST; 

b) o fornecedor da gasolina “A” ou do óleo diesel, com base na 
proporção da sua participação no somatório das quantidades do estoque inicial e das 
entradas ocorridas no mês, relativamente à gasolina “A” ou ao óleo diesel adquirido de 
outro contribuinte substituído. 

III - enviar as informações a que se referem os incisos I e II deste 
parágrafo, por transmissão eletrônica de dados, na forma e prazos estabelecidos na 
Subseção VII desta Seção. 

§ 5.º Na hipótese do § 4°, a refinaria de petróleo, ou suas bases, deverá 
efetuar: 

I - para as operações cujo imposto relativo à gasolina “A” ou ao óleo 
diesel tenha sido anteriormente retido pela refinaria de petróleo ou suas bases, o repasse 
do valor do imposto relativo ao AEAC ou ao B100 devido às unidades federadas de 
origem desses produtos, limitado ao valor do imposto efetivamente retido e do relativo à 
operação própria, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente àquele em que tenham 
ocorrido as operações interestaduais; 

II - em relação às operações cujo imposto relativo à gasolina “A” ou ao 
óleo diesel tenha sido anteriormente retido por outros contribuintes, a provisão do valor 
do imposto relativo ao AEAC ou B100 devido às unidades federadas de origem desses 
produtos, limitado ao valor efetivamente recolhido à unidade federada de destino, para o 
repasse que será realizado até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que 
tenham ocorrido as operações interestaduais. 

§ 6.º A unidade federada de destino, na hipótese do inciso II do § 5°, terá 
até o 18° (décimo oitavo) dia do mês subsequente àquele em que tenham ocorrido as 
operações interestaduais, para verificar a ocorrência do efetivo pagamento do imposto e, 
se for o caso, manifestar-se, de forma escrita e motivada, contra a referida dedução, caso 
em que o valor anteriormente provisionado para repasse será recolhido em seu favor. 

§ 7.º Para os efeitos deste artigo, inclusive no tocante ao repasse, aplicar-
se-ão, no que couberem, as disposições da Subseção VI desta Seção. 

§ 8.º O disposto neste artigo não prejudica a aplicação da isenção de que 
trata o item 175 do Anexo V. 

§ 9.º Na hipótese de dilação, a qualquer título, do prazo de pagamento do 
ICMS pela unidade federada de destino, o imposto relativo ao AEAC ou B100 deverá 
ser recolhido integralmente à unidade federada de origem no prazo fixado nesta Seção. 

§ 10. Na hipótese de ocorrer a entrada de gasolina "A" sem anterior 
retenção do imposto, a base de cálculo do álcool anidro adicionado na gasolina 
automotiva será obtida conforme o disposto no art. 49 deste Anexo, em relação às 
operações com gasolina “C”. 
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§ 11. O diferimento ou a suspensão do pagamento do ICMS se aplica, 
também, às operações praticadas por usina produtora com destino a empresa 
comercializadora de etanol. 

§ 12. Nas saídas isentas ou não tributadas da gasolina resultante da 
mistura com AEAC ou do óleo diesel resultante da mistura com B100, o imposto 
diferido ou suspenso, em relação ao volume de AEAC ou B100 contido na mistura, 
englobado no imposto retido anteriormente por Substituição Tributária - ST, deverá ser 
(Convênio ICMS 54/2016): 

I - segregado do imposto retido anteriormente por Substituição Tributária 
- ST; 

II - recolhido para a unidade federada de origem do biocombustível, 
observado os §§ 4º e 5º. 

§ 13. O imposto relativo ao volume de AEAC ou B100 a que se refere o 
§ 12, será apurado com base no valor unitário médio e na alíquota média ponderada das 
entradas de AEAC ou de B100 ocorridas no mês, observado o § 6º do art. 78 deste 
Anexo (Convênio ICMS 54/2016). 

 

SUBSEÇÃO V 
DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM GÁS LIQUEFEITO DERIVADO 

DE GÁS NATURAL E GÁS LIQUEFEITO DERIVADO DE GÁS NATURAL 
IMPORTADO 

Art. 61. Nas operações interestaduais com Gás Liquefeito derivado de 
Gás Natural - GLGN, tributado na forma estabelecida nesta Seção, deverão ser 
observados os procedimentos previstos nesta Subseção para a apuração do valor do 
ICMS devido à unidade federada de origem (Protocolo ICMS 4/2014). 

Art. 62. Os estabelecimentos industriais e importadores deverão 
identificar a quantidade de saída de Gás Liquefeito derivado de Gás Natural - GLGNn 
de origem nacional, Gás Liquefeito derivado de Gás Natural - GLGNi originado de 
importação e de GLP, por operação. 

§ 1º Para efeito do disposto no “caput” a quantidade deverá ser 
identificada, calculando-se o percentual de cada produto no total produzido ou 
importado, tendo como referência a média ponderada dos 3 (três) meses que antecedem 
o mês imediatamente anterior ao da realização das operações. 

§ 2º No campo “Informações Complementares” da nota fiscal de saída 
deverá constar os percentuais de GLGNn de origem nacional e GLGNi originado de 
importação, na quantidade total de saída, obtido de acordo com o disposto no § 1º. 

§ 3º Na operação de importação, o estabelecimento importador, por 
ocasião do desembaraço aduaneiro, deverá, quando da emissão da nota fiscal de entrada, 
discriminar o produto, identificando se é derivado de gás natural ou do petróleo. 

§ 4º Relativamente à quantidade proporcional de GLGNn de origem 
nacional e GLGNi originado de importação, o estabelecimento deverá destacar a base 
de cálculo e o ICMS devido sobre a operação própria, bem como o devido por 
Substituição Tributária - ST, incidente na operação. 



10172ª feira |02/Out/2017  - Edição nº 10040

 

§ 11. O diferimento ou a suspensão do pagamento do ICMS se aplica, 
também, às operações praticadas por usina produtora com destino a empresa 
comercializadora de etanol. 

§ 12. Nas saídas isentas ou não tributadas da gasolina resultante da 
mistura com AEAC ou do óleo diesel resultante da mistura com B100, o imposto 
diferido ou suspenso, em relação ao volume de AEAC ou B100 contido na mistura, 
englobado no imposto retido anteriormente por Substituição Tributária - ST, deverá ser 
(Convênio ICMS 54/2016): 

I - segregado do imposto retido anteriormente por Substituição Tributária 
- ST; 

II - recolhido para a unidade federada de origem do biocombustível, 
observado os §§ 4º e 5º. 

§ 13. O imposto relativo ao volume de AEAC ou B100 a que se refere o 
§ 12, será apurado com base no valor unitário médio e na alíquota média ponderada das 
entradas de AEAC ou de B100 ocorridas no mês, observado o § 6º do art. 78 deste 
Anexo (Convênio ICMS 54/2016). 

 

SUBSEÇÃO V 
DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM GÁS LIQUEFEITO DERIVADO 

DE GÁS NATURAL E GÁS LIQUEFEITO DERIVADO DE GÁS NATURAL 
IMPORTADO 

Art. 61. Nas operações interestaduais com Gás Liquefeito derivado de 
Gás Natural - GLGN, tributado na forma estabelecida nesta Seção, deverão ser 
observados os procedimentos previstos nesta Subseção para a apuração do valor do 
ICMS devido à unidade federada de origem (Protocolo ICMS 4/2014). 

Art. 62. Os estabelecimentos industriais e importadores deverão 
identificar a quantidade de saída de Gás Liquefeito derivado de Gás Natural - GLGNn 
de origem nacional, Gás Liquefeito derivado de Gás Natural - GLGNi originado de 
importação e de GLP, por operação. 

§ 1º Para efeito do disposto no “caput” a quantidade deverá ser 
identificada, calculando-se o percentual de cada produto no total produzido ou 
importado, tendo como referência a média ponderada dos 3 (três) meses que antecedem 
o mês imediatamente anterior ao da realização das operações. 

§ 2º No campo “Informações Complementares” da nota fiscal de saída 
deverá constar os percentuais de GLGNn de origem nacional e GLGNi originado de 
importação, na quantidade total de saída, obtido de acordo com o disposto no § 1º. 

§ 3º Na operação de importação, o estabelecimento importador, por 
ocasião do desembaraço aduaneiro, deverá, quando da emissão da nota fiscal de entrada, 
discriminar o produto, identificando se é derivado de gás natural ou do petróleo. 

§ 4º Relativamente à quantidade proporcional de GLGNn de origem 
nacional e GLGNi originado de importação, o estabelecimento deverá destacar a base 
de cálculo e o ICMS devido sobre a operação própria, bem como o devido por 
Substituição Tributária - ST, incidente na operação. 

 

Art. 63. O contribuinte substituído que realizar operações interestaduais 
com os produtos a que se refere esta Subseção deverá calcular o percentual de cada 
produto no total das operações de entradas, tendo como referência a média ponderada 
dos 3 (três) meses que antecedem o mês imediatamente anterior ao da realização das 
operações. 

Art. 64. Para efeito do cálculo do imposto devido à unidade federada de 
destino, deverão ser utilizados os percentuais de GLGN de origem nacional e GLGN 
originado de importação, apurado na forma do art. 63 deste Anexo. 

Parágrafo único. No campo "informações complementares" da nota fiscal 
de saída, deverão constar o percentual a que se refere o “caput”, os valores da base de 
cálculo, do ICMS normal e do devido por Substituição Tributária - ST incidentes na 
operação relativamente à quantidade proporcional de GLGNn de origem nacional e 
GLGNi originado de importação. 

Art. 65. Ficam instituídos os relatórios conforme modelos constantes nos 
Anexos IX a XII do Protocolo ICMS 4, de 21 de março de 2014, destinados a: 

I - Anexo IX: informar a movimentação com GLP, GLGNn de origem 
nacional e GLGNi originado de importação, por distribuidora; 

II - Anexo X: informar as operações interestaduais com GLGNn de 
origem nacional e GLGNi originado de importação, realizadas por distribuidora; 

III - Anexo XI: informar o resumo das operações interestaduais com 
GLGNn de origem nacional e GLGNi originado de importação, realizadas por 
distribuidora; 

IV - Anexo XII: demonstrar o recolhimento do ICMS, por unidade 
federada de destino, referente às operações com GLGNn de origem nacional e GLGNi 
originado de importação a ser apresentado pela refinaria de petróleo ou suas bases. 

Parágrafo único. Ato COTEPE/ICMS aprovará o manual de instrução 
contendo as orientações para o preenchimento dos Anexos previstos no “caput”. 

Art. 66. O contribuinte substituído que tiver recebido GLGNn de origem 
nacional e GLGNi originado de importação, diretamente do sujeito passivo por 
substituição ou de outro contribuinte substituído, em relação à operação interestadual 
que realizar, deverá proceder conforme disposto nas alíneas “b” e “c” do Inciso I do 
"caput" do art. 57 deste Anexo. 

Parágrafo único. Se o valor do imposto devido à unidade federada de 
destino for diverso do valor do imposto disponível para repasse na unidade federada de 
origem, serão adotados os procedimentos previstos no § 3º do art. 57 deste Anexo. 

Art. 67. A refinaria de petróleo ou suas bases deverá observar o disposto 
no art. 75 deste Anexo. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o contribuinte da 
entrega da GIA-ST, prevista no art. 228 deste Regulamento. 

Art. 68. A entrega das informações relativas às operações interestaduais 
com GLGNn de origem nacional e GLGNi originado de importação será efetuada por 
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transmissão eletrônica de dados. 
§ 1º Para a entrega das informações de que trata o “caput”, deverá ser 

utilizado programa de computador de que trata o § 2º do art. 76 deste Anexo. 
§ 2º A utilização do programa de computador a que se refere o § 1º é 

obrigatória, devendo o contribuinte que realizar as operações interestaduais com 
GLGNn de origem nacional e GLGNi originado de importação, nele inserir as 
informações relativas às mencionadas operações. 

§ 3º O envio das informações será feita nos prazos estabelecidos em Ato 
COTEPE/ICMS. 

Art. 69. Com base nas informações prestadas pelo contribuinte, o 
programa de computador de que trata o art. 68 gerará relatórios nos modelos e 
finalidades previstos no art. 65, ambos deste Anexo, preenchidos de acordo com o 
manual de instrução referido no seu parágrafo único. 

Parágrafo único. Os relatórios gerados de acordo com o “caput”, 
relativamente ao mês imediatamente anterior, serão enviados: 

I - à unidade federada de origem; 
II - à unidade federada de destino; 
III - à refinaria de petróleo ou suas bases. 

Art. 70. Os bancos de dados utilizados para a geração das informações 
na forma prevista nesta Subseção deverão ser mantidos pelo contribuinte, em meio 
magnético, pelo prazo de que trata o parágrafo único do art. 175 deste Regulamento. 

Art. 71. Em decorrência de impossibilidade técnica ou no caso de 
entrega fora do prazo estabelecido no Ato COTEPE/ICMS de que trata o § 3º do art. 68 
deste Anexo, pelo contribuinte substituído que tiver recebido GLGNn de origem 
nacional e GLGNi originado de importação diretamente do sujeito passivo por 
substituição ou de outro contribuinte substituído, em relação à operação interestadual 
que realizar, deverá: 

I - protocolar na IGF da CRE os seguintes relatórios, oportunidade em 
que será retida 1 (uma) das vias, sendo as demais devolvidas ao contribuinte: 

a) Anexo IX do Protocolo ICMS 4, de 21 de março de 2014, em 3 (três) 
vias; 

b) Anexo X do Protocolo ICMS 4, de 21 de março de 2014, em 3 (três) 
vias, por unidade federada de destino; 

c) Anexo XI do Protocolo ICMS 4, de 21 de março de 2014, em 4 
(quatro) vias, por unidade federada de destino; 

II - após o visto da IGF da CRE, remeter à unidade federada de destino 
do GLGNn de origem nacional e GLGNi originado de importação, 2 (duas) vias dos 
relatórios identificados como Anexos IX e X, bem como 3 (três) vias do relatório 
identificado como Anexo XI, todos do Protocolo ICMS 4, de 21 de março de 2014. 

III - entregar para a IGF da CRE, após o visto da unidade federada de 
destino, uma das vias do relatório identificado como Anexo XI do Protocolo ICMS 4, 
de 21 de março de 2014. 

§ 1.º A IGF da CRE enviará, com base no Anexo XI de que trata o inciso 
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transmissão eletrônica de dados. 
§ 1º Para a entrega das informações de que trata o “caput”, deverá ser 

utilizado programa de computador de que trata o § 2º do art. 76 deste Anexo. 
§ 2º A utilização do programa de computador a que se refere o § 1º é 

obrigatória, devendo o contribuinte que realizar as operações interestaduais com 
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§ 3º O envio das informações será feita nos prazos estabelecidos em Ato 
COTEPE/ICMS. 

Art. 69. Com base nas informações prestadas pelo contribuinte, o 
programa de computador de que trata o art. 68 gerará relatórios nos modelos e 
finalidades previstos no art. 65, ambos deste Anexo, preenchidos de acordo com o 
manual de instrução referido no seu parágrafo único. 

Parágrafo único. Os relatórios gerados de acordo com o “caput”, 
relativamente ao mês imediatamente anterior, serão enviados: 

I - à unidade federada de origem; 
II - à unidade federada de destino; 
III - à refinaria de petróleo ou suas bases. 

Art. 70. Os bancos de dados utilizados para a geração das informações 
na forma prevista nesta Subseção deverão ser mantidos pelo contribuinte, em meio 
magnético, pelo prazo de que trata o parágrafo único do art. 175 deste Regulamento. 

Art. 71. Em decorrência de impossibilidade técnica ou no caso de 
entrega fora do prazo estabelecido no Ato COTEPE/ICMS de que trata o § 3º do art. 68 
deste Anexo, pelo contribuinte substituído que tiver recebido GLGNn de origem 
nacional e GLGNi originado de importação diretamente do sujeito passivo por 
substituição ou de outro contribuinte substituído, em relação à operação interestadual 
que realizar, deverá: 

I - protocolar na IGF da CRE os seguintes relatórios, oportunidade em 
que será retida 1 (uma) das vias, sendo as demais devolvidas ao contribuinte: 

a) Anexo IX do Protocolo ICMS 4, de 21 de março de 2014, em 3 (três) 
vias; 

b) Anexo X do Protocolo ICMS 4, de 21 de março de 2014, em 3 (três) 
vias, por unidade federada de destino; 

c) Anexo XI do Protocolo ICMS 4, de 21 de março de 2014, em 4 
(quatro) vias, por unidade federada de destino; 

II - após o visto da IGF da CRE, remeter à unidade federada de destino 
do GLGNn de origem nacional e GLGNi originado de importação, 2 (duas) vias dos 
relatórios identificados como Anexos IX e X, bem como 3 (três) vias do relatório 
identificado como Anexo XI, todos do Protocolo ICMS 4, de 21 de março de 2014. 

III - entregar para a IGF da CRE, após o visto da unidade federada de 
destino, uma das vias do relatório identificado como Anexo XI do Protocolo ICMS 4, 
de 21 de março de 2014. 

§ 1.º A IGF da CRE enviará, com base no Anexo XI de que trata o inciso 

 

III do "caput", ofício para a refinaria de petróleo autorizando o repasse do valor devido. 
§ 2.º Se o valor do imposto devido à unidade federada de destino for 

diverso do valor do imposto disponível para repasse na unidade federada de origem, 
serão adotados os procedimentos dispostos no § 3º do art. 57 deste Anexo. 

Art. 72. O contribuinte responderá pelo recolhimento dos acréscimos 
legais previstos neste Regulamento nas seguintes hipóteses: 

I - de entrega das informações previstas nesta Subseção fora do prazo 
estabelecido; 

II - de omissão ou apresentação de informações falsas ou inexatas. 
Parágrafo único. Na hipótese do inciso II do "caput", a exigência do 

imposto devido na operação poderá ser feita diretamente do estabelecimento 
responsável. 

Art. 73. Relativamente ao prazo de entrega dos relatórios, se o dia fixado 
ocorrer em dia não útil, a entrega será efetuada no dia útil imediatamente anterior. 

Art. 74. Para efeito desta Subseção: 
I - as distribuidoras mencionadas são aquelas como tais definidas e 

autorizadas pela ANP; 
II - equiparam-se às refinarias de petróleo ou suas bases, as Unidades de 

Processamento de Gás Natural - UPGN e as Centrais de Matéria-prima Petroquímica – 
CPQ; 

III - aplicam-se os procedimentos previstos nesta Subseção nas 
operações com o Gás Liquefeito Derivado de Xisto. 

SUBSEÇÃO VI 
DOS PROCEDIMENTOS DA REFINARIA DE PETRÓLEO OU SUAS BASES 

Art. 75. A refinaria de petróleo, ou suas bases, deverá: 
I - incluir, no programa de computador de que trata o § 2º do art. 76 deste 

Anexo, os dados: 
a) informados por contribuinte que tenha recebido a mercadoria 

diretamente do sujeito passivo por Substituição Tributária - ST; 
b) informados por importador ou formulador de combustíveis; 
c) relativos às próprias operações com imposto retido e das notas fiscais 

de saída de combustíveis derivados ou não do petróleo (Convênios ICMS 110/2007 e 
151/2010). 

II - determinar, utilizando o programa de computador de que trata o § 2º 
do art. 76 deste Anexo, o valor do imposto a ser repassado às unidades federadas de 
destino das mercadorias; 

III - efetuar: 
a) em relação às operações cujo imposto tenha sido anteriormente retido 

por refinaria de petróleo ou suas bases, o repasse do valor do imposto devido às 
unidades federadas de destino das mercadorias, limitado ao valor do imposto 
efetivamente retido e do relativo à operação própria, até o 10º (décimo) dia do mês 
subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais; 
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b) em relação às operações cujo imposto tenha sido anteriormente retido 
por outros contribuintes, a provisão do valor do imposto devido às unidades federadas 
de destino das mercadorias, limitado ao valor efetivamente recolhido à unidade federada 
de origem, para o repasse que será realizado até o 20º (vigésimo) dia do mês 
subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais, observado o 
disposto no § 3º. 

IV - enviar as informações a que se referem os incisos I a III do "caput", 
por transmissão eletrônica de dados, na forma e prazos estabelecidos na Subseção VII 
desta Seção. 

§ 1.º A refinaria de petróleo, ou suas bases, deduzirá, até o limite da 
importância a ser repassada, o valor do imposto cobrado em favor da unidade federada 
de origem da mercadoria, abrangendo os valores do imposto efetivamente retido e do 
relativo à operação própria, do recolhimento seguinte que tiver de efetuar em favor 
dessa unidade federada. 

§ 2.º Para efeito do disposto no inciso III do "caput", o contribuinte que 
tenha prestado informação relativa a operação interestadual identificará o sujeito 
passivo por Substituição Tributária - ST que reteve o imposto anteriormente, com base 
na proporção da participação daquele sujeito passivo no somatório das quantidades do 
estoque inicial e das entradas ocorridas no mês. 

§ 3.º A unidade federada de origem, na hipótese da alínea “b” do inciso 
III do "caput", terá até o 18º (décimo oitavo) dia do mês subsequente àquele em que 
tenham ocorrido as operações interestaduais para verificar a ocorrência do efetivo 
pagamento do imposto e, se for o caso, manifestar-se, de forma escrita e motivada, 
contra a referida dedução, caso em que o valor anteriormente provisionado para repasse 
será recolhido em seu favor. 

§ 4.º O disposto no § 3º não implica homologação dos lançamentos e dos 
procedimentos adotados pelo sujeito passivo. 

§ 5.º Caso a unidade federada adote período de apuração diferente do 
mensal ou prazo de recolhimento do imposto devido pela operação própria anterior ao 
10º (décimo) dia de cada mês, a dedução prevista no § 1º será efetuada nos termos 
definidos na legislação de cada unidade federada. 

§ 6.º Se o imposto retido for insuficiente para comportar a dedução do 
valor a ser repassado à unidade federada de destino poderá a referida dedução ser 
efetuada (Convênios ICMS 110/2007 e 23/2017): 

I - por outro estabelecimento do sujeito passivo por Substituição 
Tributária - ST indicado no "caput", ainda que localizado em outra unidade federada. 

II - do ICMS próprio devido à unidade federada de origem, na parte que 
exceder o disposto no inciso I deste parágrafo. 

§ 7.º A refinaria de petróleo, ou suas bases, que efetuar a dedução, em 
relação ao ICMS recolhido por outro sujeito passivo, sem a observância do disposto na 
alínea “b” do inciso III do "caput", será responsável pelo valor deduzido indevidamente 
e respectivos acréscimos. 

§ 8.º Nas hipóteses do § 5º ou de dilação, a qualquer título, do prazo de 
pagamento do ICMS pela unidade federada de origem, o imposto deverá ser recolhido 
integralmente à unidade federada de destino no prazo fixado nesta Seção. 

SUBSEÇÃO VII 
DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS 
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b) em relação às operações cujo imposto tenha sido anteriormente retido 
por outros contribuintes, a provisão do valor do imposto devido às unidades federadas 
de destino das mercadorias, limitado ao valor efetivamente recolhido à unidade federada 
de origem, para o repasse que será realizado até o 20º (vigésimo) dia do mês 
subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais, observado o 
disposto no § 3º. 

IV - enviar as informações a que se referem os incisos I a III do "caput", 
por transmissão eletrônica de dados, na forma e prazos estabelecidos na Subseção VII 
desta Seção. 

§ 1.º A refinaria de petróleo, ou suas bases, deduzirá, até o limite da 
importância a ser repassada, o valor do imposto cobrado em favor da unidade federada 
de origem da mercadoria, abrangendo os valores do imposto efetivamente retido e do 
relativo à operação própria, do recolhimento seguinte que tiver de efetuar em favor 
dessa unidade federada. 

§ 2.º Para efeito do disposto no inciso III do "caput", o contribuinte que 
tenha prestado informação relativa a operação interestadual identificará o sujeito 
passivo por Substituição Tributária - ST que reteve o imposto anteriormente, com base 
na proporção da participação daquele sujeito passivo no somatório das quantidades do 
estoque inicial e das entradas ocorridas no mês. 

§ 3.º A unidade federada de origem, na hipótese da alínea “b” do inciso 
III do "caput", terá até o 18º (décimo oitavo) dia do mês subsequente àquele em que 
tenham ocorrido as operações interestaduais para verificar a ocorrência do efetivo 
pagamento do imposto e, se for o caso, manifestar-se, de forma escrita e motivada, 
contra a referida dedução, caso em que o valor anteriormente provisionado para repasse 
será recolhido em seu favor. 

§ 4.º O disposto no § 3º não implica homologação dos lançamentos e dos 
procedimentos adotados pelo sujeito passivo. 

§ 5.º Caso a unidade federada adote período de apuração diferente do 
mensal ou prazo de recolhimento do imposto devido pela operação própria anterior ao 
10º (décimo) dia de cada mês, a dedução prevista no § 1º será efetuada nos termos 
definidos na legislação de cada unidade federada. 

§ 6.º Se o imposto retido for insuficiente para comportar a dedução do 
valor a ser repassado à unidade federada de destino poderá a referida dedução ser 
efetuada (Convênios ICMS 110/2007 e 23/2017): 

I - por outro estabelecimento do sujeito passivo por Substituição 
Tributária - ST indicado no "caput", ainda que localizado em outra unidade federada. 

II - do ICMS próprio devido à unidade federada de origem, na parte que 
exceder o disposto no inciso I deste parágrafo. 

§ 7.º A refinaria de petróleo, ou suas bases, que efetuar a dedução, em 
relação ao ICMS recolhido por outro sujeito passivo, sem a observância do disposto na 
alínea “b” do inciso III do "caput", será responsável pelo valor deduzido indevidamente 
e respectivos acréscimos. 

§ 8.º Nas hipóteses do § 5º ou de dilação, a qualquer título, do prazo de 
pagamento do ICMS pela unidade federada de origem, o imposto deverá ser recolhido 
integralmente à unidade federada de destino no prazo fixado nesta Seção. 

SUBSEÇÃO VII 
DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS 

 

COM COMBUSTÍVEIS 

Art. 76. A entrega das informações relativas às operações interestaduais 
com combustíveis derivados de petróleo em que o imposto tenha sido retido 
anteriormente, ou com AEAC ou B100, cuja operação tenha ocorrido com diferimento 
ou suspensão do imposto, será efetuada, por transmissão eletrônica de dados, de acordo 
com as disposições desta Subseção (Convênios ICMS 110/2007 e 136/2008). 

§ 1.º A distribuidora de combustíveis, o importador e o TRR, ainda que 
não tenham realizado operação interestadual com combustível derivado de petróleo, 
AEAC ou B100, devem informar as demais operações (Convênios ICMS 110/2007 e 
136/2008). 

§ 2.º Para a entrega das informações de que trata esta Subseção, deverá 
ser utilizado programa de computador aprovado pela COTEPE/ICMS, destinado à 
apuração e demonstração dos valores de repasse, dedução, ressarcimento e 
complemento do ICMS, observado o manual de instrução, que contém as orientações 
para o atendimento do disposto nesta Subseção, aprovado por Ato COTEPE/ICMS. 

Art. 77. A utilização do programa de computador de que trata o § 2º do 
art. 76 deste Anexo é obrigatória, devendo o sujeito passivo por Substituição Tributária 
- ST e o contribuinte substituído que realizar operações com combustíveis derivados de 
petróleo, em que o imposto tenha sido retido anteriormente, com AEAC ou B100, 
procederem a entrega das informações relativas às mencionadas operações por 
transmissão eletrônica de dados (Convênios ICMS 110/2007 e 136/2008). 

Art. 78. Com base nos dados informados pelos contribuintes e na 
Subseção II desta Seção, o programa de computador de que trata o § 2º do art. 76, 
ambos deste Anexo, calculará: 

I - o imposto cobrado em favor da unidade federada de origem da 
mercadoria e o imposto a ser repassado em favor da unidade federada de destino 
decorrente das operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo, 
observados os §§ 2º, 3º e 4º do art. 56 deste Anexo (Convênios ICMS 110/2007 e 
54/2016); 

II - a parcela do imposto incidente sobre o AEAC, ou sobre o B100, 
destinado à unidade federada remetente destes produtos (Convênios ICMS 110/2007 e 
136/2008); 

III - o valor do imposto de que tratam os §§ 12 e 13 do art. 60 deste 
Anexo (Convênio ICMS 54/2016). 

§ 1.º Na operação interestadual com combustível derivado de petróleo, 
em que o imposto tenha sido retido anteriormente, o valor unitário médio da base de 
cálculo da retenção, para efeito de dedução da unidade federada de origem, será 
determinado pela divisão do somatório do valor das bases de cálculo das entradas e do 
estoque inicial pelo somatório das respectivas quantidades. 

§ 2.º O valor unitário médio da base de cálculo da retenção referido no § 
1° deverá ser apurado mensalmente, ainda que o contribuinte não tenha realizado 
operações interestaduais. 

§ 3.º Para o cálculo do imposto a ser repassado em favor da unidade 
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federada de destino dos combustíveis derivados de petróleo, o programa de computador 
de que trata o § 2º do art. 76 deste Anexo utilizará como base de cálculo aquela obtida 
na forma estabelecida na Subseção II deste Seção, e adotada pela unidade federada de 
destino. 

§ 4.º Na hipótese do art. 48 deste Anexo, para o cálculo a que se refere o 
§ 3°, o programa adotará, como valor de partida, o preço unitário à vista praticado na 
data da operação por refinaria de petróleo, ou suas bases, indicadas em Ato 
COTEPE/ICMS, dele excluído o respectivo valor do ICMS, adicionado do valor 
resultante da aplicação dos percentuais de MVA divulgados mediante Ato 
COTEPE/ICMS publicado no DOU. 

§ 5.º Tratando-se da mistura de gasolina com AEAC, ou de óleo diesel 
com B100, da quantidade de cada um desses produtos será deduzida a parcela 
correspondente ao volume de AEAC ou de B100 adicionado (Convênios ICMS 
110/2007 e 136/2008). 

§ 6.º Para o cálculo da parcela do imposto incidente sobre o AEAC ou o 
B100 destinado à unidade federada remetente desse produto, o programa (Convênios 
ICMS 110/2007 e 136/2008): 

I - adotará como base de cálculo o valor total da operação, nele incluindo 
o respectivo ICMS; 

II - sobre esse valor aplicará a alíquota interestadual correspondente. 

Art. 79. Com base nas informações prestadas pelo contribuinte, o 
programa de computador de que trata o § 2º do art. 76 deste Anexo gerará relatórios nos 
modelos previstos nos seguintes anexos residentes no sítio 
scanc.fazenda.mg.gov.br/scanc, com o objetivo de (Convênios ICMS 110/2007 e 
101/2008): 

I - Anexo I - apurar a movimentação de combustíveis derivados de 
petróleo realizada por distribuidora de combustíveis, importador e TRR; 

II - Anexo II - demonstrar as operações interestaduais com combustíveis 
derivados de petróleo; 

III - Anexo III - apurar o resumo das operações interestaduais com 
combustíveis derivados de petróleo; 

IV - Anexo IV - demonstrar as entradas interestaduais de AEAC e B100 
realizadas por distribuidora de combustíveis (Convênios ICMS 110/2007 e 136/2008); 

V - Anexo V - apurar o resumo das entradas interestaduais de AEAC e 
B100 realizadas por distribuidora de combustíveis (Convênios ICMS 110/2007 e 
136/2008); 

VI - Anexo VI - demonstrar o recolhimento do ICMS devido por 
Substituição Tributária - ST pela refinaria de petróleo ou suas bases para as diversas 
unidades federadas; 

VII - Anexo VII - demonstrar o recolhimento do ICMS provisionado 
pela refinaria de petróleo ou suas bases; 

VIII - Anexo VIII - demonstrar a movimentação de AEAC e de B100 e 
apurar as saídas interestaduais de sua mistura à gasolina ou ao óleo diesel (Convênios 
ICMS 146/2007, 136/2008 e 5/2010). 

Art. 80. As informações relativas às operações referidas nas Subseções 
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federada de destino dos combustíveis derivados de petróleo, o programa de computador 
de que trata o § 2º do art. 76 deste Anexo utilizará como base de cálculo aquela obtida 
na forma estabelecida na Subseção II deste Seção, e adotada pela unidade federada de 
destino. 

§ 4.º Na hipótese do art. 48 deste Anexo, para o cálculo a que se refere o 
§ 3°, o programa adotará, como valor de partida, o preço unitário à vista praticado na 
data da operação por refinaria de petróleo, ou suas bases, indicadas em Ato 
COTEPE/ICMS, dele excluído o respectivo valor do ICMS, adicionado do valor 
resultante da aplicação dos percentuais de MVA divulgados mediante Ato 
COTEPE/ICMS publicado no DOU. 

§ 5.º Tratando-se da mistura de gasolina com AEAC, ou de óleo diesel 
com B100, da quantidade de cada um desses produtos será deduzida a parcela 
correspondente ao volume de AEAC ou de B100 adicionado (Convênios ICMS 
110/2007 e 136/2008). 

§ 6.º Para o cálculo da parcela do imposto incidente sobre o AEAC ou o 
B100 destinado à unidade federada remetente desse produto, o programa (Convênios 
ICMS 110/2007 e 136/2008): 

I - adotará como base de cálculo o valor total da operação, nele incluindo 
o respectivo ICMS; 

II - sobre esse valor aplicará a alíquota interestadual correspondente. 

Art. 79. Com base nas informações prestadas pelo contribuinte, o 
programa de computador de que trata o § 2º do art. 76 deste Anexo gerará relatórios nos 
modelos previstos nos seguintes anexos residentes no sítio 
scanc.fazenda.mg.gov.br/scanc, com o objetivo de (Convênios ICMS 110/2007 e 
101/2008): 

I - Anexo I - apurar a movimentação de combustíveis derivados de 
petróleo realizada por distribuidora de combustíveis, importador e TRR; 

II - Anexo II - demonstrar as operações interestaduais com combustíveis 
derivados de petróleo; 

III - Anexo III - apurar o resumo das operações interestaduais com 
combustíveis derivados de petróleo; 

IV - Anexo IV - demonstrar as entradas interestaduais de AEAC e B100 
realizadas por distribuidora de combustíveis (Convênios ICMS 110/2007 e 136/2008); 

V - Anexo V - apurar o resumo das entradas interestaduais de AEAC e 
B100 realizadas por distribuidora de combustíveis (Convênios ICMS 110/2007 e 
136/2008); 

VI - Anexo VI - demonstrar o recolhimento do ICMS devido por 
Substituição Tributária - ST pela refinaria de petróleo ou suas bases para as diversas 
unidades federadas; 

VII - Anexo VII - demonstrar o recolhimento do ICMS provisionado 
pela refinaria de petróleo ou suas bases; 

VIII - Anexo VIII - demonstrar a movimentação de AEAC e de B100 e 
apurar as saídas interestaduais de sua mistura à gasolina ou ao óleo diesel (Convênios 
ICMS 146/2007, 136/2008 e 5/2010). 

Art. 80. As informações relativas às operações referidas nas Subseções 

 

III e IV desta Seção relativamente ao mês imediatamente anterior, serão enviadas com 
utilização do programa de computador de que trata o § 2º do art. 76 deste Anexo: 

I - à unidade federada de origem; 
II - à unidade federada de destino; 
III - ao fornecedor do combustível; 
IV - à refinaria de petróleo ou suas bases. 
§ 1.º Para o envio das informações deverão ser observados os prazos 

estabelecidos em Ato COTEPE/ICMS de acordo com a seguinte classificação: 
I - TRR; 
II - contribuinte que tiver recebido o combustível de outro contribuinte 

substituído; 
III - contribuinte que tiver recebido combustível exclusivamente do 

sujeito passivo por Substituição Tributária - ST; 
IV - importador; 
V - refinaria de petróleo ou suas bases: 
a) na hipótese prevista na alínea “a” do inciso III do art. 75 deste Anexo; 
b) na hipótese prevista na alínea “b” do inciso III do art. 75 deste Anexo. 
§ 2.º As informações somente serão consideradas entregues após a 

emissão do respectivo protocolo. 

Art. 81. Os bancos de dados utilizados para a geração das informações 
na forma prevista nesta Subseção deverão ser mantidos pelo contribuinte, em meio 
magnético, pelo prazo de que trata o parágrafo único do art. 175 deste Regulamento. 

Art. 82. A entrega das informações fora do prazo estabelecido em Ato 
COTEPE/ICMS, pelo contribuinte que promover operações interestaduais com 
combustíveis derivados de petróleo, em que o imposto tenha sido retido anteriormente, 
com AEAC ou com B100, cuja operação tenha ocorrido com diferimento ou suspensão 
do imposto, far-se-á nos termos desta Subseção, observado o disposto no manual de 
instrução de que trata o § 2º do art. 76 deste Anexo (Convênios ICMS 110/2007 e 
136/2008). 

§ 1.º Na hipótese de que trata o “caput”, a unidade federada responsável 
por autorizar o repasse terá o prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da 
transmissão extemporânea para, alternativamente (Convênios ICMS 110/2007 e 
134/2013): 

I - realizar diligências fiscais e emitir parecer conclusivo, do qual será 
entregue cópia para a refinaria de petróleo ou suas bases acompanhado do impresso do 
Anexo III descrito no inciso III do art. 79 deste Anexo.  

II - formar grupo de trabalho com a unidade federada destinatária do 
imposto, para a realização de diligências fiscais. 

§ 2.º Não havendo manifestação da unidade federada que suportará a 
dedução do imposto no prazo definido no § 1°, fica caracterizada a autorização para que 
a refinaria, ou suas bases, efetue o repasse (Convênios ICMS 110/2007 e 134/2013). 

§ 3.º Para que se efetive o repasse a que se refere o § 2º, a unidade 
federada de destino comunicará à refinaria ou suas bases, enviando cópia da 
comunicação à unidade federada que suportará a dedução (Convênios ICMS 110/2007 e 
134/2013). 
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§ 4.º A refinaria, ou suas bases, de posse do comunicado de que trata o § 
1º ou na hipótese do § 3º, deverá efetuar o pagamento na próxima data prevista para o 
repasse (Convênio ICMS 134/2013). 

§ 5.º O disposto neste artigo se aplica também ao contribuinte que 
receber de seus clientes informações relativas a operações interestaduais (Convênio 
ICMS 134/2013). 

§ 6.º A competência para a emissão de ofícios de glosa ou de 
autorização, e de solicitação de repasse de imposto, é do Chefe do Setor Especializado 
em Combustíveis da IGF da CRE. 

SUBSEÇÃO VIII 
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Art. 83. O disposto nas Subseções III a VI desta Seção não exclui a 
responsabilidade do TRR, da distribuidora de combustíveis, do importador ou da 
refinaria de petróleo, ou suas bases, pela omissão ou pela apresentação de informações 
falsas ou inexatas, podendo este Estado exigir, diretamente do estabelecimento 
responsável, o imposto devido a partir da operação por ele realizada, até a última, e seus 
respectivos acréscimos. 

Art. 84. O contribuinte substituído que realizar operação interestadual 
com combustíveis derivados de petróleo, com AEAC e com B100 será responsável 
solidário pelo recolhimento do imposto devido, inclusive seus acréscimos legais, se 
esse, por qualquer motivo, não tiver sido objeto de retenção e recolhimento, ou se a 
operação não tiver sido informada ao responsável pelo repasse, nas formas e prazos 
definidos nas Subseções III a VII desta Seção (Convênios ICMS 110/2007, 136/2008 e 
188/2010). 

Art. 85. O TRR, a distribuidora de combustíveis ou o importador, 
responderá pelo recolhimento dos acréscimos legais previstos na legislação, na hipótese 
de entrega das informações fora dos prazos estabelecidos no art. 80 deste Anexo. 

Art. 86. Na falta da inscrição exigida no art. 45 deste Anexo, a refinaria 
de petróleo ou suas bases, a distribuidora de combustíveis, o importador ou o TRR, por 
ocasião da saída do produto de seu estabelecimento, deverá recolher, por meio de 
GNRE, o imposto devido nas operações subsequentes em favor deste Estado, devendo 
via específica da GNRE acompanhar o seu transporte. 

Parágrafo único. Na hipótese do “caput”, se a refinaria de petróleo, ou 
suas bases, tiver efetuado o repasse na forma prevista no art. 75 deste Anexo, o 
remetente da mercadoria poderá solicitar à unidade federada, nos termos previstos na 
legislação estadual, o ressarcimento do imposto que tiver sido pago em decorrência da 
aquisição do produto, inclusive da parcela retida antecipadamente por Substituição 
Tributária - ST, mediante requerimento instruído com, no mínimo, os seguintes 
documentos: 

I - cópia da nota fiscal da operação interestadual; 
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§ 4.º A refinaria, ou suas bases, de posse do comunicado de que trata o § 
1º ou na hipótese do § 3º, deverá efetuar o pagamento na próxima data prevista para o 
repasse (Convênio ICMS 134/2013). 

§ 5.º O disposto neste artigo se aplica também ao contribuinte que 
receber de seus clientes informações relativas a operações interestaduais (Convênio 
ICMS 134/2013). 

§ 6.º A competência para a emissão de ofícios de glosa ou de 
autorização, e de solicitação de repasse de imposto, é do Chefe do Setor Especializado 
em Combustíveis da IGF da CRE. 

SUBSEÇÃO VIII 
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Art. 83. O disposto nas Subseções III a VI desta Seção não exclui a 
responsabilidade do TRR, da distribuidora de combustíveis, do importador ou da 
refinaria de petróleo, ou suas bases, pela omissão ou pela apresentação de informações 
falsas ou inexatas, podendo este Estado exigir, diretamente do estabelecimento 
responsável, o imposto devido a partir da operação por ele realizada, até a última, e seus 
respectivos acréscimos. 

Art. 84. O contribuinte substituído que realizar operação interestadual 
com combustíveis derivados de petróleo, com AEAC e com B100 será responsável 
solidário pelo recolhimento do imposto devido, inclusive seus acréscimos legais, se 
esse, por qualquer motivo, não tiver sido objeto de retenção e recolhimento, ou se a 
operação não tiver sido informada ao responsável pelo repasse, nas formas e prazos 
definidos nas Subseções III a VII desta Seção (Convênios ICMS 110/2007, 136/2008 e 
188/2010). 

Art. 85. O TRR, a distribuidora de combustíveis ou o importador, 
responderá pelo recolhimento dos acréscimos legais previstos na legislação, na hipótese 
de entrega das informações fora dos prazos estabelecidos no art. 80 deste Anexo. 

Art. 86. Na falta da inscrição exigida no art. 45 deste Anexo, a refinaria 
de petróleo ou suas bases, a distribuidora de combustíveis, o importador ou o TRR, por 
ocasião da saída do produto de seu estabelecimento, deverá recolher, por meio de 
GNRE, o imposto devido nas operações subsequentes em favor deste Estado, devendo 
via específica da GNRE acompanhar o seu transporte. 

Parágrafo único. Na hipótese do “caput”, se a refinaria de petróleo, ou 
suas bases, tiver efetuado o repasse na forma prevista no art. 75 deste Anexo, o 
remetente da mercadoria poderá solicitar à unidade federada, nos termos previstos na 
legislação estadual, o ressarcimento do imposto que tiver sido pago em decorrência da 
aquisição do produto, inclusive da parcela retida antecipadamente por Substituição 
Tributária - ST, mediante requerimento instruído com, no mínimo, os seguintes 
documentos: 

I - cópia da nota fiscal da operação interestadual; 

 

II - cópia da GNRE; 
III - cópia do protocolo da transmissão eletrônica das informações a que 

se refere a Subseção VII desta Seção; 
IV - cópia dos Anexos II e III ou IV e V, descritos nos incisos do "caput" 

do art. 79 deste Anexo. 

Art. 87. As unidades federadas poderão, até o 8º (oitavo) dia de cada 
mês, comunicar à refinaria de petróleo ou suas bases, a não aceitação da dedução 
informada tempestivamente, nas hipóteses de constatação de: 

I - operações de recebimento do produto, cujo imposto não tenha sido 
retido pelo sujeito passivo por Substituição Tributária - ST; 

II - erros que impliquem elevação indevida de dedução. 
§ 1.º A unidade federada que efetuar a comunicação referida no “caput” 

deverá: 
I - anexar os elementos de prova que se fizerem necessários; 
II - encaminhar, na mesma data prevista no “caput”, cópia da referida 

comunicação às demais unidades federadas envolvidas na operação. 
§ 2.º A refinaria de petróleo, ou suas bases, que receber a comunicação 

referida no “caput” deverá efetuar provisionamento do imposto devido às unidades 
federadas, para que o repasse seja realizado até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente 
àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais. 

§ 3.º A unidade federada que efetuou a comunicação prevista no “caput” 
deverá, até o 18° (décimo oitavo) dia do mês subsequente àquele em que tenham 
ocorrido as operações interestaduais, manifestar-se, de forma escrita e motivada, contra 
a referida dedução, caso em que o valor anteriormente provisionado para repasse será 
recolhido em seu favor. 

§ 4.º Caso não haja a manifestação prevista no § 3º, a refinaria de 
petróleo, ou suas bases, deverá efetuar o repasse do imposto provisionado até o 20º 
(vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações 
interestaduais. 

§ 5.º O contribuinte responsável pelas informações que motivaram a 
comunicação prevista neste artigo será responsável pelo repasse glosado e respectivos 
acréscimos legais, devendo efetuar o recolhimento do valor até o último dia útil do mês 
subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais. 

§ 6.º A refinaria de petróleo, ou suas bases, comunicada nos termos deste 
artigo, que efetuar a dedução, será responsável pelo valor deduzido indevidamente e 
respectivos acréscimos legais. 

§ 7.º A refinaria de petróleo, ou suas bases, que deixar de efetuar repasse 
em hipóteses não previstas neste artigo será responsável pelo valor não repassado e 
respectivos acréscimos legais. 

§ 8.º A não aceitação da dedução prevista no inciso II do “caput” fica 
limitada ao valor da parcela do imposto deduzido a maior. 

Art. 88. O protocolo de entrega das informações de que trata esta Seção 
não implica homologação dos lançamentos e procedimentos adotados pelo contribuinte. 

Art. 89. O disposto nesta Seção não dispensa o contribuinte da entrega 
da GIA-ST, prevista no art. 228 deste Regulamento. 
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Art. 90. A suspensão de que trata o art. 60 deste Anexo é condicionada à 
comprovação, perante o remetente, da condição de adquirente de gasolina “A” ou de 
óleo diesel da distribuidora de combustível, na forma estabelecida em norma de 
procedimento. 

§ 1.º Caso não ocorra o pagamento na forma prevista no art. 60 deste 
Anexo, a responsabilidade pelo imposto inadimplido fica afastada, em relação ao 
remetente, desde que observado o disposto no “caput”. 

§ 2.º A distribuidora de combustíveis que descumprir suas obrigações, 
dando causa ao não pagamento do imposto suspenso, será relacionada em ato da CRE. 

Art. 91. A suspensão do pagamento do imposto na hipótese do art. 60 
não se aplica às operações destinadas a estabelecimento de distribuidora de 
combustíveis que constar no ato de que trata o § 2º do art. 90, ambos deste Anexo, caso 
em que o recolhimento do imposto deverá ser efetuado por ocasião da saída, em GR-PR. 

Art. 92. A CRE poderá exigir o credenciamento prévio das distribuidoras 
de combustíveis que pretendam adquirir AEAC ou B100 neste Estado com a suspensão 
do pagamento do imposto prevista no art. 60 deste Anexo. 

Art. 93. Nas operações de saída de gás combustível, com fornecimento 
contínuo via gasoduto, será emitida nota fiscal dentro do período de apuração do ICMS, 
correspondente ao volume total comercializado por destinatário no respectivo período, 
consignando-se no campo "Informações Complementares" a expressão "VIA 
GASODUTO" e o período de fornecimento. 

Art. 94. Na saída de gás natural comercializado por postos revendedores 
para consumo em veículos automotores, cujo recebimento ocorreu via gasoduto, 
deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

I - a distribuidora concessionária da comercialização do gás natural, 
dentro do período de apuração do ICMS, emitirá nota fiscal para a distribuidora que 
procedeu as saídas destinadas a postos revendedores, indicando a expressão "VIA 
GASODUTO" e o período de fornecimento; 

II - a distribuidora que realizar a operação de saída a postos 
revendedores, dentro do período de apuração do ICMS, emitirá nota fiscal na forma 
estabelecida no art. 3º deste Anexo, indicando a expressão "VIA GASODUTO" e o 
período de fornecimento; 

III - o posto revendedor que realizar a operação de saída ao consumidor 
emitirá documento fiscal por operação, com observância, no que couber, dos 
procedimentos do art. 5º deste Anexo. 

Art. 95. Os contribuintes estabelecidos em outras unidades federadas que 
destinarem gasolina, exceto para aviação, para o estado do Paraná, inclusive aqueles de 
que tratam os artigos 57, 58 e 59, deverão observar o disposto no art. 55, todos deste 
Anexo e, no que couber, o previsto no Anexo XII. 
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Art. 90. A suspensão de que trata o art. 60 deste Anexo é condicionada à 
comprovação, perante o remetente, da condição de adquirente de gasolina “A” ou de 
óleo diesel da distribuidora de combustível, na forma estabelecida em norma de 
procedimento. 

§ 1.º Caso não ocorra o pagamento na forma prevista no art. 60 deste 
Anexo, a responsabilidade pelo imposto inadimplido fica afastada, em relação ao 
remetente, desde que observado o disposto no “caput”. 

§ 2.º A distribuidora de combustíveis que descumprir suas obrigações, 
dando causa ao não pagamento do imposto suspenso, será relacionada em ato da CRE. 

Art. 91. A suspensão do pagamento do imposto na hipótese do art. 60 
não se aplica às operações destinadas a estabelecimento de distribuidora de 
combustíveis que constar no ato de que trata o § 2º do art. 90, ambos deste Anexo, caso 
em que o recolhimento do imposto deverá ser efetuado por ocasião da saída, em GR-PR. 

Art. 92. A CRE poderá exigir o credenciamento prévio das distribuidoras 
de combustíveis que pretendam adquirir AEAC ou B100 neste Estado com a suspensão 
do pagamento do imposto prevista no art. 60 deste Anexo. 

Art. 93. Nas operações de saída de gás combustível, com fornecimento 
contínuo via gasoduto, será emitida nota fiscal dentro do período de apuração do ICMS, 
correspondente ao volume total comercializado por destinatário no respectivo período, 
consignando-se no campo "Informações Complementares" a expressão "VIA 
GASODUTO" e o período de fornecimento. 

Art. 94. Na saída de gás natural comercializado por postos revendedores 
para consumo em veículos automotores, cujo recebimento ocorreu via gasoduto, 
deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

I - a distribuidora concessionária da comercialização do gás natural, 
dentro do período de apuração do ICMS, emitirá nota fiscal para a distribuidora que 
procedeu as saídas destinadas a postos revendedores, indicando a expressão "VIA 
GASODUTO" e o período de fornecimento; 

II - a distribuidora que realizar a operação de saída a postos 
revendedores, dentro do período de apuração do ICMS, emitirá nota fiscal na forma 
estabelecida no art. 3º deste Anexo, indicando a expressão "VIA GASODUTO" e o 
período de fornecimento; 

III - o posto revendedor que realizar a operação de saída ao consumidor 
emitirá documento fiscal por operação, com observância, no que couber, dos 
procedimentos do art. 5º deste Anexo. 

Art. 95. Os contribuintes estabelecidos em outras unidades federadas que 
destinarem gasolina, exceto para aviação, para o estado do Paraná, inclusive aqueles de 
que tratam os artigos 57, 58 e 59, deverão observar o disposto no art. 55, todos deste 
Anexo e, no que couber, o previsto no Anexo XII. 

 

SEÇÃO XII 
DAS OPERAÇÕES COM COSMÉTICOS, PERFUMARIA, ARTIGOS DE 

HIGIENE PESSOAL E DE TOUCADOR 

Art. 96. Ao estabelecimento industrial fabricante, importador ou 
arrematante de mercadoria importada e apreendida, que promover a saída dos seguintes 
produtos com suas respectivas classificações na NCM, com destino a revendedores 
situados no território paranaense, é atribuída a condição de sujeito passivo por 
substituição, para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações 
subsequentes (Protocolos ICMS 191/2009, 41/2010, 207/2012 e 86/2014; Protocolo 
ICMS 164/2010; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; Convênio ICMS 155/2015): 
 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 20.001.00 1211.90.90 

Henna (embalagens de conteúdo inferior ou igual a 200 g) 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010, 111/2011 e 67/2013) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

2 20.002.00 2712.10.00 

Vaselina 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

3 20.003.00 2814.20.00 

Amoníaco em solução aquosa (amônia) 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

4 20.004.00 2847.00.00 

Peróxido de hidrogênio, em embalagens de conteúdo inferior 
ou igual a 500 ml 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010, 111/2011 e 67/2013) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

5 20.005.00 3006.70.00 

Lubrificação íntima 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

6 20.006.00 33.01 

Óleos essenciais (desterpenados ou não), incluídos os 
chamados "concretos" ou "absolutos"; resinóides; 
oleorresinas de extração; soluções concentradas de óleos 
essenciais em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em 
matérias análogas, obtidas por tratamento de flores através de 
substâncias gordas ou por maceração; subprodutos terpênicos 
residuais da desterpenação dos óleos essenciais; águas 
destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais, 
em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 500 ml 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010, 111/2011 e 67/2013) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

7 20.007.00 3303.00.10 

Perfumes (extratos) 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

8 20.008.00 3303.00.20 Águas-de-colônia 
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(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

9 20.009.00 3304.10.00 

Produtos de maquilagem para os lábios 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

10 20.010.00 3304.20.10 

Sombra, delineador, lápis para sobrancelhas e rímel 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

11 20.011.00 3304.20.90 

Outros produtos de maquilagem para os olhos 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

12 20.012.00 3304.30.00 

Preparações para manicuros e pedicuros, incluindo 
removedores de esmalte à base de acetona 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010, 111/2011 e 67/2013) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

13 20.013.00 3304.91.00 

Pós, incluídos os compactos, para maquilagem 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

14 20.014.00 3304.99.10 

Cremes de beleza, cremes nutritivos e loções tônicas  

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

15 20.015.00 3304.99.90 

Outros produtos de beleza ou de maquilagem preparados e 
preparações para conservação ou cuidados da pele, exceto as 
preparações solares e antissolares 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

16 20.016.00 3304.99.90 

Preparações solares e antissolares 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

17 20.017.00 3305.10.00 

Xampus para o cabelo 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

18 20.018.00 3305.20.00 

Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes, dos 
cabelos 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

19 20.019.00 3305.30.00 

Laquês para o cabelo 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

20 20.020.00 3305.90.00 

Outras preparações capilares, incluindo máscaras e 
finalizadores 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
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(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

9 20.009.00 3304.10.00 

Produtos de maquilagem para os lábios 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

10 20.010.00 3304.20.10 

Sombra, delineador, lápis para sobrancelhas e rímel 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

11 20.011.00 3304.20.90 

Outros produtos de maquilagem para os olhos 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

12 20.012.00 3304.30.00 

Preparações para manicuros e pedicuros, incluindo 
removedores de esmalte à base de acetona 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010, 111/2011 e 67/2013) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

13 20.013.00 3304.91.00 

Pós, incluídos os compactos, para maquilagem 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

14 20.014.00 3304.99.10 

Cremes de beleza, cremes nutritivos e loções tônicas  

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

15 20.015.00 3304.99.90 

Outros produtos de beleza ou de maquilagem preparados e 
preparações para conservação ou cuidados da pele, exceto as 
preparações solares e antissolares 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

16 20.016.00 3304.99.90 

Preparações solares e antissolares 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

17 20.017.00 3305.10.00 

Xampus para o cabelo 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

18 20.018.00 3305.20.00 

Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes, dos 
cabelos 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

19 20.019.00 3305.30.00 

Laquês para o cabelo 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

20 20.020.00 3305.90.00 

Outras preparações capilares, incluindo máscaras e 
finalizadores 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 

 

(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

21 20.021.00 3305.90.00  

Condicionadores 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

22 20.022.00 3305.90.00  

Tinturas para o cabelo 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

23 20.023.00 3306.10.00 

Dentifrícios 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

24 20.024.00 3306.20.00 

Fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios 
dentais) 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

25 20.025.00 3306.90.00 

Outras preparações para higiene bucal ou dentária 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

26 20.026.00 3307.10.00 

Preparações para barbear (antes, durante ou após) 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

27 20.027.00 3307.20.10 

Desodorantes (desodorizantes) corporais líquidos 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

28 20.028.00 3307.20.10 

Antiperspirantes líquidos 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

29 20.029.00 3307.20.90 

Outros desodorantes (desodorizantes) corporais 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

30 20.030.00 3307.20.90 

Outros antiperspirantes 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

31 20.031.00 3307.30.00 

Sais perfumados e outras preparações para banhos 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

32 20.032.00 3307.90.00 

Outros produtos de perfumaria preparados 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

33 20.032.01 3307.90.00 

Outros produtos de toucador preparados 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênio ICMS 53/2016) 

34 20.033.00 3307.90.00 Soluções para lentes de contato ou para olhos artificiais 
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(Protocolo ICMS 86/2014) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

35 20.034.00 3401.11.90 

Sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras moldados 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

36 20.035.00 3401.19.00 

Outros sabões, produtos e preparações, em barras, pedaços 
ou figuras moldados, inclusive lenços umedecidos 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

37 20.036.00 3401.20.10 

Sabões de toucador sob outras formas 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

38 20.037.00 3401.30.00 

Produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem 
da pele, na forma de líquido ou de creme, acondicionados 
para venda a retalho, mesmo contendo sabão 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

39 20.038.00 4014.90.10 

Bolsa para gelo ou para água quente 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

40 20.039.00 4014.90.90 

Chupetas e bicos para mamadeiras e para chupetas, de 
borracha 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

41 20.040.00 
3924.90.00 
3926.90.40 
3926.90.90 

Chupetas e bicos para mamadeiras e para chupetas, de 
silicone 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

42 20.041.00 4202.1 

Malas e maletas de toucador 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

43 20.042.00 4818.10.00 

Papel higiênico – folha simples 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

44 20.043.00 4818.10.00 

Papel higiênico - folha dupla e tripla 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010, 111/2011 e 67/2013) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

45 20.044.00 4818.20.00 

Lenços (incluídos os de maquilagem) e toalhas de mão 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

46 20.045.00 4818.20.00 
Papel toalha de uso institucional do tipo comercializado em 
rolos igual ou superior a 80 metros e do tipo comercializado 
em folhas intercaladas 
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(Protocolo ICMS 86/2014) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

35 20.034.00 3401.11.90 

Sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras moldados 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

36 20.035.00 3401.19.00 

Outros sabões, produtos e preparações, em barras, pedaços 
ou figuras moldados, inclusive lenços umedecidos 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

37 20.036.00 3401.20.10 

Sabões de toucador sob outras formas 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

38 20.037.00 3401.30.00 

Produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem 
da pele, na forma de líquido ou de creme, acondicionados 
para venda a retalho, mesmo contendo sabão 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

39 20.038.00 4014.90.10 

Bolsa para gelo ou para água quente 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

40 20.039.00 4014.90.90 

Chupetas e bicos para mamadeiras e para chupetas, de 
borracha 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

41 20.040.00 
3924.90.00 
3926.90.40 
3926.90.90 

Chupetas e bicos para mamadeiras e para chupetas, de 
silicone 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

42 20.041.00 4202.1 

Malas e maletas de toucador 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

43 20.042.00 4818.10.00 

Papel higiênico – folha simples 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

44 20.043.00 4818.10.00 

Papel higiênico - folha dupla e tripla 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010, 111/2011 e 67/2013) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

45 20.044.00 4818.20.00 

Lenços (incluídos os de maquilagem) e toalhas de mão 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

46 20.045.00 4818.20.00 
Papel toalha de uso institucional do tipo comercializado em 
rolos igual ou superior a 80 metros e do tipo comercializado 
em folhas intercaladas 

 

(Protocolos ICMS 191/2009, 5/2010, 190/2010, 111/2011 e 67/2013) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

47 20.046.00 4818.30.00 

Toalhas e guardanapos de mesa 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

48 20.047.00 4818.90.90 

Toalhas de cozinha (papel toalha de uso doméstico) 

(Protocolo ICMS 69/2015) 
(Protocolos ICMS 3/2015) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

49 20.048.00 9619.00.00 

Fraldas 

(Protocolos ICMS 191/2009, 5/2010, 190/2010, 111/2011 e 67/2013) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

50 20.049.00 9619.00.00 

Tampões higiênicos 

(Protocolos ICMS 191/2009, 5/2010, 190/2010, 111/2011 e 67/2013) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

51 20.050.00 9619.00.00 

Absorventes higiênicos externos 

(Protocolos ICMS 191/2009, 5/2010, 190/2010, 111/2011 e 67/2013) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

52 20.051.00 5601.21.90 

Hastes flexíveis (uso não medicinal) 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

53 20.052.00 5603.92.90 

Sutiã descartável, assemelhados e papel para depilação  

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

54 20.053.00 8203.20.90 

Pinças para sobrancelhas 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

55 20.054.00 8214.10.00 

Espátulas (artigos de cutelaria) 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

56 20.055.00 8214.20.00 

Utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou de 
pedicuros (incluídas as limas para unhas) 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

57 20.056.00 9025.11.10 
9025.19.90 

Termômetros, inclusive o digital 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

58 20.057.00 9603.2 

Escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, para cílios, 
para unhas e outras escovas de toucador de pessoas, incluídas 
as que sejam parte de aparelhos, exceto escovas de dentes 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

59 20.058.00 9603.21.00 Escovas de dentes, incluídas as escovas para dentaduras  
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(Protocolos ICMS 191/2009, 5/2010, 190/2010, 111/2011 e 67/2013) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

60 20.059.00 9603.30.00 

Pincéis para aplicação de produtos cosméticos 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

61 20.060.00 9605.00.00 

Sortidos de viagem, para toucador de pessoas, para costura 
ou para limpeza de calçados ou de roupas 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

62 20.061.00 96.15 

Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; grampos 
(alfinetes) para cabelo; pinças (pinceguiches), onduladores, 
bobes (rolos) e artefatos semelhantes para penteados, e suas 
partes, exceto os da posição 85.16 e suas partes 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

63 20.062.00 9616.20.00 

Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros 
cosméticos ou de produtos de toucador 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

64 20.063.00 

3923.30.00 
3924.10.00 
3924.90.00 
4014.90.90 
7010.20.00 

Mamadeiras 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 
§ 1.º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto fica 

também atribuída a qualquer estabelecimento remetente localizado nos estados do 
Amapá, Mato Grosso, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina 
e São Paulo, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas. 

§ 2.º Para os contribuintes estabelecidos no estado de São Paulo, o 
disposto nesta Seção, em relação aos produtos descritos nas seguintes posições da tabela 
do "caput": 

I - posição 1, somente se aplica àqueles em embalagens de conteúdo de 
até 50 (cinquenta) g, devendo, em relação aos produtos com embalagens de conteúdo 
acima de 50 (cinquenta) g, ser observado o disposto no art. 11 deste Anexo; 

II - posição 4, somente se aplica àqueles em embalagens de conteúdo de 
até 100 (cem) ml, devendo, em relação aos produtos com embalagens de conteúdo 
acima de 100 (cem) ml, ser observado o disposto no art. 11 deste Anexo; 

III - posição 6, somente se aplica àqueles em embalagens de conteúdo de 
até 10 (dez) ml, devendo, em relação aos produtos com embalagens de conteúdo acima 
de 10 (dez) ml, ser observado o disposto no art. 11 deste Anexo; 

IV - posição 34, não se aplica, hipótese em que deverá ser observado o 
disposto no art. 11 deste Anexo; 

V - posição 44, não se aplica ao papel higiênico - folha tripla, hipótese 
em que deverá ser observado o disposto no art. 11 deste Anexo; 

VI - posição 46, não se aplica quando o produto for comercializado em 
rolos entre 80 (oitenta) e 100 (cem) metros, hipótese em que deverá ser observado o 
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(Protocolos ICMS 191/2009, 5/2010, 190/2010, 111/2011 e 67/2013) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

60 20.059.00 9603.30.00 

Pincéis para aplicação de produtos cosméticos 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

61 20.060.00 9605.00.00 

Sortidos de viagem, para toucador de pessoas, para costura 
ou para limpeza de calçados ou de roupas 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

62 20.061.00 96.15 

Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; grampos 
(alfinetes) para cabelo; pinças (pinceguiches), onduladores, 
bobes (rolos) e artefatos semelhantes para penteados, e suas 
partes, exceto os da posição 85.16 e suas partes 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

63 20.062.00 9616.20.00 

Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros 
cosméticos ou de produtos de toucador 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

64 20.063.00 

3923.30.00 
3924.10.00 
3924.90.00 
4014.90.90 
7010.20.00 

Mamadeiras 

(Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011) 
(Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 
§ 1.º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto fica 

também atribuída a qualquer estabelecimento remetente localizado nos estados do 
Amapá, Mato Grosso, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina 
e São Paulo, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas. 

§ 2.º Para os contribuintes estabelecidos no estado de São Paulo, o 
disposto nesta Seção, em relação aos produtos descritos nas seguintes posições da tabela 
do "caput": 

I - posição 1, somente se aplica àqueles em embalagens de conteúdo de 
até 50 (cinquenta) g, devendo, em relação aos produtos com embalagens de conteúdo 
acima de 50 (cinquenta) g, ser observado o disposto no art. 11 deste Anexo; 

II - posição 4, somente se aplica àqueles em embalagens de conteúdo de 
até 100 (cem) ml, devendo, em relação aos produtos com embalagens de conteúdo 
acima de 100 (cem) ml, ser observado o disposto no art. 11 deste Anexo; 

III - posição 6, somente se aplica àqueles em embalagens de conteúdo de 
até 10 (dez) ml, devendo, em relação aos produtos com embalagens de conteúdo acima 
de 10 (dez) ml, ser observado o disposto no art. 11 deste Anexo; 

IV - posição 34, não se aplica, hipótese em que deverá ser observado o 
disposto no art. 11 deste Anexo; 

V - posição 44, não se aplica ao papel higiênico - folha tripla, hipótese 
em que deverá ser observado o disposto no art. 11 deste Anexo; 

VI - posição 46, não se aplica quando o produto for comercializado em 
rolos entre 80 (oitenta) e 100 (cem) metros, hipótese em que deverá ser observado o 

 

disposto no art. 11 deste Anexo. 
§ 3º O disposto nesta Seção se aplica também aos produtos destinados ao 

uso em animais, cuja descrição e classificação NCM correspondam aos indicados na 
tabela de que trata o “caput”. 

Art. 97. A base de cálculo para a retenção do imposto será o preço 
máximo de venda a varejo fixado pela autoridade competente ou, na falta deste, o preço 
sugerido ao consumidor final pelo fabricante ou importador, acrescido, em ambos os 
casos, do valor do frete, quando não incluído no preço (Protocolos ICMS 191/2009 e 
111/2011; Protocolos ICMS 164/2010 e 19/2012). 

§ 1.º Inexistindo o valor de que trata o "caput", a base de cálculo 
corresponderá ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos 
valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos 
transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela 
resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de MVA estabelecido 
em Resolução do Secretário de Estado da Fazenda. 

§ 2º Nas operações com os produtos relacionados na tabela de que trata o 
“caput” do art. 96 deste Anexo, realizadas entre estabelecimentos de empresas 
interdependentes, o remetente deverá utilizar o percentual de MVA estabelecido em 
Resolução do Secretário de Estado da Fazenda. 

§ 3º Além das hipóteses previstas no art. 18 deste Anexo, para fins do 
disposto no § 2º, entende-se por estabelecimentos de empresas interdependentes quando 
uma delas promover transporte de mercadoria utilizando veículos da outra, sendo ambas 
contribuintes do setor de cosméticos. 

§ 4º A venda de matéria-prima ou produto intermediário, destinados 
exclusivamente à industrialização de produtos do comprador, não caracteriza a 
interdependência referida nos incisos IV e V do "caput" do art. 18 deste Anexo. 

§ 5º Em substituição à regra do § 1º, poderá ser atribuída ao 
estabelecimento destinatário interdependente, por meio de regime especial, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto devido relativo às operações 
subsequentes, hipótese em que serão adotadas as margens de que trata o citado 
parágrafo. 

§ 6.º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro 
encargo na composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente 
será efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido do percentual de que trata o § 
1º ou 2º, conforme o caso (Protocolos ICMS 191/2009, 190/2010 e 111/2011). 

§ 7.º O substituto tributário transmitirá, via internet, para o endereço 
sst.cre@pr.gov.br, a tabela dos preços sugeridos ao público referida no "caput" e, no 
prazo de 5 (cinco) dias, sempre que houver qualquer alteração. 

Art. 98. O disposto nesta Seção não se aplica às empresas que utilizem o 
sistema de “marketing” direto na comercialização de seus produtos, hipótese em que 
deve ser observado o disposto na Seção XX deste Anexo. 

SEÇÃO XIII 
DAS OPERAÇÕES COM FERRAMENTAS 



1034 2ª feira |02/Out/2017  - Edição nº 10040

 

Art. 99. Ao estabelecimento industrial fabricante, importador ou 
arrematante de mercadoria importada e apreendida, que promover a saída dos seguintes 
produtos, com suas respectivas classificações na NCM, com destino a revendedores 
situados no território paranaense, é atribuída a condição de sujeito passivo por 
substituição, para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações 
subsequentes (Protocolos ICMS 193/2009, 43/2010 e 37/2016; Protocolos ICMS 
195/2009 e 45/2010; Protocolo ICMS 101/2011; Protocolo ICMS 29/2013; Convênios 
ICMS 92/2015 e 139/2015; Convênio ICMS 155/2015): 

 
 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 08.001.00 4016.99.90 Ferramentas de borracha vulcanizada não endurecida 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

2 08.002.00 4417.00.10 
4417.00.90 

Ferramentas, armações e cabos de ferramentas, de madeira 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

3 08.003.00 68.04 Mós e artefatos semelhantes, sem armação, para moer, 
desfibrar, triturar, amolar, polir, retificar ou cortar; pedras 
para amolar ou para polir, manualmente, e suas partes, de 
pedras naturais, de abrasivos naturais ou artificiais 
aglomerados ou de cerâmica, mesmo com partes de outras 
matérias 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

4 08.004.00 82.01 Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forcados e 
forquilhas, ancinhos e raspadeiras; machados, podões e 
ferramentas semelhantes com gume; tesouras de podar de 
todos os tipos; foices e foicinhas, facas para feno ou para 
palha, tesouras para sebes, cunhas e outras ferramentas 
manuais para agricultura, horticultura ou silvicultura 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

5 08.005.00 8202.20.00 Folhas de serras de fita 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

6 08.006.00 8202.91.00 Lâminas de serras máquinas 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

7 08.007.00 82.02 Serras manuais e outras folhas de serras (incluídas as fresas-
serras e as folhas não dentadas para serrar), exceto as 
classificadas nos CEST 08.005.00 e 08.006.00 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 
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Art. 99. Ao estabelecimento industrial fabricante, importador ou 
arrematante de mercadoria importada e apreendida, que promover a saída dos seguintes 
produtos, com suas respectivas classificações na NCM, com destino a revendedores 
situados no território paranaense, é atribuída a condição de sujeito passivo por 
substituição, para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações 
subsequentes (Protocolos ICMS 193/2009, 43/2010 e 37/2016; Protocolos ICMS 
195/2009 e 45/2010; Protocolo ICMS 101/2011; Protocolo ICMS 29/2013; Convênios 
ICMS 92/2015 e 139/2015; Convênio ICMS 155/2015): 

 
 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 08.001.00 4016.99.90 Ferramentas de borracha vulcanizada não endurecida 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

2 08.002.00 4417.00.10 
4417.00.90 

Ferramentas, armações e cabos de ferramentas, de madeira 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

3 08.003.00 68.04 Mós e artefatos semelhantes, sem armação, para moer, 
desfibrar, triturar, amolar, polir, retificar ou cortar; pedras 
para amolar ou para polir, manualmente, e suas partes, de 
pedras naturais, de abrasivos naturais ou artificiais 
aglomerados ou de cerâmica, mesmo com partes de outras 
matérias 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

4 08.004.00 82.01 Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forcados e 
forquilhas, ancinhos e raspadeiras; machados, podões e 
ferramentas semelhantes com gume; tesouras de podar de 
todos os tipos; foices e foicinhas, facas para feno ou para 
palha, tesouras para sebes, cunhas e outras ferramentas 
manuais para agricultura, horticultura ou silvicultura 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

5 08.005.00 8202.20.00 Folhas de serras de fita 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

6 08.006.00 8202.91.00 Lâminas de serras máquinas 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

7 08.007.00 82.02 Serras manuais e outras folhas de serras (incluídas as fresas-
serras e as folhas não dentadas para serrar), exceto as 
classificadas nos CEST 08.005.00 e 08.006.00 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 

8 08.008.00 82.03 Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, 
cisalhas para metais, corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e 
ferramentas semelhantes, manuais, exceto pinças para 
sobrancelhas classificadas na posição 8203.20.90 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

9 08.009.00 82.04 Chaves de porcas, manuais (incluídas as chaves 
dinamométricas); chaves de caixa intercambiáveis, mesmo 
com cabos 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

10 08.010.00 82.05 Ferramentas manuais (incluídos os diamantes de vidraceiro) 
não especificadas nem compreendidas em outras posições, 
lamparinas ou lâmpadas de soldar (maçaricos) e 
semelhantes; tornos de apertar, sargentos e semelhantes, 
exceto os acessórios ou partes de máquinas-ferramentas; 
bigornas; forjas-portáteis; mós com armação, manuais ou de 
pedal  

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

11 08.011.00 8206.00.00 Ferramentas de pelo menos duas das posições 82.02 a 82.05, 
acondicionadas em sortidos para venda a retalho 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010, 137/2012 e 87/2014) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

12 08.012.00 8207.40 
8207.60 
8207.70 

Ferramentas de roscar interior ou exteriormente; de 
mandrilar ou de brochar; e de fresar 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

13 08.013.00 82.07 Outras ferramentas intercambiáveis para ferramentas 
manuais, mesmo mecânicas, ou para máquinas-ferramentas 
(por exemplo, de embutir, estampar, puncionar, furar, 
tornear, aparafusar), incluídas as fieiras de estiragem ou de 
extrusão, para metais, e as ferramentas de perfuração ou de 
sondagem, exceto forma ou gabarito de produtos em epoxy e 
as classificadas no CEST 08.012.00 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015, 53/2016 e 132/2016) 

14 08.014.00 82.08 Facas e lâminas cortantes, para máquinas ou para aparelhos 
mecânicos 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

15 08.015.00 8209.00.11 Plaquetas ou pastilhas intercambiáveis 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010, 137/2012 e 87/2014) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

16 08.016.00 8209.00 Outras plaquetas, varetas, pontas e objetos semelhantes para 
ferramentas, não montados, de ceramais ("cermets"), exceto 
as classificadas no CEST 08.015.00 
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(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010, 137/2012 e 87/2014) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

17 08.017.00 82.11 Facas de lâmina cortante ou serrilhada, incluídas as 
podadeiras de lâmina móvel, e suas lâminas, exceto as de uso 
doméstico 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

18 08.018.00 82.13 Tesouras e suas lâminas 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

19 08.020.00 90.15 Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, 
agrimensura, nivelamento, fotogrametria, hidrografia, 
oceanografia, hidrologia, meteorologia ou de geofísica, 
exceto bússolas; telêmetros 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

20 08.021.00 9017.20.00 
9017.30 
9017.80 

9017.90.90 

Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo; metros, 
micrômetros, paquímetros, calibres e semelhantes; partes e 
acessórios 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

21 08.022.00 9025.11.90 
9025.90.10 

Termômetros, exceto os clínicos, suas partes e acessórios 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

22 08.023.00 9025.19 
9025.90.90 

Pirômetros, suas partes e acessórios 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 
Parágrafo único. A responsabilidade pela retenção e recolhimento do 

imposto fica também atribuída a qualquer estabelecimento remetente localizado nos 
estados de Alagoas, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e 
São Paulo, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas (Protocolos ICMS 193/2009, 
83/2015, 37/2016 e 39/2016; Protocolo ICMS 29/2013). 

Art. 100. A base de cálculo para a retenção do imposto será o preço 
máximo de venda a varejo fixado pela autoridade competente ou, na falta desse, o preço 
sugerido ao consumidor final pelo fabricante ou importador, acrescido, em ambos os 
casos, do valor do frete, quando não incluído no preço (Protocolos ICMS 193/2009 e 
137/2012; Protocolos ICMS 195/2009; Protocolo ICMS 29/2013). 

§ 1.º Inexistindo o valor de que trata o “caput”, a base de cálculo do 
imposto será o montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos 
valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos 
transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela 
resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de MVA estabelecido 
em Resolução do Secretário de Estado da Fazenda. 
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(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010, 137/2012 e 87/2014) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

17 08.017.00 82.11 Facas de lâmina cortante ou serrilhada, incluídas as 
podadeiras de lâmina móvel, e suas lâminas, exceto as de uso 
doméstico 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

18 08.018.00 82.13 Tesouras e suas lâminas 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

19 08.020.00 90.15 Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, 
agrimensura, nivelamento, fotogrametria, hidrografia, 
oceanografia, hidrologia, meteorologia ou de geofísica, 
exceto bússolas; telêmetros 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

20 08.021.00 9017.20.00 
9017.30 
9017.80 

9017.90.90 

Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo; metros, 
micrômetros, paquímetros, calibres e semelhantes; partes e 
acessórios 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

21 08.022.00 9025.11.90 
9025.90.10 

Termômetros, exceto os clínicos, suas partes e acessórios 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

22 08.023.00 9025.19 
9025.90.90 

Pirômetros, suas partes e acessórios 

(Protocolo ICMS 193/2009, 186/2010 e 137/2012) 
(Protocolo ICMS 29/2013) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 
Parágrafo único. A responsabilidade pela retenção e recolhimento do 

imposto fica também atribuída a qualquer estabelecimento remetente localizado nos 
estados de Alagoas, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e 
São Paulo, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas (Protocolos ICMS 193/2009, 
83/2015, 37/2016 e 39/2016; Protocolo ICMS 29/2013). 

Art. 100. A base de cálculo para a retenção do imposto será o preço 
máximo de venda a varejo fixado pela autoridade competente ou, na falta desse, o preço 
sugerido ao consumidor final pelo fabricante ou importador, acrescido, em ambos os 
casos, do valor do frete, quando não incluído no preço (Protocolos ICMS 193/2009 e 
137/2012; Protocolos ICMS 195/2009; Protocolo ICMS 29/2013). 

§ 1.º Inexistindo o valor de que trata o “caput”, a base de cálculo do 
imposto será o montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos 
valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos 
transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela 
resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de MVA estabelecido 
em Resolução do Secretário de Estado da Fazenda. 

 

§ 2.º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro 
encargo na composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente a 
essas parcelas será efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido do percentual 
de que trata do § 1º. 

SEÇÃO XIV 
DAS OPERAÇÕES COM LÂMINA DE BARBEAR E APARELHO DE 

BARBEAR 

Art. 101. Ao estabelecimento industrial fabricante, importador ou 
arrematante de mercadoria importada e apreendida, é atribuída a condição de sujeito 
passivo por substituição para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS relativo às 
operações subsequentes que destinem o seguinte produto, com sua respectiva 
classificação na NCM, a revendedores localizados no território paranaense (Protocolo 
ICM 16/1985; Protocolos ICMS 7/1998, 14/2000 e 5/2009; Protocolo ICMS 28/1985; 
Protocolo ICMS 39/1985; Protocolo ICMS 8/1988; Protocolos ICMS 36/1998 e 
35/2006; Protocolo ICMS 129/2008; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; Convênio 
ICMS 155/2015): 
 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 20.064.00 8212.10.20 
8212.20.10 

Aparelhos e lâminas de barbear 

(Protocolo ICM 16/1985; Protocolos ICMS 14/2000 e 5/2009) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

 
Parágrafo único. A responsabilidade pela retenção e recolhimento do 

imposto fica também atribuída, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas, a 
qualquer estabelecimento remetente localizado nos estados do Acre, Alagoas, Amapá, 
Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e 
Tocantins, e no Distrito Federal. 

Art. 102. A base de cálculo do imposto, para os fins de Substituição 
Tributária - ST, será o valor correspondente ao preço máximo de venda a varejo fixado 
por autoridade competente ou, na falta desse, o preço sugerido ao público pelo 
fabricante ou importador, acrescido, em ambos os casos, do valor do frete quando não 
incluído no preço (Protocolo ICM 16/1985; Protocolo ICMS 5/2009). 

§ 1.º Inexistindo os valores de que trata o “caput”, a base de cálculo 
corresponderá ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos 
valores correspondentes a frete, a seguro, a impostos e a outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o 
referido montante, do percentual de MVA estabelecido em Resolução do Secretário de 
Estado da Fazenda (Protocolo ICM 16/1985; Protocolo ICMS 5/2009). 

§ 2.º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, mediante débito do valor acrescido do percentual, 
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conforme o caso, de que trata o § 1º, no campo "Outros Débitos" do livro Registro de 
Apuração do ICMS, no mês das aquisições (Protocolo ICM 16/1985; Protocolos ICMS 
5/2009 e 59/2013). 

SEÇÃO XV 
DAS OPERAÇÕES COM LÂMPADA ELÉTRICA 

Art. 103. Ao estabelecimento industrial fabricante, importador ou 
arrematante de mercadoria importada e apreendida, é atribuída a condição de sujeito 
passivo por substituição para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS relativo às 
operações subsequentes que destinem os seguintes produtos, com suas respectivas 
classificações na NCM, a revendedores localizados no território paranaense (Protocolo 
ICM 17/1985; Protocolos ICMS 8/1998, 26/2001, 42/2008, 7/2009 e 79/2016; 
Protocolos ICMS 28/1985 e 39/1985; Protocolo ICMS 8/1988; Protocolos ICMS 
36/1998 e 36/2006; Protocolo ICMS 130/2008; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; 
Convênio ICMS 155/2015): 
 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 09.001.00 85.39 Lâmpadas elétricas 

(Protocolo ICM 17/1985; Protocolos ICMS 8/1998, 26/2001, 42/2008, 
7/2009 e 79/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

2 09.002.00 85.40 Lâmpadas eletrônicas 

(Protocolo ICM 17/1985; Protocolos ICMS 8/1998, 26/2001, 42/2008, 
7/2009 e 79/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

3 09.003.00 8504.10.00 Reatores para lâmpadas ou tubos de descargas 

(Protocolo ICM 17/1985; Protocolos ICMS 8/1998, 26/2001, 42/2008, 
7/2009 e 79/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

4 09.004.00 8536.50 "Starter" 

(Protocolo ICM 17/1985; Protocolos ICMS 8/1998, 26/2001, 42/2008, 
7/2009 e 79/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

5 09.005.00 8539.50.00 Lâmpadas de LED (Diodos Emissores de Luz) 

(Protocolo ICMS 79/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 25/2017) 

 
§ 1.º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto fica 

também atribuída, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas, a qualquer 
estabelecimento localizado nos estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, 
Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas 
Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 
Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins, e 
no Distrito Federal. 

§ 2.º O disposto nesta Seção não se aplica a estabelecimentos remetentes 
estabelecidos no estado do Rio Grande do Sul, nas operações com reator classificado na 
posição 8504.10.00 da NCM, hipótese em que deverá ser observado o disposto no art. 
11 deste Anexo. 
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conforme o caso, de que trata o § 1º, no campo "Outros Débitos" do livro Registro de 
Apuração do ICMS, no mês das aquisições (Protocolo ICM 16/1985; Protocolos ICMS 
5/2009 e 59/2013). 

SEÇÃO XV 
DAS OPERAÇÕES COM LÂMPADA ELÉTRICA 

Art. 103. Ao estabelecimento industrial fabricante, importador ou 
arrematante de mercadoria importada e apreendida, é atribuída a condição de sujeito 
passivo por substituição para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS relativo às 
operações subsequentes que destinem os seguintes produtos, com suas respectivas 
classificações na NCM, a revendedores localizados no território paranaense (Protocolo 
ICM 17/1985; Protocolos ICMS 8/1998, 26/2001, 42/2008, 7/2009 e 79/2016; 
Protocolos ICMS 28/1985 e 39/1985; Protocolo ICMS 8/1988; Protocolos ICMS 
36/1998 e 36/2006; Protocolo ICMS 130/2008; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; 
Convênio ICMS 155/2015): 
 
POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 09.001.00 85.39 Lâmpadas elétricas 

(Protocolo ICM 17/1985; Protocolos ICMS 8/1998, 26/2001, 42/2008, 
7/2009 e 79/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

2 09.002.00 85.40 Lâmpadas eletrônicas 

(Protocolo ICM 17/1985; Protocolos ICMS 8/1998, 26/2001, 42/2008, 
7/2009 e 79/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

3 09.003.00 8504.10.00 Reatores para lâmpadas ou tubos de descargas 

(Protocolo ICM 17/1985; Protocolos ICMS 8/1998, 26/2001, 42/2008, 
7/2009 e 79/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

4 09.004.00 8536.50 "Starter" 

(Protocolo ICM 17/1985; Protocolos ICMS 8/1998, 26/2001, 42/2008, 
7/2009 e 79/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

5 09.005.00 8539.50.00 Lâmpadas de LED (Diodos Emissores de Luz) 

(Protocolo ICMS 79/2016) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 25/2017) 

 
§ 1.º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto fica 

também atribuída, inclusive em relação ao diferencial de alíquotas, a qualquer 
estabelecimento localizado nos estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, 
Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas 
Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 
Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins, e 
no Distrito Federal. 

§ 2.º O disposto nesta Seção não se aplica a estabelecimentos remetentes 
estabelecidos no estado do Rio Grande do Sul, nas operações com reator classificado na 
posição 8504.10.00 da NCM, hipótese em que deverá ser observado o disposto no art. 
11 deste Anexo. 

 

Art. 104. A base de cálculo do imposto, para os fins de Substituição 
Tributária - ST, será o valor correspondente ao preço máximo de venda a varejo fixado 
por autoridade competente ou, na falta desse, o preço sugerido ao público pelo 
fabricante ou importador, acrescido, em ambos os casos, do valor do frete quando não 
incluído no preço (Protocolo ICM 17/1985; Protocolo ICMS 7/2009). 

§ 1.º Inexistindo os valores de que trata o “caput”, a base de cálculo 
corresponderá ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos 
valores correspondentes a frete, a seguro, a impostos e a outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o 
referido montante, do percentual de MVA estabelecido em Resolução do Secretário de 
Estado da Fazenda (Protocolo ICM 17/1985; Protocolo ICMS 7/2009). 

§ 2.º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição da 
base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, mediante débito do valor acrescido do percentual, 
conforme o caso, de que trata o § 1º, no campo "Outros Débitos" do livro Registro de 
Apuração do ICMS, no mês das aquisições (Protocolo ICM 17/1985; Protocolos ICMS 
7/2009 e 60/2013). 

SEÇÃO XVI 
DAS OPERAÇÕES COM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ACABAMENTO, 

BRICOLAGEM OU ADORNO 

Art. 105. Ao estabelecimento industrial fabricante, importador ou 
arrematante de mercadoria importada e apreendida, que promover a saída dos seguintes 
produtos, com suas respectivas classificações na NCM, com destino a revendedores 
situados no território paranaense, é atribuída a condição de sujeito passivo por 
substituição, para efeitos de retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações 
subsequentes (Protocolos ICMS 196/2009 e 95/2012; Protocolo ICMS 69/2011; 
Protocolo ICMS 71/2011; Convênios ICMS 92/2015 e 139/2015; Convênio ICMS 
155/2015): 
 

POSIÇÃO CEST NCM DESCRIÇÃO 

1 10.002.00 3816.00.1 
3824.50.00 

Argamassas 

(Protocolos ICMS 196/2009, 181/2010 e 209/2012) 
(Protocolos ICMS 71/2011 e 56/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

2 10.003.00 3214.90.00 

Outras argamassas 

(Protocolos ICMS 196/2009, 181/2010 e 209/2012) 
(Protocolos ICMS 71/2011 e 56/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

3 10.005.00 39.16 

Revestimentos de PVC e outros plásticos, forro, sancas e 
afins de PVC, para uso na construção 

(Protocolos ICMS 196/2009, 181/2010 e 209/2012) 
(Protocolo ICMS 71/2011) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

4 10.006.00 39.17 Tubos e seus acessórios (por exemplo: juntas, cotovelos, 
flanges, uniões), de plásticos, para uso na construção 
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(Protocolos ICMS 196/2009, 181/2010 e 209/2012) 
(Protocolo ICMS 71/2011) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

5 10.007.00 39.18 

Revestimento de pavimento de PVC e outros plásticos 

(Protocolos ICMS 196/2009, 181/2010 e 209/2012) 
(Protocolo ICMS 71/2011) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

6 10.008.00 39.19 

Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras formas planas, 
autoadesivas, de plásticos, mesmo em rolos, para uso na 
construção 

(Protocolos ICMS 196/2009, 181/2010 e 209/2012) 
(Protocolos ICMS 71/2011 e 56/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

7 10.009.00 
39.19 
39.20 
39.21 

Veda rosca, lona plástica para uso na construção, fitas 
isolantes e afins 

(Protocolos ICMS 196/2009, 181/2010 e 209/2012) 
(Protocolos ICMS 71/2011 e 56/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

8 10.010.00 39.21 

Telha de plástico, mesmo reforçada com fibra de vidro 

(Protocolos ICMS 181/2010 e 209/2012) 
(Protocolos ICMS 71/2011 e 56/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

9 10.011.00 39.21 

Cumeeira de plástico, mesmo reforçada com fibra de vidro 

(Protocolos ICMS 181/2010 e 209/2012) 
(Protocolos ICMS 71/2011 e 56/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

10 10.012.00 39.21 

Chapas, laminados plásticos em bobina, para uso na 
construção, exceto os descritos nos CEST 10.010.00 e 
10.011.00 

(Protocolos ICMS 181/2010 e 209/2012) 
(Protocolo ICMS 56/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015, 146/2015 e 53/2016) 

11 10.013.00 39.22 

Banheiras, boxes para chuveiros, pias, lavatórios, bidês, 
sanitários e seus assentos e tampas, caixas de descarga e 
artigos semelhantes para usos sanitários ou higiênicos, de 
plástico 

(Protocolos ICMS 196/2009, 181/2010 e 209/2012) 
(Protocolo ICMS 71/2011) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

12 10.014.00 39.24 

Artefatos de higiene/toucador de plástico, para uso na 
construção 

(Protocolos ICMS 181/2010 e 209/2012) 
(Protocolos ICMS 71/2011 e 56/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

13 10.015.00 3925.10.00 

Caixa d’água, inclusive sua tampa, de plástico, mesmo 
reforçadas com fibra de vidro 

(Protocolos ICMS 196/2009, 181/2010 e 209/2012) 
(Protocolos ICMS 71/2011 e 56/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

14 10.016.00 3925.90 

Outras telhas, cumeeira e caixa d’água, inclusive sua 
tampa, de plástico, mesmo reforçadas com fibra de vidro 

(Protocolos ICMS 196/2009, 181/2010 e 209/2012) 
(Protocolos ICMS 71/2011 e 56/2012) 
(Convênios ICMS 92/2015 e 146/2015) 

15 10.018.00 3925.20.00  Portas, janelas e seus caixilhos, alizares e soleiras  


